
•

ís

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
l:STADOlX»I»ARA\A

Cortem

Documentação de Licitação

PREGÀO PRESENCIAL N° 01/2015

Objeto Regstro de Preços de Gêneros ABmenticios, Hortrfhjtigran|eiros e Gãs (GLP). destoados a
Merenda Escolar, atendendosc*citação da Secretana Municipal de Educação.
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ÓRGÃO OFICIAL ft&Zlf-^
ELETRÔNICO C-UriUVO
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:l«;iMui>("píl 12C5/2013_

PORTARIA N? 004/2015

AMADEU DE JESUS DA SILVA, Prefeito Municipal
de Curiúva, Estado do% Paraná, no uso das atribuições que lhe são
confendas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 12 - FICAM DESIGNADOS os servidores
abaixo relacionados, para atuarem junto ao Sistema Operacional de Licitação
da Bolsa - Modalidade de Pregão, nas seguintes funções:

PREGOEIRO OFICIAL:
Aguinaldo Pupo Ferreira

EQUIPE DE APOIO:
Marjorie Marcondes
Lúcia Ramos Nogueira da Costa

CI/RGn° 8.381.322-9/PR

CI/RGn° 6.005.426-6/PR
CI/RGn° 4.936.777-5/PR

ARTIGO 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURIÚVA, em 21 de Janeiro de 2015.

ICP
Brasil

AMADEU DE JESUS DA SILVA
Prefeito Municipal

,- «-,refere {**• Mrtc IC—I.>****, CW»««^•***"* "*
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDI CAÇÃO
CL RILVA |»ARAN A

Memorando ir'001/2015 MC.
Curiúva. 12 de Janeiro de 2015

Ã PREFEITURA MlSKIPAL DE CURIÚVA/ GABINETE/
DLPARTAMF.NTO i>f.compras/contabilidade/tesoi karia
Avenida Antônio Cunha. 365
84280-000-CURIÜVA-PR

Prezado* Senhores:

Venho respeitosamente ã presença de Vossa Senhoria solicitar
abertura de procedimento licitatório visando ã aquisição de Gêneros
Alimentícios., Hnrlifrutifiranjeirus F. <•»* Liqüefeito I nüarrafado.
conforme itens e quantidades constantes nas planilhas cia anexo.
destinados ã Secretaria Municipal de Fducação. durante o ano de 2015.

O valor global máximo estimado é de RS 373.098,20 (Trezentos e
Setenta e Três Mil e Noventa e Oito Reais e Vinte Ceniavos), cujo valor
Ibi auferido pelas colações anexas a esta.

Sem mais para o presente, renovo protestos de elevada estima e
consideração.

Antecipadamente agradecemos.

MARIA OXFOfflCE FERREIRA SANTOS
Slim rAMAMlWC&ALDEfn CAÇÃO

Mft«l* MMMBRW

Satxneieoo Prefeito •m_J_j20M

Contat-Watíe «m _J_í20H

^esouraiid _ em _/_ t'2014

PROTOCOLADO

MU.UO.14Ql -HINLIAX 013.13545. li?: - CLf H2KMWU"- TI RILVA PR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CVRIf VA- PARANÁ

FOLIIF IO DESCRI ll\Ü

ORÇAMENTO-MÉDIA DE PRKCOS

OBJFTO: Registro Jc pree*'* de UÊNFROS Al.lMlMÍflOS MlRFNDA KSÍOLAR.
UORTIFRlTKÍKAN JEIROS. CAS UOl KrXITO KM. vRR U UM». >.. .. . Kl Dl. Ml NU IP \L
DF. ENMNO. tom íaraclciist«a* c i.-*peeitV;i»òc> dciCnU'. abaixo

ITEM PRODUTO IMDADE QUANTIDADE
VALOR

MÁXIMO

INITÁRIO

VALOR
MÁXIMO

TOTAL

1 AJiocctaixdo cm po inoamãnco 400$ Pacow 600 RS 335 RS 2,008,00

2 ]Açúcar cristal i5 Kgi Pacote ,UJU | KS 0.4S k- " IÍ3J3

fe
Adovuute dicl cm pó. para forno Ctopâo. caiva
de AQjt d 50 envelope*

Caixa 20 Rt 7.01 RS 140.20

4 \di\ame liquido diet • frasco de lOiiml. Frasco 2U !'• 2.47 Rl- 49.53

5 Amendoim i500gl Pacote 100 RS 6.0« RS 2 430,0o

6 Amido de milho (S00g> Caiva RS 6.42 Ri 642.33

7 Arroí branco - tipo ' <>Kíí Pacote 508 R-> \3M\ M 6.530.00

H Arroz Parboili/adu -lipo l.t5K|) Pacote ,000 Kí IU.2I 1 Ri 10.215.33

9 ttocoíiodcSaUOOu Pacote 1500 KS 3.31 RS IU65.H0

II BiMefcO doce 400g_ Pacote 1500 RS Ml R« 4.96540

11 Caldo decante com 12 tablete* <1-6 y» Carva 100 Ks ".28 RS 22T.6"

12 \Caldo de patinha e*>in 1: tabletes (12u •.• i Caixa ioo RS 2.28 RS 227.67

13 Uuiiela em po 7g. Pacote 100 KS 0.7ii Ks

14
Canjica de Milho, branca natural, sem cava.
SOOu

Pacote 1000 RS 2.16 RS 2.160.011

tos Canjiquintu de milho *.ik.tda l:::j Oi"',1) Pacote 500 RS 2.06 |v 1031.07

16 Chi mate Tostado 2511$. Caixa SOO '. - 536 RS 2 62835

17 Coloriu SOe Pacote 150 RS '.01 h 151.50

18 líoee de Leite íOOj: Pote 700 RS 3.56 KS : ;o:.i;!i

rt
Doces de Prula> de vario* sabores Morango.
Ilanana. Uvas.Goiaba <\0Oa.í

Pote 700 RS 2.82 RS 1 V74.H0

29
Krs ilha verde em v"on«*rsa pesodrerudo de 2

Um 150 RS 1139 RS 1.709,00

21
Fm lha vetde cm conserva pesodtewidodc
200g.

1 aia 300 Rt 1.33 ' KS b6b."~'

22 11 Mralo de 1onvate S^V Lata M<0 RS 6,94 KS >.j?:.6-

* 23 | l'*tnha de milho (IKj!) Pacote 300 RS 2.36 RS "09.00

24 |larii*adctriío<»pccnitiipo 1i>Kjs» Pacote 250 rs ».:<- RS 2 585.8!

:s rcijão branco tipo 1UKg) Pacote XIHI KS 3J1 RS 3.048.0O

26 feijão preto lipo 1(1KlI Pacote 500 RS 3-62 RS 1811.67

RLAKJAOMILirO. 190 -III FFAX (43) 3M5-I223 - CLP$í?8WUU Cl RILVA -PR
e-m*il depto.educacíOiiciKimapf.go» b'



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0w

CLRlfVA - PARANÁ

r (-cnncrito em no biológico para pio I25g Pacote 80 RS 1.89 1 RS 311.20

28 fermento em po poia bolo J.'-'- lul^ 100 KS lj0| RS .:'>.'•
29 Fiiháil k«i Pacote 1000 RS 2JI RS 2 1HMW

30 Gelatina empo 35g. Caixa ioo RS 0.70 RS 157.11

31 Iogurte saoorcoco (1 litro) Pacote 2000 RS 3.76 RS 7.520.00
•

32

Si

loeurtc -.íbof morango (1 liüoi Pacote 2lKKi RS l.?fi RS " sjn.nd

lentilha t500g> Pacote 500 RS • '••' RS 2 8i6 6~

-'5

Macarrão sentoladoespaRuctlc 11 k«; Pacote RS 1.281 RS " M.1J
Macarrão scmolado paratis' i Mlli^i Pacote ;:: i ,:.-. i.oi; RS 1.99S.3J

36 Macarrão tipo Iclrinhas (ÍÜOg) Pacote >i) RS RS 189.50

37 Maiganna - Com 80% de lipidtüs 500í IWc |(H) RS 1.92 RS I.MVJ3

t
\l.~-: z<-a • j.: ... : ••.! _ Pacote S! ' rs :.oí RS 1634.67

Milho verde em conserva com peso drenado

de 2 kg.
1iiU m RS 9. W RS 1408 U

40
Vliltio icrde em conserva com peso drenado
de 2t>0g

laia suo KS 1,37 RS 683,33

41 Óleo vegetal de soja wiíi i Pel 2000 RS 2.8o
I 1

RS Vi (.13

42 Sal reliiLi-.:• iodado (1 Kg t Pj.Oti SOO KS i v RS 6Í5.<«>

43 Sardinha D óleode soja 1250g) Lata SOO rs >.-: RS 2 861.6"

44 Vinagre, de vinho branco, emhiltuieni 750 n IVl .... KS ;.i(. KS 2l\o*

45 Proteína Tcxturixada de soja "Kl grania* l''-' '••" 100 '<S ío- RS 654.13

4* s.'_. •'•'., :••:- Pacote 250 | RS Ml RS 1 120.00

47

Suco de truta liu/iido 500 ml com o. 1% de
suco apôs diluição c rendimento de 11 copos
para cada copo de suco.

t «idade 2000 RS 5.76 RS 11520.00

r
Carne bovina, tipo músculo, sem oko, cortada
em cubos

kU 2500 RS 11.16 KS 27.900.00

t" Cante bov mi cone Músculo inoido. mauro. kc 2500 1.46 Kç J8 fr?ü iki

50 Came >unu. sem osso. cortada em cubos. K;z Í000 H.s ||,t;| RS II 126.6"

51 Coxa e sobre coxa de frango Kg iiwo RS KS S ?26.67

52 Peito de frango sem osso. K| 1000 k> 9.88 1 RS 9.876.67

53 Salsicha Kg 1200 RS 6.7 i RS 8.u"2.JU

54 Furado bovino kg kv í.ie KS 816.33

*5 Lingüiça mista tipo Toscaria kt KS 10.8*1 RS IJ 0164)0
roTAi. KS 222.63H.40

Rl-AJOÃOMILllõ i*i -TFLL1AX (43)3543-1222 - CLP tu '80-000"- CURIUVA - PK
c-mail:der*>_cduf*t«o3«.utijsa.pr]jí.* h



JW SECRETARIA MUNICIPAL DE KDL CAÇÃO
CLRIVVA- PARANÁ

ti FM PIIODIKI UNIDADE QlA.MIl)Al)F
VAI.OK

MÁXIMO
l MIÁKIO

\ ALOR

MÁXIMO
TOTAL

t Abacaxi Havaí Giaúdo Unidade Sli KS ^.66 RS 452.80

2 Abóbora de pescoço, madura K* sl»| RS J.3.I KS 1 666.67

3 Abobrinha verde Kg lilll RS 2.93 RS 879.00

4 Acclga, maço de 400 gramas. Ma^o 1000 RS 2,83 RS 2.830.00

5
Alface, fresca, lisa ou crespa, de primeira
qualidade kg 2000 RS 1.55 RS 3.100.00

6 Alho Kg 300 KS M.50 KS 3 119.110

7 Atmeirâo Maço 100 Ks .gj RS 54V.UO

8 Banana Nanica Kf 8000 RS 2.20 RS • • 6OO.1HJ

10

ftatataDocc Kg XOO RS 2.40 RS i .917.33

Batata Inglesa COTMM Ke 2000 KS 1.30 RS 8 593.33
- -

11 Beterraba Kg XIK> RS 2.83 RS 2 266.6"

12 Cebola K* 7iw K s 2.40 KS 1.677.67

13 Cenoura kg I2IHI Ki 2.86 RS .: lítoxi

14
Cheiro verde, maços com upiovimudamemc
400 g

Maço 500 KS 1.95 RS 975,00

15 Chuchu Kk 300 | KS 1.06 RS 919.00

16 Couve llor Maço tno RS 4.13 RS 1.240,00

17 Coíivc. tipomanlci}iJ. Man» de I0i't:r..mas Maço 100 1 RS 2.03 RS 610.00

18 l-.scarola kg <M) [ki 2.80 KS .680.00

19 Laianja Peta media K« 6000 RS 1.80 RS 10.780.00

20 MaeaGala. tamanho medio Kg 'IKKI K > RS 27.276.6"

1r
Mandioca descascadas c lavadas, cortadas e

embaladas em plástico iratwpnrcntc. K? 3000 RS 3.16 RS 9 J8ll.lHi

22 MeaMCãa ke 3000 ks 1.83 RS 5.500.00

23
Milho verde em espiga descascado cortado e
embalado.

Lnidade 4000 RS 137 RS 5 466.67

24 Ovos brancos médios I>ii7ia SOO KS i.26 RS 2.610.6"

2S Pepino extra AA. K|í RH) KS 2.83 RS 848.00

26 Repolho veide Kg 2000 RS 2.67 RS 5.333.33

27 1 aneeriua Ponkan Graud.i Kg MlilO RS 3.16 RS 1.163.33

28 Tomate longa vida ku 2000 KS 3.13 RS 6.260.1HI

29 Vagem E.vtia \A Kg 100 R v SalO RS 566.33

mi aL RS 131.126.4"

RIA X)ÀO MU 110, loa . TF.l.Kr'A.\ (43)35*5*1223 - CEP 84200-000
tWBil depto.íslutaeao-deuriuvj.pr guv br

4 1 Rit VA -PR



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cl RIIWA- PARANÁ

ITEM PRODITO 1 v|L>Al >l 01 AM1DAH1

VALOR

MÁXIMO
1 MIÁRIO

VALOR
MÁXIMO
ÍOIAL

1 (.AS UQLiFLFIIO ENGARRAFADO PI3 HOÍIJÃO li<n RS 48.33 RS 19.113.33

RUA JOÃO MILLLO. 190 - ILLLI AX (43)3545 I-':: - CEP 84280-400 - Cl RtlíVA -PR
c-mail: depu» oducacao<i><ii>ii\a.pT.go*.|H



DKPARTAN

PRODUTOS

\clnic«'iata.io em pe invlamimco WOj
Aç0care«Ml(5 Kgj

Adoeamc díet cm põ. paia tomo * 1
50 envelope».

Ads\ame liqwd.'«liei - fr-tsçode "'Oi^l
Amendoim ,50%l

Amido de BwBld(500*)

\rnre branco - npo I (SKjO

Arr,»/ PaiMürado -Tipo 1. (5Kgl

Hnic.otndeSailOOy

lüs-cotío doce 400a

Cakío de carne com 12 Ubleles (126 g\

Caldode galinhacoto 12 tabíeieM'26 g

canela em po ""g.

MCIPAL DE FJ)J£AÇÃ0
n;«R:VA- PARANÁ

FOIJicTODKSdxlITVO

ORÇAMENTO

. í,. r-ÉMMOS vlIMfMKlOs - MEKE30A KSCOLAK. para aóKit-TO Reatam oV piecos de or.M.Kir» v*-* « t~
Rlt>r! MUNICIPAL DF ENMNO. tm caracWfltti»eesp#tikaçfy4*sm»te»*o:

Carmca de MHho. bratta itattnal, sem ca>ca, 500

Í( anj^uinha de milho íaluada fmaiSOOfl

ChaiMiei<>si.Tdo25tlg. __
| Colora» S0y.

Doocde Leite 400$.

IXves de Truta- de vários sabores: Morango. Haiu
Uva. Goiaba <400g.)

Liviílki vetdc em conserva pe-sodteaadode 2 t\i;

t>vitha vetde em conserva pes.-drenad.sdv 200

Kxtraiode Tomate 850g

FshntiadeBiilhoi iKgi

lattnna de trigocspvuhii tipo i (SKg)

leijâobraneo tipo <(IKit!

j Fei>ao prelo Upo 11tKg)
Fermento cm põ biológico para p3.* 125«

l'coiH?m>;- ttn ;v p^ia bo'-* 2SOe

FttUlI Kgi

Gelatma em pó 35í

ffgtíSttÊ^*"*^"^^^^!^^é$?-*» ,-..:*>! Jepi ' Ctft;- kO£74-7:



o m:
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cl*RH'VA- PARANÁ

iogurte sabor coco (

legurte sabor morango (I litro)

Lentilha (500e.i

Macarrão scmclad» espaj;ueUe 11 Kgl

Macarrão xmotadii pwafuw (500g)

Macarrão tipo ktrinhas 1500};

Margarina Com 80*'« de lipídio* SOOg

Milho para pipoca 500 g

Milho verde emconservacom peso drenadode 2 kg.

Milho verde em conserva com peso drenado de 200ji

Óleo vegetal de %oj« l>00 ti:;
Sal refinado iodado (

Sardinhac- óleo de voja)250gi

Vinagre, de vuiIki (Manco, embalagem ^50 ml

Proteína Texturixada de •"';.* I'"1 ^:a"i.i>

Sai:*; 500 gramas

Sucotic fruta liquido500 ml com 6.1 %de suco tpAg
diluição c rendimento de 11 copos para cada copo de
MICO.

Came bovina, upo músculo, wmoiso.cortada emcubos

Carne bovina, corte Músculo moidõ. magr^

CariK Siima. sem o»o. conada cm cubos

Coxa e sobte coxa de franev>

Peito de (tango sem osso

Salsicha

Filiado bovino

Lingüiça mista tipo Toscana

Razão social

C.N.P.J i.an.103.2*9,143/0.
g. G. B. BUCCCl^rjETO

ALIMÍ

1-91

FONE: (4M3S45-1527

RUA *0*O MILHO. 190 Tf LU A\ .4HK4M222 - CiP*J28Õ-OÜt> - URR VA -'•"
t-nu.: Jept" rsMHaeaiXtcunbva.pt ÇO> I"
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CI.RIUVA- PARANÁ

FOLHETO DESCRITIVO

ORÇAMENTO

OBJETO: Registro de pffça de GÊNEROS ALIMEMÍCIOS - MFRFNfJA ESCOLAR, para a
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com característica* eespecificações descritas abaixo:

0

PRODLIOS UNIDADE 1ONT 1unitário' TOTAL
Acitucolatadoem pó instantâneo 400u . Pacote r.i:-i; H.m
Açúcar cristal(5 Kg) Pacote 1000 ftitf ,
Adoçante dict cm pó. para forno e togâo. caixa de 40g c
50 envelopes Caixa 20

•—t—••—i
-

Adoçante lii|iiidodict - (Vasco de lOOml. Frasco 20 3,35
Amendoim (500g) Pacote Mg *JL
Amido cW milho (500g) Caixa 100 i>fw
Arrozbranco - tipo l (5Kg> Pacote 500 Ifififl
Arroz Parhoili&ido -1ipo l.(5Kgl Pacote 1000 ^.^
BfeooíMatoSal 4001 l\u.:e isoo ^.9*?
Biscoiio doce 40% Pacote 1500 3,99
Caldo de carnecom 12 tabletes(126 g) Caixa 100 Slãti
Caldo de galinhacom 12 tabletes(126 g| Caixa 100 a, 19
Canelaem po 7g. nKUtP 100 OfTO
CaBjica de Milho, branca natural, sem casca. 50Ug Pueote 1000 c?,iO
Canjiquinha de milho salgada fina|500g) Pacote SM SÍS*
Chá mate tostado 2*0$ Caixa M)0 HM
Colorau 50g. Pacote 150 «i*í
Doce de Leite 400g. *• .íc 700 ^rA?9
Doces d* Frutas d* vanos sabote» Morango. Banana.
Cva. (ioiaha i lOOi; | Pote 700 3t§<
Ervilha veidc em conserva peso drenado de 2 kg 1 ..t.i 150 Uiífl
Ervilha verde emconserva peso drenado de 200g. lata 500 J/ts
Fxiraio de Tomate 850g- Lata soo ^,q^
r3n>itt3 de milho ilKoJ Pacote OKI a, kf,
Farinha de trigoespecial lipo 1(5Kg) Pucotc 250 %%
Feijão branco tipo 11IKgt Pacote r. „ %•£
Feijão preto tipo 1 11 Kgl Pacote SOO *tfa
rermento empo biológico para pão 1?5j». Pacote 80 $M
Fermento em põ para bolo 250u Luta •:io ^,ío
Fubá ti Ki> Pa*.<« 000 3.^
'ji;.i;....icm põ35g. Cai» 200 0,1°l !

RUA JOÃOMil ILO.Ivlu IbLEFAX (43) 354v.t:22 . CEP B42l
t injil depto *J^caca»5tunuva.ru.gov N

OüU - ClRlLVA -PR



DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ÕRirVA- PARAVA

Iogurte sabor coco (1 litro)

Iogurte HBBf (1 litro)

Lentilha (50Ogl

Ma;ar \í.• %cn>.'|,idi« i-.-p.i...c.:. •. ' Klí

Macarrão semolado parafuso (500ui

M.ic,-i i i.> : >• k-triiih.i.s|500jí.l

Mireanna Com 80% de lipidtos 50«>fi

Milho parapipoca500 g

Milho vede em conserva com pesodrenado de 2 kg.

Miiho verde cm conserva com peso drenado de 200g
Òteo vegetal de soja 900 ml
Sai leliuado iodado(I Kg»

Sardinha c* óleode soja (250g)

Vaaagnft de milio branco,embalagem 'so ml.

Proteína Iexlunxada de soja IliQ g>anui>

Sagu 500 gramas

Sucode fruta liquido 5IH) ml com 6.1% de suco após
diluição c rendimento de 11 copos paracada copo de
SUCO-

Camebovina, tipo músculo, sem osso. cortada cm cubos

Camebovina, corte Músculomoído,magro.

Carne «una. i*m osso. cortada eni cubos

LOxae sohte coxa de franco

Peito de frango sem osso

Salsicha

i Fiaado bovino

Lingüica mista tipo Tuscana

Pacotç

Pacote

Pacote

Pacote

Pacote

Pacol

Pote

Pacote

Laia

Laia

Pa

Pacote

Una

Pcl

Pacote

Paccte

Li! idade

Kü

Ks

k-

Kg

H

Kg

Kí

2000

2000

5--'

Ml!

500

>Ü

100

S:ió

150

500

.'1;1HI

500

500

.Sia

d,30_

± *
SQ.

-2>^_

*Ai9

LâS

100 _^Lsa
!00

!50

2000

2500

25IM1

1000

o,.,,

iOOO

1200

100

:-."'

2,33.

5,<n

UM
u,«w
£V&

üta_
G.*fq

x
5*L
0,53.

TOTAL

r
12- '•< .-ií/OOül-SÍ

R-iiao social

C.N.P.J
L «MT*, r, -,

RUA JOÃO Mil l.CO. ICíÜ ILLLtAX 14» 3543-122: - (KP 84280-000 - CUKIÜVA PR
c-matl deptneitiieatao-acjijiívj pr.gov bt
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cl RICVA- PARANÁ

FOLHETO DESCRITIVO

ORCWIEMO

OBJETO Registro de preço ác OÉNEROs \I.IMF.MÍ( IOS - MERENDA ESCOLAR, para •
RFDF MUNICIPAL DE ENSINO, com caractcnslicas c especificações descrita, abaixo:

PRODl TOS I MDAI» ON1 LNHxRIO TOTAL

Achoctitatado em po instantâneo 4l>thr Pacote MKI JJft
Açúcar cristal 15 Kg» Pacote 10(10 *>fi&
Adoçante diel em pó. para fonio c RkffeQj, caixa de 40g c-
50 envelopes Caiai 20 em

| Adoçante liquido diet • frasco de tOOml Frasco 20 á*9
Ansendotmt^OOg) Pacote 400 ÒHQ
Amido de milho(SOOg) i i «• 100 W9
ArroZ branco • tipo 1(5Kg) Pacote '"••:•• - Iffl
Anoz PaiOoili/ado •1ipo l.(SKg) Pacote 1000 *íA6
Biscoito de Sal 4QPg Pacote *'.-. *•<*<?
Boeivit» doce 400a Pacote i soo J,9^
Caldode carnecom 12 tabletes i !26 g) Caixa 100 3 Ml '
Caldode galinhatom 12 tabletes1126 g> Caixa 100 a/*?
Canela em pó 7g Pa- i. 100 oaoJ
Canjica de Ktifco. brancanatural. tCM case», -OOg Pacote 1000

<"anjiqumha de milho salgada tina 1500gi Pacote 500 .(..flnj
Chá mate tostado 250$. Caixa ^00 <»
( olotâu 50g. Pacote 150 f.H
Doce de Leite 40tíg :'••.: 700 Vt<?
Doces de Frutas de vários sabote*. Morango. Banana.
i '.ví.«oiabj(4iKig.) P. u RN 3t26
Lrv ilhaverde em conserva peso dieuado de 2 kg 1 ,n.i 150 lo.qq
Ervilha verde em conserva peso drenadode 200g Lata 500 rg
Lxtialo de Tomate 850g lata :•" ' G/n
Farinha óe milho 11 Kg) Pacote wo \m
1.innhadc tngoe*pecial titv,t 1 i?K>il Pacote 2<0 <*\<*\
Fcijào branco tipo 1(IKg) Pacote 800

-*4

3,^
Feijão preto tipo 1 11 Kg) Pacote 500 HM
Fermento em po biológico para pàv« 12?g Pacote 80 3.7q
Fermento em po para bolo 250g Lalz 100 *U*
Fobài.1 Kg) Pacole 1000 1 ^
Oelatinaempó 15g Caisa 200 Orffl

RLAIOÁÓMIIIFO. 1*0 -TELEFAX [*•>3545-1222 ILPSOIOOOO
c-mait depti> rdueacaoí^cuhijva p? fov br

CLRIIVA -PR
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CL'Rli;\ A - PARANÁ

98

Iogurte vibot coco (1 litro) Pacote 3000 j ^,99
Iogurte sabor morango (1 litro) Pacote 2000 ^^q
Lentilha l500gl Pacote 50" à<n
Macarrão semolado espa^uctlc(1 Kg| Pacote - • -; 3,<*i
Macarrão semolado parafuso 1500gl Pacote 5W ~%\^
Macarrão lipo letrinhas (500e.> Pacote 50 -3,<h
Margarina - Com 80%de lipidios 500g Poic 400 *V*
M.iho paia pipoca 500 g. Pacote 800 4<n
Milho verde cm conserva com peso drenado de 2 kg 1 aia ISO

Milho veidc cm conserva cot" peso drenado de 200»: 1 ..;., 500 U%
Óleo vegetal de soja 900 ml Pel 21100 3,^
Sal refinado iodado (1 Kgí Pacote 500 1,3<Í
Sardinha Cr óleo de suja U>Ogf 1 41.1 - S,-,q
Vinagre, de vmho branco, embalagem "50 ml Pel 'oo Lm
Pioleína Texlunxada de soja 400 gramas Pacote iM I G,W
Sagu 500 grama* Pacote 250 M.^o
Suco de fruta liquido 500 ml com 6.1% de suco apôs
diluição c rcidiniento de 11 eupos para cada copo de
suco

\ nidade "000

•

Carne bovina, lipo músculo, sem osso. cortada cm cubos. Kg 250O VH
Carne bovina, corte Músculo moído. magro Kg 25(10 ^,*M
Came suirta. sem iaw. cortada em cubo. K| : 000 io.9í
(. o.xa e sohrc c^xa cie liaugo K* IKH) *S ko
Peílo de (tangosem osso. H >ooo 1 lòMl
Salsicha K« '2001 brio
1 Igado bov mo Kg 100

lingüiça mista tipo Ioschíui Kg i-oo | q-aK
11 UAL

RhÍo social ^

ss4ftm
C.N.P.J

RtA JOÃO Mil 110. I*J - ItLEFAX U •».1*45-1222 - CF.PR42800OU - CtRU VA -PR
f-mail: dento edwcaeae^ortova.pc.gov.bí



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CURIUVA- PARANÁ

FOLHE IO DESCRI ll\ O

ORÇAMENTO

OBJETO: Registro de preços de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - MERENDA ESCOLAR -
PRODITOS HORTIFRH IIGRAN.IEIROS. para a REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com
características e especificaçõesde^crilas abaixo:

RIAIOAON. FO. IWJ - IF.LF.FAX <4>( J545-1222 - t" H'W2SO-000 - CliRhVVi, -PR
r-".j:!: dcpii- :•! i^.-^wiíiJf nu |i p>v br

0



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cl KIUVA- PARANÁ

°iP

Renolro verde Kg 2000 5,so TCtX.OO
Tangerina Ponkan Graud.i Kg 100d V yiQO.OO
lomate longa vida Kg 20OO a,**

<ò°f\,noVagem Fxtra AA 1 K» 100 £?,<**.
TOTAL JShrOtotâ

•

Produtor

'4/30.632/0001-5?

C4PS4J8IMJ0O

CORIÚVA-FH

Rt.A JOÃOMIl.LLO. 1*0 - TFI FFAX (43)3545-l222 - C¥V 8J2804K» - CCRII VA • l'H
e-mail tfapto_educacaoirtcurluva.pt gov br



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CIRHJVA • PARANÁ

FOLHETO DESCRITIVO

ORÇAMENTO

OBJETO. Registro de preços de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - MERENDA ESCOLAR -
KRODITOS IlORIIFRlTIGRAV1EIROS. para a REDE MINICIPAL DL ENSINO, com
características c especificaçõesdescritasabaixo:

KRtMU TOS

Abacaxi Havaí (jraúdo

Abóbora de pescoço, madura

Abtibrmha verde

Acclgfl. maço de 400 grama-.

Alface, fresca. Itsa OU Crexpa, de primeira qualidade.

Alho

AhiieirtVi

PnrhUli rinrnrn

Batata IX-CC

Batata Inglesa comum

Beterraba

Cebola

Cenount

Chcrro verde, maços com aproxlmadainente 400 g

Chuchu

Couvç lloi

Couvc. tipo manteiga Maço de 400 gramas

fcsCatola

laranja Peta media

Maça Gala. tamanho mediu

Mandioca descascadas e lavadas, cortada*c embaladas

em plástico transpateiiie

Mclj»\'.i

Milho verde em espiga

O".1! brancos médios

Pepino extra AA

RUA JOÃO MU LLO. 1*0 - IfcLEFAX <4.i ls-H.1222 - CEPM2ÍO-000 - CLRHAA -PR
e-nur. tiepto educação^curiósaprgov hr

QNT LNITAHIO TOIAL

W,0O
Poco.oo

lSO0fflfl

^°íoosoq
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Repolho verde Kg

1angenna Ponkan Qtauda

• -li "'liJJ vÍC3

Kg

»^í

.....i.

2000

a(S0 I SOOOJ2QJ
^xÊQ.

jLaguaam Extra AA KS s.oo
KM AL .^j-msp

Produtor ~?&<l^JtíÍA/Y\ L^*, °fe> ~W&
^

rlajuãumilleo. i*o - ffíffax ,j;i 55451::; - CEPniao-oon CURJCVA -PR
e-mail díphi_ed*vacao4eunuva. pr.gov.N
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CTRIl VA- PAR WA

EOLHE'IO DESCRI liVO

OKC-AMEMO

OBJETO: Kcgisfro de preços de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - MERENDA ESCOLAR -
PRODITOS HOKTIERl TIGRAN.1EIROS. para a REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com
características e espccificaco.es descritasabaixo:

Al QliG.Qv

Maça Gala. tamanho medtO

Mandioca descascadas e Itrv adav cortada» c embaladas
cm plástico transparente

Melancia

VI iltvc verdc em espiai

Ovos brancos médios

K?

Pepino extra AA.
RUA JOÃO Mil I.LO. I*» - 1LLLIAX t4J>3S4»-t332 - CEP 84280-1

e-mail:deptu_ed.icacao<Ã'£unuva.pr.jjov.w

i.yv

CURKA A -PR



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CURIUYA- PARANÁ

Repolho verde K* 2000

1anjtcrina Poukan Gramla K* IJOO

Tomatelonga vida Kg 2000

Vaucm Extra A A K*

TOTAL

Produto' ( Olf\ U^&tà<2-

RUA JOÃO MIl.l.FO. 100 FELLFAX U3í3545-1222 - CFP*42SO-000 - CLRIUVA -PR
ml depto.^sJueacaoacuriivjr'*ov t»

01



r
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0

CTÍRirvA - PARANÁ

FOLHEIO DESCRITIVO

ORÇAMENTO

OBJETO : Rceistro de preços de GÁS LIQl EFEITO ENGARRAFADO, destinado a REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, com as características eespecificações descritas ubaixo:

PRODUTO I MD. Ql D IMI.

GAS 1 IQt. 11EITO FNQARRAFADQ P1} HtiriJAO 100 ^.Q^

Razão social

C.N.PJ

ril130.632/0001-591
SUPERMERCADO CHEDE ltda.

AV. ArtrOMOCUMW 1.089

CEPsa.aaoooo

CURIU VA - PU |

IOTAL

Aqkco.cf,

RUA JOÃOMIM.tO. 190 -TFIFFAX ,4313545-1222 - CEP S42«u-nilo CURIUVA -PR



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CURIÜVÀ - PARANÁ

FOLHETO DESCRITIVO

ORÇAMENTO

OBJETO : Registro de preços de GÁS LICU EFEITO ENGARRAFADO, destinado à REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, com tt caractcristicas e especificações descrita» abaixo:

PRODUTO UM D. QTD IJMI. TOTAL

GÁS LIQÜEFEITO ENGARRAFADO PI3 BOTIJA0 *w 1<n.OC> Ufàn.Gn

Razão $oc>ai

C.N.P.J E C. B. B-<CC3 SE"

FOrvft: (43)3*45-1527

RIJAJ0A0MILLLO.19Õ • TFI.EFAX <43) Í545-1222 - CEP 84280-0011 CWRIUVA -PR

0
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cl RIUVA- PARANÁ

FOLHETO DESCRITIVO

ORÇAMENTO

OBJE IO : Registro de preços de GÁS L1QI EFEITO ENGARRAFADO, destinado à REDE
ML NIÍTPALDE ENSINO, comascardciLTt$iicasec*rwificaçAes descritas abaixo:

PRODUTO I MD. QTD CNIT. TOTAL

GAS LIQÜEFEITO ENGARRAFADO PI3 It< 11IJÀO -401> W** /10U>,0£>

C.N.P.J tW TJJ S#fi/£&&f -

r0952o588/0001-96~i

AMOR£ DÊ«ao DOS SANTOS

RüAOS/SN PUOUCINOUSmAl
[__ OP84380-000 CURlUVi 0» |

RI * JOAOMILLM) .*> IILLFAX <Üi *^J* \222 - CEP 8J2fi('-«»i CLRtLVA -PR



Prefeitura Municipal de Curtúva

Solicitação 1.201b

1
IrmrrwiW

Oaftp tom

2770.7 iiMwaK^íLíi-yífaweLec

Aquisição de Material

11B StERTTARtA MJNCf*LCeHXCAÇÁO

» séWTafw ML* Cf bxxaçao

um

NAS tSCULA MJWjnAfc 1X1 MJW3HO

fJMCif&i
5EHSSÜS ALIKENT*CIOS DP-STTHADOS A MHRFNTW» ESCOLAR

iaajt/»l5

K01S

OrfATE TRNTA DIAS A

20m

fyiJKK DAK CONTINUIDADE 80 F0W3E5CIMENTO DE MftPKNM ESCOLAR MJRAHTt O AKC LETIVO^^

002**'

00**»

002*70

002*71

002*7)

002ÍÍ1

003*7*

00JB1

00Í9/B

....'"•,

C0f**<

OCMM

MM

ooce -i leite pastoso pote 400g

ol£0 vegetal 0€ soja o mc m

margarina - pote o k0 cr com 80* oe llpidlos

ficado «ovino

• • - v»-, -.:. «iolog1co pacote c* >29 gramas

OílAI'NAfcM»0 </APlOS SABORES CAJX» SG

• U»A . PACOTE C- 1 «0

V1NACRF» VINHO BRANCO EMBALAGEM OCTJOML

lOOuRTE &ASOR COCC EMBALAGEM 1L

carne moca MtSCmo macro

AÇÚCAR C»«TAl -PCTÍ KO

ARR02 MANCO TIPO f -SAG

COK* SOME COXA D£ F RANSO

AC-CCOLATAOO EU P0 (400G)

•KHOOH9UG

AMUiOOM PACOTE 900O DESCASCADO TIPO I

ARROZ RARBOtLlZAOO TIPO 1 S*G

BiSCCO CE SAI *»'J

I4SCOIO SALGADO CREAM-CRACKER400G

CANJICA ti» Mil HO SOOQ

CANJICA DE MKHO BRANCA NATURAL SEM CASCA PACOTE DE JOOG

CANJIOUINHA DE HL"0 SA.GADA TINA MO G

CHA MATE DE 290 G

CHA HATf TOSTADO QftM COM 2603

ERVILHA VERDE EM CONSCRVA PFSO ORENADO 3 KQ

ERVILHA VERDE CM CONSERVA PESO DRENADO I KQ

EXTRATO Dt TOMATE LATA BMC

* ANINHA Oi MILHO Ufc 1*G

IAHINHA OE TRIGO ESPECIAL TIPO 1 OE S KG

FÍIJAO MANCO TIPO I 1KG

FliJAO PRETO TIPO 01 DE IKG

1ERMtN IO ÍM PÔ flf »OC. PARA BOLO

LrNTUHASOOO

macarrão stmolado espaguete 1 kq

uatarrao semolado parafuso 1*g

milho para pipoca tipo i joog

9AGU600G

SAL REFINADO lOOAOO 1«J

CARNE S- i*A SEM OSSO E KM PCUT COTADA EMCUBOS

r«u*iv IJI9aWTOtH9ICNHSB*BiNArVM>ai fcWj

uma*.

KO

IT

UN

•O

PCT

c*

PCT

FRA

PCI

•CT

NO

PCT

PCT

PCT

PC»

PCT

OuviNdari.

fOO.OO

2 000.00

400.00

MM

icooo

1000.00

100 90

2000 00

Í90O0O

•000 90

UN

'000 00

KOM

• mm

i MM

I 000.00

U-ltir.o

SM

299

tM
SM

«79

23'

».*

S.7*

• 1.9»

a»

1)01

S.7S

!»

• J*

10 21

asi

J.VS

VMof

J 403 00

5 720.00 *

T.S»,»-^

»i«oo<-'*
911.20 "

/

ISWBO"

21*»'

7.920.»-"

líBOO»^
• «ao»''
«990 90^

2 015 00 *
2«*M0''

^10 ÍU.OO

IN».»-''

PCI 900.00 2.M ' QM.OD^

cx MO 00 92* 2 63000 »*

HA 1*0 00 «i.M 1 709.50 f

LIA 900. W Í.M 1 4Í0» --

PCt 900 00 I* 709.00 S
PCT ÍWOO 10.M 2 999.00-'

PCT •TODO *•! J 0*8 M '

PCT wo.oo J62 i tis.w '-

LTA 100.00 410 4M.M^

PCI mi. .;.; 969 2 8*9 00 '

PCT 900.00 «29 2 1*9.M ^*

•Cl iOOOO 4M 2 000 00-^

•CT •00.00 204 1097.00 *"

PCT 29000 «.«* 1 VM.OO /

•Ha,'PCI KOM «»i

•Q t««00 II 11 VI HO.00 >*

,-itVA-i'ailil



Prefeitura Municipal de Curtúva

Solicitação 1/2015

002099 SALSICHA

002700 SARDINHA COM OUSO OC SOJA 290G

00*001 CARSIEBCMNAMUSCUIOSfMOSSOCORTADAEMCUBOS

00*011 1 INCVCA TOSCANA

09*092 MrtJlOVERDC WCCMMRVAEMBA4A3EMORENAOA290O

O0*07f POTO OC'RANGO t-OSSO

0040*9 ERVta HA 200f

ERVILHA VERDE EM CONSERVA PESO DRENADO 200*

006696 AMDODEMLMO

AMDO DE MJLHO WOU

008*47 BISCOITO DOCE 4000 APRESENTAÇÃO REDONDO
BISCOITO OOCE 4000 APRESENTAÇÃO REDONDO TIPOMARiA O,' MAISENA

009698 CALDO DE GALINHA COM II TABLETES (12*01

CALDO Ot GAUNMACOM 12 TABLETES (120fl)
0***9* CALDOO€ CARNE CO 12 TABLETES (12*0)

CALDO DE CARNECO 12 TABLETES | 12691

009660 CANELA EM PO 'B

Canela em po r«

DOCES DE FRUTA POTE *O0g

DOCES DE FRUTA POTI «000 VÁRIOS SABORES

009694 IOGURTE EMBALAGEM I LITRO MORANGO

IOGURTE PACOTE IIITRO MORANGO
0OS6B7 MHHOVERDEEMCONSJRVACOMPESODRENAOQOÍ JKJ

MILHO VEROE EM CONHRVA COM PESO UOUIOO DE 1.1*0

009669 PROTEÍNA TIXTURIlAOAOE SOJA 4008

PROTEÍNA TEaTVMVADA Of SO. * *00g

M9B71 MACARRÃO TIPO IFTRMIHAS 90*f
MACARRÃO 1PO líTRNIHAfi 900»

00*798 SUCO DE «RUTA1 EMBALA&EM900M.

SUCO DE9RUIA EMBALAGEM DL900NL COM NOMÍNIMO 0.1* OE SUCOE APÓS A
DIUIÇaOUMRFNO MJFNTODE il COPOS PARA CADA COPO DE SUCO

OOBBOO ADOÇANTE DIET EMPO PARA FORNO EFOGÃO CAMA 01 400O90ENVELOPES
009BOI A0OCAN'tLlQUIDODItt»RASCODE10CMl

••pi COLORAUPACDtíOO

...:-.v.

000J97

0009*2

0009*4

00931*

0029J9

0021'9

•JJSH

..:.•.-.

00*097

004098

0040111

OOW/J

00*474

009978

ALHO

BATATA IN 01FSA

CEBOLA

OVOS BRANCOS

REPOLHO

TOMATE LONGA VI DA

ASOBRINHA

A8ACAJ*

MCI ANCIÃ

ACELGA400G

CHEIRO VEROE *00G

COUVE HANTEiCA 400G

CHUCHU

BAIATA DOCE

MANDIOCA

MANDIOCA DESCASCADA E LAVADAS EMBALADAS EM PiASTICO TRANSPARENTE

ALFACE FRESCA USA OUCRESPA OEPRIMEIRA QUALIDADE
ALFACE FRESCA USA OU CRESPA OE PRIMEIRA OWAt iDADF

ALM&RÂQ
ALM&RiO
BANANA MAMKA

BANANA NAtRCA

BEtRRAÍA

En***. SNE-rC «">C*i VI*«fl "*••-••> »««

KO

1TA

RO

«O

UM

«O

ET

UN

UN

cx

ca

UM

VN

UN

UN

UN

UN

UN

rn

UN

n
D7

KO

KO

»

UN

RO

...

RO)

RO

KO

MC

1.200 00

900»

2 500 00

i 200»

900. M

' OOOM

SCO 90

100 M

1.900.00

100 M

100 30

m 5i

1 OCO Sj

190 00

•R x

se»

2.OCO. 00

20 00

20»

190 00

990 00

2000»

700.»

903 00

2 000 00

2000.»

939 00

M.OC

9 000.»

II

900.00

900.00

S 000.00

2 OCO 00

JCO»

• OCO»

o

P-i—í

«79

«72

11.49

•OM

1.JT

193

9 970.» "

2 860 00 /

29 990.» •*•"
19 020 » *

• 990» f
M9»

9.42 642»''

Mi itu.no/

i.» 229.» ''

2.2B 22*.» *

9 70 7C0O-'

2*1 1974» "

1.7* 7 970.00 P*

a.w 140*90

• 94 «94» **

97* MJ».» «**

«rs 11920» y

7.01

MT

'.01

140.» '

4t.*0 '

191.» y

TOT* »ie*«.M

M.t»

«90

2*0

tíà

2*7

>19

2 09

9»

191

29)

IN

i»

109

2.48

; *•* »

I.M 9 100.00 •"

1.93 **•«''

1 Jt 17 900 » .-*

Í.9J I K> ?:•

t*.\W\3i&



Prefeitura Municipal de Curtúva
Solicitação V2015

BETERRABA

CENOURA

CENOURA

00M79 COUVEFLO"

COUVE flOR

ESCAROLA

ESCAROLA

LARANJA PEKA KO'

LARANJA PÉRA MEDI*

MAÇA GALA TAMANHO MEC-O

maça Gala tamanho MEDO

MILHO VER DE ESPIGA

MILHO VERDE ES*I<1A DESCASCADA CORTADO E EMBALADO

PEPINO EXTRA AA

PEPINO EJÍTRAAA

TANGERINA PONKAN GRAU DA

TANGERINA PONKAN ORAUDA

VAGEM EXTRA AA

VAGEM EXTRA AA

ABÓBORA M PtSCOOO MADURA

J0CM4

Lote 003

C64I0O *í«

GC-25S GAS BOTtlAO l) KO

•mBBip? LHNir.i0G0NCAlVHH-*«A"O'"*'^^-

OM*!"' '*i**l»S "BttW

KO

MC

KO

KO

KO

UM

•CO

KO

KO

«O

U

•OT

l 2CC 00

900»

990.»

9DM.X

'OCCOO

4 9CO0C

10C0O

100000

109»

49C.CC

2.M

4.11

2»

1M

«M

1.»

2*1

1.10

SM

»1»

TOTAV

UnIMA)

*•»

o

14)2 00

12»»

1 «80 M

H.9W.M'

27 100»

»*MM

1 160» J*

W9.» /*

<999.« *""

•»• "IBO

/

v«4«r

'9 212.00

19112.00

2»'""" I9C



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
KSTADO DO PARANÁ

(1) AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

!Tendo em vista a solicitação de n°. f j .do referido objeto, solicito a informação da
existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira para a contratação em
tela, referente ao Processo administrativo li /2015

j( li . /2015. (
AGUINALDO PUPO FERREIRA

Diretor do Setor de Licitações

r(2) ÀDIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Vimos através deste, solicitar de Vossa Senhona. parecer jurídico sobre o processo
administrativo e analise da modalidade, Pregão Presencial. (Registro de Preço), conforme
segue expediente encaminhado pela Secretaria de:
. KA*xaaàmJ> __ ,oqual se encontra apensado.
Em 1* / OW2015.

L AGUINAtBOPUPO FERREIRA
Diretor do Setor de Licitações

i(3) AO GABINETE DO PREFEITO

Tendo em vista a solicitação de compra do referido objeto, a informação da existência de
dotação orçamentária e disponibilidade financeira para a contratação em tela informada
pelo Departamento de Contabilidade, solicito a Vossa Senhoria AUTORIZAÇÃO para
contratação e realização do procedimento licrjatórío

Em 1\ /OI ,2015. d&->
AGUINALDO PUPO FERREIRA

Diretor do Setor de Licitações

(41 AO SETOR DE LICITAÇÕES

[Autorizo a realização do procedimento licitatório na forma da Lei cabível, para a
contratação em tela e determino a este Setor de Licitações para que realize os devidos
procedimentos para a efetivação da referid

Em 1A/ OW201S.
AMADEU DÊ JÉSÜS DA SILVA

I /

Prefeito Municipal

AV. ANTÔNIOCUMIA. 36S TKIXFAX(43) 1545-I222 CT.P 8428O-000 - CURlUVA-PR



Prefeitura Municipal d. Curtúva
Solldtaçto 1/2016

S-MIUC*-

1 Aquisiçãod« Matéria'

2770-t wu*vaK»*£rrj<rí»tAKi.e*D

vm# —

til SctJ*>A9*A MJéOWi ufcaiuCAÇAO
0^4.

06 SKSETAtflA MTJ Cí ttUCAçAü

NAiQCOA9*WCTASCC»*NCMÍ

"DWÕnçIÕ"
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Municipal de Cunúva, através do fax n°(43)3545-1222 ou e-mail compras@c urujva orgov.br. C não
envio deste recibo exime o Muncipio de Curiúva da comuncaçao de eventuais retificações ocorrdas
noinstrumento convocatôro bemcomode quaisquer informações adicionais
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COMISSÃO PERMANENTE DE LtCITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2015 EMISSÃO: 21/01/2015
ABERTURA: 03/02/2015 HORÃRIO: tWiOOmin

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA Estado do Paraná torna público que se acha aberta licitação na

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, cor rtem do lote, objetivando o Registro

de Preços de Gêneros Alimentícios. Hortrfrutigranjeiros e Gas (GLP), destinados ã Merenda

Escolar, atendendo solicitaçio da Secretaria Municipal de Educação O presente certame será

regido oela Lei Federal rt* 10.520. de 17 de julho de 2002. Lei 8666 de 21 de junho de 1993, com as

alterações posteriores, Decreto n°7 892.de 23de janeiro de 2013e Decreto Municipal n°. 05/2006

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e seus anexos,
que delefazem parteintegrante e indissociável

1.2. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos na
sessão púbica de processamento do Pregão, após o crectetx>amento dos interessados que se
apresentarem para partopaf do certame

1X O Pregão será reateado em sessão Pub-ca por meio de propostas de preços escritas e lances
verbas. Os trabalhos serão conduzidos peto Pregoeio com o auto da Equipe de Apoio, designados
nos autos do processo em epígrafe

1.4. Não havendo expeo*eme nè data acma metKionada, a sessão rJúbaca ficara automatofrwrrte
adiada para o orimeiro dá úta subsetwen». nomesmo rwfáno e tocai, salvo disposições em ccrrfirario.

1.5. A sessão de pnxessarnento do Pregão Presencial será realizada no Setor de Lcflaçoes da
PrefeíuraMunicipal de Cunwa/PR. inciando-seno dia 03/02/2015 is WhOOmin.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços de Gêneros Alinrenticfis,
r+fjilifrutjgran|eiros e Gas (GLP). destinados à Merenda Escolar, atendendo solicitação da Secretaria
Municipal de Educação, COTfcrme esfj«lfteaçoes constantes do Folheto Descritivo, que integra este
edital - Anexo I.

2.2.0preço máximo global para o presente certame importa em R$ 373157,60 (trezentos e setenta e
três mil cento e cinqüenta • sete reais e sessenta centavos)

3.DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar docertame todos os interessados quetenham seu ramo de atividade pertinente
aoobjeto da aquisição e que satisfaçam ascondições de crr^nciamento constantes deste edital.
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3.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, interessados que se
encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em
regime de consórcio qualquer que seja sua forma de constituição, nem aqueles que tenham sido
declarados midôneos para licitar ou contratar com a AdministraçãoPublica.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1.Para o credenctamertio deverão ser apresentados os seguintes documentos fora dos envelopes

a) TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: O estatuto social, contrato sooal ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, em cópia autenticada e/ou
cópia simples acompanhada do original para autenticação durante a sessão no qualestejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;

b) TRATANDO-SE DE PROCURADOR: Aprocuração porinstrumento publico, em original ou cópia
autenticada, ou particular, em original ou cópia autenticada, com firma reconhecida, da qual
constem poderes específicos para formular lances verbais, negociar preço, oferecer descontos,
interpor recursos e desrstir de sua Ínterpos«ção e pratear todos os demais atos pertinentes ao
certame, nos moldes do Anexo II deste Edital acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados na a>lnea 'a', que comprove os poderes do mandam* para a outorga.

c) TRATANDO-SE DE PROOUTOR RURAL PESSOA FÍSICA: Deve ser apresentada copia dos
seguintes docum*>nto» escritura da propriedade. CAOPRO documentos pessoais (CPF E RG),
todos autor*»*» em cartório aou poderão ser autenucaoos pefc. comissão de kàtaçà: da
Prefeitura, rrunutos antes da abertura do certame, mediante apresentação do original

42. Na hipótesede não constar o prazo de validade nas procurações apresentadas, o Município de
Cunúva, acertara como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de
apresentação das propostas

4.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou
outro documento equivalente, que contenhafotografia

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licilante credenciada, sendo quecada um
deles poderá representar apenas uma credenciada

4.7. Aauseitoia. do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
botar* poreie t^seertado. sat^aulwizaçto expressa do Fmagoew.

4 *>. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de hab>'(*-; ao de acordo com modelo
constante do anexo Vllt do Edital, deverá ser apresentada em 01 (uma) via e estar FORA dos
Envelopes n") « %

4.6. A microemprasa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a declaração consome
no Anexo IX para fins de habilitação para faier valer.o.djreito de prioridade do desempate Art.
44e 45da LC 123/2006 devera ser apresentada fora dos envetooes 01 e 02 .

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA. n». 365 - TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP84J8O000 - CURIUVA-PR

03.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
r.STAUODOIWUANA

03:

4.7.Aausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, impedirá a licitante emdar lances,
podendo participar da licitação com o preço salvo na proposta inicial, salvo autorização express;i do
Pregoeiro.

5.DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

5.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo
constante do anexo VIII do Edital, deverá ser apresentada em 01 (uma) via e estar FORA dos
Envelopes na 1 e 2.

52. Os envelopes 'Proposta de Preços" e 'Documentos de Habilitação' serão recebidos pelo Pregceiro
nomomento do credenciamento e deverãoser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes
fechados, contendo em sua parteexterna,além do nome da licitante. os seguintesdizeres

Envelopen° 1- PROPOSTA DE PREÇOS
Pregão Presencial n* 012015
Nome ou Razão Social da Licitante

Envelope n" 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Pregão Presencial n° 01-2015
Nome ou Razão Social da Licitante

6. DA PROPOSTA DEPREÇOS

6.1. Aproposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via. impressa do sistema com todos oscampos
preenchidos e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técneas de uso corrente.
sem rasuras, emendas, borre*» ou enfre-inhas e ser datada e assinada peto representante toga) da
beirar* ou peto praurador. juntando-se a procuração, e uma cópia em versão digital {Pendrive ou CO
contende urãcamente este ctocumento). neste caso o •tttanle deverá fazer o dovmtoad do E£;
PROPOSTA - Programa Editor de Proposta de Preços, cc-rtorme manual do fornecedor dtsocrvbfcado
juntamente a este edital no site w»vw.curiuva.gov.br A proposta impressa e o arquivo digital
deverão estar dentro do efwtope n°. 01 e só serão abertos na fase de lances E de mera
responsabUade da empresaa ríagridade do «Brqurvo d^tí

t2. Aproposta de preçodeveráconteros seguintes elementos:

a) to*>ritmeação da licitante. contendo razão social, erriereco compteto, CNPJ e inscrição estadual.
«Senoficaçào do banco, número da conta corrente, agencia (cod»go e endereço) da empresa
batente, número da Cédula de identidade e CPF do representante da empresa:

b) Descrição do objeto da presente üc4açâo, com a ndcaçâo da MARCA de cada nem cotad; em
coríforrr»dade com as especificações doFotteto Descritivo - Anexo Ideste Edital

c) Preço unitário e total, por i»m, assim como o vator total de cada tote. em moeda corrente
nacional, em algarismos, apurado à data de sua apresentação, sem inefosão de qualquer encargo
financeiro ou previsão irTftacionària:

d) Indicação do prazo para entrega dos produtos, não pc-Jendo ser superor a 2(dois )dias úteis
contados da emissão do pedido expedido peto Setor responsável
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e) Prazo de validade da proposta de no mtnirno 60 (sessenta) dias crxndos contados da da*a de
sua apresettação;

f) Aempresa irá curnpm o disposto na Declaração de Compromisso com a Proposta de Preços e
validade dos produtos (exceto os hortirrutiQranieiros) que será de no mínimo, 03 ftrés) meses.
caso não conste outra data em razão da singularidade do produto, contados da efetiva entrega
pelo fornecedor e que, durante o prazo de '.^idade, os produtos defeituosos serão substituídos

peja empresa, conforme modelo do Anexo X. essa declaração deverá estar dentro do envelope 01
proposta de preço, a latiada mesmaimplicará na desciassilfcaçao da batente.

6.3. Adescnção das características da cadaproduto deverá estar exatamente Igual às especificações
lecncas exigidas no Anexo I- Folheto Descritivo, sob pena de desclassificação no caso de estar
em desacordo com a forma solidada

M. No vatorda rxoposta deverão estar computadas todas as despesas incidentes, bem como todos os
irripostos. encargos sociais, trabalhistas, previtenciários, fiscais e comerciaa. gastos com transporte,
prêmios de seguro, fretes, taxas de administração e outras despesas, de qualquer natureza, que se
fizerem indispensáveis à perfeita execuçãodo ob elo desta licitação, garantido durante todaa validade
da proposta.

6.5. Quaisquer trbutos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerado oferto
de acréscimos, a esse ou a quatouer titulo

W. Todc« os vatores deverão ser iTBiicadcs cot

6.7. No casode divergência entre os valores apresentados na proposta de preços, prevalecerá o que
for menor.

6.8. Aoferta apresentada deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra
condição queindu2a o julgamento a ter mais de um resultado.

7.DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários a habiUação deverão ser apresentados em originai, autenticados por
cartório ou ainda poderão ser autenticados pelo Preqoeiro ou sua Equipe de Apoio, aras da
abertura do certame, mediante apresentaçãodooriginal.

7.1. HaMfaçào Jurídica

i) Ato constitutivo da empresa e última alteração, devidamente registrado no órgão competente,
em se tratando de empresa comercial e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleiçãode seus administradores.

b) TRATANDO-SE DE PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA: Deve ser apresentada cópia dos
seguintes documentos escritura da propriedade, CAD/PRO. documentos pessoais (CPF E
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RG): todos autentcado5em cartório e'ou poderãoser autenticados pelacomissão de licitação
da Prefeitura, minutos antes da aberturado certame, mediante apresentação doonginat

•CASO O LrCTTANTE JA TENHA APRESENTADO OS DOCUMENTOS DO ITEM 7.1. ALÍNEA AEB,
NAO SERÁ NECESSÁRIO NOVA APRESENTAÇÃO.

7.2. Regularidade Fiscal

a) Prova de inscrição noCadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF);
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CNO-INSS): para (pessoa jurídica e produtor

rural)

C) CetScado de Regulardade de Situação com o FGTS (CRFfGTS);
d) Prevade Inexistência de DébitosTrabailvstas (CNOT); para (pessoa jundica e produtor rural
t) Prova de inscrição no Cadastro de Contnbumtes Éstadua-, relativo à sede do proponente,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objetocontratual - ;CICAD)
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitaite,

expedida pelo órgão competente;
g) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante

expedida peto órgão competente.
h) Prova de regutondade para com a Fazenda Federai compre**io*>ndo os tributos administrados

pelaSecretaria da Receita Federal, para (pessoa jundica t produtor rural)
1) Alvaráde fcença para funcionamentoexped^c eco órgão responsável da sede da fcttanto
1) Alvaráde vigilância sanitária expedxJo peto órgão responsável da sede da licitante;

7.2.1. Declaração assinada por representante wgal da proponente de que:

a) Nãofoi declarada tidònea para licitar por nenhum órgão federa! estadual ou municipal, conforme
modeto do anexo III

b) Nãohá supervenêixia de fato impeditiva paraa habílaçào da proponente, sob as penas cab .*«s.
nostermos do Arf. 32da Lei na ftflBMSi conforme modelo doanexo IV

c) Aempresa não se encontra em debito com fornecimento de materiais e.'ou serviços para com o
Municipo de Curlúva/PR. conforme modelo doanexoV

d) Aempresa atende ao disposto no Art. 7* Inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei n° 985499).
conforme modeto do anexo W

e) Aempresa acerta todas as condições estabelecdas neste Edital conforme modeto do anexo VM

• OS DOCUMENTOS MENCIONADOS NO tTEM 73.1. DEVERÃO SER APRESENTADOS FELO
LICITANTE PESSOA FÍSICA (PRODUTOR RURAL) E JURÍDICA,

7.3. Qvalificaçèo Econòmíco-Fínancaira (pessoajurídica).

a) Certxlao negativa de falência e concordata, expedda pek) Cartório Distribuidor da sede da pessoa
jurküca. contendo expressona própria cerWãoo prazode sua vaidade

a.1) Para empresas que optarem de participar atravésde •*. «itverâo também ser apresemadas
certidões negativas para com ocartóno.'co*"arca orde se encontra instalada a filiai.
a.2) Nafalta de validade expressa na certidão negativa, ter-se-aocomoválidos petoprazo de 60

(sessenta) dias de sua emissão
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7.4. A Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das batentes, em qualquer tempo, no curso da
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos ja entregues, fixando-lhes prazo rara
atendimento.

7.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicara Inabilttaçao da
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complernentacão da

documentação exigida para a habilitação.

7.6. Os documentos de nabaMaçáe deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e
respectivo endereço refenndo-s* ao tocai da sede da empresa lotarte Não se aceitará, portanto, que
alguns documentos se refiram á matnz e outros à filial. Caso o licitante seja a Uatnz e a executora dos
serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de
ambas, simultaneamente

7.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
Inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos ha menos
de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

8.1. Nohorário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão,
inioando-se como credenciamento dos interessados, comduraçãomínima de 15(quinze) rmnulos

8.2. Após os respectivos credenciamentos as falantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno
atendimento aos requisitos de habfttaçào. de acordo como estabelecido no anexo VIU do Edital c em
envetooes separados, a proposta de preços e os documentos de haWrtacâo

lati Iniciada a abertura do pnmeiro envelope proposta, estará encerrado o creoeixamento e por
conseqüência, a possibd-dade de admissão de novos partxipantes no certame.

8.3. Aanálisedas propostas peloPregoeiro visaráao atendimento das condições estabelecidas neste
Editei e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados noEdital

b) que aoresentem preço baseado exclus-vamente em proposta das demais berrantes;

c) que cc-navecem vícios, por ornissâo, BTeg^tandades eJou defeitos, capazes de dificultar o
julgamento e que não forem passíveis de saneamento na própria sessão

8.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as correções no caso de evertuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para
apuraçãodo vabr da proposta.

8.3.2. Serão desconsxJefadas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das tíemas «itantes
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8.4.Serão selecionadas paraa etapa de lances:

a) A proposta de menor preço;

b) Todas as demais que apresentem preços ate 10% (dez porcento) superiores àquela

8.4.1. Se não houver pelomenos 03 (três)ofertas de acordo comesta condição, serão selecionadas as
propostas que apresentarem os menores preços, alô atingir 03 (três) propostas, no máximo, quaisquer
que sejam os preços oferecidos. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas
empatadas, independentemente do número de licitantes

8.5. O Pregoeiro convidara individualmente os autores das propostas sefeconadas a formular taxes
de forma seqüencial, a parte do autor da proposta de maor preço e os demais em ordem decrescente
de valor, decidindo-se por mec de sorteio no caso de empate de preços.

8.5.1. A icitente sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até adefinição completa da ordem de lances

8.6. Os lances deverão ser formulados em vatores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de
menor preço, observada a redução rrwiima entre os lances conforme abaixo, aplicável inclusive em
reteção ao primeiro.

8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado peto Pregoeiro,
exclusão da licitante das rodadas posteriores de ofertas de larces verbaõ. ficando sua últimaproposta
registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

8.8. Nãopoderáhaver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante que descumprir
sua proposta ãs penalidades previstas neste Edital

IJ. A etapa de lances será cc-TSJJderada encenada quando todos os participantes dessa etapa não
mais realizarem lances verbais.

8.10. Serão classificadas todas as propostas, selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances,
na ordemcrescentedos vatores, considerando-se paraas selecionadas o Ultimo preçoofertado.

8.11. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistes a redução do
preço.

8.12. Após. o Pregjoeiro examinará a ar»«ab*dade do menor preço, decriindo rnofcvadamerite a
respeito

8.12.1. A aceitabilidade será atenda a partir dos preços de mercado, apurados mediante pesquisa
realizada pelo órgão licitante.

8.13. Sendo aceitável a oferte de menor preço, será aberto, na mesma sessão, o envelope contendo os
documentos de habtMaçao da latente que a tiver formulado, quando será venficado o atendimento das
ccodções nab*tatonas. combase na documentação apresentada
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8.14. Eventuais falhas, omissõesou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação. inc;usive
mediante.

a) substituição e apresentação de documentos, ou

b)venãcaçào efetuada pormeto eteirônco hàoi de informações

8.14.1. Averificação será certificada peto Pregoeío e deverão ser anexados aos autos os ctocumentos
passíveis de obtenção por meto eteSõntoo. safvo impossibilidadedevidamente justiçada

8.14.2.0 Município de Curiúva/PR não se responsabilizará pote eventual «disponibilidade dos metos
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados
os documentos alcançados pela verificação, a Scitante será inabilitada.

8.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste editei, será a licitante
habilitada e declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o item objeto deste edital.

8.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desalender as exigências para a habihtaçào, o
Pregoe*o examinará a ofertasubsequente de menor preço, negociará como seu autor, decidirá sobre
a sua aceitabilidade e. em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessvamente. até a apuração de umaoferta aceitável cujo autoratenda os requisitos de habilitação,
caso em que será declarado vencedor

8.16.1. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos steitens
8.11 a 8.16 e 9.1,92 e 9.6 deste ato convocatório

9.DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO EDA HOMOLOGAÇÃO

9.1. No final da sessão, a licitante que quiser interpor recurso deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, com registro emata da síntese de suas razões, devendo fundamenta-
las porescrito no prazode 03 (três)dias,conforme previsto na Lei 10.520/2002.

9.1.1. Não será admitida a fundamentação de recursos ou contra razoe* por intermédio de fac-
símile ou via e-mail.

92. Verificada a situação prevista no item anterior, ficam as demae hcttantes desde fogo intimadas
para apresentar contfarrazões em igual número de das, que começarão a correr no término do prazo
do recorrente. sendo-tves assegurada vista imediatados autos

9.3. Aausência de manifestação imediata e motivada da batente *nportará a extinção do direito de
recurso, a adjudoiçâo do objeto do certamepetoPregoeiro à latente vencedora e o erajmirihamerito
do processoà autoridade competente para a homologação

9.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsxlerar a sua decisãoou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.

9.5. O recurao terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
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9.6. Decididosos recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competeite
adjudicara o objeto docertame à bcitante vencedora e hornotogará o procedimento

10. DOS PRAZOS

10.1. Prazo para apresentação da planilha de ecmposiç&o de preços; deverá ser apresentada nova
proposta, em consonância com o vafor final ofertado peta 1013119? vencedora, ou seja. conforme o
úfcmo lanceou o vafor negociado, no 1* dia útilsubsequente â data da sessão púbicado pregão.

10.1.1. Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as
traçõesremanescentes

MLfli Em caso de ser necessário efetuar 'arredondamento de vator* este deverá ser efetuado para
resultar em um valor total igual ou inferior aoofertado nasessãodoPregão

10.2. Prazo para entrega dosprodutos objeto desta licitação: conforme indtado na proposta comercial
da hcitente vencedora, não podendo ser superior a 02 (dois) dias úteis, a contarda emissãodo pedido
exped*do peta secretaria competente:

10.3. Prazo para pagamento. 30(fonte) dias, contados da entrega da Nota FiscabFatura e desde que
tenhaocorrido a total entregade todosos produtos.

11. DAS CONDIÇÕES EDO LOCAL DE ENTREGA

11.1.0 objeto da presente licitação deverá serentregue em. nomáximo, 02(dois) dias utee.contados
da emissão do pedido expedido pelo Setor competente, conforme as condições estabeleciLlas nos
anexos deste edital;

11.12 Os pedidos de hortifrubgranjeiros serão feitos pela Secretaria de Educação, pelo
responsável, sertarMámente ouqumzenalmente. conforme necessidade.

11.1.3 Os gêneros alimentícios e gás Bouefeito serão so*»3tados ao fornecedor mensalmente
ou conforme necessidade.

11.1.4 As entregas serão realizadas diretamente nas escolas mencionadas abaixo no item
11.2, oqual poderá seremgrandes oupequenas quantidades Não serão aceitos entregas diretamente
na Secretaria de Educação.

11.2. Os objetos deverãoser entregues nas seguintes escolas

a. E.M. ProP. Maria de Lourdes Rosas Travensolll - EIEF, na Rua João Milléo, sm°- Cj. '/ária
José-Curiúva-PR;

b. E-MProP AhnnaPrestes- EIEF. naRua 7de Setembro. Wn° -víte Bigon - Curiúva - PR
t E.R.M.Boa Veta, Loc. Boa Vista- Bairro Boa Vista - Curiúva - PR; (área rural)
d. E.R.M. Santa Terezinha - EF,Loc Felísberto - Bairro Feüsberto - Curiúva - PR. (área rural)
t. E.R.M. ProP Eloina M. Honorato - EtEF. Loc. Taboão- Bairro Taboão- Curiúva - PR; (área

rural)
f. E.R.M Amanda Mendes - EIEF. Loc. Alecrim. Detrito de Alecrim - Curiúva - PR; (área rural)
g. EJUft SãoJosé- EF.Loc Esptgáo-Barro Espco>) - Curiúva - W. (área rural)
h. CMEI - (CRECHE), Rua ftarrungues Bonm, Bairro Vila Esperança, nesta cidade de Curiúva;
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As despesas de embalagem, seguros, Iransporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciãrios
deconentesdo fornecimento correrão porcontada empresafornecedora.

11.3. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da respectiva Nota FiscaiFatura que deverá
ser emiWa contendo a descrição dos itens, quantidades, preçounitário e total, de conformidadecom
o pedido

12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. 0 obfsto da presente l-cibçâo será recebido provisoriamente, mediante emissão de termo
circunstanciado, guando da entrega dos produtos noendereço constante do subrtem 112. para efeito
de rjosterfor verrtcaçáo da crxrfomiidade do mesmo corn as especificações constantes no Fotneto
Descritivo

M2. Constatadas irregularidades nosobjetos entregues, o Muncto» de Cunuva poderá

a) Com respeito à especificação, rejeite-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la emconformidade com a indicação do
Município de Curtúva, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da notificação por
escrito, mantido o preçoinicialmente conf/atedo;

b) Com respeito á diferença de quanbdade oude partes, determinar sua complementaçào ou rescindi
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementaçào. a Contratada deverá fazê-la emconformidade com a indicação
do Município de Curiúva, no prazomáximo de 02 (dois) dias úteis, contadosda notificação porescrito,
manldoo preçoinicB-mente contratado.

12.3.0 recebimento do objeto dar-se-ádefinitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, cortados
do recebimento provisório, uma vez verificado o atendimerto integral da quantidade e das
especificações contratadas, mediante Termo de Recet>ímento Definãrvo. firmado péb »"***
responsável.

12.4.0 recebimento dHfoíWo não exime a contatada de sua responsabWade. na forma da Le. peta
f>jà«ade.cwTeçãoeseo^ançadcsbe^

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Adespesa resultante deste procedimento ficrtatorio. correrá a conta da seguinte dotação orçamervaria:

OES

r
Corta Oa cWspesa -uncíonal

ptofjramárice
Fonte de recurso

?015 1150 36 001 -2 306 COO

7.02023

0

2015 1160 «001 12 306 000
7 02023

111

;Ci6 1170 EX5 001.12.306.000 115
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2015 1180 06 001 12 306.00C
"02023
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14. DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1. Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contada a
partir da devida correção, quer este seja efetuada por reparação, complementaçào ou substituição do
bem

14.2. Em se tratando de notas fiscaistfat-jras que apresentarem incorreções, estes serão devolvidas à
contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta} dias apôs a data de sua apresentação válida, ou
seia.devidamente corrigida, aindacue seja por carta de correção

15. DO REAJUSTEDE PREÇOS

Durante o período de wgéncia da Ata de Regstro de Preços, os preços não serão reajustaoos
auomatcamente. ressarvados. entretanto, a possfo**dade de readequação dos preces ra> ~*póteses

prewtes nos artgos 17.18.19.20e 21 do Decreto 7.892. de 23 de janeiro de 2013.

16. VAUOADE DA ATA DEREGISTRODEPREÇOS

0 prazo de vigência da presente ate de registro de preços e de 12 (doze) meses, não podendo ser
prorrogado, salvo se houver Decreto regulamentando, conforme prevê artigo 12 do Decreto 7.892. de
23de janeiro de 2013. combinado como inciso lll, § 3°, do art. 15da Lei ne8.666/1993.

16.1 A detentora da Ata deverá manifestar, por escrito, seu evenluai interesse na prorrogação do
ajuste, em prazonão inferior a 90 (noventa) dias do término de sua vigência,

16.2 A administração não estará obrigada a adquirir o produto objeto deste Pregão da detentora do
Registro de Preços, nem prorrogar a vigência da Ata. uma vez que o mesmo não caracte'iza
compromsso de aquisição, podendo cancelá-lo ou promover licitação especifica quando jugar
conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que ca** recurso ou qualquer peddo de
íxJemzaçâo por parte da detentora

17. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

17.1 - Pela nexecução total ou parcial do objeto do contraio, ou peto «execução das concfcçôes
•rtpuladai, ou execução insatisfatória dos serviços, atrasos, omrssào e oufras fatias, a Contratada
Seara suerta às penalidades

17.1.1 - Advertência por escrito à Contratada sobre o descumpnmento de contratos e outras
obrigações assumdas e a deterniiriação da adoção dasnecessárias medidas de correção:

17,1.2-Multa, observados os seoumtes limites'
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17.1.2.1 -10% (dez por cento) por d'ade atraso na execução doobjeto, oupor atraso no cumprimento
de obrigação contratual ou legai, até o 30* (trgésimo) d>a calculados sobre o vafor total da obrigação

17.1.25 - 20% (vinte por cento) scbre o vafor do fornecimento não realizado, na hipótese do
FORNECEDOR injustifcadarrenfe oessfir do contrato ou dercausa a sua rescisão, ou cancelamento
do Contrato de Preços, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o
MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoodade superior, pcderô
reduzir o percentual da multe a ser aptcada

17.1.3- Suspensão temporária para participar em iiatações promovidas pela Admmstraçáo Muropal
e impedimento de contratar coma Admaitsa-açâo. peto prazo de ate doe anos. nos termos do An 87.
I da Lei Federal SS6S.S3:

17.1.4 - Impedimento de Scitef e contratar com a AdrTwtrstraçãd Púbica Mun-cipal caso o bcante
descumpra as condições estabelecidas rosto Edital, apresente documentação falsa não mantenha a
proposta, enseje o retardamento da execução do objete contratado, fatie ou fraude na execução do
contato, orxnporle-se de modo ndóneo ou comete fraude fiscal, peto prazo de até 05 (canco) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja pronxwda a reabMàçâo
perante a própriaautoridade que apitou a penalidade

172 - O valor da muita apurada serã reãdo dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e.
caso não sejamsufcientes a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor

17.3 - As penalidades de advertércia e de multa serão aplicadas de oficio ou por provocação pelo
rSsponsàvel peloControle Interno deste Prefeitura.

17.4- Apena de muffa será aplcada cumulativamentecom as demais sanções previstes neste Editai

17.5 - As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamenle por
conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado expedido pela autor Jade
competente da AdministraçãoMunicipal;

17.6. Pelo descumprimento das demais obrigações, serão aplicadas ao inadimplente, segundo a
extensão da farta, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei
Federa) n° 8.666*93.

17.7. Independentemente das sanções retro, a Ifoitante ficará sujeita, ainda,á composição das perdas e
danos causados ao Município de Curiúva e decorrentesde sua inadimplência, bemcomoarcará com a
correspondente diferença de preços verificada em nova contratação ferta no mercado, na hipótese de
os demais classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo
inadimplente

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Todo e qualquer esclarecimento sobre o presente editai e seus anexos, deverá ser soacitado até
02 (dois) dias úteis anteriores à date da abertura do Pregão, por escrito, através do fac-slmiie n' (43)
3545-1222. das 08h às 17h30. ou ainda por correspondência na Av. Antônio Cunha, n6365 med ante
protocolo. rv> qualdeverá constar a data e horário do recebimento.

18.1.1. Não sendo sofeciados esclarecimentos eóu «^formações no prazo estipulado neste »m.
presurnir-se-â que os elementos constantes no presente Edital e suas partes integrantes são
sufcertemente claros e precisos para a partcipaçào dos interessados neste Pregão
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18.2. 0 ato convocatório do Pregão poderá ser Impugnado por qualquer pessoa, por escrito, até 02
(dois) dias úteis anteriores à data da aberturado Pregão,através de correspondência a ser naSede da
Prefeitura Municipal, no endereçoe nas condições mencionadas nosubitem 161

182.1. Nãosera admftdaa «Tipugnação do edOl porntermédio de fac-simàe ou via e-tnai

1822. Apetição de impugnaçào será diriges á autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo
de até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas

18.2.3. Acolhida a petição contrao ato convocatório, será designada nova date para a realização do

113. É facultedo ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da «citação, promover
: ',:•"--3 ^es""ã;a i esc d*eOU OU z~r: ~~-:-'ji •* "s:-~jçãc do p'o:esv .-e-í^la ?. ~c sãc
posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter sido providenciada no atoda sessão
pública.

18.4. A autoridade competente da contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse
público derivado de fato supetveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado, sem que caibadireito a qualquer indenização

115. As «atentes são responsáveis pelafidefcdade e legitirrBdade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação

18.6. As normas dtsopiinadoras deste licitação serão interpretadas em (avor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as leitentese desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurançada contratação

18.7. Das sessões púbicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a
serem assinadas peto Pregoeiro e sua Equipe de Apoto e petos icitantespresentes que deseterern.

18.7.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser regstradas expressamente na
própriaate.

18 8. O desatendimento de exigências formais nad essenciais não importará no afastamento da
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

18.9. Todos os documentos de habitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas
serão rubricados peto Pregoeco e petos teriantes presentes que desejarem

18.10.0 resultado do julgamento das propostas será pubKado em Jornal Oficial do Município.

18.11. Os casos omissos do presente Pregãoserão solucionados peloPregoeiro.

18.12. Integramo presente edital

Anexo I - Folheto Descritivo
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Anexo II - Modelo de Procuração
Anexo III - Modelo de Declaração de kfonetdade
AnexoIV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impedévo
AnexoV- Modelo de Declaração de débito com fornecimento
AnexoVI - Modelo de Declaração de Situação Regular Peranteo Mfoisterio do Trabafto
Anexo VII - Modeto de Declaração de aceitabilidade
AnexoVM - Modelo de Declaração de PlenoAtendimento aos Requisitos de Habilitação
Anexo IX - Modelo de Declaração de Enquadramento no regime de tributação de ME ou EPP
Anexo X• Modelo de declaração com compromisso com a proposta de preço.
AnexoXI - Minuta da ata de registro de preço

18.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca da Cunüv&PR, por mais privilegiado que outro
sela.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA NrUNtCIPAL DE CURIÚVA, em 21 de janeiro de 2015

AGUINALDO PUPOHf IRA
Pregoeiro

AMADEU DBJESUS DA SILVA
Prefeito Municipal
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ANEXO I

FOLHETO DESCRITIVO

PREGÀO PRESENCIAL N° 001/2015
OBJETO; Registro de Preços de Gêneros Alimentícios, Hortifrutigranjeiros e Gás (GLP) destoados á
Merenda Escolar, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, comas caracterlstos e
especifeaçôes descritas abaixo:

LOTE01 •GÊNEROS ALMENTÍCIOS

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO

TOTAL

1 Aclwcolatado em x ^stentaneo 400g Pacote 600 R$ 3.35 RS 2.010.00

2 AçLcarcrcstaliSKg} -3,-:k- 1000 RS 6.48 rs 4sc :<:

3
Adoçante det em pó. para forno e
fogão, caixade 40gcí 50 envelopes

Cana 20 RS 7.01 RS 140,20

4 Adoçante l.quidodiet-frascode lOOml Frasco 20 RS 2.47 RS 49.40

5 Amendoim (500g} Pacote 400 R$ 6.09 R$ !' 436.00

6

7

Amdo de mOn (5000) Caixa 100 R$ 6.42 RS 642,00

Arroz agutiíiha. branco, classe longo
fino bpo1.rx«o.|5Kg)

Pacote 500 RS 13,06 RS 6.530.00

8 Anoz Parbokzado - ~po '. i£Kg) Paccte 1000 RS 10,21 R$ 10.210.00

9
Biscoito doce, apresentação redondo,
tipo Maria ou maisena 40Cg

Pacote 1500 R$ 3.31 R$ 4 965.00

10 ?>:.-;••.-: salgado cream-cracker 40QJ =acote 1500 RS 3.31 RS 4.965.00

11
Catoo de fuinhacom 12 tabtetes [128
g)

Catxa 100 RS 228 RS 228.00

12 Caldo de came com 12 tabtetes (126 g) Caixa 100 RS 2,28 R$ 228,00

13 Canelacm po 'g Pacote 100 RÍ 0,70 RS 70.00

14
Canjica de Milho, branca natural, sem
casca. 500g Pacote 1000 RS 2,16 RS 2,160,00

15
Canaquènria de milho salgada fina
(500a)

Pacote 500 RS 2.06 R3 1030,00

16 Citemate tostado 250g Caua 500 R$ 5,26 RS 2 630.00

17 Cotorau 50g Pacote '50 RS 1.01 RS 151,50

18
Doces de Frutas de vários sabores;
Morango Banana. Uva. Goiaba (400g)

Pote 700 RS 2.82 RS 1974,00

19 Doce de Leite 400g Pote 700 RS 3.56 RS 2492,00

20
Ervtia verde em conserva, peso
drenado de 200g.

Lata 500 RS 1,33 RS 665.00
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21
Erviha verde em conserva peso
drenado de 2 kg. Late 150 RS 11.39 RS 1708.50

22 ExPaio de Tomate 850g Lata 500 RS 6,94 RS 3.470.00

23 Farinha de milho {1 Kg) Pacote ?•:•:: RS 2.36 RS 708,00

24 Fannha de tngo especS tipo ' (5Kg: Pacote 25C RS 10.34 RS 2.585.00

25 Feijão branco Spo1(1Kg) Pacote -::•: RS 3.81 RS 3 048.00

26 Feijão preto too 1(1 Kg) 3aco*e 5CC RS 3.62 I RJ 1810.00
27 j=efrnento em pó (250 g) pare boto Late 100 RS 4.30 1 RJ 430.00
28

Fermento em pó biológico parapão
I25g.

Pacote 80 RS 3.89 RS 311.20

29 Fubá(1 Kg) Pacote 1000 RS 2.31 RS 2.310.X

• 30 Gelatina em pó35g Caixa 200 RS 0.79 RS 158.X

31 togurtesabor coco :1 i'roi Pacote 2000 RS 3.76 | RS 7.520.00
32 ogjrte sabei morango (1 Mro) Pacote 2000 RS 3,76 RS 7 520,00
33 Len-iiha fSOOgJ Pacote 500 RS 5,69 RS 2.845.X
34 Ma-garira - Com $0% de hptdios 500g Pote 400 RS 4.92 RS 1.968.00

35 Macarrão semolado espaguete (1 Kg) Pacote 500 RS 4.28 RS 2.140.00

36 Macarrão semolado parafuso í500g} Pacote 500 RS 4,00 RS 2000.X

37 Macarrão tipo letrinhas (500g) Pacote 50 RS 3,79 RS 189,50

38 Milho para pipoca 5CO g Pacote RS 2.04 RS 1.632.00

39
Milho verde em conserva com peso
drenado de 20Cq

Late 500 RS 1,37 RS 685.X

40
Milho verde em conserva com peso
drenado de 2 kg.

Lata 150 RS 939 RS 1.408.50

41 Ce; v&seta! íe so-a 90" -r" Pet 2000 RS 2.86 1 RS 572000

42 ---:e'-3 '.e^-„"23da de so^ 400g Pacote 100 RS 6.54 | RS 654.00
i 43 Sagu íOCc Pacote 25C RS 4 48 RS 1120X

44 Saa recado cdado (1 Kq) Pacote ?:: RS 1..31 RS 665.X

45 Sarttniia c õteo de seta (25vgj Laia :•:: RS 5.72 RS 2.860.X

46

Suco de fruta dqmdo de 500mlcom
6,1% de sucoe após a diluição e
rendimentode 11 copos para cada copo
;e sv:c

UNIDADE 2000 RS 5,76 RS '1.520.00

47
Vinagre, de vinho branco, embalagem
750 mt

Pel 100 RS 2.16 RS 216.X

48
Came bovina, corte Músculo moido.
magro. «9 2500 RS 11,16 RS 27.900.00

49
Came bovha. tipo músculo, sem osso.
cortada em cubos

Kg 2500 RS 11,46 RS 28.650.X

50
Came suina. sem osso, cortada am
cubos.

Kg 1000 RS 11,33 RS -1330.X

51 Coxa e sobre coxa do «tango Kg 1000 RS 5.73 RS 5.730.00

52 Rigado hcv.no Kg 10C RS 8.16 RS 816.X

AVFN DA ANTÔNIO CUNHA n» m - TELEFAX [43)3545-1222 - CEP3428C-0X - CUWJVA-PR
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53 Pelo de frango sem osso. Kg 1000 RS 9,88 R$ 9.880.00

54 Lingüiça mista tipo Toscana Kg 12W RS 10.85 RS '3.020.X

55 Sa'scha Kg 12X RS 6.73 RS 8 076.X

VALOR TOTAL DO LOTE 01 • RJ 222.649.80 (duzentos e vinte
oitentacentavos)

e dois mil seiscentos e quarenta e nove reais e

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, rr* 365 - TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP342S0-CO0 - CURIÚVA-PR
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LOTE 02 - HORTIFRUTIGRANJEIROS

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

1 Abacaxi Havaí Graúdo Unrfade X RS 5.66 RS 452.X

2 Abóbora de pescoço, madura Kg 5X RS 3.33 RS 1.655.00

3 Abobrmria verde Kg 3X RS 2,93 RS 8~9.X

4 AceJoa. maçode 4X gramas. Maço IODO RS 2 82 RS 2.830.X

5

6

Aitece, fresca, tea ou crespa, de
primeira quakdade

Kg 20X RS 1.55 RS 3-1X.M

Afto Kg 3X RS 11,50 RS 3.450.X

7 Aime-râo Maço 3X RS 1,83 RS 549.X

8 Banana Nanica Kg 8X0 RS 2.20 RS 17.6X.00

9 Batata Doce Kg 8X RS 2.4C RS 1.920.00

10 Batata Inglesa comum Kg 20X RS 4.30 RS8.600.M

11 Beterraba Kg 8X RS 2 83 RS 2.264.X

12 Cebola Kg 700 RS 2,40 RS 1.680.X

13 |Cenoura Kg 12X RS 2 86 RS 3.432.X

14

Cneao verde, maços com

aproximadamente 4X g
Maço 5X RS 1,95 RS 975.X

15 Chuchu Kg soo RS 3.X ^ •?:•;

16 Couvetor Maço 3X ^S 4.13 RS 1239,00

17

Couve. bpomanteiga Maço de 4X
gramas.

Maço 300 RS 2.03 RS 609.X

18 Escarola Kg 6X RS 2.80 RS 1 580.X

19 Laranja Péra media Kg 60X RS 1,80 rs loaoooo

20 Maça Gata. tamanho medo Kg 70X RS 3,90 RS 27 300.X

21

Mandioca descascadas e lavadas,

embaladas em plástico transparente.
Kg 3000 RS 3,16 RS 9480.X

22 f^iancia Kg 3X0 RS 1.83 RS 5490.X

23

Milho verde em espiga descascado
cortados embalado.

Unidade 4000 RS 1.37 RS 5 480.X

24 Ovos brancos meda» Dúzia SCO RS 3.26 RS 2606.X

25 Pepwo e*traAA Kg 300 RS 283 R5 :49 0C

26 Repolho verde Kg 20X RS 2.67 I RS 5340.X

27 Tangerina Ponfcan Graúda Kg 10X RS 3.16 RS 3160.X

28 Tomate longa vida Kg 2X0 RS 3,13 í RS 6.260.00

29 Vagem Extra AA Kg 1M RS 5,66 | RS 566.X
VALOR T
centavos]

JTAL DO LOTE 02 - 131.175,80 (cento e trinta • um mil cento e setenta e cinco reais e oitenta

i

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA rr». 365 - TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURiUVA-PR
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LOTE03 GÁS

ITEII PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR
MÁXIMO

TOTAL

1
GAS LIQÜEFEITO ENGARRAFADO P13 BOTUÃO 4X RS 48.33 RS 19.332,00

VALOR GERAL DOS LOTES: RS 373.157.60 (trezentos e setenta e três mil cento e cinqüenta e
sete reais e sessenta centavos)

içOes de pagamento
Prazode entrega:
Validadeda proposta:

Assinatura do(s} Proponente(s) Carimbo da firma

CNPJ

AVFMDAAN*ONlO CUNHA -; 365 - TELEFAX £3)35454222- [#Ô42ttMXXJ - CüRiÜVA-PH
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

0 licitante deverá apresentar no ato do credenciamento documentação que comprove totais
poderes paraparticipardo pregão

Por este instrumento parbcuter de Procuração, a (razão social da empresa}, com sede (endereço
completo da matriz), inscrita no CNPJW sob o n* e Inscrição Estadual n*

neste ato representada por seu (qualifcaçãoíões) do(s) outorgante(s}, Sr.(a.)
portedor(a) da Cédula de Identidade n° e CPF n°

nomeia(m) e constilui(em) seu bastante Procurador o(a) S (a)
, portador(a) da Cédula de Identidade n° a CPF n°

quem confere(em) amplos poderes para representar a (razão social da empresa}
perante o Muncipio de Curiúva/PR no que se referir ao Pregão Presencial n° 01/2015. com poderes
para tomar qualquer decisão durante todas as teses da Licitação, inclusive apresentar proposta e
declaração de atendimento dos requsrtosde habilitação emnomeda Outorgante. formular verbalmente
novas propostas de preços na(s) etepaís) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor
recurso admmsnatrvo. manifestar-se imediata e nxjrjvadamente a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, interpor recurso administrativo, assinar a Ata da sessão, prestar
todos os esclarecimentos sopesados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame em nome da OuBorganto, netesive assinar Contratos de Fornecimento e demais
compromissos Apresente procuração ê vàada ateo dia... /../..

•

Porser verdade. firrno(amos) a presentedeclaração, paraque se produza os eleitos legais.

Local e date

Assinatura com firma reconhecida dc<s) outorganie(sJ com poderes para este fim. conforme contrato
social da empresa

A procuração devera vir acompanhada da documentação necessária para comprovação da

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, n" 365 - TELEFAX 143)3545-1222 - CEP84280-O00 - CURIÜVA-PR
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DECURIÚVA - PR
REF.: PREGÃOPRESENCIAL N* 01(7015

L^cteramos para os devoos fins de direito, na guaidade de proponente
doprocedimento fcitatorio soba modatóade Pregão Presencial n°01/2015, instaurado por esse Murucipio de
Curiúva, que não fomos declarados inídôneos para hctór oucontratar com o Poder Púbfco. emqualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Data / assinatura

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo{s) seu(s)
representante(s) legal(ls) ouprocurador devidamente habilitado.

AVENIDA ANTÔNIO CU»4HA.ne 365 -TELEFAX J43) 3545-1222 - CEP 8428C-OO0 - CURIÜVA-PR
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DECURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N' 01/2015

Eu. (nome completo do signatário), representante legal da empresa
(razão socai da licitante), interessada em paròcçar do Pregão Presencial n° 01.2015. declaro sob as
penas da lei que, em relação à empresa acima mencionada, Inexlttem fatos impeditivos (declaração
de Inidoneidade ou suspensão temporána de contratar) quantoà sua habiliteçâo nesta licitação

Local e data

iRazão social da empresa e assnatura do responsável legai)

Obs.: Esta declaração deverá serpreenchida em papel timbrado da empresa e assinada peiofs)
seu(s) representantejs) legalfls) ou procurador devidamente habilitado.

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, n-365 - TELEFAX (43)3545-1222 - CEP84280-000 - CURiÜVA-PR
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AMXO_X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DÉBITO COM FORNECIMENTO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR

REF, PREGÃO PRESENCIAL N"01/201S

Ltecterarros sob as penas da l*. na quaMade de poponente do
prccedimento fcíatono sob a modaWade Pregão Presenoal na 01:2015, mstaurado poresse Muncípio que
não erxc*TBamos-nos em debito com fornecimento de materiais atou serviços para com o Município de
Cunúva

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Data -' assinatura

Esta declaração deverá ser preenchida em papeltimbrado da empresa e assinada pelo(s)seufa)
representantes) legel(is) ouprocurador devidamente habilitado.

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, n* 365 - TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP84280-OX - CURHJVA-PR
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA • PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabatio noturno, perigoso ou nsaJuore e em quatjuer
trabafvo. menores de 18 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a parir de 14 (quatorze)
anos. em observância à LeiFederal n*9854, de 2710 99, que acrescentou o inciso V ao art 27 da Lei
Federal n° 866693.

(Locale Data)

(Nome e Númeroda Carteira de Identidade do Declarante)

OBS:

Esta declaração devera ser preenchida em papel timbradoda empresa e assinada petois) seufs)
representantes) iegaliisj ou procurador devidamente haMHado.
Se a empresa licitante possuir menores de 14anos aprendizes deverá declarar essa condição.

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA. n°. 365 - TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP84280-000 - CURIÜVA-PR
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DECURIÚVA - PR
REF.:PREGÃO PRESENCIAL N° 01/201$

Declaramos sob as penes da Lei na cuaMade de proponente do
mcrJaMade Pregão Presencial n"0112015. instaurado por esse Muncçic. que

estebeeaJas neste Editei

Por ser expressão da verdade, armamos o presente

Date I assinatura

Estadeclaração deverá ser preenchida em papel tanondo da empresa e assmada pelo(s)seu(s)
representantefs) legada) ouprocurador devidamente habilitado.

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, rr»-365 - TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP64280-OO0 - CURIÚVA-PR
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DECURIÚVA • PR
REF.: PREGÃOPRESENCIAL N° 01/2015

Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao
estabelecido no Inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nB 10520 de 17/07^2002. sob as penalidades
cabíveis, que cumpriremos os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.

Local e data

(Razào social da empresa e assinatura do responsável legal")

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papeltimbrado da empresa e assinada petoW
seuft) representantefs) legalin) ouprocurador devidamente habilitado.

AVÍMDAANTONiOCUWAfT» 365 - TELEFAX (43)3545-1222 - CEP84280400 - CLWUVA-PR
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUIÇÃO DE ME OU EPP

A
PREFEITURA MUNICIPAL DECURIÚVA - PR
REF.: PREGÃOPRESENCIAL N* 01/2015

Nome da empresa, CNPJ n», sediada (endereço completo) Declaro
(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de kcrteçào na modalidade de
Pregão, queestou (amos) sobo regime de MEvEPP. para efeito dodisposto na LC 123/2006

Local e data

(Razão socai da empresa e assinatura do responsa**! teçaJ)

Obs.: Este declaração deverá serpreenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s)
seufs) representante{s) legaHIs) ou procurador devidamente habilitado.

AVENiDAANTÔNIO C_<NHA n" 365 - TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURWVA-PR
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ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM APROPOSTA DE PREÇOS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N* 01OQ1S

Nome da empresa, CNPJ n", sediada (endereço completo) apresente sua proposta comercial relativa
ao objeto desta licitaçao, rTtodaSdade Pregão Presencial n°. /2015, com vistas e conforme
necessidades da Prefeitura Municipal de Curiúva

• Declaramos que em nossos preços estão computadas todas as despesas incidentes, bem
como todos os impostos., ercargos sociais, Babatwtes, previdenciários. fiscas e comerciais, gastos
com transporte, prêmios de seguro, fretes, taxas de administração e outras despesas, de quatquer
nato/aza, que se fizerem indispensáveis á perfeita ewcuçâo do objeto desta licitação, garantido
durante toda a validade da proposta

• Prazode vahdade da proposta: minimo 60 chás

• Prazode entregados produtos: coriforme e^

• Condições de pagamento: conforme edital

• Prazo de vaüdade dosprodutos (xxxxxxxxxxxx meses)

Local e date

social da empresa e assinatura do responsável legai)

Esta declaração deverá ser preenchida em papal timbrado da empreaa e assinada petoís' sau(s)
repr*sentante(s} tegal(is) ou procurador devidamente habilitado.

AVENIDA ANTOWO CUNHA, n- 365 - TElEFÃX(43; 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIÚVA-PR
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ArVEXO XI

AJA DE REGISTRO DE PREÇOS rV „_/20f5
PREGÃO PRESENCIAL N' _ J201S

Aos xxxxuxx dtes do mès de xxxxx do ano de doismH e «xxxxx na sede do MUNICÍPIO DE CURIÚVA
- PR. pessoa jurídica de direto púbico interno, inscrito no CNPJ sobo n.B 76.167725i000i-30. neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal emexercício, de mandato e funções. SR AMADEU DE JESUS
DA SH.VA. brasileiro, portador da cédula de identidade com o RG sob o n ° 6.854.553-6 PR e o C°F
sob o n' 911 204.629-91. res-dente e dometodo nesta cxtede. na Rua 7 de Setembro. ri° 385 neste

ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE instituir ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - ARP n° /2015, decorrente da üciteçao sob modalidade de Pregão Presenciai n°

/2015 para registrar os preços aprrjsentados pelais) empresais) .
pessoa juridica de direito pnvado, inscnte no CNPJ sob n* , aluada ã

, tf , Centro, na cidade de - PR, neste ato denominada
simplesmente AOJUDICATÀRIA, para futura e eventual aquisição de gêneros alimenlicos.
Ixxtrfrutiç/anjeros e gâs (GLP). processado nesta Administração Pública a qual constitui-se em
documento vmcutativo e obngacional ás partes, a luz da permsssào prevês no arl 15 da Lei 8 666.93.
bem como do Decreto n° 7.892. de 23 de laneiro de 2015 e segundo as cláusulas e condições

segumtes. que passaa fazer parte desta:

CLÁUSULA PRIMERA: DO OBJETO

1.1 - Apresente ARP tem porobjeto registrar preços de Gêneros Alimentícios. Hortrfrutigranjeiros e
Gàs(GLP) destinados à Merenda Escolar atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
e assegurar o compromisso de possível aqurs<ào dos objetos registrados das empresas vericedoras
docertame licitetório referente ao Pregão Presencial ne ;2015, conforme especificações constantes
noitem 3.1 - Quadro, que integra este ARP

1.2 - Esta Ata de Regotro de Preços poderá ser uSizada por outro órgão ou entidade da
Administração, mediante consulta previa á Contratante, cabendoa este. observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ala. desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
21- As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com doteção(ôes)
orçamentàna(s) e recursos financeiros a ser(em) tndicadats) na AF - Autorização de Fornecimento, na
ocasâo da sc*citeçao de entrega da mercadoria, no entanto, conforme fã «formado peto Departamento
de ContebAdade. segue dotaçãoabaixo:

is {Funcional
programáücs
C6.C01 12.306 000

Fonte de recurso

m
>VB»tAANTC**OCvAr«A.r:» 365 - TELEFAX(43)36*5-1222 - CEP8428v>000 - CURIÜVA-PR
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[7 02023
2016 1160 06 001 12 306.000

[7 02023
111

Í015 1170 ne.001 12 306.000
7 02023

115

ÍD15 1180 06 00112.306 000
P 02023

I23

2.2• As despesas de outrosórgãos ou entidades da Administração que utilizem deste Ate correrão por
sua conta

23 - O ÓRGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de. a seu critério, utilizar ou não a totalidade da
verba prevista

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PREÇOS EPRODUTOS
3.1 - 0 preço do produto a ser adquirido, e o constante da presente Ata, ofertado pela empresa
vencedora do certameque lhe deu origem conforme quadro abaixo:

Q

LOTE 01 • GÊNEROSALHENTlCIOS

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR MÀX1MC

UNITÁRIO
VALOR MA» 'MC

TOTAL

1 |Acrioroi«a0o6m»imlaríàT»40ClB Pecole eoo RS y

1 a-y^r crtstM (5*UJ0 Pkobb -rxo RS RS

3
Adocarle dM em po. para tomo e fogão cana

de40g d 50emetopes.
C*w 20

RS RS

* AOoçante HqUoo*el- frascode lOOml Frasco 20 RS RS

5 Ar-iertCWm (500a) Pacote O" RS RS

t \~oz x t*o iHOp; Cana n RS RS

'

Arroz aouturvia. branco, das» longofiro. tpo
t, poUo. (5KoJ

Pacote soo
RJ RS

8 Ano? PabciifiMo -Tipo 1. (5Kg) Pacote 1CO0 RS RS

9
6s3*io óxe ap-estríaçàc redancb tf* Maria
cumatseralOOg

Pa»* 1500
RS RS

10 Biscoito segado crwm-cratter 4C0g Pacote 1500 RS RS

11 Ca*. 3e jato**com 12 taNetes 1126 fl) Caixa 100 RS RS

12 Cato decamecom 12 iab»«e$ (126 5) •:.:«..i ICO RS PS

11 1Canela em po 7g. Pícae 100 RS RS

14
Canpca da Utto branca ran/at f*m casca.
SCOg

PaooH 1000
RS RS

15 Caryqunha de mino segadafina I500g) Pacoie M RS RS

16 Crôma(elc«lado25Gç Caixa no RS RS

17

11

Cobriu Mg Pacoie 150 RS RS

Doces òb Frutas de «anos saoom« Mcranpo
Barana. Uva, Goiaba(400a,)

BBtj 700
RS RS

1» DoedeL*tB4C0Q Po* 7C0 RS RS

AVEMDA ANTÔNIO CUNHA, rr» 365 - TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP M2W-000 - CURIÜVA-PR
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20
E-vilha «erde em com#rv« p**jo drenado de

2COj
Lata 500

RS n

21
Erv#a «era> «*ri conserva peto drenado da 2

L» 150
RS RJ

22 E«odeTc**e8SCo, Lara 50C RS RS

23 FamMwmâVM'-; Pacote 3H RS RS

24 FaiWv* oe noc *fo*c« ipo • •JKg) Pacote 250 RS RJ

25 Fei^MancospoWIKg; -*::'- 80C RS --5

2C Fenão cato tpo 1 (IKej) °acoie soe RS ^RS

27 Ftmeetc em pó(250 g) paraboto Laia •:" RS 13

2a Fernenio em pobWoojx p#a páo I25g. Pacote 60 RS PS

) 29 FuCâi.i *g; Pacote UXO RS RJ

30 Gelatina em pd35g. Caixa 2C0 Rí RS

31 iogurte saborcoco{1 litro) Pacote 200c RS rT

32 Iogurte sabor morango (1 Hro) Pacote 2000 RS RS

33 Lorl-na ::.:Vii,-! Pacote 5CC RS RS

34 ;Margarina - Com 80% de lotdios MOg Pote 400 RS RJ

35 Macarrão semolalo espaguete (1 Kg} Pacoie 500 RS RS

36 Macarrão semol*3o parafuso (SOOgi Pacoie 500 RS ^$

37 Macanâo lipo WnW*. (WOg) Pacote 50 RS RS

» Milho para pipoca 500g. Pacote BQQ RS RJ

39
Milhovede em conserva com peso drenado de
TOOg

Lata 500
RS RJ

40

s-

UbYio verde em conserva com ano drenado de
Lata 150

RS RS

0*o vegetai de soja 900 mi :•,.. 200C RS RS

1 42 Proteína lertjtvada de sova40Og Pacoie 100 RS RS

f 43 S*íu5C0g Pacote :;: RS RS

44 S* reinado 01*30(1 Kgi "-?:cí :c: RS RS

45 SaroWva ti 0*0 de sota(2S0g) Laia -:•:•: RS RJ

46

Sucode Wa bQjbod de SOOrrl com6.1%d*
suco e «pos a dajcao e wdmento de 11
cepos cara cada copo oe vxo

UNOAOE 2000
RS RS

47 Vtnapre. de vrtntnsxo. embalagem 75C ml =e* 100 RS RJ

46 Came oovma. cor» Muwjlo modo. magro N) 2500 RS RJ

49
Came bovna, H» muecvta sem osso cortada
em cubos

Kg 2500
RS RJ"

50 Came so^ra, sem osso. cortaria om cubos Kg 1000 RJ Ri

51 Coxa • **t* coa de Irango Kg 1000 RS RÍ

52 Fio*» bovno KS 100 RS RS

53 1Perto de (rango aem obso. K9 1CO0 RS RS

54 bnguiça insta tipo Totcana KO 12:0 RS b
55 Salsicha Kg 1200 RS h
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VALOR TOTAL DO LOTE 01 - R%txxxxxx {xxxxtt/xtxxxxxxxxxxíxxxxxxxxxxxxxxxx).

LOTE 02 *HORTIFRUTIGRANJEIROS

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

1 Abaca» Havai Graúdo Unida.: 80 RS RS

2 Abóbora de pescoço madura Kg 500 N RS

3 Abobrmha verde Kg 300 RS RS

4 Aceiga, maçode 400gramas. Maço 1000 R$ R$

S

Alface fresca. Usaou crespa, de
pflHaaaquafdade Kg 2000

R$ RS

6 Alho Kg 300 R$ RS

7 Aimeirão Maço 300 RS RS
—•••

8 Banana Nanca Kg 8000 RS ~:S

9 Batata Doce Kg 80C RS RS

10 Batata Inglesa comum Kg 2000 RS RS

11 Beterraba Kg 800 RS RS

12 Cebola Kg -•:• RJ RS

13 Cenoura Kg 1200 RS RS

14

Cheiro verde,maçoscom
aproximadamente 400 g

Maço 500
R$ R$

15 Ci-C-.-j Kg 300 RS RS

16 Couveflor Maço 300 RS R$

17

Couve. tipo manteiga Maço de 400
gramas

Maço 300
RS RS

18 Esc aro a •<; 800 RS RS

19 Laranja Pèra media Kg 6000 RS RS

20 Maçã Gala. tamanho médio Kg 7000 R$ RS

21

Mandioca descascadas e lavadas.

embaladas em piastico transparente
Kg 3000

RS RS

22 Melancia Kg 3000 RS RS

23

lato venje emespigadescascado
cortado e e-mbatado.

Unidade 4000
RS RS

24 Ovos brancos médios Dúzia 800 RS ^5

25 Pepino exlraAA. Kg 300 RS RS

26 IRepo*>c verde Kg 2000 RS RS

27 Tangenna Ponkan Graúda Kg 1000 RS RS

28 Tomate longa vida Kg 2000 R$ RS

29 Vagem Extra AA Kg 100 RS |RS
VALOR TiDTAL DO LOTE02 • xxxxtxxxxxxx (» tllül • <• I txxxxxxxttrxxiIXXXtí)
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LOTE 03 GÁS

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

1
GASLIQÜEFEITO ENGARRAFADO P13 BOTUÁO 400 RS RS

VALOR TOTAL DOS LOTES .1. J

3.2 - Oórgão contratante monitorará o preço do produto avaliara o mercado constantemente e poderá
rever os preços registrados a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços prateados no
mercado ou de fato que eleve os custosdos produtos registrados.
3.3 - O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequâ-io ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado
3.4 - Antes de receber o pedido de iomecimento e caso seja frustrada a negociação, o tornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido caso comprove, mediante reauerimento fundamentado
e apresentação de comprovantes (rolas fiscais de aquisição de maférias-pnmas. lista de preços de
fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao
preço de mercado tornar-se supenor ao preço registrado

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da presente ata de registro de preços 6 de 12 (doze) meses, não podendo ser
prorrogado, salvo se houver Decreto regulamentando, conforme prevê artigo 12 do Decreto 7.892, de
23 de janeiro de 2013. combinado com oinciso III, § 3°. do art. 15 da Lei n° 8.666.1993.

4.1 Adetentora da Ata deverá manifestar, por escrito, seu eventual interesse na prorrogação do
em prazo nao infenor a 90(noventa) dias dotérmino de sua vigência

42 AadrrBnrstraçao nao estará obngada a adquirir o fjfoduto objeto deste Pregão da detentora do
Registro de Preços, nem prorrogar a vigência da Ala. uma vez que o mesmo não caracteriza
r^promssc de aquisição, podendo cancelá-lo ou promover fcclraçao especifica quando julgar
conveniente, nos termos da fegsiaçáo pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedtfo de
'.ndenização porparteda detentora

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR
5.1 - Cumprir oobjeto da Ata de Registro de Preços, entregando osprodutos especificados no Ane.o
01 do Edital n° _ #015 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, de acordo como preçoregistrado
5.2 - Cumprir todas as leis e posturas íederats. estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa

AVEWOA AMTOW5CUNHA n» 365 - TELEFAX (43) 354M222 - CEP84290400 - CURWVA- PR
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5.3 - Assumir, com responsaMidade, todos os impostos e taxas que forem devidos emdecorrência do
objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem rvecessarias ao curnrximento do
objeto pactuado
5.4 - Responder perante o ÓRGÃO GERENCIADOR e terceiros por eventuaa prejuízos e danos
decorrentes na condução do objetodeste instrumento sob a sua responsabilidade ou porerro relativos
á execução do contrato.
55 • Resfjonsab*zar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO GERENCIADOR.
5.6 • ResponsaMizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou doto de seus empregados, propostos etou contratados,
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de açõesjudciars que lhe venham a
ser atribuídas portorçade lei. retoconadas como wmprimento da confcateçao.
5.7- Fca vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência lotai ou parcial, bemcomoa fusão, cisão
ouincorporação semautorização expressa doContratante.
58 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata. em compatibilidade todas as condições de
habitação equafcfcaçao exigidas raBcSação.
5.9 - ResponsaMizar-se petos ensaios, testes e demas provas exigidos por normas tecncas oficiais
que se fizerem necessários para a boa execução doobjeto da contratação

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES
6.1 - Cumprir todos os compromissos financeros assumidos com fornecedor, efetuando os
pagamentos de acordocoma cláusula oitava.
6.2 - Fornecer e cotocar à disposção do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessários.

6.3 - NoBficar, formal e BSmrpestrvaniente, o fornecedor sobre as rreçjufandades observadas
6.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade.
6.5 -Acompanhar a entrega do objeto, efetuada peto fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes
ou suspensãode fornecimento.
6.6 - O ÓRGÃO GERENCIADOR será resporaãvel pela pratica de todos os atos de roreote da
Administração da Ata de Registro de Preços.
6.7 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condcões de mercado, e de aplicação de penaWades.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE CONTrvATAÇÃOrTORNECWENTO
7.1 - Os produtos, objeto do Regrstro de Preços serão entregues nos tocas mencionados no tem 11.2
do edital, na forma que o município solicitar, a serem informadas na ocasião da sofccitação que se fará
através da emissão de AF - Autorização de Fornecimento, que será emitida peto funcionário
responsável
7.2 - Os produtos, no ato da entrega deverão este acompanhados da Nota Tocai desertava,
constando número da Autorização de Fornecimento, dados da conta bancána para depósito do
pagamento, bem como da CND do INSS e CRF doFGTS.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

AvEr«WAr^C>*X)CUNHArr».365-TELEFAX(43)3M5-1222 - CEP 84260000 - CuWUVA - PR
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75

8.1 • 0 pagamento será efetuadoem até 30 (tnnta) dias após a entrega, através de credito em conta
corrente mediante apresentação da Note Frscal devidamente atestada peto responsável pela unidade
requisitar» aoompanhadas obrigatoriamente da CNO do INSS e CRF do FGTS.
8.1.1 - A contagem do prazo ctedo no subitem anterior se dará a parir da data da entrega da Nota
Fiscal, obedecidas às exigências aliexpressas
8.2 • Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, será
solicitadoã fornecedora a substituição do mesmo.
83 • Caso a kcflante vencedora seia beneficiada de imunidade ou isenção fiscal, devera apresentar
juntamente coma Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fome dos tobt'os e
contribuições, conforme legislação em vigor
84 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela
serádevolvida â contratada, e o pagamento ficará pendente atéque a mesma providencio as meddas
saneadoras. Nesta hpótese. o prazo para pagamento iriciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentaçao do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Curiúva -
Estado do Paraná

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
9.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do setor competente, e de servidor designado, fiscalizará o
fornecimento e venficarà o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a
averiguação do atendimento as normas editalctas e deste instrumento
92- O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua resrx»nsao*Iade quanto a pe-feia
execução deste instrumento
9.3- O servidor designado para fiscalizar a Ata de Registro de Preço, bem como verificar o
cumprimento do Contrato será o servidor Bruno Schendroski, inscnto no CPFde n* 009.334.619-09,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO ESUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO
10.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrera nas hipóteses e condcões estabelecidas nos
artigos 20e 21 do Decreto Federal n" 7.8922015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -MULTAS ESANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Peta inexecuçâo total ou parcial do objeto do contraio, ou pela inexecuçao das concíçòes
estipuladas ou execução insaestatona dos serviços, atrasos, omissão e outras falhas, a Contratada
ficara sujeía as penaídades

11.1.1 - Advertência por escrito à Contratada sobre o descumpnmento de contratos e nutras
obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;

11.12 - Multa, observadosos seguintes limites

11.1.2.1 - 10% (dez por cento) porda de atraso na execução do objeto, ou por atraso no cumprimento
de obrigação contratual ou legal, atéo30° (tngesimo) da, catcufados sobre o valor total da obrigação.

11.1.22 - 20% (vinte por cento) sobre o vafor do fornecimento não realizado, na hipótese do
FORNECEDOR injustificadamente desistir do contrato ou dercausa a sua rescisão, ou cancelamento
do Contrato de Preços bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o
MUNICÍPIO, emface de menor gravidade dofato e mediante motivação da autoridade superior, poderá
reduzir o percentual da mufca a ser aptcada

11.1.3 - Suspensão temporária para participar em bcitações promovidas pela Administração Ivfonieipil
e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dos anos, nos termos do Ari. 87.
II. da Lei Federal 8666^3;
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11.1.4 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o licitante
descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente documentação falsa, não mantenha a
proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do
contrato, cornpcxte-se de modo wdôneo ou cometa fraude fiscal, peto prazo de até 05 (cinco) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinanies da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penaWade.

112 - O vafor da multa apitada será retido dos pagamentos devidos peta Adrranrstração Muncipai e.
caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor

11.3 - As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de oficio ou por provocação peto
rSsponsavei peto Controle interno desta Prefeitura

11.4 - Apena de multa será aplicada cumulativamente comas demaissanções prevstas neste Edital.

11.5 - As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por
conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade
competente da AdministraçãoMunicipal;

11.6. Peto descumprimento das demais obrigações, serão aplicadas ao inadimplente, segundo a
extensão da faUa, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei
Federal r>" 8 666V93.
11.7, Independentemente das sanções retro, a bcitante ficara sujeita, ainda, à composição das perdas e
danos causados ao Município de Curiúva e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a
correspondente diferença de preços verificada em nova contrataçãofeita no mercado, na hipótese de
os demais classificados não aceitarem a contratação petos mesmos preços e prazos fixados peto
inadimplente

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
12.1 - Apublicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Municiou, ficará a cargo
da Administração e. da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem
desta Ata. porcontadesses, no prazoe forma depostos pelalegislação pertinente

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO REAJUSTE D£ PREÇOS
Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reaiustados
automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços, nas hipóteses
previstas nos artigos 17.18.19,20e 21 doDecreto 7.892.de23dejane»ode2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - Integram esta Ala de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão n° _J2015 - Forma
Presença! e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada peto fornecedor da Ata.
constando o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partesdeclaram terconhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos.
142 - Os documentos referidos no «em anterior são considerados suficientes para. em complemento 8
esta Ata. definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instiumento ora
celebrado.
14.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente.
14.4 - Nenhuma indenização serã devtía ao fomeceoofityestador pela elaboração efou apresentação
de documentação relativa à fiofâçao. nem em refaçào às expectativas de aquisições dela decorrente.
14.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de CunüvaPR, para dirimir quaisquer questões deconentes da
ublização da presenteAta.
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É, por estarem justos e acordados, assmam o presente insournento em 03 (frés) ves de guaJ teor e
forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e juridicos

AMADEU DE JESUS DA SILVA AGUINALDO PUPO FERREIRA

PREFEITOMUNICIPAL PREGOEIRO

XXXXX^XJO(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXOOvXXXXX

Representante Legal
CNPJ: 00000 COOO001-00
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PARECER

Interessado: Aguinaldo Pupo Ferreira - Pregoeiro

Assunto Pregão Presencial n* 01/2015 - Objetivando o Registro de Preços de Gêneros
Alimentícios Hortifrubgranjeiros e Gás (GLP). destinados â Merenda Escolar, atendendo solicitação da
Secretaria Mumopal de Educação, conforme especifcações do Edital e dccurner.tação anexada.

1. RELATÓRIO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Curiúva solicitou a esta Assessona a elaboração
de parecer a respeito da possibilidade da abertura de Pregão Presenciai n° 01/205 - Objetivando o
Registro de Preços de Gôneros AlaT>eobcios Hortrfrubgranjesros e Gás (GLP). destinados â Merenda
Escolar, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações do Edital e
documentação anexada

Conforme orçamentos coletados, foi sotoado informação ao Setor de Conar> .dade
quanto à existência de dotação/rubrica orçamentária e disponibilidade financeira, para abertura de
procedimento, cuja informação fc* confirmada peto documento acostado (Solicitação n°. 01/2015),
emitida petoContadordo Município

Após, vem a esta Assessona paraa devida análise e aprovação jurídica dos atosnnclais
e mmuta do editai com os dccurnentos que fazem parte integrante do procedimento licitatòrio. corforme
previsto no parágrafo único doart 38 da Lei Federai n°8 666793.

Z MÉRITO

Inicialmente, há que destacar que a Lei n° 8.666/93 estabelece em linhas gerais que os
contatos celebrados com a ArJmWsfração Pública devem ser precedidos do processo btfatório.

conforme o dispostono art. 37. XXI. da Constituição Federal, que assim dispõe.

"Art 37 - (...) XXI • ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitaçèo pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamentc
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
Indispensáveis á garantia do cumprimento das obrigações'.

Assim, a regra geral a que o administrador deve obediência a licitação. As obras,
serviços, inclusive de puMkàdade compras, alienações, concessões, permissões e locações,
contratados pela Administração Publica com terceiros, serão rtecessanamente precedidos de So-açâo É
o quedetermina a Lei n°B666/93 §
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Outrossim, é importante destacar que a contratação que se pretende realizar devera
obedecer, igualmente, os princípios legais e administrativos, especialmente atendendo os ditames da Lei
Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto à disponibilidade financeiro e
orçamentária, o qual, de acordo com a documentação anexada hà previsão para cumprir essa obr gação.

Portanto, da análise das condições estabelecidas no ato convocatório e ainda das
cláusulas contidas na Ata de Registro de Preço, assim como todos os atos iniciais, pode-se concluir que
foram observadas, na totalidade, as disposições da Lei Federal n° 8.666/93. da Lei Federal n°
10.520/2002 e da Lei Complementarn° 123/2006.

3. CONCLUSÃO

Ante ao exposto, opinamos pela regularidade, conveniência e aprovação dos atos
iniciais deste procedimento, em especial do Edital ciePregão Presenciai em tela bem comoopinamos no
sentido de que poderá ser contratado tal objeto, desde que realizado o devido procedimento Ikntatôno,
podendo ser na modalidade Pregão Presenciai, com fundamento na Constituição Federai, na «ei n°
8.666/93 e alterações posteriores, na Lei Federai nft 10.52072002 e na Lei Complementar n°. 123-'2006,
desde que observados os preços de mercado.

Além disso, opinamos pelo seguimento do presente certame, com a necessária
expedição dos atos de publicação do aviso de licitação, respeitando-se os incisos I. II e V, do art 4o. da
Lei Federal n° 10.520/2002. bem como o inciso \ do art. 2o. da Instrução Normativa n° 37/2009 do
TCE/PR

S.M.J.È o Parecer.

Curiúva. em 21 de janeiro de 2015.

cto
SANDFvA CRISTINA GUERREIRO

Assessora Jundica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE UCITAÇÀO
EDITAL DE PREGÀO PRESENCIAL N° 01/2015
O MUNICÍPIO DE CURIÚVA Estado do Paraná, através do Pregoeiro. de »n.rxmrdade
com a Lei Federal N° 10.520/2002. Decreto Municipal N° 05/2006 e decreto federal

7.892/2013, subsidiariamente. as Leis Federais N° 8.666/93e 8.883/94. toma público que

se encontra a disposição dos Interessados, a partir da data da publicação deste, até as

17h30min do dia 02/02/2015, o Edital de Pregão Presencial objetivando o registro de

preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, hortifrutogranjeiro e gàs de

cozinha, destinados a merenda escolar em atendimento da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Curiúva - Pr, a abertura dos envelopes será âs 09h00min

horas do dia 03/02/2015 na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cunúva.

O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no site
www.curiuva.pr.aov.br e na Prefeitura Municipal de Curiúva â Avenida Antônio
Cunha, 365- Centro, Curiúva - PR. no horário cornercial.

Cunúva. 21 de janeiro de 2015
AGUINALDO PUPO FERREIRA
Pregoeiro
AMADEU DE JESUS DA SILVA
Prefeito Municipal

.li..--i'..í.ry .. •
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GÂS S&Q PI5R0
A^OPE OE MELO DOS SANTOS ME

flua 05. sn"-Pfrcui§L Industrial, F4ü±-l0jíM3)9144-Z998
qEP:84280'000 - Curiúva-PR

ÇNPJ:Q9.*ZÇ *ç*'Qçni-9* -CA,p/IÇMS:9O5O2608-92

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUIÇÃO DE ME
OU EPP

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N* 01/2015

ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS - ME. CNPJ n°09526 584/0001-96. sediada Rua 05
Parque industrial 2 s/n Curiúva PR Declaro para todos os fins de direito,
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão que estou sob o
regime de ME/EPP. para efeito do disposto na LC 123/2006.

0

rw 526588/0001-96"'

ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS

Curiúva, 03 d. fevar.lro da 2015 ^ VSKJUHKT j

ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS Ml

X



6ÂS SÂO P1DRO
ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS ME

Ru_a 05. s_n°-P_a_rque Industrial, Fçn$U0xjL4MMl
CFP:84280-000 - CurlÚVÊ-PR

CNPJ.Q9.?3fi 58Ê/Q001-96 -CAD/ICMS:9050280Âzl2

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS - ME, CNPJ n°09526.588/0001-96 sediada Rua 05
Parque industrial 2s/n Cunúva PR Pela presente declaramos para eferto do cumpnmento
ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4o da Lei Federal n» 10.520 de 17/07/2002, sob as
penalidades cabíveis, que cumpriremos os requisitos de habilitação exigidos neste Editai.

o:

rMttSM/OOOW
Curiúva, 03 da fevereiro de 2015 V

éjtDfíE oe UEIO DOS SANTOS
i^

| TglSSmW^mmW-n

ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS ME

^ ^
>



o

ôcon{Lá .

; I i i> l láK-c*-*
• I-, y •'l~i-iu|B

li
J<



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

I ri,m (
• - — .-—.'

,JUNTA'CÇ ••-.-

|.n.N3BS PS «ELO DOS SANTOS
f«xWmJ)AMi
(BRASILEIRA :s>k\

oo

,,,,..
"C^íll.,^.

Solteirola:/^i

M0FQ

DRO MARCONDES DOS 9MH í|

30-10-ISS5

Ml

PAULA OE MELLO DOS SANTOS

9.416.-18-4
ESf 047.Í25.í^9-35ISíKBSíS.*™--,•—l*™— *;,

[P.UA DOMIS-SUES SONJN
i":"'"'- • •

B>*«0/;»c™™

VILA SSPERAUCA

:'JRfUVA

INSCRIÇÃO
- -.-.-;

DOS SA :

[RUA DOMINGCES BONiu

!i n

- :

JVIE.A ES!FERA:, .a

2(1.000,00 VINTE MIL rj^js
-:-* '•^^-•.:i.-

FH

staso-OM

~~~:- • ••-*•-• <•. •;;-....,,-.-,

Siewttónuírtwo

8428C-Q00

| M 8PASIL

IccatfKri

46BZ-6/0O

«184-9/00

COMERCIO ATACADISTA OE GAS LIQÜEFEITO D6 PETRÓLEO (0LP}
COMERCIO VARESJISTA UE GAS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

ICKMK

_cj-u.i-2oan

'-•;• 54-2009

«e oíS7.

5

"
•

PntoM

ÍÍSS-WSÍSÇ'*!- DO PARA1A
DEPOMA GROSSA

i:--:^r-,„,-i,.;^:. .

.'-

asçr

390

?»

^ÍO
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I B| BOVMfl
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

4110631585-8

[awops 3£ MELO DOS SMrtOS
ImoWlOWÍ! '
[BRASILEIRO

(m<*bí
[pedro marcondes dos santos

«BB* <*tua<•**_»,

;>';--.,—-.

Solteir

PAULA DE MELLO DOS 3ANTOÜ

130-10-198$
••"Tb™

9.418,73.8-1
--,...

SSp
w

SP 0O.125.629-35

IftDA DOHIPGOW SOM IN

KOTigVR

1—wp-rwrti

VILA E5PERANCA

39C

84280-030

PR

iob ai panaida W. nao estar Impero de exercer attvdacM empresara, que rvâo oossu cuíro -eosrr-, de
i• requer I Junta ComerPai do parahá: *

002

KHHWIIMV

DD »TO

alteração

IDW DE MELO DQS SANTOS ME

|RUA SEH DENOMINAÇÃO
tesas»»

tiKwt ou MBBD

021

ESS/m"5tõ

PARQUE INDUSTRIAL IILOTE B 29

ALTERAÇÃO DE DADOS
emUUwtvv*-

- "-.--.

B42BQ-03I

[CURIÚVA
PR I1RASI1,

(ir™>«:(. t*«;

4*82-6/00

4784-9/00

20.000,00 VINTE Ml- REAIS
•BcSTcSã^- •

pMBKCIO ATACADISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO CGLPJ
COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PRETKOLEO (GLP)

LitóJ
Iwacffli i—mms\ >—><ari ^••mMt«-:ii m ir x tvi*'i*^MC<.ÍTiMf

02-05-2005 09.526.588/0C09-6
|S*iRi6cSSS"BSaSiÍBaoteíEwmvHv^r'1*.

^_í^r
28-08-2001

EFEfiDO.
•-SÍ f >

*"1

(SníS*!!,, SOBr :
^-*-
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82001

~">
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TABfcLIONATO GIUNTA
Rua Albcwto «Urtins Borges. B.»214. D. Centro. CurfavB-PR. CEP 84280-000

Ncwaerrujrw Olunu Borges - Tabefcá
Jorge Cear Nicolau Ajm - EíC<*Y*nte

Livro n° 39 ( Trinla nove) ) Fls. 94 a 95

V

ESCRITURA PUBLICA DE CESSÃO E TRANSFERENCIA DE
DIREITOS HEREDITÁRIOS E MEAÇÃO

VALOR R$ - $0.000.00 <SESSENTA MIL REAIS^

- MADALENA MARIA DA SILVA NUNES e outro*
CESSIONÁRIO - VALDIR FrGUEIROBA

.

Nriu»—»:!• Ç), •;, rs,
•TV <:i •

pau *.,-. <--. • --

SAIBAM quantos esta Escrilura Pública de Cessão a Tfansferenoa de Direitos
Hereditário» e Meaçâo virem que sendo aos Vinte cinco (25) d»s do mes de Fevereiro
(02) do ano de Dois Mil e Onze (2.011). nesta Cidade Comarca de Curiúva - Estadodo
Paraná, em Cartório, e perante mm Escrevente que dou *è ; compareceu como
Outorgamos Cadentes f°> MADALENA MARIA DA SILVA NUNES brasileira
viúva meeira. agricultora, portadora da C I RG n° 5.660.387.5 SSP/PR e ClC rc
014.649569-10 residente e domiciliada na rua Pedro Mendes Ma.nardes nesta cidade
e 2*, GERALDO SIDNEI NUNES e sua mulher CÁSSIA CRISTINA LOPES
NUNES braseiros, casados soo -egime de comunriào parcial d* bens 19.-04/1 997
ambos agricultores, portadores das CI RG n°s 6 897.387 2-SSP/PR e 7 776 351
SSP/PR • cot CrC rr°s 994.634 909-49 e 067.842.189-73 residentes e domcfcados
na Av. Antomo Cunha nesta c:dade e 3°) SIDNEIA NUNES DE LIMA e
marido JOARES APARECIDO DE LIMA. brasileiros,
oomr^han rv»rpi»l rim h»«c *«•. ">-ir\A'\ 00*) »-«*.-« ,--:„. |.—__ ...,,

seu

casados sob regime de

813 524.849^)0 residentes e domiciliado» na rua PeS^Wndes~MainardosVnesta
cwaoe e 4o) LOURDES DE FÁTIMA NUNES PRAÍ50 e seu mando DIRCEU
BUENO PRADO, brasJeiros.casados sob regioe? oe comunhão pa/oaJ de bens em
27/07/1996, ambos agricultores, portadores das Cl. n^s 9321 389 0-SSP/PR *

. . ' *"** W'** " ° "A*v..6».4o»-»ob »MJ*95i9-i:> ressentes e
domiciliados na rua Eucfcoes Joaa Borges ne 48 nesta'adade o 5"j DOROTÉIA
CELI NUNES ANDRÉ e^ej marido LUIZ ANDRÉ, bras.ie.ros. casados soe
regime comunhão universal de bens em 12/06/1993. ambos agricultores portadores
dasC. I. n's 5.880.464 2-SSPIPR e 3.098.806.0-SSP/PR e Com ClC n°S 061.715 849-
59 e 540.124.I49-G8 residentes e domiciliado» no lugar denominado "Serrinoa* neste
Município e 6o) TEREZINHA APARECIDA NUNES e seu mando SILVANO
MORENO brasileiros, casados sob o regime de comunhão parca! de bens em
D&O8/2005. e a do lar. ele eJetrstécraco autônomo, portsdores das Cl n*» 7711 5-7.
SSP/MG e 2 349.413-SSP/MG e com ClC tf» 004.1G2 6OS30 e 440 784 396-9í
residentes e dom**iiados na r^ Presidente Kennedy n° 498 Sa^ro Bom Pastor em
Va/ginha MG e 7'; JOSc AMARILDO NUNES o s,a nxrfher DELCI
PEREIRA BARBOSA NUNES, bras.le.fos casados sob regm» de corixinhâc
parcial de oen» e*n 06/04/1.99'.. âie empresário, ela camareira portadores das CI n«*
19488 478 8-SSP'SP e 35.421.8S4-0-SSP/SP e com CIC n<s 081 183.308-4r
278.365.908-52 lesidentes e dorracifiado» na rua José de Paula Ferreira n° 55 Jardim
Santa Inés emSao José dos Campos SP e 8») ANTÔNIO FLORIANO NUNES

l ^

í

¥



/
sua mulher WANDA LÚCIA DE CAMPOS NUNES. bras^ros. casadps sob
regime de comunhão parcial de bens em 20/04/1985. ele do wmeroo etóS Z
portadores das CI n"s 36 992 493 3-SSP/SP e1B 092 316 X%S^T'çaZ C£ nH977.464 798.04 a058.337.458-10 rebentes edomiciliados SS^ImK
no Jardim Ajtos de Santana em Sao José dos Campos SP • g% MARIA HELENA
DA SILVA SANTOS, brasileira, viúva, do lar, filha de Benedito Nunes e MadalenaManada Silva portadora da Cl. n* 6555 042.0-SSP/PR e com &C r^sl^Tol
T^V^t^ãafJSlcT^lf °3 "área * em T8,èmaco *>*>* Pr e10-1TAIANA DE FÁTIMA DOS SANTOS. brasile.ra. solteira, maior, dólar ftihade
Amorno Ribe.ro dos Santos e Maria Helena da Si'-v8 Samoi portadora da ri 5
h™*»*"» •««c.c «• 079.137329-03 ^^«^^2 ^
Paulo Siqueira n* 1616 Jardim CIAud* em Ortjgue,ra Pr e 11*) FABIANA RIBEIRO
DOS SANTOS, brasileira, sotteira maior, estudante «na de Antônio R,h«r« «„»
San*?j M«a£ "•*»da Si,va Santóv«*•*« «c.i n' SíSSSílSm"!com CrCn-089 824.849-30 reside*. • domada na rU, Trerr^aTn^TpjLe
cTSÍrvc83 Uü Cm re,êmacc Bo'M Pr e 12°) CASTORINA APARECIDA DOS
nftaI*l«2f'!!'?• sotteira- .^8i°r- operaoora de plaina. filha de Antônio Ribeiro dos
Santos e Mana Helena da Silva Santos, portadora da CI n» 8 783 354 2-SSP/Pr •
oompiCn- 034 710.679-23 r^dente edomiciliada na rua Olinda* M^A pT'
ürne-ra área 03 em Teièmaco Borba Pr e 13*( VALDENIR RIBEIRO DOS
S iSS1 ^^ti?' *?heif0' n*3f- mo,°'Í8tB *» * An,0P,° «**> dos Santos .Õ^sn^^rf S^5^^^" C'' n°^12.439.0-SSP^e corTcT^028.850.299-00 residente e dom.cil.ado na Av. São João Del Rey n° 425 Parou*
Limeira área 06 em Telemaco Borb» Pr e 14*) VALDECIR RIBEIRO DOS
SANTOS esua mulher JOSELAINE BARBOSA DOS SANTOS brasile.ro,
casados sob regime de comunhão paraaf de bens em 29/04/2006 ele operado, de
máquina, filho de Antônio}Ribeiro dos Santos eMaria Helena diSwSanteato £
019.630 759-78 «055.451 745-31 residentes edominados na «MM»frf Q2
parque, ümera área 06 em T^emaco Borba Pr- f-M Irtfwm mTTSX^ZS

casados sob reg.me de ccmunnão parca, de bens eÃj^m eTga^X»
de Aírton» Ribeiro dos Santos e Mana Helena da SiSa Santos ela aS*2
produçáo portadores das Cl. n*s 6.2621.257.1-SSP/Pr e6208 éolwíieLl
?i JaSm P.^ 66H 68 egJW»11 ™denteS*S^lrSSSr^^A^™10 Jardim El Dourado em Carambei Pr * n-*to «tr, eeffte davMajnartt r—est' •
porseu bastante procurador GERALDO SIDNEI NUNES," aarriTqualrfir^

ZLÍT' . " t M e 3S *•*• no,J» • Instrumento pm,^ & pr^^outorgada no Uvro «• 134 nas Et* 150 em data de 14/01/2011 flto^Ofcto^S
da Comarca os vargrriha MG a qual fica devidamente arquivada W*5?2
Procurações de n* 03 (três) as -Pis 42 destas nota», e inseto ?úE oe
r^t* f0:?** "° ÜVr° "° 212 mFls 012/013 *" data oV04^SoH do
SrSSpt «ü f" deVK,aTn,S afqUÍVBda n0 An*uivo d* Procurações de n" 03fI 2™ 8 3 destas notas> e ,n^""*»to Público de Procuração outoroada «i J»n' 00006 as Fn 1857186 em data de 03*1*011 do Reg,slro&«^Soía4T
Notas do 2- Sub Comarca de Sao José oos Carr^os WmSSm«Ms%Sta£arqu^ada no Arqurvo de Procurações de n- 03 &*) as F!s 44 XSTSaTÍ
instrumento PuW«» de Procurarão outorgada r0 Uvro n* 271-P ** STíLSS ' *data de 0MMO010 do Cartório Daisy da Comarca de Te^co Bo^Pr ^uat f"
devidamente arqu:vada no Arquivo de Procurações de rf 03 Z*) as Fls 45*^
notas e Instrumento Público de Procuraçéo outorgada no LivrH'39 as Fls 06?èm
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-.taça oe uevuir-íuii 00 oo ijanorio oe Kegistro uva o íaoccraio oe Notas, or
Muruopto de Figueira Pr a qual fca devidamente arqu^ada no Arquvo de Procuraçoe--
de n°03 (três) as Fia. 46 destas notas E de outro iado como Outorgados Cessionário
VALDIR FIGUEIROBA brasilero. comerciante portador da C I. n" 5.909.398 3-
SSP/PR e com ClC n° 805.577.750-49 casado sob req.me parcia de bens cor
SANDRA MARA ALVES FIGUEIROBA com Cl n° 6 771.7236-SSP/Pr e ClC n
014.856.619-05 residente e domic.liado na rua das Orquídeas n* 40 na adad-
Industnai em Cuntiba Pr e de passagem por esta cidade Todos conhecidos d« rript
Escrevente do que dou té e perante os Outorgantes Cedemes me foram diio que sa-
senhores e legítimos possuidores herdunos du* bens deixados por falecimento d<*
BENEDITO NUNES DA SILVA conforme Cer*dâo deóoto n"015'86 Fl» 016
do Livro -C-031' do Cartório do Regtsuo Civil desta Comarca de Teièmaco Borba PR
sendo espose, pai e sogro dos ooloigartes cadentes e neste ato os outorgame-
cedentes vendem aaaa M99 rt9è» Úe uma ares terreno rur«| COfn 6.50 arn^.,-.
paulistas ou seiam 15.73 Há situado no lugar denominado "SERRA DO CAFtf
neste Município de Cunúva Paraná Matricula n° 143 do Cartório do Registro de
Imóveis desta Comarca de Cunúva PR com as seguintes divisas e confrontaçõe-
consiante na Matncma neste ato os Outorgantes cede.-.íes vendem aos Outorgado,
Cessionânos o Imóvel acima descrito, peto preço certo e ajustado de RJ-60.000 00 -
(Sessenta mi reais ) e neste ate recebem em moeda comente e legai deste Pais qu~
contaram e acharam quar-ia ex2ta. e dac plena e geral quitação de pagos e safcsfeitr
para nunca mais exigirem, transmitindo desse modo toda a posse aoscessionários po-
si e sous antecessores, dando domínio, direitos fazendo a presente Cessão do
Transferencia de Direitos Hereditários Meaçao. sempre boa. firme e valiosa e .senta de
dúvidas por s» e seus sucessores. Queassim fica o Outorgado Cessionário VALDIR
FIGUEIROBA sub-rogãdos nos referidos direitos Hereditários e meacào, fazendo o
presente instrumento em caráter irrevogável. Pelo Outorgado Cessionário me for dite
que aceitam a presente escntjra o que nela se contem apresentados os seguinte*
documentos. 1o) O presente td protocolado em 25/02/2011 soo n° 67/2011 do livir
de Registro de Protocolo Gera! de n' 03 firès; desta .-votas. 2a) Certidão Negativa rx
Ônus %M do CRI. desta Comarca de Curiúva Pr 3*J Certidão Negativa de Inteiro Teu
s/n" do C.R.I. desta Comarca de Curiúva Pr 4") Guia de Funretus sob r
10063001000078472 no valor PÍ-120 00 (cento vin* .*aís\ *»\ r^tidA-e Nwvtw

Cerudoes Negativas de Feitos Ajuizados s/nc do Cartório do Cível da Comarca de
Telemaco Borba Pr datada 27/01/2011 7-) Ceodoes Negativas de Feitos Ajudado-
•Af do Cartório do Cível da Comarca de Sa© Jcse dos^ftwpos SP data 11/02/201-
8o) Certidões Negativas de Fei:os Ajuizados s/n» do «ji&rio do Cível da Comarca
Vargmha MG datada 28/Ol/20-!1 9°) Certidões Nepativâs de Feitos Ajuizados tfn
do Cartório do Cível da Comarca Castro Pr datada 03/02/2011 10°) Certidões
Conjuntas Negativas de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa dã
União datada 12/01/2011 11°) Cetiooes Negativa de Débitos de Tnbuios EaMuati
catada 12/01/20" 12») Cartxac- Negativa de Débitos Ambientais datada 27*)1/2Qi I
13°) Certidões Negativas óa*iata de Trabalho Teiêmaco Boroa PR e Castro P' .
Vargmha MG e SàoJosé dos Campos SP 14") INCRA n" 711.039 004 421 - área 151
Há módulo Fiscal 18.0 - FMP 30 Há Os ojjyigantes Ceden'.es se responsabilizam
civil a penal por qualquer ações passo*» e reipersecutòna relativo ao imóvel vend>cr
Foi emitida a DOl Os demars Documentos exigxJos por Lei seráo apresentados pek
cessionário rtc decorre.- do inventar» ou quando ferem exigidos E por se achar©r-
assim contratados, me pediram lhes Izesse a presente esentura aue. sendo-ihes Id*
em voz alta aceüa-am. outorgaram « assinam as partes dispensam as testemunha*
-nstrumentártas de acordo com o Código de Normas da Corregedona Geral da Juatce
do Paraná. Todos conhecidos oe rmrr JORGE CEZAR NiCOLAU AJUZ Escrevente
que digite., coníer. dato dou fe e assmp em púbfcco e raso. Em tesf (s.nai púbiicoi d*
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verdade. Curiúva 25 de Fevereiro de 2011. Destes sustas RS-701.05 ou 4.972 00-ík
Emsegu<da esta (aea) Madalena Mana da Süva Nunes. Geraldo Sidnei Nunes. Câssi*
Cristina Lopes Nunes. PP Gerajdja^âdQSLlíUQes Valdir FigueiroDa Trasladada em
seguida do própno origina! <Eu |_ S-^f* — . Escrevente que digite
corrteri. dato dou fé e assino

Curiúva. 25 de^Eíereiro de 2.011

_Jorç^pe«tf_Nicoíau .4(01—'
(Escrever,ite

A
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Ministério da Faw-vdB

SecreiBrtB da fi*c«.ia Federai do Brasil

Imposto aobre a Propriedade Terrrtofial Rural

E.e.-ck'3 2014

RECIBO DE ENTREQA DA DECLARAÇÃO DO ITB

DADOS DO IMÓVELRURAL

••5.6 haNumero 0© Lrõ-d rva Reoaaa Fade»* IN*t): 0.870 0O5-0

Nc-na; SITIO PARAÍSO

fcxleraço SITIO BAIRRO CAETE
Mumcp* CURaJVA Uf PR CEP: leuouuu

IDENTIFICAÇÃO 00 CONTRIBUINTE

"*ST1B VALD*FKJUEiROS*

CPF SQ3STTT5949

rTOB-scjl! srrioseRRAoo CAETE

Sw*»e 00 rjBaassMaaa

Be"o SSRP-A DO CAETE

««KM ognMM UF PR
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««WM^.fBWLDOlm DECLARAÇÃO DO ,TR EXERCÍCIO 20,4
NUMERO DO IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL: 0.B7O.0064) "

: OO«MÓVEL RURAL. SITIO PARAÍSO

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO EATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO ITR -DIAC

DADOS DO IMÓVEL RURAL

Nona do inovei Hural: SITO PARAÍSO

Área 7oiaioolmèvat; 15.Í na fy... , , •voovj do i-iu.H no m:: •.1

TecLOBredOuroSà* Logradouro BAIRROCAfTE
Díereo:

^•R -^C«« <^842*M>00
O oo->iríxiime è Pessoa Física

O moveipenence a um condômino'* Nao

imOv* mu-v ea «er-0 do ITR* "JSe

Esio oscis-acâo • ret.iic.vxra' Nao
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IDENTIFICAÇÃO DOCONTRIBUINTE

Nome ds Pessoa Fis.ce. VALDIR FIGUEIROBA

CPF 305 577 759-49 Qm Mmagm**** OMttlSTO
Tipo Logradouro Sfõo Logradouro SERRA 00 CAETÊ
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DESAPROPRIAÇÃO QU ALIEHAÇÃO PARA EKTTDADES IMUNES DO rTR
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WISTERIO °* FAZENOA IMPOSTO SOBRE APROPRIEDADE TERRITORIAL RL RAL ^^
SECRETARIA OA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAÇÃO DO ITR EXERCÍCIO 2Q14 *^
NUMERO DO IMOVEL NA RECEITA FEDERAL- 0S7O.OOS-O

NOME 00 IMOVEL RURAL: SITIO PARAÍSO

OOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO ITR - DIAT

DISTRIBUIÇÃO DA AREA DO IMOVEL RURAL EDA ÃREA UT1UEA0A NA
ATIVIDADE RURAL E ORAUOE UTILIZAÇÃO

Dattrüuiçào da Aiea do Imóvel Rural

O' Área Total oc (movei

02 Arca de Preservação PermaTonn

03 Área da Rateoe Lega'

O* Anja ee Reserva Paticuie-do Patrimônio Netural :RPPNj
05 Àíéa da InieTBssB Ecológico
« Área r» S«*v«sto AmtMKel

07 Ares Cubeis po' Florestas Nativas

06 ArM Alagada de Reoerveio-^ de Us«as H.dreiet-;as km*i*í» peto Poder PJCAoo
<f* A-ea r-tjgfáw

IP Área Oc*flda com Be-i0iloías ut** 9 Necessária Destinada» a Airvidndo Rural
Ar» Aproveoavel

Distribuição da Área Utilizada na Atividade Rural
12 Área de Produtos Vegewt

13. Arca em Descanso

14. Ãrea de Refloresteirtenio (Essências ExúliceB ou Nativas)
iS. Áreade Pastagem

16 Awa r» Exploração Edrativa

' 7 Área de Atividade Granja-'" ou Aqu-xla

18 AreaocF-^iaçaodeSal-a^r>Kru^d»p4«âgem.porCalan^^

Grau de UtI«ação (GU)
20 GRAU 0E UTILIZAÇÃO (%)

Numero do Recfco 0O ADA20'4'lbama

jSTRIBUIÇÂO 0A AREA NÃO UTILIZADA NA ATIVIDADE RURALDlSl

iSstribuiçao oaÁrea Nao UHIaaOa na Atjvidadelijral
21. Área com O-ma* Benfesonas

22 Área de MineraçãogaMavrmnaj

23 Ar«i Imeresrâvei para aABvidade Rural nao Oecla-aae de interesse Ecológico
24 Área asaBaseJel
25. Outras Areai

26. Atm nso Uttzao» na Aftxdaoe Rural

fÁrea em rectere*)

15.6

0.0

0.0

0.0

00

00

• 3.1

CO

0.2

12.3

(Área em hectares)

123

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

rto

iOáO

(Área amhcciaresí

C.Q

0.0

0.0

0.0

0.0

0«
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-"•WSIfcRIOOA FAZENDA " • — y-

SECRETARIA OA RECETTA FEDERAL OO SRAS* Í̂^^^""^^ »»**-
NUMERO DO IMOVEL NA RECE^aT^ER^^^oTÍ . DECLARAÇÃO DQ ,TR EXERÇÍÇO ^4

*-! DO nWÚVCL RURAL. SÍTIO PARAÍSO

^OCUMENTO DE «FORMAÇÃO EAPURAÇÃO DO ITR -OUT
CÁLCULO DO VAWRMTaWI^
Câcoo do vaor ca TanaMm
01. Valor Total do Imóvel

^T^^Gomnm^kmmm^tBitemym

Calculo00 imposto
05 Vav oa Twt, hu, Trí**a*et

06 Alíquota (%j

0' nQptBsCaa»ado
OS írpos» DevKto

Parcwamavrto

09 Quantidadeoe Ouotai

K Va-v o* Ouora 00 oaQuota Ur-ca

.«-.

V

(RS)

lOSOOO.Oo

10.000.00

10000.00

85 000.00

66.1O2.00

003

30,43

20.43

1

20.43



VALDIR FIGUEIROBA

ANEXO W //

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

Pela Presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no
Incrso VII do art>go 4o da Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002 sob a«
penaLdades cabiva». que cumpnremos os requisitos de habilitado' exíguo;
• <?SiO toitai

Curiúva 29 de janeiro de 20)5

Valdir Flgueiroba
RG: 5 909.398-3/SSP-Pr
CADPRO 95564058-53

SITIO PARAÍSO - HAIRRO DO CAKTÊ - tXRlIlVA - PARANÁ - CM»: 84.280 000

]P
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Invicta Alimentos Ltda. - ME.
Rua Pioneiro Paschoal Lourenceti, 259 - Pq. Industrial II.

CNPJ: 10.771.770/0001-91 / Inscrição: 904.77254-26
Maringá - Paraná / CEP: 87065-210

Fone: (44)3266-1022/Fax: (44)3266-6111
E-mail: Atacadc4icita@hotrnail.com

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Curiúva • PR.
Comissão de Licitação.
Referente Pregão Presencial n°. 001/2015

Pela presente declaramos para efeito lo
cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4o da Lei Federal n® 10.520
da 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos os requisitos de
habilitação exigidos neste Edital

Por ser verdade, firmo o presente.

Marmgà-Pr. 02 de Fevereiro de 2015

Invicta/Alimentos Ltda. - ME.

EdsotvBatista Ferreira
RG:6.119.411-8/SSP-PR

CPF: 908.585.659-00

Procurador

«f

l&JUe

nO.771.770/0001-911
Invicta Alimentos Ltda - ME

R. PlM Peetftoel Uuencea. »fl. F,a*v»
Pl*Mlri<JueWU-C£Pê7»s?IO

L_ MARWGA - PR I
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Invicta Alimentos Ltda. - ME.
Rua Pioneiro Paschoal Lourenceti, 259 - Pq. Industrial I

CNPJ: 10.771.770/0001-91 /Inscrição: 904.77254-26
Maringá - Paraná / CEP: 87065-210

Fone (44) 3266-1022 / Fax: (44) 3266-6111
E-mail Atacadolicita@hotma)l.com

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE
TRIBlTAÇÃO DE ML OI EPP.

A
Prefeitura Municipal de Curiúva • PR.
Comissão de Licitação.
Referente Pregão Presencial n6. 001/2015

Invicta Alimentos Ltda. - Ma., inscrita no CNPJ n*

10.771.770/0001-91 sediada, na Rua Pioneiro Paschoal Lourenceti. n* 259 -
Parque Industrial II. na cidade de Maringá, Estado do Paraná Declaramos para
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de Pregão, que estamos sob o regime de ME/EPP. para efeito do
disposto na LC 123/2006.

Por ser verdade, firmo o presente.

Manngá-Pr.. 02 de Fevereiro de 2015

Iiivk i.i Alimento:, Ltda. - ME.

Edson Elitista Ferreira

RG: 6.119.411-8/SSP-PR

CPF: 908.585.659-00

Procurador

nO.771.770/0001-9?
Invicta Alimentos Ltda - ME

/&4te'
R Piiy.PeBrAWiJuencee.»a-FenaN

ParruBrtWtiall-CEParW-ilO

UARirtGA . PR _J



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA Df tBARMGA Galado Oo Pare"»

CARTÓRIO OEFLORESTA
w0tT*»vBiRGM.»c«-'lOMB».M

i|,|iOI«(M*'l »l»*-líí»

GUSTAVO OE FfltlTAS

FEflRAZ DE OLIVEIRA
- HKUlO OCSIOtUOO -

|1W42-F

IW
procuração bastante

declera:-

-Tí 0

|*"aaaaji44
que

c

íax:- IUXICJJ»
adiante 9»

S A I B A H todos quantos

publico instrumento de procuração, que aos quinta dias do *ô. t
vires» este

d« janeiro

arquivado
07.04.2009,

na

com sua

5Ü5JJS soon° 201*4540797, aoe nla^MUa^aa, JuntaComercial dee-eaiquivada soo n
Citado, e. Certidão Simplificada a° 15/003*22-1, expedida pela Junta

arquivados
neste ato

DA SILVA.

Cowrcíal'deste Estado, eo. 08.01.2015. cujos docu-entoa ficaax
rontrato SCCiAi .a:jg, pasta Arquivo dfi_

•Ppiesentadíi por seu sócio administrador,
brasileiro, solteiro, maior, empresário,
9.329-231-6 SSP/PR, inecrito no CPr n°
domiciliado a rua Joaquim Nabuco, B9 -- apto

10. JJ Oi/WS.

4 alioso.
ob minuta». E, de como assim

lavrei oste instrumento, o qual, ,
no Livro n" 002 de Protocolo Geral deste Cartório, o qual. Mito, •***»
iido c achado confere-, aceita, outorga e assina, ^«"^..Ji?^*" ?_
testesuiinai instrumencarias de acordo co» a Lei. Eu, «la*lAji MARIA
ZA.NDONADI, Escrevente do Tabelião designado, que a digitei e conteri. tu
GUSTAVO DE FREITAS PERRA! DE OLIVEIRA. Tabelião designado, que a subscrevi
0 dou fé. Custas 384,62. VRC. RS.64,23. FLORESTA, 15 de Janeiro de 201S
(a.a) uewton Gonçalves da Silva; HADA MAIS. trasladada em seguida,
confere com a original, do que. dou fé.

0 Wo d. kMnud**]
mi *fl<**p u ^m, I

Ksringa, oeste Estado c por aqui de
«te, pelos documentos de identificação apresentado»
capacidade jurídica dou t«- E, perante mim, pçla outorgante,
•me oor este público instrumento « na melhor forma de a.re-

EM TESTi

IIBWrON GOHÇALVES
portador da
057.4Í2.1S9/55,

118, Zona 04,
O presente,

rjc cuja

Cl. RG n°
residente o

na cidade de
conhecido de
identidade e
me foi dito

público im rumento e i meinor !íto',_ "^^ *
•onstitui «eu bastante procurador, BnSPr. BUTIWa FERREIRA, brasileiro,c^aoo! comerciante, portador da c.I. RG n« J.1H.411-8 SSP/W. jnjerito
no «i* 908.5B5.6S9/00. residente e domiciliado a Av. dos Estudantes,

1« - auto Oi. na cidade de íbipora. neste Estado, ao qual confore
«pios podorea para junto a órgAoa Público» Feoerate Estaduais e
Hunicipais, bem como quaisquer outros órgãos, Autarquias, Entidades seo
Governamentais. Entidades Beneficentes, praticar todos os atos necessários
para representar a outorgantes nos processos LicitatórioS em geral, «•»*
doa recursos leqais e ecompanhando-os. conferindo-lhes, ainda, poder
oBpcBciaie par* deeietii d» recursos, intorpO-los, apreeen
verbais, negociar preços, assinar propostas, contratos,
dedais condições, confessar, transigir, desistir, tixmex .«"f"*3"°' °"
«eordos, receber e dar quitação podendo ainda, eubs-.abelecer MU pHI
outren cor, ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo P°* "?"* !

A PRESENTE TfM VALIDADE AT* O DIA 31 DE DBIEMBRO Dl 2016. (feita
de como assim o disse, do que dou fé, pediu-me e eu lhe

ncontra-se protocolado sob—o?—Plg/aiLLi,

DA verdaor

lanceo

declaraçôee e

ffla*:
t

"^•^
" ia Sf 2z-

- '.•

feieco^ngínâ; f ^4er

036>

r



I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COatARCA DC MARWOA EsiaOO do Par**

CARTÓRIO DE FLOUeSTAl GUSTAVO OE "Fi-as
«SDajBWaamMBnMt-.n r-ERKAZ OE OLIV,
r(Lira.| ,. ., „ », ., , ,. I -taaUJBai
Continuação da folha 170 do livro Oâtó-P

GUSTAVO DE FREIT
Tabell

GUSTAVO DE fROTAS F. WÓUrQrU
'iomís•sÀia*- pchi Uaai•|

Cr* QSÍ371 llí-41

pm n/n -r
144 |"ejaz

LIVEIHA

&£w>*1N<w
.V*6

.'-••'•
tf1

urt».5

•

êi Contei« com Originai í1^&. t^hH

£r •tffc^ár
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO OA INDUSTRIA, DO COMERCIO E ASSUNTOS DO MÊRCOSJL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL . SiARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

I it*"0 oonatam doe documento» »'qmv»dQ* •

Paolna: 001. 001
Coatemai e *ao wgedee

•vfVtCTA AUHCKTOS LTDA - ME

Nalureu Jundica SQOEOADE

Numero da MsntrlkacAo ao Registro da
Empreiai •MIM (Seio)
41 7 0844740-3

| Oau cta Arquivamento do
Aio Conamutivo

OT.waooe

&-7Endereço Completo (Logradouro. N» e Comoc*nwito, bjlrro. Cidade. UF, CEP)
HUA PIONHH0 PASCHOAL LOUHEMCfcTi, iWUHOQB, PARQUE INOUSI Riai li. M*ntNCA P8. 67 1*5-210

ObfMo Social aa
COMfffCiO»TACAr^9TArXGÊ»eW»OSAlJ«fMnCi06. UATEWAL DE LIMPEZA I 'K.LENE. EMBALAGENS. Al TKJOS
oe fiminmreiQtrIÍTaJDadesocesf sticas. t SfiMÇOBOEuomaoemI aconcbcjohamentc occc-tas
BÁSICAS. ;

«,-t bbbbV.CapAM RS jrj.OQOa

(verrE mh. MEAIS]

aaj

CapAM Iniecjrabado: RS
(VINTE MIL REAIS)

MAve—pr*aaç»i

Empreee da PequenoPorte
(UHi" 12&20QSI

Mlcroer

SOCtc«»Brtlt«B*(ici i*0 Capital Espécie Oe SOeloAi)mlnlBtraOc#H-èrrrilno do Mand...

*NA UMWA MM1A1IUVES 1fl.0OO.B9 SOC* >

ITflTMI

laBrT0Ke«aBr^•.VB»iBaBfir•.._, iBeeesBSOcw
B4I4IÍ1BB-B1

LabmoA.qul.em.no

0m UDTIOtB . Numero: W144S4C7S7

Mo; ALTERAÇÃO

t.*ni(>.»i ALTERACAOOEMrXIS^KCETOrirjMEEMF-flESArUAL)

CONSOLIDAÇÃO DECONTRATO ESTATUTO

lOalmcto

da Atividade

P-wo O- Duraçtw

Indetr mina*)

•iinnrn

^jrjrjprjrj^rjf

Sauaeao

REOtSTRO * '1V0

C^cS-

\mÊmkmamtemma,amm

CUniTIB* - r*«"«t«»,a-.o0*30l!

SEBASTIÃO MOITA
SECRETARIO GERAL

s&£&

Statge

XXXXXXXXXXX »'<«XXX

Dae*BBBB*B **anjoc IHji IBeMB (i«OIW»5
^roCftwü ao s»e-.'
oeV77 ettiieaatMt1

M- •BMMâ> '»"- cen-.-to-»A«^L"*
«Cl
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INVICTA ALIMENI OS LTDA. -ME <V
CNPJ/MF-10.771.770/0001-91 • *-
OIINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL "; /

NEWTON GONÇALVES DA SILVA. Brasileiro. solteiro, maior, e^r^ faturai
de Mannga-PR. nasc.do aos 27*2/11*3. residente c domiciuado em Maringà-Pr. * Rua
*^^°-&.A9to\li.2*n*i». CEP 87.014-100. po"*dor ca RGn'
S^^K; e CPF 057412159-55. c ANA MARIA MAGALHÃES.
«rasara, casada sob regime comunhão parvul de bens. empresária, natural de Cuairaça-
Pr nascida aos 04/02/1965. residente edomiciliada em Marmgá-Pr.. ãRua Joaquim
Nabuco. 89. Apto 118. Zona 04. CEP 87.014.100. portadora do CPI- 527.227.679-53/6 da
R(j 4.079.9?7-5-SSP-PR.. únicos sócios componentes da sociedade que girt. sob o
nome empresarial de INVICTA ALIMENTOS LTDA - ME, Inscrita no CNPJ
sob «• 10.771 770^0001.91. estabelecida em Maringá- Pr. a Avenida Pioneiro Yiclorio
Marcou. 466-A. Parque Industrial II. CEP 87.065-120. Maringá-Pr.' cem' >omrato
Social reg.stra.io na Junta Comercial do Paraná sob rv° 412 064 474 03. em
07/04,-2009. eultima alteração registrada sob n* 20112987761 cm 23/05'2'õT trrcsoVem por
este Instrumento particular de alterado contratual, modificarem o seu contrato
primitivo edemais alterações de acordo com as cláusulas ccondições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:- Asede da sociedade fica transferida para Rua Pioneiro
Paschoal Lourenceti, n" 259. Fundos. Parque Industrial II. CEP 87.065-210,
Maringá-Pr.

frh^niíí* SEGtNDA: *Um *mm*âadm com oque determina o art 203) da lei
10406-.002. o* sócios resolvem atuali/ar e consolidar o contrato social, tornando sem efeito
a partir desta data. as cláusulas contidas no contrato primitivo c demais alterações que
adequado as disposições da referida lei 10406/02 aplicáveis aeste lipo societário, passa aler
a ^guinte redação:

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL

NEWTON GONÇALVES DA SIL\ A, Brasileiro, solteiro, maior, empresário, natural
de Moringá-PR. nascido aos 27/12.1985. residente e domiciliado cm Maringa-Pi ã Rua
Joaquim Nabuco. 89. Apto. 118. Zona 04. CEP 87.014-100. portador da RG n*
9.329.231-6-SSP-PR.. eCPF 057.412.159-55. eANA MARIA MAGALHÃES, Brasileira,
casada sob regime comunhão parcial de bens. empresária, natural de Guairaçà-Pr.. nascida
aos 04/02/1965. residente e domiciliada cm Maringá-Pr.. à Rua Joaquim Nab.tco. 89
Apto 118. Zona 04. CEP 87.014 100, portadora do CPF 527 227.679-53. e da RO
4079.957-5-SSP-PR- únicos sócios da sociedade que gira sob o nome emprrssnal de
INVICTA ALIMENTOS LTDA - ME. Inocrita no CNPJ sob rr* I0.ni.770V000l-
W. «Labclccida cm Maringá- Pr. a Rua Pioneiro Paschoal Lourenceti. n' 259 Fundes
Parque Industrial II. CEP 87 065-210. com Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Paraná sob n" 412.064.474-03. em 07.1)4 2009. eúltima «Iteração
registrada sob n" 20! I298776I em 23/05/20H. regida pela lei das sociedades empresariais
n" 10.406/02 (código civil) c como lei supletiva n* 6.406/76 (lei das sociedades anônimas)

f CLÁUSULA PRIMEIRA: - A sociedade gua sob o nome empresarial de INVICTA
3T ALIMENTOS LTDA - ME. Inscrita no CNPJ sob n* 10.77l.770iK>0l-9I.

estabelecida em Maringá- Pr. à Rua Pioneiro Paschoal Lourenceti. •' 259. Fun
Parque Industrial ||. CEP 87.065-210, Maringá-Pr..



I - INVICTA ALIMENTOS LTlíA. -MF lOflr^
^ CNPJ/MF-10.771.770/0001-91 j?~/

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCJaL **'.

02 - ANA MARIA MAGALHÃES li , 10.u00.IH)
"™ =' S:::::::. SS,

^SmnXe\\me» ZSh&ÊSZ££%!* é: «»««•

GONCA|L\TSN|?4 ti. ví *™I\,Mra**> * ******* «niinui ao sócio NEWTON

••<•'



> INVICTA ALIMENTOS LTDA.-ME
CNPJ/MF- 10.771.770/0001-91
QUINTA ALTERAÇÃO DF. CONTRATO SOCIAL- l

S^üm A»™MA**™K»* "O» -cios poderão, de comum" acordp. k» uma

!Íl?,l,LA,DECIMA TERCE,RA * ?•»*«*> ou interditado qualquer sócio a
meando mteresse destes ou dos socos remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado com base na situação patrimonial da scoedade. àdata da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado. *»««

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado cm outros casos err oue a
sociedade se resolva em relaçãoa seu sócio

CLALSILA DÉCIMA QlARIA Fica eleito oforo da cidade de Maringá-Pr para o
exercício c o cumprimento dos direitos c obrigações rcsuhantes deste contrato.

fc. por assim estarem justo» çcontratados, assinam o presente instrumento cm
ires vias de igual rcor e torma

Tcstcmuiiruv

JUKANDIR TREVISAM
RG 721680-SSP-PR k

VALDECIR CARLOS CÃSAGRÂNDE
RG. 3.161.662-0-SSP-PR a-w- •

*''• '" " O-

Maringá-Pr. 25 de Julho de 2014

CÁLVES DA SILVA

•Vw í/i^

ANA MARIA MAGALHÃES

^S^

-'UM* COMtBCUU. DO~P™. . _
*GINCJA «ÍGWNAL DE M*Íw&A

•F*:OD*tr*fl-*»OÊU ->-..-;

•—xoto' W*$IBi\y-*k *va»*n

uaa^BB^ifKVI vmí var
~ a • - •m*!ir<wmwl
eí^BI 1

JM3TTA

CONTRATO ELABORADO POR JURANDIR IREVISANI-CRC - PR 011076/0-
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SANDRELI BUENO BIECO - ME

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°. 01/2015

Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no
Inciso VII do artigo 4o da Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002. sob as
penalidades cabíveis, que cumpriremos os requisitos de habilitação exigidos
neste Edital.

Cunúva 29 de janeiro oe 2015.

Sandreli Bueno Bleco - ME

CNP 11.310 59670001-31
Rubens Bieco
Procurador

<J^" C?

RUA JOÃO MARIA LOPES- S/N - BAIRRO FEI.ISBERTO CURIÚVA - PR-CEP: 84280-001



ANEXO IX

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUIÇÃO DE ME
OU EPP

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL H°. 01/2015

SANDRELI BUENO BIECO ME. CNPJ n° 11.310 598/0001-31. sediada RUA
JOÃO MARIA LOPES - S/N - FELISBERTO - CURIÚVA - PR. CEP
84.280.000 Declaro para todos os fins de direito, especificamente para
Srtícipação de licitação na modalidade de Pregão, que estou sob o regime de

L/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006.

Curiúva. 29 de janeiro de 2015

Sandreli Buano Bieco - ME

CNP: 11.310.598/0001-31
Rubens Bieco

Procurador

>

S:;.V0AU var:a:.'1PlÇ -- . r-AlRRO FELISBERTO- I URIUVA • PR - CEP H-i2S0-;ii •

SANDRELI BUENO BIECO - ME



>

'.

SANDRELI BUENO BIECO - ME

PROCURAÇÃO

Por este Instrumento particular de Procuração, a SANDRELI
BUENO BIECO ME, com sede RUA JOÃO MARIA LOPES, S/N, Fetisberto, inscrita no CNPJ/MF
sob n» 11310598/0001-31, Inscrição Estadualsob n«90501199-52, representada neste ato por
seu OtRETORA/RFPRESENTANTE LEGAL, Sra. SANDRELI BUENO BIECO portador da Cédula de

Identidade RG n.« 540716S-5 e CPF n.»024.a44.S79-24 nomeia e constitui seu basta-.te

Procurador o Sr. CARLOS VINtClO BUENO CONSTANSKl, portador da Cédula de Identidade RG
n« 9S694S2-7 CPF n»058887999-12, a quem confere amplos poderes para representa1 a

SANDRFLI BUFNO BIECO - ME perante as Esferas MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS e D£M=JS

ORGAOS, no que se referir a UCITAÇÕES, com poderes para tomar qualquer decisão durante
todas as fases do PRFGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE
CUMPRE OS REQUISITOS DE HA8IL1TAÇÃO. OS envelopes PROPOSTA D€ PREÇOS e
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, assinar declarações, formular
verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir verbalmente de formular lances ou

ofertas na etapade lance, negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamene

sobre a intenção de Interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessío,

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro. enfim, praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

vf

Validade: 31/12/202.

Curiuva 29 de janeiro de 2015 «?
\isJLa*0&^J-* &

indreii Buèno Breco

CNPJ; 11.310.S98/0001-31

RGn.«54071$S-5

TABF.I JONATO Df NOTAS E OffCIO DE HtOTISTOS
iotrr Cám Menbw Aja/ - \gtaCfDr>e*fOÜtótga»)» _

«KO-f-W r» •*»«*••« l.l I»MW1 1*1 S» S»***liuc*» »l"
no cm* ao.•» U< rjvfin *.vot jf-no o*»»b--jjdt

\-VfcimV
I -••.••:•••. WM 31101*

Rua Vlt-rt* M*nlB.BMnt«,»ríI4-B-Ci«Hüv*P»-CK>
tetmTW. t*'l ÍS4Í-HW - inhrlWoülodriioUt-protaloe

à

jk:

j OP
RUA JOÃO MARIA LOPES - S/N - BAIRRO PELISBERTO - CURIÚVA - PR - CEP: 84-2
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v* TABELI0NATO GIUNTA
Rua Alberto Martins Borges n.° 214- B - Cunúva-PR, CEP: «42ÍO-000

Neuzamaria Giunta Borges - Tabeliã

Jorge Cezar Nicolau A|uz - Escrevente

Livro n.° 35 ( Trinta cinco ) Fls. -168 a 168V-

KftuVrJ ;-_•'•' '
ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE
DIREITOS HEREDITÁRIOS I «X-U »
Valor RS- 20.000,00- (VINTE MIL REAIS >

Cedentes- JOVALINA MARIA DE JESUS SANTOS e seu marido

Cessionário - JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS

ü a i o a m quantos esta csciuura ruiNca oe oessao e i farisierw Kaa uc L/at» ^os

Hereditános virem, que sendo aos VTnte seis Í26) dias do mês de Maio (05) do ano
Dois Mil e Oto (2.008). nesta Cidade e Comarca de Cunúva - Estado do Paraná, em
Cartório, e perante mim Fscreverne que dou fé. compareceram como Outorgantes
Cedentes JQ^ALINA MARIA DE JESUS SANTOS e seu mando ALIPIO
VIDAL DOS SANTOS Brasileiros, casados sob regime parcaai de bens, ela do
lar, ele operário portadoras da Cl n°s 10.830 366.2-SSP/Pr e 5.212 062.4-SSP/Pr
e com ClC n* 069 883 629-40 residentes e rJomicrJiados rua Ivai n°. 88 no Bairro
Jardim Moinho Velho Município de Cotocnbo Pr e ANIQNIO PEDRO DA
SILVA, brasileiro, solteiro, maior, corneroáno. portador da C. I. n* 1.310733-5-
SSP/Pr e com ClC n° 514.908.709-20 residente e domiciliado na rua Antônio Contin

n° 165 no Bairro Cajuru em Curitiba Pr e TEREZINHA—OE JESUS DA
SILVA PROENÇA e seu marido JOÃO FERREJRA DE PROENÇA, ÇX
brasileiros, casados pelo regime de comunhão paraal de bens, ela do lar, ele do ^ 1/
comércio portadores das C I n°s 7.365 354 1-SSP/Pr e 3 135 403 0-SSP/Pr e
comCICrr°S 736 175 989-00 e 412.156 139-20 restdeffies e domiciliados na rua
Bandeirantes n° 346 no Bairro Jardim Bandeirantes em Telemaco Borba Pr e
MARIA APAREC1DA_DA SILVA OLIVEIRA e seu mando JOSÉ ALVES
DE OLIVEIRA, brasileiros, casados sob regime de comunhão parcial de bens.
ela do lar. ele motorista, portadores das Cl n*s 3.444.113.8-SSP/Pr e 1.677.957-
SSP/Pr e com ClC n°s 046 026.089-81 e 243.722.269-34 residentes e
domiciliados na rua Prefeito Pio Aloert n° 351 no Jardim Osasco em Colombo Pr e
SOEL* 0A SILVA e seu marido ADILSON DA SILVA, brasileiros, casados
soo regime parcial oe bens. ela do lar. ele pedreiro portadores das C I n°s
10 076.672 8-SSPíPr e 26623.258-9-SSP/SP e com ClC n* 060.217.179-29 e
551219.939-00 residentes e domiciliados na Vila Bígon nesta cidade de Cunúva JU^'
Pr neste ato todos estão devidamente representados por seu bastante procurador V^Jr-v
Dr. JOÃO ALBERTO DA SILVA BORGES brasileiro, casado. acrvogadoc^fc*^
inscrito na OAB/PR sob n° 4.106 'com escntóno na rua Edmundo Mercer nJ 90

4



Arquivo de procurações de n° 02 (dois) as Fls n° 171 e 172 e 173 e 174 e;
destas notas. E de outro lado como Outorgado Cessionário JOAQUIM LUIZ

ir 3.722.036-1 -SSP/P' eDOS SANTOS brasileiro agricultor, portador da C
com ClC n°. 412 342 199-72 casado MARIA SÔNIA AMADEU DOS SANTOS com
Cl n°7 5l9.636.9-SSP/Pr e ClC n° 021.331.929-21 residente e domiciliado na Av.
Antônio Cunha nesta cidade de Cunúva Pr Todos conhecidos de mim Escrevente
do que dou fé e peranteos outorgantes cedentes me foram dito que são senhores e
legitimes herdeiros dos bens deixado por falecimento de SILVA JUVENTINO
INÁCIO DA SILVA e JOSÉ JUVENTINO OA sendo pae, sogro e avo dos
outorgados cessionários e neste ato os Outorganies Cedentes vendem ao
cessionário suas parte Ideais possui na área de terras situado no lugar
denominado Serra do Caete neste Município de Curiúva Pr dentro da área
maior de 10 alqueires imóvel Matriculado sob n* 5.763 RG 07 e 10 do Cartório
do Registro de Imóveis desta Comarca de Curiúva Pr. conforme as divisas e
confrontações constantes na Matricula e vendem ao cessionário o imóvel aema
descrito, pelo preço corto e ajustado de RS-20000.00-(V(nte rrnl reais) no cual
declaram já haverem recebido em moeda corrente e legai deste Pais. que contaram
e achaiaiM mu« Um e*«U. * dio pter.a e osrsi qiitoçcc do í^scs e cpt.cfe.to* pmm
nunca mais exigirem, transmrtmdo desse modo toda a posse ao cessionário por si e
seus antecessores dando dominto. direitos fazendo a presente Cessão de
Transferenaa de Direitos Hereditános. sempre boa. firme e valiosa e isenta de
dúvidas, por si a seus sucessores. Oue assim fica o Outorgado Cessionário

o imóvel objeto desta escritura Pelo outorgado Cessionáno me for duo que acena a
presente escritura e todos os seus termos e sendo- 1o) Distribuída sobn° *00/2008
do Livro de Protocolo de esentura destas notas. 2°) Guia de Funrejus sob n°
07049018500078471 no valor R$- 40.00 (Quarenta reais). 3o) Certidão Negativa
de Ônus s/n* do Cartório do Registro Imóveis desta Comarca. 3o) Código da Receita
Federal n° 2410559-7 área de 2,l Há Os demais documentos exigidos por Lei
seráo apresentadopelocessionáno quanto forem exigidos. Os outorgantes cedertes
se responsabilizam civil e penal porqualquer ações reais pessoais a reipersecutória
relativo ao imóvel vendido. Foi emetida a DOI. Assim o disseram e dou ft- A
pedido das partes lavre este instrumento sendo lida na presença das partes
acharam conforme aceitam e assinam as partes dispensam as testemunhas
instrumentánas do acordo com o Código de Normas da Çorregedoria Gera' da
Justiça do Paraná. Todos conhecidos de mim JORGE CEZAR NICOLAU KVZ
Escrevente que digitei, conferi, dato dou fé e assrno Em test° (s:nal público; da
verdade Cunúva. 26 de Maio de 2 008 Destes custas R$-452,76 ou 3 680.00 vrt
Em seguida esta (aa) PP Dr. João Alberto da Silva Bqraes, Joaquim Luiz Jos
Santos Trasladada em seguida do próprio originai
Escrevente que digitei conferi, dato dou fé e assine

Curiúva 26 de Maio oe 2006

Cèzàr Nicotau Ajuz
Escrevente

6
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Ministério 3a Fazenda

Set-relaria 3a Receita Federal rio

Imposto Sobre a Propriedade Território Rural

Eictroc q 2014

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR

DADOS DO IMOVEL RURAL

Numero 0o Imóvel na Recata FevWaJ :Nirf) l| 462 024-0 Área ToU' '27 "a

Nome- SITIO JATAI

Fnoftreço: SITIO BAIRRO HERVEIRA

Município: CURIÚVA UF:PR CEP: 84280000

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome. JOAQUIM LUIZ 0OS SANTOS

CPF: 41? 342 199-72

FnOnreço: AVENIDA ANTÔNIO CUNHA

Ni>n«D. '074 Campwnento.

Bairro: CENTRO

Munclpo CURIÚVA

842B0-CO0 T.Wix»e

UF:PR

OUTRAS INFORMAÇÕES DA DECLARACÀO (Valores em RS)

Declaração Rei»caoorA Nao

impôs» Caeuiado ifl.06

Ouamoaoe de Quotar 1

Valor Sa Terra Nus Tributáve;: 80 232 5C

imposlo Devido: 1808

vaio» da Qvota '-o.os

Deda-açào recetxda *a bremet JV

peto Aoe-ie Fieceçeor Serpro

er- 30092014às 142509

00538-5131

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR

"nálTa) JOAQUIM LUIZ DOSSANTOS, inacritoíaj «o CPF sob o ns412.342 199-72.
O NÚMERO DO RECIBOda DlTR npret.8nt.aua em 30'OW2014. as 14:25:09. referente ao N»rt o.asa 0ü4-a.

03.04.21.59.46.91

Es» número é da uso possua)o NÀO deve ser fornecido a lercoi-os Guarde-o. oois ele será necessáoo case dcsc|o re-ifica' esta
declaração.

I
Ar**

à>>



MINISTÉRIO OA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAfc

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAÇÃO DO ITR EXERCÍCIO 201'
NUMERO DO IMOVEL NA RECEITA FEDERAL: 0.462.024-0

NOME DO IMÓVEL RURAL:SITIO JATAI

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO ITR - DIAC

DADOS DO IMOVEL RURAL

Nome do tmov* Rural SlTK) JATAI

Ãrea 'orai do Imóvel 12.7 ha CòcSgodo Imóvel no incra

Tipo Loflradouro; Silvo Logradouro BAIRRO HERVEIRA

Dlslnto:

UF PR Municip©: Cunúva CEP: 84280-000

O contribuinte í Pessoa r-is-ca

O imovo1 pertence a um cc-nQorrrín»o? Nâo

Imóvel trr*uneou e»rv» do ITR? Nao

«declaração«reWcadora? Nèo

'•raia '".('j. pelomenos um«ido dilerente 00 trrlormadc na respectiva acha. da Declaração de 2013
que nao foi comunicado à RFB para hns de alteração no Cadastro da tmôver* Rura* (CafirJ? N3o

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nomo da Petaoa F**a: JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS

CPF 412 342 199-72 DelaOe Nascmen» 13*31.1955

raxLoysatero^verèrJa Looraóoan: ANTÔNIO CUNHA
Número 107* &rr*r>emen»Q: BMwro.'CENTRO
UF PR Município: Cunúva CEP: 84260-000

DDDTeWone:

Ha. rvesia fio», pelo menos um dadocHorcnte doinformado na respecuvn («nada Declaração Oe 2013
i nao loi romuriicado á RFB para lins do alteração noCadastro de imóveis Rurais iCalif)' Njio

(FORMAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO DE AREA TOTAL
"Sem rtormaçoe»

INFORMAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO OE AREA PARCIAL

Som inlormaçoos

INFORMAÇÕES SOBRE ALIENAÇÃO DE ÁREA PARCIAL

Sorr ir.lormaçôí

DESAPROPRIAÇÃO OU ALIENAÇÃO PARA ENTIDADES IMUNES DO ITR

Sem irvormaçoM

4&

Pagmt i



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NUMERO DO MÓVEL MA RECEITA FEDERAL 0.462.024-0
NOME DO IMÓVEL RURAL: SITIO JATAI

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO EAPURAÇÃO DO ITR - DIAT

imIMPOSTO SOBRE A PROPRIEOADE TERRITORIAL RURA

DECLARAÇÃO DO ITR EXERCÍCIO SW*

DISTRIBUIÇÃO DA AREA DO IMÓVEL RURAL EDA AREA UTILIZADA NA
ATIVIDADE RURAL E GRAU DE UTILIZAÇÃO

Disiirbuiçêo da Área do Imóvel Rural
01 Aioa Total do Imóvel

02 Área de Preservação Permanente

03. Ara* de Reserva Legal

04 An»de Reserva Par-jcuWr doPainmónlo Naval (RPPN)
05. Área de interesse Ecotóptco

00 Aree do Servdàu Ambierial

07 Arca Coberta por Florestas Nativas
M Aiea Alagada de Reservalóilo de Usinas HdroWlncas Auloníade peto Podei Púbico

(\P Área Troutavei
10 Are* Ocupada com BerVeWas Üiets a NecessAnas Desãnado* a Aíwoade Rural
11. Área AproveAjÉaijl

Distribuição da Área Ultimada na Atividade Rural
12. Aioa de Produtos Vegetais

13 Área em Descanso

14 Aree de ReSorostamemo lEssénctas Exóikas ou Nafvssi
15 Atm Oe Pastagem

16 Aree de E«e*oraçào Ertraav*

17 Área de Atividade Granara ou Acjuícoia

18. Aiea de Fruslaçao de Saíra ouDestruição de Pastagem por Calamidade Púbiica
i» Arca Utilizada na Ativoade Ru«dt

Oan de UWLzacâo IGU)

20 GRAU DE UTILIZAÇÃO (%*

Numero do Redbo do ADA 2014*ana

DISTRIBUIÇÃO DA AREA NÃO UTILIZADA NA ATIVIDADE RURAL

Dtsinbuçao da Área Nao uwtadana AõvtoMe Rural
21 Ama com Demw Bc-'e>Tonas

22. Área de Mineração U«loevmlna)
23. Área imprestável para a Atividade Rural n*o Oectaraoa de imeresse Ecológico
24 Área inexplorada

29. Outras Áreas

26. Área nac Ultoada na AavaJade Rural

i

ÍÁiea em rvcctaresi

12.7

0.0

0.0

0.0

0.0

0,0

2.5

0.0

10.2

02

10.0

'Arei em "ectanjí)

10,0

0.0

0,0

0.0

: :

0.0

0.0

10.0

•:>::

A*«
&,



MINISTÉRIO OA FAZENDA IMPOSTO SOBRE APROPRIEDADE TERRITORIAL RURAti -1/5
SECRETARIA OA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAÇÃO DO ITR EXERCiCtOJO^j/
NUMERO DO IMOVEL NA RECEITA FEDERAL: 0.462.024-0
NOME DO IMÓVEL RURAL: SITIO JATAI

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO ITR - DIAT

CALCULO DO VALOR OA TERRA NUA E DO IMPOSTO E PARCELAMENTO

Calculo do Vator da Ter-a Nua

OI.VaWTc^otolmoveji 15.000.00
02. Valor das Construções Instalaçõese Benfeitorias
03 Valor das Culturas. Pastagens Cullvaoas oMinoradas e Florestas Plantadas 20.000.00
04 Vá*, da Terra Nua ,500O-CO

Calculo do Imposio

05 Vatx da Terra Nua TrtJutaveJ 60232.50
06 Afcouotaf*,

07 impôs» CalculaOo
18,06

Imposto Devido

rcelamcnto•
09 Ouanlioade de Quotas '
10. Valor da Quotaou da Quola Ünca

i
/fui'**

r&us 3



xm
JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS EOUTROS PH

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°. 01/2015

Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no
Inciso VII do artigo 4o da Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002. sob as
penalidades cabíveis, que cumpriremos os requisitos de habilitação exigidos
neste Edital

Curiúva. 29 de janeiro de 2015.

Luiz dos Santos

RG: 3 722 036-1/SSP-Pr

CADPRQ 95607569-65

SITIO (ATAI - BAIRRO HERVEIRA - CURIÚVA - PARANÁ - CEP: 84.280.000



PROCURAÇÃO
Por este instrumento particular de Procuração, a Supermercado Chede Ltda
com sede à Avenida Antônio Cunha. 1039. inscrita no CNPJ/MF sob o n"
12.130632/0001-59 e Inscrição Estadual n° 90.524.132-03. neste ate
representada por seu Sócio administrador Sr. GivaniWo chede Subtil portado1
da Cédula de Wenhdade n° 7 107.272-0 e CPFn0 023 991 879-70. nomeia t
constitui seu bastante Procurador o Sr. Izaias Borges Fana. portador da Cédula
de Identidade n° 4 421.686-8 e CPFn° 595.633 389-87, quem confere amplos
poderes para representar a Supermercado Chede Ltda perante o Município de
Curiúva Pr no que se referir ao Pregão Presencial n° 001 /2015. com poderes
para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive
apresentar proposta e declaração de atendimento dos requisitos de habilitação
em nome da Outorgante. formular verbalmente novas propostas de preços
na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor
recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadarnente a intenção de
interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recurse
administrativo, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos
solicitados pelo Pregoeiro. enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ac
certame em nome da Outorgante. inclusive assinar Contratos de Fornecimento
e demais compromissos. A presente procuração é válida até o dia 28/02/2015.
Por ser verdade, firmo a presente declaração, para que se produza os efeitos
legais.

*A

Giyjnirdo bttdfr&sMr
Sõoo Gerente

Curiúva. 03 de Fevereiro de 2015
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SUPERMERCADO

FUTURAMA
Supermercado chede Ltda.
CÍPJ: 12.130.632/0001-59 ISC*. EST. 9052413203
Aia Antônio Cunha. 1039 - Centro - CEP: 84280-000 - CuriQ»a

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
Referente, ao Pregão Presencial n° 001/2015

Anexo VIII

- PR

DECLARAÇÃO d« pleno afndu—nto «o» regmnto» da habili

Pela presente declaramos para efeito do
cumprimento ao estabelecido no inciso VII do artigo 4e da
lei federal n° 10.520 de 17/07/2002, sob as penalidades
cabíveis, que cumpriremos os requisitos de habilitação
exigidos neste edital.

Curiúva, 03 de Fevereiro de 20Í5

-t?2sr
000^'**
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RMERCADO CHEDE LTDA
TO SOCIAL

GIVWIILDO CHBOE SOBTIL. brasileiro, .-.atirai
T-per-,, b,.-.,, :. to Paranó. Cu:iJJc *, , -

.-vcgime de comunhão Parcial de B*ns
«nprjaério, rcsidanti e domiciliado na Rua
«Üí0™ Ca5:co B"üâs' s/n-- Centro, CE
84. >0-000, no município ctv Tibagi, Estad. do
Paraná, portador da Cédula de Tdenti.-ijdu
Ciyü Beg. Geral «•• - 7.107.272-0, expeJada
pela Secretaria de Seg. Pública do Estad. da
í-drana, inscrito no CPF/Mf sob o t ••-

22:!?1,*!?"M e LISELIS «-»•»» mopoíosubtil. brasileira, natural de Teltaaço
-orba. Estado do Paraná. Casada sob c Re^a*
M Cc-nunhân Parcial de Bens, C,9r^. ,
resldante * domio 1i,ida na Kua Eutaiio cie
castiü, s/n-. Centro, CEP n" 84.3C0-CÜU, no
«unicipio a« -:r,r. Estado do Paraná.
poriaewr da Cetíuia d-« Identidaae Civil Reo,
Geral „♦* £.173. *56-8, expedida Ptl«
^«etária de Seg. Pâblic. do Estado -
^eranâ, inscrito no cpf/hf sob a
f»;«*.679-48 resolvo. por .!«.
instrumento particular e na melhor fora* as
^:tl-'- WlIStitlUl entre si rfl, SOCIEl>AUE
empresaria LIMITADA. rego::ao-5e pela Lo. ?
-0.406/2002 de ;o cie Janeiro de 2002, poloa
-"-"<- disposições legais aplicáveis a
Mf*cu, e p,iaj| cláusulas . ccnc: *...
seguintes;- «•**."«-. tfCLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade 411,1.
•supermercado chede ltda.-.

NOME EMPRESARIAL
soo o nora», eírpresar;*-

f t/

a,
Mr

,tf
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V^xgüPERMERCADO CHEDE LTDA.-
Ví'°'! • CONTRATO SOCIAL

Folhas 05/05

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE
r IQ39 %"?* d*."«««da será na Avenida Antônio Cu,:,a,

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL

**«*•*••** 3t:Z "£. 3t:Soc:So
TOTAL .. ,.

40.000 RS- 40.OOC.00

CLÁUSULA QUINTA - ABERTURA DE FILIAIS
A sociedade pcdcia. .!_.*-•*•« .-*>•--...-

interessa.-,, *fcrir ou ffJ-£: -•.',.,, :«L, 8°S 5eUS

«4,,-í:. - -a" "Sin.ií" í»r todos os sócio-.
CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE DURAÇÃO

Umt^méLÂ1 ' •*? "i:r*Câ0 Ga «**<*•<* aaxa por u*»
Junho demo! C SU'3 ""'*«*« « P«txr d* 2: de

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO
GIVAHILDo" SSÍÍ^Sgj *JTctnl* £"Urá ^^ d° '*•*• 'representa- *"" "D"' * *WP«.«M:idade de

iXS3p\ // .^



C*>'.«ERC!A\

•OOPARAHA

RMERCADO CHEDE LTDA
TO SOCIAL

e p«Biva*ent. a sociedade, » 3aUo ''071o^l?

CLÁUSULA OITAVA - IMPEDIMENTO
DENOMINAÇÃO SOCIAL

DE USO IA

-'ra?or „,*„ "doaaos, respondendo pessoal»»* o
rator petos danos causados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ - LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

dema:, *oc^„ V-- *** ° *'*** ««««tlaento dos
assegurada . estes a preferência ,,aaywüçao, em .gualdade de condiefiea

quotas que possui™, observado o seguir**-
Parágrafo Primeiro - os sôcias

preferência no praso de 30 |Tr»ntai dias;

•obras. poderac
íwrceiro.

CT^*r?-DECIM* ~ PRIMEIRA " FALECIMENTO OUINTERDIÇÃO DE SÓCIOS

C*V' I .-"

çue os sócios
as quotas ser

na proporção das

deverío ser
a respeit da

o

se manifestei
cedidas ou .ií

xerclc) , ca
uu !:avendo
.«nadas a



'

ERMERCADO CHEDE LTDA.-

RATO SOCIAL

t«4-f-*l*llltt*" ""TlTT"tt*
l«.lhas04 05

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL
O exercício $ ciai s«*ra coincidente com c a:.o-

cal«lidaria, terminando en 3i de deremorc de cada ano, quai.do
será precedido o levantamento do balanço patrimonial e
efetuada a apuração d* resultados, em conformidade com ai
disposições lagais pert mentes.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - AUTORIZAÇÃO PARA
ALTERAR O CONTRATO SOCIAL
Este contrato social só sorà alterado com as

assinaturas de todos os sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DELIBERAÇÃO DOS
SÓCIOS
Ma forma do artigo 1051 do Código Civil,

convencionam os sócios que nos 0-1 (quatro) meses seguintes ao
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contra e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - NORMAS CONTRATUAIS

OMISSAS

Os rasos omissos neste contrato serAo resolvidos com
observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros
disposit.vos leqais que lhes se;a» aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - SEXTA - FORO
Eica eleito o Coro e a Comarca d« Cutiâva - Pr, para

o exercício e o cumprimento dos direitos e obri<jacóe:i
resultantes desta contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - SÉTIMA - DECLARAÇÃO DO
ADMINISTRADOR

0 Administrador declara, sob as pwnas da lei de que
nau esta impedido de exercer a administração da sociedade,
poi lei espa -a;, ou an rirtode de condenação criminal ou

i se encontrar sob os efeitos deia, a pena q_e vede, ainda
qua temporariamente, o acesso a cargos públicos; »u por crime
falimentar, ae prevaricação, sjborno, concusaao, peculato, ou

:,tra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência,

•çoes de consuso, f« pública, nu a propriedade.

Confete comM^

>
r* i_í"

!



1?u
COVESCttl

DO paranA

RMERCADO CHEDE LTDA.-
*.TO SOCIAL

-Folhs*0Sft5

ESS^"* - °ITAVA - DECLARA^° -
o:iquadramentoCcomonM/;?oempr°eSSa tuc^o' «E?^ S!?** dC
inual da e^resa nao w*de*s no \Z V* "Celta bruCa
IJWta r:xado no inc.so I do A«iao%* rt ? í^itoiçto, o
'.23 de 14/12/2006, „ cuf Zi d* Lei ^*«**l« n-
Qualquer das htpôte*. *d^ c-xçjuslo ! r h" «n0Mdr "daquela lei. txciusão relacionadas no artig 17"

- «O N* *.££££; ÍÍ^^L^ ^ «*» »• CONSTAKTXKO

instrumanto em B3?í?2?i T, T '•*•"»«*••' * Presente
devidamente rubricado, peU sSie?»^ *?* e fon«<
que se obriqam f^.^nxe L, .t\ J fle 5üd-.pri-lo „ Cüdos os ££ carnes!- ^ "U8 herdeiro* -

Curiúva - Pr, 18 tíe j,
urino de 201C-

\^<
<>'lVANiLiJO -CHEDE SOBTIL

LlSELIS
0«

OLIVEIRA PEDROSO
f*a«**láÍç/

suaírxr.

Çgntete Cor<

.JÚLIO CESARÍ/COIÍSTANTINO
RO***aUÍJ*>a)<4_ PR

CPF/MF -822.416.279-68

">--• JSKJH s&gBj -va'
JUNTA COMEfKÍÀC:pOí'*'vANA
ÂQSriülA BEOiesAÍ. D(: AWÃPÓI.;
Cfcii*liyc<K»rç

ANA MARCJA VRJUÍINIO COE*|
RG- 197rí.38V7-PR
CPF/KT-330^5.509-53

^•auça^Ittt^BTSB^.aSaiMãr jjnares
RG979.620-/SSP-PR

RGLATORA

SuêIHE.

X
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JOAqUlM_LUlZ_OOS SANTOSj: OUTROS

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A PROPOSTA DE PREÇOS

À
Prefeitura Municipal de Curiúva - PR
Ref.: Pregão Presencial n°. 01/2015

JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS. CADPRO n° 95607569-65. sediada SITIO
JATAI - BAIRRO HERVEIRA - CURIÚVA - PR. CEP 84 280-000 apresenta
sua proposta comercial relativa ao objeto desta licitação, modalidade Pregão
Presencial n°. 01/2015, com vistas e conforme necessidades da Prefeitura
Municipal de Curiúva.

• Declaramos que em nossos preços estão computadas todas as despesas
incidentes, bem como todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas
previdênciarios. fiscais e comerciais, gastos com transporte, prêmios de
seguro, fretes, taxas de administração e outras despesas, de qualque-
natureza, que se fizerem indispensáveis ã perfeita execução do objeto desta
licitação, garantido durante toda a validade da proposta.

• Declaro que durante o prazo de validade, os produtos defeituosos serão
substituídos
• Prazo de validade da proposta minimo 60 dias
• Prazo de entrega dos produtos: conforme edital
• Condições de pagamento conforme edital
• Prazo de validade dos produtos, conforme edital

Curiúva. 29 de janeiro de 2015

l

Joaquim Luiz dos Santos
RG: 3 722 036-1'SSP-Pr
CADPRO 95607569-65

í á*
SITIO |ATAl - BAIRRO HERVEIRA -CURIÚVA - PARANÁ - CfiP: 84.280.000
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Invicta Alimentos Ltda - Me.

Av. Pioneiro Paschoal Lourenceti, 259 - Pq. Industrial II
CNPJ: 10.771 770/0001-91 /Inscrição: 904.77254-26

Maringá - Paraná / CEP: 87065-210
Fone: (44) 3266-1022 / Fax: (44) 3266-6111

E-mail: Atacadolicrta@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A PROPOSTA
DF PREÇOS

Prefeitura Municipal de Curiúva - PR.
Comissão de Licitação.
Referente Pregão Presencial n°. 001/2015

6 "

Invicta Alimentos Ltda. - ME., inscrita no CNPJ sob n"

10.771.770/0001-91. sediada a Rua Pioneiro Paschoal Lorencef. 259 - Parque Industrial

li. na cidade de Maringá. Estado do Paraná, apresenta sua proposta comercial relativa ao
objeto desta Notação, modalidade Preoão Presencial n*. 001/2015 com vistas e
conforme necessidades da Prefeitura Municipal oe Curiúva

* Declaramos que em nossos preços estão computadas todas as despesas
incidentes, bem como todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciânos.
fiscas e comerciais, gastos com transporte, prêmios de seguro, fretes, taxas de
administração e outras despesas, ae qualquer natureza, que se fizerem indispensável
a perfeita execução do objeto desta licitação garantido durante toda a validade da
proposta

* Prazo de vahdade da proposta: de no mínimo 60 obas
' Prazo de entrega dos produtos: Coriforme edital
* Condições de Pagamento Conforme Edital
* Prazo de Validade dos Produtos de no mínimo 03(Tres) Meses, caso nao conste
outra data em razão da singularidade do produto

-\

Por ser Verdade, firmo o presente

Maringá-Pr, 02 de Fevereiro de 2015

•<*L
Invictat-AlTmentos Ltda. - ME.
Edson Batista Ferreira
RG: 6.119.411-8/SSP-PR
CPF: 908.585.659-00
Procurador

-c-? ->

ri0.771.770/0001-9T1
InvictaAlimentos Ltda - ME

R Piori PaafTKíBl Lourence» 2» -fundo»
Parque Marti •- CS197065-210

L MARINGÁ • PR _J



. VALDIR FIGUEIROBA

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM APROPOSTA DE PREÇOS

A
Prefeitura Municipal de Curiúva - PR
Ref: Pregão Presencial n°. 01/2015.

VALDIR FIGUEIROBA, CAD/PRO n° 95584058-53, sediada NO SITIO
PARAÍSO - BAIRRO SERRA DO CAETÉ - CURIÚVA - PR CEP 84.280 000
apresenta sua proposta comercial relativa ao objeto desta licitação modalidade
Pregão Presencial n° 01/2015, com vistas e conforme necessidades da
Prefeitura Municipal de Curiúva

• Declaramos que em nossos preços estão computadas todas as despesas
incidentes, bem como todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas
previdencianos. fiscais e comerciais, gastos com transporte, prêmios de
seguro, fretes, taxas de administração e outras despesas, de qualquer
natureza, que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do objeto desta
licitação, garantido durante toda a validade da proposta

• Declaro que durante o prazo de valtdade. os produtos defeituosos serão
substituídos

• Prazo de validade da proposta: minimo 60 dias
• Prazo de entrega dos produtos: conforme edital
• Condições de pagamento: conformeedital
• Prazo de validade dos produtos: conforme edital

Cunúva. 29 de janeirode 2015

Valdir FiQuelroSa
RG 5.909 398-3/SSP-Pr
CADPRO: 95584058-53

SITIO PARAÍSO BAIRRO DO CAETÈ - CURIÚVA - 1'AKANA -(IP: 84 280.00(1

*£
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SUPERMERCADO

FUTURAMA
Supermercado chede Ltda.
CWJ: 12. 130.632/0001-59 ISCR. EST. 9052413203

Av. Antônio Cunha, 1039 - Centro - CEP: 84280-000 - Curiúva - PR

JÊ

Ã
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA-PR

Referente ao Pregão Presencial n° 001/2015

Anexo X

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A PROPOSTA DE PREÇOS

Supermercado Chede Ltda, CNPJ n°. 12 130.632/0001-59. sediada. Av. Antônio

Cunha.1039. apresenta sua proposta comercial relativa ao objeto desta licitação modalidade

Pregão Presencial n°. 001/2015. com vistas e conforme necessidades da Prefeitura

Municipal de Cunúva

a Declaramos que em nossos preços estão computadas todas as despesas incidentes bem

como todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános. fiscais e comerciais

gastos com transporte, prêmios de seguro, fretes, taxas de administração e outras despesas,

de qualquer natureza, que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do objeto desta

licitação, garantido durante toda a validade da proposta,

a Prazo de validade da proposta mínimo 60 dias

e Prazo de entrega dos produtos, conforme edital

e Condições de pagamento: conforme edital

l
Curiúva, 03 de Fevereiro de 2015

n
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SANDRELI BUENO BIECO - ME

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A PROPOSTA DE PREÇOS

A
Prefeitura Municipal do Curiúva • PR
Ref Pregão Presencial n°. 01/7015

SANDRELI BUENO BIECO ME. CNPJ n° 11.310.59670001-31, sediada RUA
JOÃO MARIA LOPES - S/N - FELISBERTO - CURIÚVA - PR. CEP: 84.280-
000 apresenta sua proposta comercia) relativa ao objeto desta licitação,
modalidade Pregão Presencial n°. 01/2015. com vistas e conforme
necessidades da Prefeitura Municipal de Cunúva

a Declaramos que em nossos preços estão computadas todas as despesas
incidentes, bem como todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdênciarios, fiscais e comerciais, gastos com transporte, prêmios de
seguro, fretes, taxas de administração e outras despesas, de qualquer
natureza, que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do objeto desta
licitação garantido durante toda a validade da proposta.

• Declaro que durante o prazo de validade, os produtos defeituosos serão
substituídos

• Prazo de validade da proposta: mínimo 60 dias
• Prazo de entrega dos produtos: conforme edital
• Condições de pagamento: conforme edital
a Prazo de validade dos produtos: conforme edital

Curiúva. 29dejaneirode2015.

Sandrvll Bueno Bieco • ME

CNP. 11 310.596/0001-31
Rubens B»eco

Procurador

</
h:- ;:•>RUA KMO MAHIA LOPES- S/N - BAIRRO FEUSHKRTO- CURIÚVA PR - CEP: 84.280-000
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INVICTA ALIMENTOS LTDA. -ME
CNPJ/MF-10.771.770/0001-91
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

;
NEWTON GONÇALVES DA SILVA. Brasileiro, solteiro, malof,"
empresário, natural de Maringâ-PR, nascido aos 27/12A.98Ó,
residente e domiciliado em Maringa-P«\ r Rua Joaquim
Nabuco, 89, Apto. 118, Zona 04, CEP 87 014-100, portador
da RG. n° 9.329.231-6-SSP-PR. e CPF 057.412.159-55, e
ANA MARIA MAGALHÃES, Brasileira, casada sob regime
comunhão parcial de bens, empresaria, natural de Guairaça-
Pr. nascida aos 04/02/1965. residente e domiciliada em
Manngá-Pr, à Rua Joaquim Nabuco. 89. Apto 118.. Zona 04,
CEP 87.014.100. portadora do CPF 527.227.679-53, e da RG.
4.079.957-5-SSP-PR, únicos sócios componentes ca
sociedade que gira sob o nome empresarial de INVICTA
ALIMENTOS LTDA - ME, Inscrita no CNPJ sob n°

.. . 10.771.770/0001-91. estabelecida em Maringá-Pr. a Avenida
V Vereador João Batista Sanches, 1033, Parque Industrial II,
Vfo CEP 87 065-130. com Contrato Social registrado na

•&•'&'''* A V Junta Comercial do Paraná sob n* 412.064.474-03.
\ \VwQr '̂ ™ em 07/04/2009. resolvem por este Instrumento particular

vA?^" V^-"""** de alteração contratual, modificarem o seu contrato
J*-^ primitivo e demais alterações de acordo com as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sede da sociedade fica transferida para a Rua Izaura
Gambá Vitorino, n" 493, Parque Industrial II, CEP 87.065-140, em Maringã-Pr.

CLÁUSULA SEGUNDA:- O capital social permanece no valor de R$20.000.00
(Vinte mil reais) divididos em 20.000 (Vinte mil) quotas no valor unrtàno de
R$1.00 (Hum real) cada uma. totalmente integralizado. e está assim distribuído
entre os sócios:

SÓCIOS: QUOTAS CAPITAL-R$
01 - NEWTON GONÇALVES DA SILVA ... 10.000 10.000,00
02 - ANA MARIA MAGALHÃES 10 000 10.000,00

TOTAL 20.000 20.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da empresa ê Comercio
Atacadista de Gêneros Alimentícios. Material de Limpeza e Higione,
Embalagens, Artigos de Armarinhos e Utilidades Domésticas.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01
Abril de 2009. e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA:-A administração da sociedade cabe a sócia ANA MARIA
MAGALHÃES, a qual declara, sob as penas da lei. de que nâo está impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. '
ainda que temporariamente, oacesso a cargos públicos, ou por crime fatimentar de UfC
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia/
popular, contra o sistema financeira nacional, contra normas de defesa de
concorrência contra as relações de consumo fé publica, ou a propriedade,



, . INVICTA ALIMENTOS LTDA. -ME
CNPJ/MF-10.771.770/0001-91
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro de Maringá-Pr.. para o exercício e c
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. por assim estarem justos e contratados, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma

Testemu

VALDECIR CARLOS CAS)
RG 3.161.662-0-SSP-PR

RANDE

_jçf5Hn*&"Px.,
MQtONAL DE MARINGÁ

__JOAEOST1ÍOEM J4,'íf'?C09
'•WeEP-ft 200*2£49920

Protoeo*); 01V78499ÍO, DE 22K&20V} S.
BBpueM:** | atairau , .4à^y

_..

Manngã-Pr. 01 0 de 2009

ANA MARIA MAGALHÃES

553

GERA.

—

CONTRATO ELABORADO POR JÜRANDIR TREVISANI-CRC-PR 01

&y



m * INVICTA ALIMENTOS LTDA.-ME
CNPJ.MF- I0.77I.770.-0001-9I - ' -. ** * •„
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL "

NEWTON GONÇALVES DA SILVA. Br^.lciro. «,|,eiro;maior, e^rc^ ca.ural
de Mannga-PR. nascido aos 27/12/1085. res.deme cdomiciliai em Maringá-Pr à Rua
J^u.m Nabu^ 89. Ap... 118. Zona 04. CEP 87.014-100. portador d, RG n*
9.320.231-6.SSP-PR c CPF 057.412.159-55. c ANA MARIA MAGALHÃES,
Brasile.ra. casada sob regime comunhão parcial de bens. empresária, natural de Guair3cá-
Vr nascida aos <^»2/l965. residente edomiciliada cm Maringá-Pr.. aRua Joat,uim
^n7oQ<^°cLL8Íüna W" CE* *70,410°- »»«»*»» d» CPF 527 227.679-53 tf da
kvj 4.i)/v.v>7o-SSP-PR., umcos sócios componentes da sociedade que eira sob o
nome empresarial de INVICTA AUMENTOS LTDA - ME, Inscrita no CNPJ
M* "" ,0^77pW01^- tt"W«lda *m ""**•- »• *Avenida Pioneiro Vienrio

•

— ""i|*rii.írtiriiiüi rionctrii >l

Marw.it, 466-A, Parque Industrial II. CEP 87.065-120, Maringa-Pr., - com ^ont
n^nnT*'^ 1 jmCmK™ *» Paraná ** n* 4O.064 474-03, em
U7.W.009. cultima alteração retirada sob n* 20112987761 em 23/05^01 r resolvem por
este Insirumemo panicular de alteração contratual, modificarem o seu contrato
primitivo cdemais alterações de acordo com as cláusulas econdições seguintes:

CLALSI-La FKIMCiKA:- A sede da s«.«dadc lica iransferida para Rua Pioneiro
Pawhnal Loiiraiceii, n' 259. Fundos, Parque Industrial II, CEP 87.065-210
Minaga-Pr

CLÁUSULA SEGUNDA: - Lm consonãnciu com o que determina o art 2031 da lei
104W.002. os sócios resultem atualizar cconsolidar ocontrato social, tomando sem efeito
a partir desta data. as cláusulas comidas no contrato primitivo c demais alterações que
adequado as disposições da referida lei 10406 02 aplicáveis aesie tipo societário, passa ater'
a seguinte redação

CONSOLIDAÇÃO SOO AL

NEWTON GONÇALVES DA SILVA, Brasileiro, solteiro, maior, empresário, natural
de Mannga-PR. nascido aos 27/12/1915. residente c domiciliado em Maringá-Pr à Rua
Joaquim Nabuco. 89. Apto. 118. Zona 04. CEP 87.014-100. portador da RG n°
9.329 231-6-SSP-PR.e CPF 057.412.159-55. eANA MARIA MAGALHÃES, Brasileira,
casada sob legime comunhão parcial de bens. empresaria- natural de Guairacá-Pr. nascida
aos 04/02/1965. residente e domiciliada em Maringá-Pr. á Rua Joaquim Nabuco 89
Apto 118. Zona 04. CEP 87.014.100. portadora do CPF 527.227.679-53. e da R<j.
4.079 957-5-SSP-PR. únicos sócios da sociedade que gira sob o nome empresanúi de1
INVICTA ALIMENTOS LTDA - MK, Inscrita no CNPJ sob nJ 10.771.770/0001-
91. estabelecida cm Maringá- Pr. à Rua Pioneiro Paschoal Lourcirceti. n° 259 Fundos.
Parque Industrial II. CEP 87.065-210. com Contrato Social registrado na Junta'
Comercial do Paraná sob n° 412.064.474-03. em 07W2OO9. c úllima alteração
registrada sob n' 201129S776! em 23/W20II. regida pela lei das sociedades empresariais
n" I0.406.'02 {código civil) ccomo lei supletiva n° 6.406776 (lei das sociedades anônimas), / '

CLÁUSULA PRIMEIRA: - Asociedade gira sob o nome empresarial de INVICTA
ALIMENTOS LTDA - ME, Inscrita no CNPJ sob n" 10.771.770'0001-91.
estabelecida em Maringá- Pr. a Rua Pioneiro Panchoal Lourenceti. o" 259, Fundos, V
Parque Industrial II. CF,P 87.065-210. Maringá-Pr, J*^\

• ^ ejea —
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INVICTA AUMENTOS LI DA. -ME
CNPJ/MF- 10.771.7700001-91
9UNTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

2(M,0() 20.U00.00

DOMFSMCAS. ESERVAS D^MONT Mt/f"^™™' "««•CESTAS BASK AS. MONTAGEM EAí ONDICIONAMENTO DF

W)NCM VXSNDA «l"ví 8d™n:S,ra'i0 *" **«"** «n»n^ « soc.0 NEWTONSf^^1^^ "" ?™V «-*» nome empresaria! cm „c66cios
Medra, ""' obn*,f°«- «3» O" &">r de qiuüquer cote. ou
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INVICTA ALIMENTOS LTDA.-ME
CNPJ/MF- I0.77I.770/0O0I-9J
01INTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL *"

SirT^ '̂CIMA lSE<;UNDA •<* •*«« -**«** às comum" acorde,. íliar ".ma^nemes * P***» observadas « disrvosiçô* reg,.l£nWntareS
2£S£ DEC,MA TERCF,RA ' ^««*, ou interditai, qualquer sócio, a
sociedade continuara suas aimdadc*. com oherdeiro, sucessores ou incapaz. Nilo sendo ou
mcxisi.ndo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres «rá
apurado com base na atuação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada cm
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo pn*edimento será adotado em outros casos em que a
*xiedade se resolva em relação a seu sócio

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Fica ele.tu oforo da cidade de Maringá-Pr. para o
exercício e o cumprimento dos direito* e obrigações resultantes deste contrato.

E. por assim estarem justos econtratados, assinam opresente instrumento cm
ires vmi de igual teor e forma

restemua iaa

TREVISANI

RG 721 6(10-SSP-PR

VALDECIR CARLOS CASAGRANDL
RG 3.161.662-0-SSP-PR

Maringá-Pr. 25 de Julho de 2014

M- V\ roN GONÇ.M VI s i).\ silva

A*-

ANA MARIA MAGALHÃES
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Comprovante de Inscrição e do Situação Cadastral

Corrtrtbulnta.

Confira ot dados 08 loentificaçajo da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadaatra!

t
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

10.mTrft*JOOl.*Tl

BUT1tJ2

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE 3ITUAÇÀ0
CADASTRAL

•OMItHNEWMl

MVKTA AUMENTOS LTDA • I

mioootSMWiECKftroiNrfte i» <*».'•; -•,

MVICIA AUMENTOS

r'tt—ir 0<icB<iO0*»iMr>jiu' r ctwótetAmnciMi
44 je-T-fll - Comercio atacedtota da prooucoe alimentício» em jeral

COtmjO l o«scodo Ena a«*( v 1 ç cwOaacaa SECtaeivieve

•f.tl-4-00 - Ematamento e empacotamento sob contrato

MÕJÕrJtDCeCRCAO M Mi 1rto>».MMDCA
2W2 SOCIEDADE EWPTOSÀRIA LIMITADA
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Aprovadopela Instrução Normalrva RFB n° I 470. de 30 de maio da 2014

Emitido no dia 14701/2016 ás 14:31:39 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS REIATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENClARlAS
E AS DE TERCEIROS

N° 237482014-88888770

Nome: INVICTA AUMENTOS LTDA - ME

CNPJ. 10 771770/0001-91

o dveàio de a Fazenda Naoonal cobrar e inscrever

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
idenúfcado que vierem a ser apuradas, è certificado que nao constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida

iAnva da Urnao (DAU)

Esta certidão entrada em nome da matnz e viade para todas as suas
filiais, retere-se exclusivamente as contribuições previdenciínas e ás
contribuições devidas por lei a terceiros inclusive às mscrrtas em DAü
nao abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscriçoei em DAU. administradas pela Procu/adona-Geral da Fazenda
Naoonal IPGFN). objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB

Esta Certidão è vabda para as finalidades previstas no art 47 da Lei n*
8.212 o» 24 o* ,ulho de 1991. exceto para:

- BverbaçaO de obra de construção crvi no Registro de rmovei»
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
scoedade limitada e ctsôo parcial ou transtomaçào de entidade ou de
sociedade sociedade empresaria simples;
• baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido peta
art 931 da Lei n* 10 406. de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civrl,
extinção de entidade ou sociedade empresaria ou simples

A acertaçao deste certxiao esta condtceanada a finalidade para a qual to
emitida e a verificação de sus autenticidade na Internet, no endereço
<http '/www receita fazenda gov br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n" 01. de 20
d« faneèro de 2010

Emrtida em 17/09/2014

Valida ate 16/03/2015

Cerbdâo emaJda grat-ulamente

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidara este documenio

d #*
1*01-201? 14:38
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CAIXA
CAIXA FCO**0**ICA FEDERAI

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10771770/0001-91
Razão Social: invicta aumfntos ltda me
Nome Fantasla:ir<viC7A aumentos
Endereço: « pioneiro paschoal lorencíti 259 fundos / parque

INDUSTRIAL / MARINGÁ / PR / 87065-2IQ

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7. da Lei 8.036, de 11 de ma» de 1990. certifica que. nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validada: 26/01/2015 a 24/02/2015

CertiflcaçJo Número: 2015012610095727701500

Informação obtida em 30/01/2015, às 10:33:10-

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.90v.br

#-

ÍScCFSImprimirParxI.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INVICTA ALIMENTOS LTDA - ME (MATRIZ B FILIAIS!
CNPJ: 10.771.770/0001-91

Certidão n": 74940869/2015
Expedição: 07/01/2015, âs 13:51i33
Validade: 05/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias. contados da data
de sua expedição.

Certifica-se cjue invicta alimentos ltda - ni <matriz b filiais».
inscrito(a) no CNPJ sob o n° I0.77i.77o/oooi-9l, nao consta do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leia do
Trabalho, acreocentado pela Lei na 12.440, de 7 de julho de 2011. a
r.a Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superiordo
Trabalha, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diao
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa fira relação
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de suü
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional da Devedores Trabalhistas cone-tan oa dados
necessários à identificação das pessoas naturais • jurídicas
inadimplentes perante a Juatiça do Trabalho quanto ãa obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aoa
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,- ou decorrentea
do execução de acordos firmados perante o Ministério Público do.
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. A'Jí^

^
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•«1OT5 F"-«*P*>C«CAD

LHBftfcatlDILai PARANÁ

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

904772$4-2$

Inscrição CNPJ

1Q.771.77W0QO1-91

Empresa' Estabelecimento

Inicio das Atividades

04/2009

169. FUNDOS - PARQUE W0USTBIAL

Norna Er-i.-- ... ,.i INVICTA ALIMENTOS LTDA MC

Tiiuboo EWWícn»"'; INVICTA ALIMENTOS

Enoaraço Ho EstabatoonaMo RUA ptONEKO PASCHOAL LORENCETL
• CEP 87045.110
'ONE [441 32Í6-TTM

Mvir«CO 00 ImtatoçAo MARMGA - PU. DESDE fM/Wo»

< EsUbatoclmerrla Hatrli I

Qualificação

SAiarav Aluai *TIV0 ' SH,PLe* NACIONAL ISIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICÁVEL,:*ua(*>Atual rjesOE&A/MCÍ
Njtur«a JurXlca 104-í - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

r^»**6rniCaPrfie«»ald0 4Wt-7.Cl - COMERCIO ATAC«DISTA DE PRODUTOS Al iMENTrCIOS EM
Zvab*KT<***o CCJUL

AVMUaoi.ii EcDoArncM» 47M-ar*9 . COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
••aaaaantftj ao ERabaaiaraanW DOMÉSTICO nao especificados anteriormente

T©o IniaçaO

CP" 047.41J.1SÍ-SS

CPF 5Í7.22T.«7»-$J

Quadro Soclattrlo

Nome Con*pletD' Norw Empresarial

NEWTON GONÇALVES DA SILVA

ANA MARIA MAGALHÃES

E«e CICAD t*m validade ate 13/02/2015.

QideODaoMâ&arc OeKa aiUMIacanarMo pcdarao ser conftTudo» wa
He"*< —w.faaar.da.Br.aov br

•jV

QueMcaçao

SOCrO-ADMaviISTRADOR

SÓCIO

<••••• j Oc ttucc4* ',-'•'.-

CoMan»tSo m Rkou « fatirir

CAD/ICM3 N- KM / ;• IS4-3 6

MM Oowéatwom vi* Wemw
14/01/MU 1«:S*:31

*«Ul»l [HÍFIi

^-vaV

M|sAs«r-ajMM™*J» ip.»*aatím»/_«_CFS' 10 ave -waJ*eáJi*Tir^-S4*C«acmi-»l7?2S«aA»u»«»ítCiuANA



i
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

I.mjJ.i da Paras*

CmWio Positiva com tfdlo de Negativa de Débitos IN* 319 / 2815

(AKTKiO 151 OC 206 DO CÓDIGO IRIBlirÂRlO NACIONAL)

CPFCNPJ n" 18.771.77

RELATIVOS A rRÜlflOS

l\\KT\ ALIMENTOS

Cidade de

poiichonnenic apiirçJov

í «riHliro rmlllúa mm baíí na> «gttliiltt mirimv;

CTN -1 v-dijo Tribmar"1 Nac»orui
CTM - tttdifo T>*i*-m>Municipal
Decreto Municipaln" 464/2010
FmtfidacmM/SI/lSI?

válida mttÂnVssa
Códigode iiuicnticiivftii- "~2bi J4050.9J-I26
CírLiiür emitida ajaruiUrncriic

i ;, r,..

TA ALIMENTOS LTDA.

EXISTEM DF BI I OS

comtfthokia «le «uraorU t

dívida ativa do*\,ejid»mrns Mvblllftrlo* t ImobiliArrOit. a*í a pre-entc dam cm «ume d*
3*

ti. situado(a) M

I cobra demiti»
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PARANÁ
117-.....

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

H°012729510-22

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.771.770/0001-91
Nome INVICTA ALIMENTOS LTDA ME

Ressalvado o oVefto da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nSo
registrados ouque venham a ser apurados, certilicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nao exOW perKíèixúas em nome do contribuinte acima KJentifcado,
nesta data

Obs. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributaria e nao tributâna, bem como ao descumpnmento de obrigações tnbutârias acessórias.

Válida até 07/05/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

TTryiY ^íflfrfto Pf0™ t*

I*pi I m •
l <*-m"*KÍ CH se--i *' <•»"
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: INVICTA AUMENTOS LTDA - ME

CNPJ: 10.ni.770/tW01-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabitKíade do sujeito passivo acima idenrjfVcado que vierem a ser apuradas, e certificado que
nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos iribuiarios administrados pela Secretaria
da ReceM Federal do Brasil (RFB) e a mscnçôes em Divida Ativa da Untao junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão, valida para o estabelecimento matiiz e soas filieis re*ere-se à situação do sujeito
passivo no Âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas "a' a 'o* do parágrafoúnicodo art 11 da Leirfl 8 212. de 24 de julhode 1991

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http//www receita fazenda govbr> ou <http //wwwpgfn fazenda.gov.br>.

Certidão emiiida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBPGFN n° 1 751 de02íi0/2Oi4
EmiDrjaas 14 44.15 do dia 14/01/2015 <horae data de Brasllia>.

Vauda até 1MI7/2015

Código de controle da certidão D415.8FFE.D3C0.51D1
Qualquer rasura ou emenda mvahdarâ este documento

-r
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SUS

UCENÇA SANITÁRIA

Peaaoa Jurídica • Paaaoa Física

. , .

Rszio Social: INVICTA ALIMENTOS LTDA ME

Endaraço: RUA PIONEIRO PASCHOAL LORENCET1. 259 -

Bairro PARQUE INDUSTRIAL

Cidadã MARINGÁ CÍP: 87065210

Raaponaavaia Técnlcoi

HPJJCPF

(771.770/0001-91

Araa Total

1240

2253/2014

Côd. Programa

2

Carimbo o Licenciamento

Conselho Regional"»!?
N

-s

Data de Validada

19/12/2015

Ramo da Atividade

COMERCIO ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. EMBALAGENS. ARTIGOS DE ARMARINHOS
UTILIDADES DOMESTICAS E SERVIÇOS DE MONTAGEM E ACONDICIONAMENTO OE CESTAS
BASiCAS "**™

————— Obsarvaçoea

k»00 POR 1ANO EM TODO TFRR.TÔRK> NAOONAL LEI 806CV9O

Aallxaçâo deeta licença em local vlelvel ao coneumidor/ue



Invicta Alimentos Ltda.

Av Pioneiro Paschoal Lourenceti, 259 - Pq Industrial II
CNPJ: 10.771.770/0001-91 / Inscnçâo 904.77254-26

Maringá - Paraná /CEP: 87065-210
Fone: (44) 3266-1022 / Fax: (44) 3266-6111

E-mail* Atacadolicita@hotmatl.com

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prefeitura Municipal de Curiúva - Pr.
Comissão de Licitação.
Referente Pregão Presencial n*. 001/2015

Declaramos para os devidos fins de direito, na quawdade
de proponente do procedimento ficrtatóno sob a modalidade Pregão Presencial n°
X1/2015. instaurado por esse Município de Curiúva. que nao fomos declarado»
rnkíóneoft para Notar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

Por ser Verdade, firmo o presente.

Manngá-Pr.. 02 de Fevereiro de 2015.

Invicta ^rímentos Ltda - ME.
Edson Batista Ferreira
RG:6.119411-8/SSP-PR
CPF: 908.585.659-00
procurador

A^K

HO.771.770/0001-911

J
(

(Á

Invicta Alimentos Ltda - ME

R. Pwn Pnctoet lourtnort. 2b» - 'unooa

ParrjjM MbbbWI.C£P 6706M10

L MARINGÁ - PR

/



Invicta Alimentos Ltda.
Av. Pioneiro Paschoal Lourenceti. 259 - Pq Industrial tl

CNPJ: 10.771.770/0001-91 /Inscrição: 904.77254-26
Maringá - Paraná / CEP: 87065-210

Fone: (44) 3266-1022 / Fax: (44) 3266-6111
E-mail: Atacadolic.ta@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
FATO IMPEDITIVO

Prefeitura Municipal de Curiúva - PR.
Comissão de Licitação
Referente Pregão Presencial n°. 001/2015

Eu, Edson Batista Ferreira representante legal da
empresa Invicta Alimentos Ltda - ME., interessada em participar do Pregão
Presencial n° 001/2015. declaro sob as penas da lei que. em relação a empresa
acima mencionada, inexlstem fatos Impeditivos (declaração de inidoneiòade ou
suspensão temporária de contratar) quanto àsua habilitação nesta licitação

Por ser Verdade, firmo o presente.

Maringá-Pr.. 02 de Fevereiro de 2015

(
\

\nvTctt Atóntos Ltda. -ME.
Edson BatisU Ferreira
RG- 6.119411-8/SSP-PR
CPF; 908.585.659-00
procurador

•

o(

4*4*

no.771.770/0001-911
Invicta Atimentos Ltda •ME

I UAPWO* - °°



Invicta Alimentos Ltda
Av. Pioneiro Paschoal Lourenceti, 259 - Pq. Industrial II.
CNPJ: 10.771.770/0001-91 /Inscrição: 904 77254-26

Maringá - Paraná / CEP: 87065-210
Fone: (44) 3266-1022 / Fax: (44) 3266-6111

E-mail: Atacadolicita@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE DÉBITO COM FORNECIMENTO

Prefeitura Municipal de Curiúva - PR.
Comissão de Licitação.
Referente Pregão Presencial n°. 001/2015

Declaramos sob as penas da Lei. na qualidade de

r^r:d^r;0: ^ u -.******»

Porser Verdade, firmo opresente.

M^à-Pt.. 02 de Fevereiro de 2015

Í^S^r^i^Nir
Eflson Batista Ferreira
^ Í.119.411-8.SSP-W

a Ferreira

M«.119«1-8íSSP*PRCPF; 908.585.659-00
procurador

no.771.770/0001-9i1

*r**"w



Invicta Alimentos Ltda.

Av. Pioneiro Paschoal Lourenceti. 259 - Pq. Industrial II
CNPJ: 10.771.770/0001-91 /Inscrição: 904.77254-26

Maringá - Paraná / CEP: 87065-210
Fone- (44) 3266-1022 / Fax: (44) 3266-6111

E-mail: Atacadolicrta@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO RF.CtLAR PERANTE
MTPS

A
Prefeitura Municipal de Curiúva - PR.
Comissão de Licitação.
Referente Pregão Presencial n°. 001/2015

Declaramos que nao possuímos, em nosso Quadro
de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos.

salvo na condição de aprendo, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância
à Lei Federal n° 9854. de 27.10.99. que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal n° 8666/93

Por ser Verdade, firmo o presente

Maringá-Pr., 02 de Fevereiro de 2015.

- A^r-'
Invicta Alloirinfos Ltda. - ME.
Edson Oilisia Ferreira

RG: 6.118.411-8/SSP-PR
CPF: 908.585.659-00

Procuro, j 1o.771.770/0001-9T1

i Cf

Invicta Alimentos Ltda -ME j/^
R Plon. faammt UMncat, 290 • Fgratoa

ParQi* IrxfuMrW H-CEP Í7.MM10

L. MARINGÁ - PR



Invicta Alimentos Ltda - Me
Av Pioneiro Paschoal Lourenceti, 259 - Pq. Industrial II
CNPJ: 10 771.770/0001-91 / Inscrição 904 77254-26

Maringá - Paraná / CEP: 87065-210
Fone: (44) 3266-1022 / Fax: (44) 3266-6111

E-mail: Atacadolicita@hotmail com

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE

A
Prefeitura Municipal de Curiúva - PR.
Comissão de Licitação.
Referente Pregão Presencial n°. 001/2015

Declaramos sob as penas da Lei. na qualidade de
proponente do procedmento (rotatório sob a modalidade Pregão Presenciai n*
01/2015. instaurado por esse Município, que aceitamos todas as condições
estabelecidas neste Edital

Por ser Verdade, firmo o presente

Maringá-Pr.. 02 de Fevereiro de 2015

X^°^
Invicta AlimeíiWltda. - ME
Edson BatieJaTerreira
RG: 6.119Í411-8/SSP-PR
CPF: 908.585.659-00
Procurador

1o.771.770/0001-911
Invicta Alimentos Ltda - ME

R Pon Paatftoal touranas. 2tt. Fm*»
Parqm MuaM H•CEP 87065-210

L IMRlNGA • PR
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Dee Franco Ferreira «a Coete. •» -C£P B7.0I3-B00 - TeMbne; (44) 302©-eB71

Sita -w- AsirCNMomíBnnga oom tir. Eme* '̂ «ris.aLiB.iítoiaOiaWfcyidormannQa com cr

CERTIDÃO NEGATIVA

llllllllllllllllllll
rfcma»*» JO! 5010809451Z72S7878

tfaata carVMo poder* aar conArmada ao anriarecoftcrjj^trww (talrtiH^rJornarlooa ccm.br

- RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT ", Distribuidor 0 anexos Os
Comarca de Maringá. Falado do Paraná etc ,

^^ CERTIFICA • pedido verbal Oe parta interessada, que revendo em o
Carttnoa teu cargo, oa livros de registro o Olstnbuiçáo de feitos ClVElS noa meemos consoaov
INEXISTÊNCIA. Oe qualquer pedidos Oe FAIÊNCIA CONCORDATAS E RECUPeRAÇAO JUDICIAI
EXTRAJUDICIAL fLel lt* 11.101/2006)oonfra

iinui

um mm*111

Mbok*

'-.í.^.i.,*Ii-i.iva'1íi.;m'^»-..,.1

"~í»ra CÊfXlOAOr*i «ponta oroViaiiTwt».os tmcottta •"> ano • r«MM cttc w« <fv pMq<..MOD V" anuo Ataofa)

ownrMo

0 rrrtanoo * vedtfOe a da te

ao»mocisso turraõNico co« base nam imi* oa nmoe* •••
VALO* O* CMTIOAO-. R1 U,e* - 1S9 VKC ( VALO* DO SítO:K* 1.M - 9 YK

Msrrg* terca-faare. 5 de janeirode 2015

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DC MARINGA-W

ftWT



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTAOO DA INDUSTRIA. DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUl

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SlARCO

171

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
«fraiio confiam doi doctim«niai arrfcfivMet

Paaina: 001 \
• HoviaMU*

001

naaaaoaaua_
Nem* Emprnartal
INVICTA AUMEKTOS LTDA - UE

reMure» Jurídica: SOCIgPAPCi

CmprMM • NMC ISad»)

'i 2 0ft-M?«( «T71 TTOorjoi-a*

AM ConeBtWUvo

moA-XM ST

Enoaraco Ci-T%plM.(LaffrfcOooro. N» • Compfeoento, birro. Cidaa*. UF. CEP)
«UM PIO* mo PASCWAL LOUR£HCeiL 23>fUHDOS, PAHOAiEm&LiSriÜALA MAH»rSA.PR. S7í*s-2«_0
OOjwoSocial «JJE
COMERCIO ATACAOSTA DC GÊNEROS ALIUFNTlClOS,MATERIAL DC LIMPEZAt MK*r*, EMBALAGENS, ARTIGOS
OE ARMARINHOSE UTILIDADES DOMESTICAS.E SfRVtÇOS DEMONTAOEM E ACürtDIOIONAMErrTO DC CESrAS
•ASKAS. m ">» ^b. - -^>

RS aDMSOC

IVWTÍ MIL f*EAJ$)

\W\ •I
CapUal M^reHndo:Rt
(VSSTE MB. REAJ5)

HlfíO^L-m ou

Fmpr«M éc Pwno Porto
rj_ela» 123 2006)

MIcoMMpraaa

Prwo a. Dwocao

"'ü'.-l'" "i -J1.!^

Sodo* Porikipacão no Captai Eapeete da Soe lo-Adminlatr «dorTSrmlrio do Mandato
^HMBlBajjfl" "" '"W** 1*11 f tcfrrl fl| flaUa

NMMtslSCM)
HsmsCetfv J«J

ANA MAM* MMMUUfS
slTararvas

NCWTOH GONÇALVES QASR.V •

0S741I1

Ji^r-J Ss
*Q">IDHtf«W« Maii'J"U

•'"ir ' 'Hpr*

UWmo Arquivamento

Dou íi\77 20i*

Alo: ALTEKAÇÀO

Evento {»): ALTErUCAODtDAlX»(EXOijtONOiaEEM

COMSOUOACAO OEtt*AmUtOTiSTATirT©

•• -„•..-.;.-,

CUtlW P*T daZQiS
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TABELIONATO GIUNTA
Rua Alberto Martins Borges n,a 214- B - Curiúva-PR, CEP: 84280-000

Nauzamaria Giunta Borges - Tabeliã

Jorge Cezar Nicolau Ajuz - Escrevente

Livro n.° 35 ( Trinta cinco ) Fls. -168 a 168V-

ESCRITURA PUBLICA DE CESSÃO E TRANSFERE
niDcrrnc ueocr-iiTÃoinc

ÊNCiA OE
DIREITOS HEREDITÁRIOS

Valor RS- 20.000,00- (VINTE MIL REAIS )

i - : .- ,--

- - - ft*»W:í. ur w

Cedentes- JOVALINA MARIA DE JESUS SANTOS e seu marido

Cessionário - JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS

i> m i d m rvt quantos esta csuiiua ruu«ca ua cessão h i iwnua uti LMlaWO»

Hereditários virem, que senão aos Vinte seis (26} dias do mès de Maio (06) 0o ano
Dois Mil e Oito (2.008). nesta Cidade e Comarca de Cunúva - Estado do Paraná, em
Cartório, e perante mim Fscreveníe que dou fé: compareceram como Outorgantes
Cedentes JQYALINA MARIA DE JESUS SANTOS e seu mando ALIPIO
ViDAL DOS SANTOS brasileiros, casacos sob regime paroai de bens. ela do
lar, efe operário, portadores da Cl. n°s 1C 830 366.2-SSP/Pr e 5 212 062.4-SSP/Pr
e com ClC n° 069.883 629-40 residentes e domiciliados rua Ivai n° 88 no Bairro

Jardim Mcinho Velho Município de Colombo Pr e ANIQNIO PEDRO DA
SILVA, brasileiro, solteiro, maior, corrreraáno, portador da C. I n° 1.310 733-5-
SSPíPre com ClC n° 514.908.709-20 residente e domiciliado na rua Antônio Contin

ff 165 no Bairro Cajuru em Curitiba Pr e TEREZINHA—DE JESUS DA
SILVA PROENÇA e seu marido JOÃO FERREIRA DE PROENÇA,
brasileiros, casados pelo regime de comunhão parcial de bens. ela do lar, ele do
comércio portadores das Cf n°s 7.365.354.1-SSP/Pr e 3.135.403.0-SSP/Pr e
comCICrr°s 736.175.989-00 o 412.156.139-20 residentes e domiciliados na rua

Bandeirantes n° 346 no Bairro Jardim Bandeirantes em Telémaco Borba Pr e

MARIA APARECIDA_DA SILVA OLIVEIRA e seu mando JOSÉ ALVES
DE OLIVEIRA brasileiros casados sob regime de comunhão parcial de bens,
ela da lar ele motorista, portadores cas Cl n°s 3 444 113 8-SSP/Pr e 1.677 957-
SSP/P' e com ClC rfs 046 026 089-81 o 243.722 269-34 residentes e
dorrãciSados na rua Prefeito Pio AJberrj n° 351 no Jardim Osasco em Cotombo Pr e

SOEU DA SILVA e seu mar*» ADILSON DA SILVA, bras.fe.ros. casades
soo regime oarcial de bens. ela do lar. ete pedrera portadores das C l n°s
10.076.672.8-SSP/Pr e 26623 258-S-SSP/SP e com ClC n° 060 217.179-29 e
551219939-00 residentes e domiciliados na Viía Bigon resta cidade de Cunúva
Pr neste ato todos estão devidamente representados por seu bastante procurador
Dr. JOÃO ALBERTO DA SILVA BORGES, brasileiro, casado, advogado
inscrito na OAB/PR sob n° 4.108- 'Com escritóna na rua Edmundo Mercer n° 90



à
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Arquivo de procurações de n° 02 (dc-s) as Fls. n° 171 e 172 e 173 e 174 e,175
destas notas E de outro lado como Outorgado CessWàno JOAQUIM LUIZ
DOS SANTOS brasiiero. agricultor, prjriadcr da C I n° 3 722.036-1 -SSP/Pr e
com ClC n° 412 342 199-72 casado MARIA SÔNIA AMADEU DOS SANTOS com
Cl r°7 519 636 9-SSP/Pr e ClC n" 021.331.929-21 residenle e domiciliado na Av.
Antônio Cunha nesta cidade de Curiúva Pr Todos conhecidos de mim Escrevente
do que dou fé e perante os outorgantes cedentes me foram dito que são senhores e
legitimes herdeiros dos bens deixado por faleamento de SILVA JUVENTINO
INÁCIO DA SILVA e JOSÉ JUVENTINO DA sendo pae, sogro e avo dos
outorgados cessionários e neste ato os Outorgantes Cedentes vendem ao
cessionário suas parte ideais possui na éroa de terras situado no lugar
denominado Serra do Caete neste Município de Curiúva Pr dentro da área
maior de 10 alqueires Imóvel Matriculado sob n° 5.763 RG 07 e 10 do Cartório
do Registro de Imóveis desta Comarca de Curiúva Pr. conforme as divisas e
confrontações constantes na Matricula e vendem ao cessionáno o imóvel aoma
deserto, pelo preço certo e ajustado de RS-20 00u.O0-{Vin(e mil reais) no qual
declaram já haverem recebido em moeda corrente e legai deste Pais. que contaram
e achatam uuuiii*. ««.- « dão p!ana a gere! -quífcçfio do pagos e eat^e-tos pa«
nunca mais exigirem, transmitindo desse modo toda a posse ao cessionário porsi e
seus antecessores, dando domínio, direitos fazendo a presente Cessão do
Transferencia de Direitos Hereditános, sempre boa, firme e valiosa e isenta de
dúvidas, por si e seus sucessores. Que assim fica o Outorgado Cessionário

o imóvel objeto desta escritura. Pelo outorgado Cessionáno me for dito que aceita a
presente escritura e todos os seus termos e senoo. 1o) Distribuída sob n.° 100/2008
do Livro de Protocolo de esentura destas notas 2o) Guia de Funrejus sob n°
07049018500078471 no valor RS- 40,00 (Quarenta reais) 3o) Certidão Negativa
de Ônus s/n" do Cartóno do Registro Imóveis desta Comarca 3o) Código da Receita
Federal n° 2410559-7 área de 2.1 Há Os demais documentos exigidos por Lei
serão apresentado peto cessionário quanto forem exigidos Os outorgantes cedentes
se responsabilizam ovil e penal por qualquer ações reais pessoais e reipersecutòria
relativo ao imóvel vendido. Fot emetida a DOI Assim o disseram e deu fé A
pedido das panes lavre este instrumento sendo lida na presença das partes
acharam conforme aceitam e assinam as partes dispensam as tesiemunhas

instrumentárias de acordo com o Código de Normas da Corregedona Gerai da
Justiça do Paraná. Todos conhecidos de mim JORGE CÉZAR NICOLAU AJUZ
Escrevente que digitei, conferi, dato dou fé e assino Em test.0 {sinal público) da
verdade Curiúva, 26 de Maio de 2.008. Destes custas RS-452.76 ou 3.680 00 vrc.
Em seguida esta (aa) PP Dr Joáo Alberto da Silva Bqcges. Joaquim
Santos. Trasladada em seguida do próprio original
Escrevente que digitei conferi, dato dou fé e assmt

Cunúva. 26 de Maio de 2 008

Jorg*? Cézàr Nicolau Ajuz ___-^—-—"—Gfc°-,s e<,çe
Escrevente ^ÇaafjMgpi*- '
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Utnmeno de Fazenda

Secretaria da Recetta Federal do Brasil

Imposto «obra a Propriedade Terrtiorlai

Exercício 2014

RECIBO DE ENTREGA OA DECLARAÇÃO DO ITR

DADOS DO MÓVEL RURAL

Númco de imóvel na Recena federa 9tatfio 4oZQZ4-o »".m • . 12 7*va

f*«me SIDO JATAI

Ervo&reço: SITIO BAIRROHERVEIRA

Muràcipo: CURIÚVA UF. PR CEPB4290 000

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

NOWg JDAQLHM LU2 DOS SANTOS

CPF 412.3*2199-72

ZretrvçB AVENIDA ANTOrflO CUNHA

Numero. 1074 CoTc*emeTio

V-i \ cerno

Vjnaoio CUPJUVA ur pb

m
&4230-X>: Tettfone:

OUTRAS INFORMAÇÕES DA DECLARAÇÃO (Valores em RS)

Declaração Refificadora' Nao

imposto Cal&Aaoo: 18.06

Quan:idaoe de Quo:as: 1

Valor da Terra Nua Tributável 6023250

Imposto Devido: 18.06

Valor daOjola: '8 00

Declaração recebida *"a Internei JV

PCiQ Agente Rcceplor Serpnj

em 30.W201* 89 14:25:09

0053615131

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR

\a) JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS, insorito(a) no CPF sobo rt» 412 342.199-72.
O NÚMERO OORECIBO da DITR apresentada em 30«ra.*2ai4, às 14:2509. referenteao Nirí 0.462.024-0. *:

03.04.21.59.46.91 \to
Eslonúmero e de uso pessoal e NAO deve ser lornecloo a terceiros. Guarde-o.pois oloscra necessário caso deseje rr-lificar esta
declaração.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE APROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL^/^
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DCCLAUAÇÃO 00 ITR EXERCÍCIO 2014'
NÚMERO DO IMOVEL NA RECEITA FEDERAL: 0.462 024-0

NOME DO IMOVEL RURAL: SITIO JATAI

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO ITR - DIAC

DADOS DO IMOVEL RURAL

Nome do Imóvel Rur* SITIO JATAI

Área Total do Imóvel 12.7 ha Código do Imove* no Incrt-

Tço Logradouro: Sftc Lorj/aoouro. BAIRRO HERVEIRA

URPfl MumclpKi Cunúva CEP 64290-000

O corflnOvprite 6; Pessoa Física

O imõve pertence a um condomínio? Nao

Imõvei irtvne ou isento do ITR' Nao

Esia oociaraçao e 'e^'icaaora', Nao

«^^esta íicna. pelo menos um dado diferente do informado na respectiva Icrvs Oa Declaração Oe 2013
Quer\aotoicomunicado a RFBpaia linsde aNeraçao no Cadastro da imóveis Rurais (Ca*ir)' Nâo

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

i da Pessoa Física; JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS

CPF412342.199-72 Data de Nascimento- 13.01/1956

Tipo Logradouro: Avenida Logradouro: ANTÔNIO CUNHA

Numero: 1074 Complemento; Bairro: CENTRO

UF:PR Município: Curiúva CEP 84280 000

DDD-Telefone:

Há, nesta ficha, pelo menos um oado diierente do informado na respectiva Bcha da Declaração de 2013

ove nao foicomunicado à RFB para fir* de arte-açao no Cadastro de ImrJvM Rurala (Cafry? Nao

INFORMAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO DE ÁREA TOTAL

• "nlo-maçOOS

INFORMAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO DE AREA PARCIAL

Sem informações

INFORMAÇÕES SOBRE ALIENAÇÃO DE AREA PARCIAL

>..-• - '."'^;íçí

DESAPROPRIAÇÃO OU ALIENAÇÃO PARA ENTIDADES IMUNES DO ITR

pagM



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE APROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL J,
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAÇÃO 00 ITR EXERCÍCIO 2014
NÚMERO DO IMOVEL NA RECEITA FEDERAL: 0.462.024-0

NOME DO IMÓVEL RURAL:SITIO JATAI

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO 00 ITR - DIAT

DISTRIBUIÇÃO OA AREA DO IMOVEL RURAL E DA AREA UTILIZADA NA

ATIVIDADE RURAL E GRAU DE UTILIZAÇÃO

OiSIrtuiçâO da Ara* Cto Imóvel Rural '.Área em hectares.
OI.ArMToWrJoftnovat 12.7

02. Área d* Preservação Permanente 0.0

03. Aree da Reserva Legai 0,0

04. Aree o* Reserva Particular do Patr-nônio Natural (RPPN) 0.0

05. Área de Interesse Ecológro 0.0

06. Área de Servidão Ambiental 0.0

07. Área Coberta por Florestas Nativas 2.5

08. Aioa Alagada de Reservatório de Usinas Hidrelétricas Autoniada pelo Poder PúWco 0.0

«Área Trfcutével 10.2

Área Ocupada com Benleionas Úteis e Necessárias Desiludas 1) Aliwdade Rural 0,2

II. Área Aproveitável 10.0

Distribuição da Área Utilizada na Atividade Rural (Área, em radares:
>2.Área de Produtos Vegetais '0.0

13. Aree em Descanso 0.0

14. AreadeF»flrxestBrT*enroiEss*r>ciasE<ôK 0.0

15 Ara* de Ra»taçe- 0.0

•& Área de EicMyaçao Eilraava 0.0

17 Ares de ADv«daOe Granara Ou Aqu*co« 0.0

19. Atoa de Frustaçao de Safra ou Destruição de Pastagem por CaAamidarJa Púbica 0.0

19 Área Ut*/aoa na Airvoade Rural 10.0

Grau de Utilização (GU)

20 GRAU DE UTILIZAÇÃO |%) 100.0

Jmrjro 00 Recibo 00 ADA 2014.'lbama

DISTRIBUIÇÃO DA AREA NÃO UTILIZADA NA ATIVIDADE RURAL

Distribuição da Área Nao Utilizada na Atividade Rural íArea •*> tostara»)
2t Área com Demais Benfeitorias 0.0

22. Área de Mineração Qa2irJA>mina) 0.0

23. Aree Imprestável para a Attvdade Rural não Declarada de i-re-esse Ecdogco 0.0

24. Área (nc.payaaa 0.0

25. Outra» Áreas OA

26. Área nfe UtAUOa rva AMvOaóe Rural 0-0

-•----,



MINISTÉRIO OA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

IMPOSTO SOBRE APROPRIEDADE TERRITORIAL RURAIT^*
DECLARAÇÃO DO ITR EXERCÍCIO 201ÍT

NÚMERO DO IMOVEL NA RECEITA FEDERAL; 0.462.024-0

NOME DO IMÓVEL RURAL; SÍTIO JATAI

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO ITR - DIAT

CALCULODO VALOR DATERRA NUA E DO IMPOSTO E PARCELAMENTO

Catcuio do Vaor da Terra Nua

01 Valor TotaJ do Imóvel

02 Vaw das Construções, instalações e Benfeitorias
03. Vaioi oas Cuturas, Pastagens Cultivadas e Melhoradas e FlorestasPlanadas
04 Vator da Terra Nua

Cálculo do imposlo

05. Valor da Terra Nua Tributável

06. Alíquota{%)

07. imposto Calculado
t». imposto Devdo

SejFccamen-o

09 QuafWdaoe de Ouoias

10. Vator da Quca ou da Quota Üníca

(RS)

115000,00

20.000.00

20.000.00

75.000.00

60232.50

0.03

18 06

18.06

1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geffaj da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS
CPF: 412.342.199-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de responsabiltoade
do sujerto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam
perrdôncias em seu nome. relativas a créditos tributários edmirastraotos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União Junto a Prt>CLaadoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se r-xclusrvamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RF8 a da PGFN e
abrange inclusive as cortrfcuiçdes sócias previstas nas alíneas 'a' a 'd" do parágrafo lb-bco do art. 11
da Lei r*s 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceiíaçao desta certidão está cc*idKaor*oda â verrlVr^çao oe sua autenticioade na Internet, nos
endereços <hnpJ/vvw*.recerU-fazenoei.gov br> ou <htipV/vrtvw.prj^.fK6«to.gov.br>.

Certidão emitida gratamente com base ria Portaria Cctirurita RFB/PGfN rfi 1.751, de02/1tV20l4
Emitida às 10:04:11 Oo dia 30-0V2015 <rvora e data oe Brasllia>
Valida ata 29/07/2015.

CórJgo de controle da certidão: BoeF.O66C.7AAB.99A0
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nora-): JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS

CPF: -Z12.342.199 72

Certidão n': 78178417/2015

Expedição: 29/01/2015, às 11:02:03

Validade: 27/07/2015 - 180 :^enco e oitenta) dias. contados da data
d*t sua expedição.

Certifica-a« que joaqüim lüiz dos santos, inscrito(a) no CPF sob o n°
412.342.199-72, wSo CONSTA do Bancc Nacional de Devedores
Ti abaihintas .

Certidão rx.vna com base nc art. 642-A da Consolidaç&o das Leis do
T-sbaiho, acnjHí:«i:tado pela Lei -:s 12.440. do 7 de julho de 2011, e
na Resolução Admir.iat.rativa n" 1470/2011 de Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade des
Tribunais do Trabalhe e estão atualizados mtê 2 (dois: dias
anteriores a data da sua expedição.

No caso du pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa en relação
a todos os acua estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificaçAo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ihttp://www.tst ous.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessário» a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações V"V>
estabelecidas em sentença condenatór.a transitada em julgado ou eHBtCão*^
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prev *. rienciãr ios , a honorários, a custas, a

emolumento» ou a recolhimentos determinados em 1*1; ou dflcorre>ntevs
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. t
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JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS E OUTROS

anexo 111

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial n° 01/2015
instaurado por esse Município de Curiúva, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cunúva 29 de janeiro de 2015

Joaquim Luiz dos Santos
RG 3 722 036-1/SSP-Pr
CADPRO: 95607569-65

(ATAI - BAIRRO HERVEIRA - CURIÚVA - PARANÁ - CEP: W .280.000

<r



JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS E OUTROS

ANEXO tv

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA OE FATO IMPEDITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°. 01/2016

Eu. JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS, representante legal da empresa JOAQUIM
LUIZ DOS SANTOS E OUTROS, interessada em participar do Pregão
Presencial n° 01/2015. declaro sob as penas da lei que em relação á empresa
acima mencionada, inexistem fatos impeditivos (declaração de inidoneidade
ou suspensão temporária de contratar) quanto à sua habilitação nesta licitação

Curiúva, 29 de janeiro de 2015.

Joaquim Luiz dos Santos

RG. 3.722.036-1/SSP-Pr
CADPRO 95607569-65

K

SITIOJATAI - BAIRRO HERVEIRA - CÜRIUVA - PARANÁ - CEP: 84 280 000

y



JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS E OUTROS

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE DÉBITO COM FORNECIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°. 01/2015

Declaramos sob as penas da Lei. na qualidade de proponente do procedimento

licitatôno sob a modalidade Pregão Presencial n° 01/2015. instaurado por
esse Município, que não encontramos-nos em débito com fornecimento de
materiais e/ou serviços para com o Município de Curiúva

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cunúva 29 de janeiro de 2015

Joaquim Lulx dos Santos
RG 3 722 036-1/SSP-Pr
CADPRO. 95607569-65

SITIO IATAI - BAIRRO HERVEIRA - CURIÚVA - PARANÁ - CEP" 84-280.000

w
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JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS E OUTROS

ANEXO VI

DECLARAÇÃO OE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°. 01/2015

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos. em observância â Lei Federal n° 9854.
de 27.10.99. queacrescentou o inciso Vao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93.

Curiúva. 29 de janeiro de 2015.

Joaquim Luiz dos Santos
RG: 3.722.036-1/SSP-Pr
CADPRO 95607569-65

^O

SITIO )ATAI - BAIRKO HERVEIRA - CURIÚVA - PARANÁ - CEP: 84.280.000
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JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS E OUTROS

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°. 01/2015

Declaramos sob as penas da Lei. na qualidade de proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade Pregão Presencial n° 01/2015. instaurado por
esse Município, que aceitamos todas as condições estabelecidas neste
Edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Curiúva. 29 de janeiro de 2015.

Joaquim Luiz dos Santos
RG. 3 722 036-1/SSP-Pr

CADPRO 956Q7569-65

SITIO |ATAI - BAIRRO HERVEIRA - CURIÚVA - PARANÁ - CEP: B4.280.0OO
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•*»Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuintt.

Confira os dadosd* lOorttificaçao oa Pessoa Jurídica e,
RFB asua atuafazaçáo cadastral.

se houver qualquer droergéncta. providencia junlo a

ft
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
.vJMWootwgcmçAo
09.52658870001-9«
MATRIZ

^B>*ri LV-Mti-sw
WAKDRE OE MELO DOS SANTQS - Mfi

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE
SITUAÇÃO CADASTRAL

WWgWm^mtcaaWTo (.nout Df rwrnaav

uoow t tnsc««;*(H»«Tiyrj*M konOmk>m<im;pai
47.M-9-O0 - Comércio varajlala da gái bqüafarto da patrolao (GLP)
CODrso CDCSCAJCAO da*»tmmc« FCCr.av.cs«c^oarías
Não Informada

CxaMogajaBj
MM

RS

W-2M-OQQ PARQUE «OUSTRLAL

evcentçoBjrr*c*aco

a*tTtif1jiH*F^i«isnjr((A'.iL.;tral

olímpio

SM

CURWVA

r&iíc*e

(O» 9144-28M

QmoCrgMtVM
25/04/2008

^iiu*1UftCAUCADASTRAL

AIFVA

l*0TM> DE SITUAÇÃOCAQ*a~*A,

0*rAD*anuAÇAO CAOA1T HJL
zsmnon

••r t:..t.ji>\ /:
o*tao* bttliacAo caraem.

Aprovar» oela Instrução r^ormatlva RF8 n° 1.470, de 30 de maio de 20H

Emitido nooía 2*01/2015 és 10:07:33 (data e hora de Brasília).

Volter

© Copyright Receita Federal do Brasil - 2VQ1/2Q15
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CAIXA
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09526588/0001-96
Razão Social: andre de melo oos santos
Endereço: rua 05 o / parque industrial / ponta GROSSA / PR / $4280-

Q00

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nao servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/01/2015 a 24/02/2015

Certificação Número: 2015012611132493960096

Informação obtida em 29/01/2015, às 12:54:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

5
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.526.588/0001-96
Certidão n°: 7820C813/201S

ExpediçSo: 29/01/2015, às 13:00:21

Validade: 27/07/2015 - 180 (cento • oitenta) dias, contado» da data
de sua expedição.

Certifica-se que andre de melo dos santos - me (matriz • filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.526.588/0001-96, não cohsta do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida coas base no art. 642-A da Consolidação das Leia do
Trabalho, acrescentado pela Lei n» 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 147C/Z011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto ae 2011.

Os dados constantes desta Certidão sâo de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores a data da sua «xpedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.3us.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações
estabelecidas em sentença condenatòria transitada em Julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos deterxinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. /
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Receita PR

Cadastro de Inscrições Estaduais

Informações do Contribuinte

Inscrição CNPJ 09.526.588/0001-96Inscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-mail

Atividade Econômica
Principal

Característica* do

Estabelecimento

Formas de Atuação

Início das Atividados

Código SRP Atual;

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED {EFD, NF-e, CT-
•>:

90502608-92

André de Melo dos Santos

Rua 05. Sn. Parque Industrial
84280-000 - Cunúva - PR

(43)9144-2898

NÃO CADASTRADO

4784-9/00 -Comercio Varejista de Gas Liqüefeito de Petróleo (Glp)

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixoí.Lo|a. Posto de Combustível, Etc)
11/2009

1.2520.999 - Desde 01/2011

Ativo -Desde H/2009

2520.999 - Simples Nacional / Simples Nacional -Prazo nto
Aplicável - Desde 01/2011

Maiores informações clique aqui

• DaUvH» Hoai C(. f cah
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SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO
Cadastro atualizado até

a data da consulta

Data/Hora Hoat
CELEPAR

2*01/2015-13*2:52
CNPJ: 1^.526.588/0001-96 inscrição Estadual:! 90602606-82
Nome Empresarial ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS

ENDEREÇO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Ktividade Econômica Principal:

Início das Atividades:

Situação Atual:

Situação Cadastral:

SPED (EFD, NF-e, CT-e):

1784900 - COMERCIO VARE j.STA DE GAS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

lHABÍLirADO- DESDE 11/2009
JlATlVO - DESDE 11/2009

MWQfSs informações ciiquu

06SEWAÇÀO OíaaOMaMmsâoOaaeaaüs^ririlorPwçSM-oíT^ccaipflo :-o?-»:> ajrj&Hi»
•ater.«no t*ru«o da «,» ateara euBéiK» oa tato a «*o-a-fl. -*o «ao opor.*« a Faunda •

«awepsabwada tnoi,iaia darvwj o* oosraçOes oome» a^uaca*
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Prefeitura Municipal de Curiúva
Setor de Fiscalização, Tributação c Rrct-lta

NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIOR MENTE, MESMO
QlK REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIIX) NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 0*03.1015. SEM RASURAS E NO ORIGINAL

REVENDO OS ARQUIVOS, REGISTROS E LANÇAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE
CERTIFICAMOS QUE O CONTRIBUINTE NADA DEVE NESTA DATA À FAZENDA PÚBLICA

a MUNICIPAL RELATTVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO
CiiriiWa,02rJ*FrA'r;«irode201S

NEGATIVA N': 67*2015 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
•MHZ$UFFHXJ4XM8Q99F

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS - ME

(INSCRIÇÃO ESTADUAL!INSCRIÇÃO
MlfNlCIPAL

1015
EÇO

CNPJCPF

09.526.5880001-96 M5Q26W-92

ALVARÁ

Q9S

UEONIRUA JOÃODE JESUS PACHI-CO. SV • PARQUEINDUSTRIAL IICEP- S4280O0O Cunúva • PR
CNAE'ATIVIDADES: *"

aWConmruo raftaliJU de gas liqüefeito de petróleo <GLP)

JORGE ISAAC FADELftETO
DivisSo de Tributaçãoc Fiscalização

'

%#M



i
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
paranA Coordenação da Receita do Estado
"j>—wwwii

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divide Ativa Estadual

N° 012803839-35

Certidão fornecida para oCNPJ/MF: 09.526.588/0001 -96
Nome: ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS

nesta date «"^O™* nao «Mr pendénaa, em nome do contnbumte acima id^Mcado.

Válida até 29/05/2015 -Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão devera ser confirmada via Internet
vYYiYi^azeadajvr^y b.

J

Af*&



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EADÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS - ME
CNPJ: 09.526.588/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de rMponsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que nao constam
pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unlao Junto á Prtxuradori^Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, valida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere^e d situação do sujeito
passivo r» âmbito da RFB e de PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas'a'a'd do parágrafo único doart. 11 da Lei n» 8.212, de 24de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta conAcionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
eraírjrecos <http^Avww.receita tazenda.gov.br> ou <r»^JAvww.pr^.fa2encàigov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF8/PGFN i>2 1.751, de Q2/KV2014.
Emitida às 10:11:20 do dia 29/01/2015 <hora e data de 8rasllia>.
Valida até 28/07/2015.

Cócfcgo de controle da certidão 6D8A.5912.A0E1.S9E5
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



Município de Curiúva
Setor de Fiscalização. Tributação c Receita

ALVARÁ DF LICENÇA N*

OMUNICÍPIO DE CtRIÚVA. conforme protocolo n* Nâo Udorniado de 03 de Fevereiro de 2014 concede
alvará de

licença pura localização a:
Razío Social:

ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS -ME

Nome Fantasia:

CNPJ/CPE

(Municipal:
99 j
Loc

IW S26 5*8/0001-96

Inwrlçao

1015

T

UA JOAODF JESUS PACHECO. S/TV - PARQUE INDUSTRIAL II CEP: 84280000 Cunúva - PR

Horário de funcionamento:

Conforme Lei Municio

ai
'Atividades:
4784-9'00 - Comercio varcjú4a.dc«\á>

( OI q
Área utilirada pela empresa:

66,00

Éexigido arciwvaçao da licratç«aDpre quc-hoiiver muianviv de ramodeatividade, modificações nas
taracicrísticas do cstabdeamctrtp oatnmlaícndaác adereço,

Em caso de alterações tais como; cnccrrSmento, puiracas deeadere^cviadto social, ramo de abvidade. «c.
;ontnbuintc cobrigado acomunicar aPrefeitura dentro do prazo nttximo dejp (tnnia) dia*.

Evite multas, auditorias.' fiscalização eJoLjrjosa^n^iiTientos JrianteorJríiÊn» dia sua situação perante o Ib

*"**• -•••-•' '-^^d.- .***_E obrigatório afixae3o desto titulo cfr tocai vjsjv

Observações:

Data da emissão:

02/02/20IS*
Validade:

31/12/2015

EDIFÍCIO DA PREFEITURA\MUNICIPAVDE CURIÚVA, ESTADO DO PARANÁ, em0X^2/2015

lOKGEjISAA
Superintende

JORGEjISAAÇfADEL N
me de Tributação

§ Tiibviucao o\

f (sCSai»Ç*0

AMADEU DEVKSOS DA SILVA
Prefeito Municipal

.

^JfytHQCfmpqgma
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AWDffg Dg MELO PQS SANTOS ME
Rua 05. sn°-Parque Industrial. Fone (0xx43t9144-2$98

ÇgP:84?*n-fítlO - Curlúva-PR
CNPJ-.09.528.588/0001-96 -CAD/ICMS:90502608-92

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA • PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS - ME, CNPJ n°09.526.588/0001-96. sediada Rua 05
Parque industrial 2 s/n Curiúva PR declaramos para os devidos fins de direito, na
quaMade de proponente do procedimento licrtatório sob a modalidade Pregão Presença
01/2015. nstaurado por esse Munido» de Curiúva, que nao fomos declarados In Idôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Curiúva, 03 da fevarelro de 2015

a
ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS ME

r"09526588/000l-9òn

ANDRÉ OE MELO DOS SALTOS

CffM280-000 -CUMIWA - W '_]



eàs s*o pioro
f\NQRE DE MELO DOS SANTOS ME

Rua 05. sn°-Pargue Industria/, fQfrf (Qxx4$}9144-2898
ÇF°;tãMQ'QQQ - O^riúva-PR

frviPJ:09.526.588/f?Cfff-ffff-^^P^ÇMS-9050ggQg-9g

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREOAO PRESENCIAL N*> 01/2015

203^

Eu André de Melo dos Santos, representante legal da
empresa ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS - ME. interessada em participar do Pregão
pTesenoal n° 01/2015. declaro sob as penas da le. que. em relação â emprega aama
mencionada, Inexl.tem fato» Impeditivo» (declaração de «idoneidade ou
suspensão temporária de contratar) quanto àsua habilitação nesta licitação.

r09 526 588/0001.»6"i

ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS

Curiúva, 03 de fevereiro de 2015 *x* n/%*.**** movimui
L «"•«MM» -CWtltra» MJ J

***<**4>C
ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS ME



GÁS SÃO PIDRQ
ArVPftC OE MELO DOS SANTOS Mg

Rua Q5, an*.Paraus Industrial. Fons (0xx43)9144-2898
CEP:84280-000- Curlúva-PR

ÇNPJ:09^526.58fí/nnQ^.96 -CAD/ICMS:90502808-92

8m

DECLARAÇÃO DE DÉBITO COM FORNECIMENTO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR

•j PREGÃO PRESENCIAL N 01/2015

ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS - ME. CNPJ no09.526.586V0001-96, sediada Rua 05
Parque industrial 2 s/n Curiúva PR Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de
proponente do procedimento licrtatórío sob a modalidade Pregão Presencial n° 01/2015.
instaurado por esse Município, que não encontramos-nos em débito com fornecimento
de material» e/ou serviço» para com o Município de Curiúva

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

i"09 526588/0001-96"»

ANDRÉ DE VELO DOS SANTOS

Curiúva, 03 da fevereiro de 2015
RUA N / SM- ftWQUCcBOUSTRIAi

CEP 843S0-000. OURIÜWI -M _J

x ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS ME



«3*Ç §10 PPfjRO
ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS ME

pt,?_ng| ort*.Parquf Industrial. Fona /Oxx43)9T44-2gp
ggP:34280-000 - Curlúva-PR

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA • PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL H" 01/2015

ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS - ME, CNPJ n°09 526.58870001-96. sediada Rua 05
Parque industrial 2s/n Curiúva PR Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de
Pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. em observância à Lei Federal n 9854. de
27.10 99, queacrescentou o inciso Vao art 27 da Lei Federal n° 8666/93.

r09526588/000l-96"i

ANDRÉ DEMELO DOSSANTOS

Curiúva, 03 de fevereiro da 2015 9moi/ia-9AfOMiimHtsmAí
|_ ©o» ««so-Mo•9mWm -M _\

r #ts7 C*kJ
ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS ME



Gâ§ SÃO PEDRO
ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS ME

Rua 05. sn°-Parque Industrial. Fona (0xx43i9144~2898
ÇE_PÍ84280-000 - Curlúva-PR

CNPJ-.09.528.588/0001-96 -CAO-ICMS_:905Q2608-92

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS - ME. CNPJ n^.526.o^8A)001-96, sediada Rua 05
Parque industriai 2 s/n Curiúva PR Declaramos sob as penas da Lei. na qualidade de
proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial n°. 01/2015,
instaurado por esse Município, que aceitamos toda* as condições estabetectdas neste
Edital

Por ser expressão da verdade, firmamos opresente. \^

r09526588/000|.96"i
ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS

Curiúva, 03 de fevereiro de 2015

Cnr\ i "SfüH******«w™*a

AA*? '>w cWé><
7 ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS ME

i



GÂS SAQ PIORO
ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS ME

RMM Q5,_sjit-P^rqjí€jrLdjisttLaLFpjj9U0xj>43}91A4-2898
CEP:84280-000 - Ouriúva-PR

CNPJ:O9.52*.888/0001-98^ÇAD/IÇMS:9Q5O2808-92

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS - ME, CNPJ n°09.526 58670001-96, sediada Rua
05 Parque industrial 2 s/n Curtúva PR apresenta sua proposta comercial relativa ao
objeto desta licitação, modalidade Pregão Presencial n°. 01/2015. com vistas e conforme
necessidades da Prefeitura Municipal de Curiúva

a Declaramos que em nossos preços estão computadas todas as despesas
incidentes, bem como todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prevrdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transporte, prêmios de seguro,
fretes taxas de administração e outras despesas, de qualquer natureza, que se
fizerem indispensáveis à perférta execução do objeto desta licitação, garantido
durante toda a validade da proposta.

• Prazo de validade da proposta: mínimo 60 dias

a Prazode entrega dos produtos conforme edital

a Condições de pagamento: conforme edital

r09 526 588/0001 -96 i

f>

ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS

Curiúva, 03 de fevereiro de 2015 WJAOT/SN aUrOU< l«Kf8T»LU
| CEP MM»- CUWaj» « I

sdjélL & &*&*
ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS ME



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CURIÚVA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
CARTOBO DtSTweurOOlT t AXfXOS

»UAEOaajWO MF.RCÊR h." «4 . C€HTT*0
CURIUVArPR - &42KOX

TITULAR

NELSON FERMANOO S*U£S BYTTAR

JURAMiMTAOOS
AMOEUCA FERREIRA BUENO GARCIA

MARLI UARTINS OOS SANTOS «ACHADO

Certidão Negativa

b..**** • -Ceíí(>Í apedid0 de parte inter*»»«da. que revendo os livros earquivos
ía^^r^fNCIA EC0NC0RDATA. «* •*• fl««rda neste cartôno, vertft-
quei NAO CONSTAR nenhum registro emandamento contra

ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS

CNPJ 09.528.588/0001-96, no periodo compreendido entre apresente data eos últi
mo» 20 ano» que a antecedem.

um I iiiilllilliiiiliillliiiiiiii
CURlUVArPR. 27de Janeiro de 2015,155527

ANOEUCA FERREIRA BUENOGARCIA

*********
Cn 33'. J J4 46».»»
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Ministério Oa Faienda

•.: i••!-•':-.i da Receita Federal do Brasil
WImposto sobra a Propriedade Territorial Rural

r -<t <•:-.<> 2014

RECIBO OE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR

DADOS 00 IMÓVEL RURAL

Numero do Imóvel na Receita Federai (Niif) 0.870 006-0 Área Toiair15,6 ha

Nome: SlTrO PARAÍSO

brvflereco; SlTrO BAIHRO CAETE

Mgncipo CURIÚVA UPPR CEP: 84280-000

IMMTtfICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nwnr VAIO* FIGUeiHOeA

CPf 805577.759-49

Endereça SITIO SERRA DO CAETE

Nj"v»ro 00 CorTipfcrfWiMO

Ovo SERRA DOCA£ie

•*--.,.-. cuhiuva OT.WI

CEP 542»fl00 TaWWr*. (43) 96143235

• RAS INFORMAÇÕES DA DECLARAÇÃO (Vetorea em RS)

Declaração Retrticadora; Nao

Imposto Cafculacto: 20.43

Quanwjade de Quotas 1

Valor da Terra Nua Tributável

imposto Devido:

vator d* Quota;

66.102.00

20,43

Declaração recebida v* Internet JV

pelo Agente Receptor Serpro

«n 29.'09'2014 as U :A3iS

19337I4»«3

RECIBO DE ENTREGA DA 0ECLARAÇÃO DO ITR

Sr (a) VALDIR FIGUEIROBA, inscrita) no CPF udcn1805.577.750-49.
NÚMERO DO RECIBO da DITR apresentada em 29*rl2014. ás 11 43 55. referente ao N.rl 0 870 006-0. 6:•

40-09-10.84.24.57

Eite número è de uso poanoal e NAO deve ser inrrvecldo a terceiros. Guarde-o,pois ete tara necwsáiW caso deseje retificar
declaração

Conte, .

I /*'ip



laWSTERIO OA FAZENDA IMPOSTO SOBRE APROPRIEOADE TERRITORIAL RUrÜ
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAÇÃO DO ITOEXERCICIO 201
NUMERO DO IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL: 0.870.006-0

NOME DO IMÓVEL RURAL? SITIO PARAÍSO

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO ITR - CHAÇ

5>

DADOS DO IMOVEL RURAL

Nome do Imóvel Ruraí: SJTIO PARAÍSO

Área Touw doimóvel t5.6tia coogodo (movei noincra:
Tipo Logradouro: Srüo Logradouro: BAIRRO CAETE

DiSIrrlO

UF PR. Município: Curiúva CEP: 84280-000

O controuinie 6 Pessoa Física

O ««ovei pertence a um cwvdomino? Nao

ImbvBi ^nuiia ou eterno do ITR? Nâo

Esta declaração t re*ftcadora? Nao

«nestt acha. peto menos um dado diferenio do informado na respectiva tfcba da Drxtaracao de 2013
nao Io» comunicado ã RFB para fine de alteração no Cadastro de Imove» Rurais (Catír)? &lm

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome da Posso* Física: VALDIR FIGUEIROBA

CPF 605 577 759-49 Data de Nasomento: OSItVlftTO

'lio logjrajtouo Sue Loo/adouro SERRA DO CAETE

NumaroOO CompieiTven;o Bairro: SERRA DO CAETE

UF:PH Murncirxi Cunúva CEP:W280-000

ODD-Teletone (43)96143235

Ha. nesi,i' •_• m,i peK> menos um dado drlerentedo informado na respectiva hchada Declaraçãode 2013
qje nao to> comuracado á RFB paia t«w de alte-açflo no Canastro de imôve» Ruras (Cafir)? Sü"

INFORMAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO DE ÃREA TOTAL

INFORMAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO DE ÃREA PARCIAL

Sem informações

INFORMAÇÕES SOBRE ALIENAÇÃO DE ÁREA PARCIAL

Sem IntorrmçÔM

DESAPROPRIAÇÃO OU ALIENAÇÃO PARA ENTIDADES IMUNES DO ITR /

T
Sem nDrrnejçoes

i
já*

•egme-i



MINISTÉRIO OA FAZENDA

SECRETARIA OA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NUMERO DO IMOVEL NA RECEITA FEDERAL: O.870.006-0

NOME DO IMÓVEL RURAL SITIO PARAtSG

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RUR

DECLARAÇÃO DO ITR EXERCÍCIO

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO EAPURAÇÃO DO ITR - DIAT

DISTRIBUIÇÃO DA AREA DO IMOVEL RURAL E DA ÃREA UTILIZADA NA
ATIVIDADE RURAL E GRAU DE UTILIZAÇÃO

Distribuição da A/ea do Imóvel Ruial

01 Área Total do «novel

02 Área de Preiervaçáo Peimanente
03.Área de Reserva Legal
04 Arrffli* Reserva PaniculflrcttPatnmorvto Natural tRPPN)
05 Área de interesse Ecrjaágco
06 A/ea de Servidão Ambienta

07 Área Coooria uu. Ftoi estas Nativas

08 An»Alagada de Reserveic-K) de Us*r»as Hdreietricas Autorizada pelo Poder Público
Área Tnoutavei

Are» Ocuparia com Benleiturias Úteis e Necessânas DesPrvadas «Alrwdade Rural
11 AieaAproveitável

•

t>sWxaçaoda A/ea UtaWaoa na A4r*tode Rural
12 Área de Produtos Vegetais

13 Área em Descanso

u Área de RefhxestamartD |Ess#ncrae Etóticas ou Nativas)
i&. Arca de Pastagem

16 Aieade Exploração E.traova

17.Área de Alivdade Grarveira ou Aquicota

iê Área de FrusiaçaoOe Saíra ou Destruição de Pastagem porCalamidade Púbaca
19 Área uniiiada na Atividade Rural

Grau de Utilização (GU)
20 GRAU DE UTILIZAÇÃO f%)

Numero do Reçi&Qdo AOA ZQM.Ibama

%.TRIBUIÇAO DA AREA NÃO UTILIZADA NA ATIVIDADE RURAL

Distribuição da Área Não um.rada na Atividade Rural

21. Área com Duma s Benfeitorias

22. Área de Mineração ijazidaymma)
23 Área Imprestável para a Alrvtdade Rural nao Declarada de
24 Área inexplorada
2b.OutrasÁreas

26. Área nao Unfazada na AtrvKUde Rural

Frnereaee Ecc46g>co

|f A^

(Área ern hectares)

15.»

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

3.1

0,0

12.5

02

12.3

(Área em hectares)

123

0,0

0,0

0.0

0.0

0,0

0.0

'2,3

'00.0

Papos; 2



:*JNISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
IMPOSTO SOBRE APROPRIEDADE TERRITORIAL RURa1M>

DECLARAÇÃO DO ITR EXERCÍCIO 20uZj
NUMERO DO IMOVEL NA RECEITA FEDERAL: 0*70.006-0

NOME DO IMÓVEL RURAL: SITIO PARAÍSO

DOCUMENTO OE INFORMAÇÃO EAPURAÇÃO DO ITR - DLAT

CALCULO 00 VALOR DA TERRA NUA EDO IMPOSTO EPARCELAMENTO

Calculo do Valor da Terra Nua

01. Vator Total do Imóvel

02. Valor dasCc^ruçoes. irwtaiaçôes e Benfeitorias
03. Valor das CuHucas. Pastagens Cultivadas e MeHiuradas e Florestas Plantadas
04. Valor da Terra Nua

Cafcuiodo Imposto

05 Valor dA forra Nua Tributável

06 Akquola(%)

07 tmposio CaCulaorj

ou imposto Devoo

^^rcetamento
W Qualidade de Quotas

to vattr oa Quota ou oa Quota ur*a

i

ÍRS>

'«.OOQ.00

10.000,00

10.000.00

85.000.00

68 102.00

0.03

20.43

20.43

20.43

Pígrvi J



TABELIONATO CIUNTA
Rua Alberto MarUna Borges, n." 214, B. Centro. Curtúva-PR. CEP. 842SCHKX)

Neuiamaria Glunta Borges - Tabeliã
Jorge Ceia- Nicoleu Ajux • Escrevente

Livro n° 39 ( Trinta nove ) Rs. 94 a 95

ESCRITURA PUBLICA DE CESSÃO E TRANSFERENCIA DE
DIREITOS HEREDITÁRIOS E MEAÇÃO t—= ;

CPJ* Ti "
VALOR R$ • 60.000,00 ( SESSENTA MIL REAIS) ",'*«.?, "li - •'

Jo'ç- CaSW •
Cl'. y.iV.-y:

mutuai

CEDENTES - MADALENA MARIA DA SILVA NUNES c Outros;
CESSIONÃRIO - VALDIR FIGUEIROBA

SAIBAM quantos esta Fscritura Pút>Hc3 de> Cessão e Transferencia do Direiio*
Hereditários e Meaçáo viremque sendo aos Vinte cinco (25) dias do mês de Fevere.ro
(02) do ano de Dois Mil e Onze (2.011). nesta Cidade Comarca de Curiúva- listado do
Paraná, em Cartório, e peranle mim Escrevente que dou fé . compareceu como
Outorgantes Cedentes; t°> MADALENA MARIA DA SILVA NUNES bras-leir,.
viúva meeira. agricultora, portadora da C. I. RG nu 5.660.387.5 SSP/PR e ClC r<
014 649.569-10 residente e domiciliada na rua Pedro Mendes Mainardes nesta enade
e 2°) GERALDO SIDNEI NUNES e sua mulher CÁSSIA CRISTINA LOPES
NUNES brasileiros, casados sob regime de comunhão parcial de bens 19/04/1.S97,
ambos agricultores, portadores das Cl RG n°s 6 897 387.2-SSP/PR e 7 776 35^
SSP/PR e com CIC n°s 994.634.909-49 e 067 842 189-73 residentes e domkttado-s
na Av. Antônio Cunha nesta odade e 3o) SIDNEIA NUNES DE LIMA e seu
marido JOARES APARECIDO DE LIMA. brasileiros, casados sob regime oe
comunhão parcial de bens em 2V04/1 992. ambos agricultores.-portadores das C I RG
n°s 36.200.231,9-SSP/SP e 5.532.475.9-SSP/PR e com. ÇIC n°s 290.360 658-7$ „
813 524.849-00 residentes e domiciliados na rua P«fl(tí«Merides Mainardes nesta
cidade e 4o) LOURDES DE FÁTIMA NUNES PRÀÔO e seu marido DIRCEU
BUENO PRADO, brasileiros.casacos sob regime de comunhão oaraai de bens em
27/07/1996, ambos agricultores, portadores das Cl. n°s 9.321 389 0-SSP/PR «
6.188.741 4-SSP/PR e com ClC n°S 060.189.239-98 e 914.299.519-15 residentes e
ck)rrBCifrados na rua Eudides José Borges n° 48 nesta odade e 5o) DOROTÉIA
CELI NUNES ANDRÉ e*eu mando LUIZ ANDRÉ, brasileiros, casados sob
regime comunhão universal de oens em 12/06/1993, ambos agricultores, portado-es
das C I. n°a 5.660.464 2-SSP/P* e 3.098.806,0-SSP/PR e com CtC n°s 061 715.84S-
59 e 540.124.149-68 residentes e domiciliados no lugar denominado •Serrinha" neste
Município e 6o) TEREZINHA APARECIDA NUNES e seu marido SILVANO
MORENO, brasileiros, casarios sob o regime de comunhão parcial de bens em
08/09/2005. ela do lar ele eletrotécnico autônomo, portadores das C I. n°s 7 711 5^ '•
SSP/MG e 2.349.413-SSP/MG e com CíC n°s 004.102.606"-30 e 440784 396-91
residentes e domiciliados na iud Presidente Kennedy n" 498 Bairro Bom Pastor em
Vargmha MG e 7°; JOSÉ AMARILDO NUNES e sua mulher DELCI
PEREIRA BARBOSA NUNES, brasileiros casados sob regime de comunnac
parcial de bens em 06/04/1 991. eleempresário, ela camareira, poitadores das C I n"3
19488 478 8-SSP'SP e 35421 884-0-SSP/SP e com ClC r.°s D81.183 398-4C -
278.365.908-52 residentes e domiciliados na tua José de Paula Ferreira n° 55 Jardim
Santa Inès em São José dos Campos SP a 8o) ANTÔNIO FLORIANO NUNES a

7°^'
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-
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sua mulher WANDA LÚCIA DE CAMPOS NUNES brasileiros, casados sob
regime de comunhão pardal de bens em 20/04/1985. ele do comercio, ela do lar
portadores das Cl n°s 36.993.493.3-SSP/SP e 18.092.316.X-SSP/SP e com ClC nas
977.464.798-04e 058.337.458-10 residentes e domiciliados na rua Pedra do Sino np
110 Jardim Altos de Santana em São José dos Campos SP e 9o) MARIA HELENA
DA SILVA SANTOS, brasileira, viuva, do iar. filha de Benedito Nunes e Madalena
Mana da Silva portadora da Cl. n" 8.555.042.0-SSP/PR e com ClC n° 055.935.429-02
residente e domiciliada na rua Tremedal n° 03 - área 06 em Telémaco Borba Pr e 10")
TAIANA DE FÁTIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira, maior, do lar, filha de
Antônio Ribeiro dos Santos e Mana Helena da Silva Santos, portadora da C.l. nu
12.325.757.0-SSP/Pr e com ClC n° 079.137.329-03 residente e domiciliada na Av.
Paulo Siqueira n° 1616 Jardim Cláudio em Odiguctra Pr e 1V) FABIANA RIBEIRO
DOS SANTOS, brasileira, solteira.maior, estudante, filha de Amorno Ribeiro aos
Santos e Maria Helena da Silva Santos, portadora da C.l n° 12.831 244.7-SSP/Pr e
com ClC n° 089.824 849-30 rrwádente e domiciliada na rua Tremedal n° 3 Parque
Limeira área Ü6 em letêmaco Borba Pre 12") CASTORINA APARECIDA DOS
SANTOS brasileira, sotteir*. maior, operadora de pJaina. filha de Antônio Ribeiro aos
Santos e Maria Helena da Silva Santos, portadora da C I. n° 8783.354.2-SSP/Pr o
com ClC n° 034.710.879-23 residente e domiciliada na rua Olinda n°14-A Parque
Limeira área 03 em Teiémaco Borba Pr. e 13°) VALDENIR RIBEIRO DOS
SANTOS, brasile-ro, solteiro maior, motorista filho de Antônio Ribeiro dos Santos e
Maria Helena da Silva Santos, portador da C.l. n° 8.212.439.0-SSP/Pr e com ClC n°
028.850.299-00 residente e domiciliado na Av. São João Del Rey n° 425 Parque
Limeira área 06 em Telémaco Borba Pr e 14°) VALDECIR RIBEIRO DOS
SANTOS e sua mulher JOSELAINE BARBOSA DOS SANTOS brasileiros,
casados sob regime de comunhão parcial de bens em 29/04/2006. ele opeiador de
máquina, filho de Antônio }Ribeiro dos Santos e Maria Helena da Silva Santos ela do
lar. portadores das C I n°s 7 298 404-SSSP/Pr e 9 832 150.0-SSP/Pr e com ClC n*s
019.630.759-78 e 055.451.749-31 residentes e domiciliados na rua Itapetinga n°02
parque Limeira área 06 em Telémaco Borba Pr e 15") VANDERLEI APARECIDO
DOS SANTOS e sua mulher JANIBETE LOPES^OpS SANTOS brasileiros
casados sob regime de comunhão parcial de bens etT#"^/05/1996, ele garçom filho
de Antônio Ribeiro dos Santos e Mana Helena da Silva Santos, ela auxiliar de
produção, portadores das C.l. n°s 6.2621.257.1-SSP/Pr e 6.208.902.4-SSP/Pr e com
ClC n°s843.005669-68 e 905 793 999-15 residentes e ctomiciliado» na rua Angeüm ra
10 Jardim El Dourado em Carambei Pr e neste ato estão devidamente representados
por seu bastante procurador GERALDO SIDNEI NUNES, acima qualificado
conforme consta os Instrumetftos Públicos de Procurações outorgada no Livro n* 21
(vinle um) as Fls 33 e 34 e 35 desias notas e Instrumento Público de Procuração
outorgada no Livro n° 134 nas Fls. 150 em data de 14/01/2011 do 1° Ofício de Notas
da Comarca de Varginha MG a qual fica devidamente arquivada no Arquivo do
Procurações de ne 03 (três) as-Fls 42 destas notas, e Instiumento Público de
Procuração outorgada no Livro n° 212 as Fls 012/013 em data de 04/01/2011 do
Tabelionato de Notas do Distrito de Eugênio de Melo Comarca de São José dos
Campos SP a qual fica devidamente arquivada no Arquivo de Procurações de n" 03
(três) a» Fls 43 destas notas, e Instrumento Público de Procuração outorgada no Lívio
n° 00006 as Fls. 185/186 em data de 03/01/2011 do Registro Civil e Tabeuonato de
Notas do 2o Sub Comarca de São José dos Campos SP a qual fica devidamente
arquivada no Arquivo de Procurações de n° 03 (três) as Fls. 44 destas notas, e
Instrumento Público de Procuração outorgada no Livro n° 271-P as Fls. 034/036 em
data de 0670472010 do Cartono Daisy da Comarca de Tclcmaco Borba Pr a qual fica
devidamente arquivada no Arquivo do Procurações de n° 03 (três) as Fls. 45 destas
notas e Instrumento Público de Procuração outorgada no Livro n° 39 as Fls 063 em
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Município de. Figueira Pr a qual fica devidamente arquivada no Arquivo de Procuraçõe»
de n° 03 (três) et Fls. 46 destas notas. E de outro lodo como Outorgados Cessionário
VALDIR FIGUEIROBA brasileiro, cornerciante. portador da C I. rr* 5.909.3983-
SSP/PR 8 com ClC n° 805.577.759-49 casado sob regime parcial de bens com
SANDRA MARA ALVES FIGUEIROBA com Cl n° 6.7/1.723.6-SSP/Pr e ClC n°
014.856.619-05 residente e domiciliado na rua das Orquídeas n° 40 na odaae
Industnai em Curitiba Pr e de passagem por esta cidade Todos conhecidos de mm
Escrevente do que dou fô e perante os Outorgantes Cedentes rne foram dito que são
senhores e legítimos possuidores herdeiros dos bens deixados por falecimento tl<-
BENEDITO NUNES DA SILVA, conforme CerTjdão de Obrto n° 015186 Fls. 016
do Livro "C-031" do Cartório do Registro Civil desia Comarca de Telémaco Borba PR.
sendo esposo, pai e sogro dos outoigantes cedentes e neste ato os outorgantes
cedentes vendem suas partas Ideais de uma ároa terreno rural com 6.50 alaueifej
paulistas ou sejam 15.73 Hã situado r\g lugar denominado "SERRA DQ CAETE''
neste Município de Ç.unúva Pjtraná Matricula n° 143 do Cartório do Registro de
imóvel» desta Comarca de Curiúva PR com as seguintes divium e confrontações
constante na Matncula neste ato os Outorgantes cedentes vendem aos Outorgados
Cessionários o Imóvel acima descrito, pelo preço certo e ajustado de RS-60.000.00 -
(Sessenta mil reais ) e neste ato recebem em moeda corrente e legal deste País. que
contaram e acharam quantia exata e dao plena a geral quitação de pagoo c satisfeito
para nunca mai» exigirem, transmitindo desse modo toda a posse aos cessionários po*
si e seus antecessores, dando domínio, direitos fazendo a presente Cessão de
Transferência de Direitos Hereditários Meação, sempre boa, firme e valiosa e isenta de
dúvidas, por si e seus sucessores Que assim fica o Outorgado Cessionário VALDIR
FIGUEIROBA sub-rogados nos referidos direilos Hereditários e meação. fazendo o
presente instrumento em caráter urevogável. Pelo Outorgado Cessionário me for dito
que aceitam a presente escritura o que nela se contem apresentados os seguintes
documentos: 1*) O presente foi protocolado em 25/02/2011 sob n9 67/2011 do Livre
de Registro de Protocolo Geral de n° 03 (três) desia notas. 2o) Certidão Negativa de
ônus s/n do C R.l. desta Comarca de Curiúva Pr 3°) Certidão Negativa de Inteiro Teo>
s/n0 do C.R.I. desta Comarca de Curiúva Pr 4°) Guia de Funretus sob n°
10063001000078472 no valor R$-120.00 (cento vinte reais). 5o) Certidões Negativas
de Feitos Ajuizados s/n" do Cartório do Cível desta Comarca datada 26/01/2011. S"|
Certidões Negativas de Feitos Ajuizados s/n° do Cartõno do Cível da Comarca de
Telémaco Borba Pr datada 27/01/2011 7°) Certidões Negativas de Feitos Ajuizados
s/n° do Cartório do Cível da Comarca de São José dos^ampos SP data 11/02/2011
8o) Certidões Negativas de Feitos Ajuizados s/n° do t^Mtóno do Cível da Comarca
Vargtnha MG datada 28/01/20' 1 9*) Cetidões Negativas de Feitos Ajuizados s/n'
do Cartório do Cível da Comarca Castro Pr datada 03/02/2011 10°) Certidões
Conjuntas Negativas de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União datada 12/01/2011 11°) Certidões Negativa de. Débitos de Tributos Estaduais
datada 12/01/2011 12°) Certidão Negativa de Débitos' Ambientais datada 27/01/2011
13°) Certidões Negativas da-Uara de Trabalho Telémaco Borba PR e Castro Pr. e
Vargmha MG e São José dós Campos SP 14°) INCRA n° 711.039.004.421 - área 15.6
Há modulo Fiscal 18.0 - FMP 3.0 Hã. Os oyj:organtes Cedentes se responsabilizam
civil e penal por qualquer ações pessoais e reiperaecutória relativo ao imóvel vendido
Foi emitida a DOI. Os demais coçumentos exigdos por Lei serão apresentados pelo
cessionáno no decorrer do inventário ou quando forem exigidos E por se acharem
assim contratados, me pediram lhes fizesse a presente escritura que. sendo-lhes lida
em voz alta aceitaram, outorgaram e assinam as partes dispensam as testemunhas
instrumentárias de acordo com o Código de Normas da Conegedona Geral da Justiça
do Paraná. Todos cc*ihectdos de mim JORGE CEZAR NICOLAU AJUZ Escrevente,
que digitei, conferi, dato dou fé o assino em público e raso. Em test0 (sinal público) da
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verdade. Curiúva. 25 de Fevereiro de 2011. Destes custas RS-7O1.05 ou 4.972.09-vrc
Em seguida esta (aaa) Madalena Maria da Silva Nunes. Geraldo Sidnei Nunes Cássia
Cristma Lopes Nunes. PP Ç^ajflpffilfrfa Nunes Valdir Figueiroba Trasladada em
seguWa do própno onqinal. d5i gj g-^õ -1 Escrevente que digite,
conferi dato dou f* e assino.

Curiúva, 25 de T^eíereiro de 2.011.

.Jorge-péíet Ntcolau Ajõz—'
IEscrevente
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Minlsitrio da Fazervde

Secretaria oe Receria Federal do

Imposto sobre aPropriedade Territorial Rural . i^f.
Exercido 201* &

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR

DADOS^OO IMÓVEL RURAL
Numero do imóvel na Receia Feoeral (N*f}: 0-870 006-0

Nome: ' SITIO PARAÍSO

Endereço: StTrO BAIRRO CAETE
MunrCp* CUftUVA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

UF PR

Án»a Total: 15,8 na

CEP: &428M00

Nome VALOtfí FrOUE«06A

CPF: BOfl 577.759-49

ftoereto SITIO SERRA DO CAETE

*-j-*-^ 00

Bairil SERRA DO CAETE

M^IW cuaauv»

[CEP. 8*2*0-000

Cot*-**

UF.Pfl

TeH*orwj.i431961«3rM

INFORMAÇÕES DA DECLARAÇÃO (Valore» em RS)

Declaração ReMtceOora: nío

imposto Calculaao: 20.43

QuanwMrJt de Quotas: I

v*x da Terra Nua Tramava» 68102.00

imposto Dovtdo: 20.43

Va^r da Quota: 20.43

ÇC~

Declaração receba» *a Wernet JV

pelo Agente Receptor Serpro

cm?a/09r2014 ar. l 1-43:55

193371*9*3

*r'ti
RECIBO OE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR

A,'

«fl; VALDIR FrOUEIR06A «crHotaJ no CPF soo o rr» 805.577.759-49.
ÍÚMERO 0O RECIBO oa DFTR ajjreseotade em 29/0*2014. às 11-43:55, referanwao Nrrt 0.870.006-0. è:

| '40.09.10.84.24.57
Este numero é de uso pessoal e NÃO deve ser (omecrdo a terceiros. Guarde-o, pos e*e soa necessário caso deeerc retocar
declaração

/&



MINISTÉRIO DA FAZCNOA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 00 BRASIL

223IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RUR

DECLARAÇÃO DO ITR EXERCÍCIO 20

NUMERO 00IUOVEL NA RECEITA FEDERAL: 0570.006-0

NOME DO IMOVEL RURAL: SITIO PARAÍSO

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO ITR - DIAC

DADOS DO IMOVEL RURAL

Nome 00 Imóvel Rural: SITlO PARAÍSO

Aree Toiai do imóvel 15.6ha ' Código do imóvel no incre:

T«» Logradouro:Sa» Logretfouro. BAIRROCAETE

Disirl»:

UF PR MLmKipio Ctfmjve

0 cofflritHiinie e; Pessoa Física

O move* pertence a um corldomifuo•' Nao

imóvel mune Ourscrtto do ITR^ fific

hcta declaração 6 reWícaaora? NSo

Ná, nesta Sena. pelomenos umdado Orrerente do irjrjnnado na respeceva fichacia Dedaraçao de 2013
gav.< vaa rol Eomunrcaoo a RFB para finada alta aç5o no Cadastro de imóveis Rurais (Canr)? Sun

CEP: 84280-000

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome da Pessoa Fisca: VALDIR FrGUErROBA

CPF. 805 577.759-49 Data de Nascimento. 03/10/1970

Too Looraoouro: Srt« Logradouro SERRA DO CAETE

Número 00 (implemento: Ba-rto SERRA DO CAETE

UF: PR Município:Curiúva CEP:84280000

OOO-TeWone: (43) 96143235
*

Hà neeia fccha. peto menos um dado dücrcnie do informado na respectiva herva oa Declaração de 2013
Oue nao tai corrurvjcado ARFB para Ins de aReraçáo no Cadastro de Imóveis Pt^ars-fCat«.-> Sim

5»*

INFORMAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO DE ÃREA TOTAL

Sem InlonriapWs

FORMAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO DE ÃREA PARCIAL

Sem imormacOa»

INFORMAÇÕES SOBRE ALIENAÇÃO DE AREA PARCIAL

Sem Inlormacoefc

i.

DESAPROPRIAÇÃO OU ALIENAÇÃO PARA ENTIDADES IMUNES DO ITR

Sem inlormaçoei

Pagra t



< MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DARECEITA FEDERAL DO BRASIL
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

DECLARAÇÃO DO ITR EXERCÍCIO 201'
NUMERO DO IMOVEL NA RECEITA FEDERAL: 0.B7Q.QQ6-Q

NOME DO IMOVEL RURAL: SITIO PARAÍSO

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO EAPURAÇÃO DO ITR - OIAT

DISTRIBUIÇÃO DA AREA DO IMÓVEL RURAL E DA ÃREA UTILIZADA NA
ATIVIDADE RURAL E QRAU DE UTILIZAÇÃO

Distribuição da Área do Imóvel Rural
01. Aree Total do imovet

02.AieaOe PreservaçãoPermanente
03 Área oe Reserva Legai
04 Área de Reserva Particular do Patrimônio Natural {RPPN)
05. Área de interesse Ecológico

06 Arca oe Servioao Amorantst

o? A/ea Ccoena por Florestas Nativas

oe Aiea AJauaoa de rw*K«a«oi«j de us*» HicVeWic» Autorizada p«o Poder Púofcco
09. Área Tributável

Kea Ocupada comBenfeitorias Úteis e Necessárias Destmadesa Af/-*lade Rural
H Aproveitável

•

Distribuição OeAres. Utilizada na Ativaade Rura'
12 Área do Produtos Vegetais

13. Área em Descanso

H. AleaaeRerVireefarrvcnioíEsaervaasE.óiJcasu-j Natr.«*j
15. Área de Pastagem

16 AreadeE«p*c*aç4ofrtraova
17 Ã/eade Atividade Granjeira ou Aquícota

t8 Área oe Frjstaçao oe Saíra ou Destrucao de Passagem porCaiarráoaA Pübaca
19 Aroa Utilizadana Atividade Rural

Grau o* UtAzaçâo (GU)

20 GRAU DE UTILIZAÇÃO f»
Nunve-o do Recax do A£)A 201*ibama A.

La^RlBUIÇÃO DA AREA NÃO UTILIZADA NA ATIVIDADE RURAL

Disulbuiçao oa Área Nao Utüizaoa na Atividade Rural

21. Arva com Demais Benfeitoria»

22. Área de Mineração rjuttaAràna)
23. Ãroa impresavei para aArjvkJade Rural nao Oeoarada de interesse Eralógico
24. Área Inexplorada

25 Outras Áreas

26.Área nao Utilizada na AliwcOdo Rural

V

(Área em hectares)
15.6

0.0

0X1

M

0*

0,0

Í.I

OA

-2,5

02

«1

(Área em hectares)

1M

M

OA

0.0

o*.

100,0

(Área em hectares)

Pegue:»



M.KSTÉRWDAFAZ*.» ip^Tolo~8RE APfK>PR*DADE TERR^aTrURaÍ* Zk
SECRETARIA DA RECETTA FEDERAL DO BRASIL DECLARAÇÃO DO rTR «MCte* 201* '
NUMERO 00 IMOVEL NA RECEITA FEDERAL. 0.870.006-0
NOME DO IMOVEL RURAL; SITIO PARAÍSO

DOCUMENTO OE INFORMAÇÃO EAPURAÇÃO DO ITR - DUT

CALCULO DO VALOR DA TERRA NUA EDO IMPOSTO EPARCELAMENTO
Caicu» do vaioi oa Terra Nua
01. Vaka Toial do móvel

02. Valoro» Construções. Instalações „ Benfertrxas
03. Valor das Cufluras. Pastaaerw c^rrjvedas oMetvoradas eFloresteis Plantadas
04. Valor da Terra Nua

Calculo do Imposto
05. vaax oa Terra Nua TrlbuUvei

06. Aiàquota(%)

07 inpos» Calculado
08 Impôs» Devido

Parcelamento

09 OuantiOadc de Ouoias

Io valor oa Quota ou oaQw>la Únics

*

A^

P«r*3

(RS)

1OS-0O0.00

10.000.00

10.000.00

«6.000.00

68.102.00

0.03

20.43

20,43
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurador) a-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: VALDIR FIGUEIROBA

CPF: 805.577.759-49

Ressalvado o dreiio de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que v*n*»! a ser apuradas, è certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretana da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União junto à Procuraocfia-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e
abrange inclusive as r^ntribuiçôes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei nfi 8 212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desia certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http.'A«ww.receita.fazenda gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda gov.br>

Certidão emitida oratuitarnonie com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n» 1.751. de 02/10/2014.
Emitida as 12:5327 do dia 30/01/2015 <hora e data de Brasília».

Válida atò 29í07/2O15.

Código de controle da certidão: 6838AE72.1741.0F99
Qualquer rasura ou emenda invalidara esta documento

l*p>.*»*.t*:W»Wenda.gov.w^ VI
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PQDBS JUDICI&E1C
TT^Í. DO TRABALHO

CERTIDÃO negativa de débitos trabalhistas

Nome: VALDIR FIGURIROBA

CPP: 805.577.759-49

Certidão nV 78419585/2015

Expedição; 30/01/2015. às 12:55:19

Validade: 29/07/2015 - 160 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VALDIR fioobiroba, mscritoía) no C?F sob o o-
•05.577.759-49, mXo cohsta do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base no are. 642-A da Consolidação daa Leia do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2C11. a
na Resolução Administrativa nl 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho a estão atualizados ac* 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa Jurídica, a Certidão atesta a empresa err relação
a todos os seus estabelecimentos, «yôr.cias ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpi//www.tse.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente-

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às ocriuacòes
estabelecidas err sentença condenatória transitada em julgado ou en
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

/r**'
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VALDIR KIGUEIROBA /

ANEXO 111

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial n° 01/2015
instaurado por esse Município de Curiúva. que não fomos declarados
midoneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
QCtjil-JC

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Curiúva, 29 de janeiro de 2015

Valdir Figueiroba
RG 5 909 398-3/SSP-Pr
CADPRO 955S4058-53

SITIO PARAÍSO - BAIRRO DO CAETÊ - CURIÚVA - PARANÁ - CEP: 84.280.000
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VALDIR FIGUEIROBA Uô

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

Eu. VALDIR FIGUEIROBA. interessado em participar do Pregão Presencial n*
01/2015. declaro sob as penas da lei que. em relação à empresa acima
mencionada, inexlstem fatos impeditivo» (declaração de inidoneidade ou
suspensão temporária de contratar) quantoà sua habilitação nesta licitação.

Curiúva. 29 de janeiro de 2015.

/aldir Figueiroba

RG: 5 909 398-3/SSP-Pr

CADPRO. 95584058-53

SITIO PARAÍSO - BAIRRO DO CAKTÊ - CURIÚVA - PARANÁ - CKP: 84.280.000



VALDIR FIGUEIROBA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE DÉBITO COM FORNECIMENTO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

Declaramos sobas penas da Lei. na qualidade de proponente do procedimento
licrtatóno sob a modalidade Pregão Presencial n° 01/2015. instaurado por esse
Município, que não encontramos-nos em débito com fornecimento de
materiais e/ou serviços para com o Município de Curiúva.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cunúva. 29 de janeiro oe 2015

CVirIA. ffG^fi/lrf*
Valdir Figueiroba
RG. 5.909.398-3/SSP-Pr
CADPRO: 95584058-53

SITIO PARAÍSO - BAIRRO DO CAKTÊ - CÜR1UVA - PARANÁ - CEP 84 280.000



VALDIR FIGUEIROBA

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. em observância à Lei Federal n° 9854.
de 27 10.99. que acrescentou o inciso Vao art 27 da Lei Federal n° 8666/93

Cunúva. 29 de janeirode 2015

>t n/*\ /-/&,,<• ,***&-
/aldlr Ffguelroba

RG 5 909 398-3/SSP-Pr

CADPRO: 95584058-53

ÂtW

SITIO PARAÍSO BAIRRO DO CAETÉ - CURIÚVA - PARANÁ - CEP: 84 280.000

t
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VALDIR FIGUEIROBA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF : PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade Pregão Presencial n° 001/2015. instaurado por
esse Município, que aceitamos todas as condições estabelecidas neste
Edita).

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Curiúva. 29 de janeiro de 2015

Valdir Flgueiroba
RG 5 909 398-3/SSP-Pr

CADPRO: 95584058-53

iCAKTÊ-SÍTIO PARAÍSO - BAIRRO 00 CAKTÊ - CURIÚVA PARANÁ - t.EP- 84 280 000
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OZffiXCS CTr*>p"Q"r— OHs:riçaiflOriSi.i.nA3CrtaMral- Inpcitaj

•^Receita Federai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuir!».

Confira os dados Ce Identificação da Pessoa Jurídica e, sa houver qualquer divergência, providencie junto â
RFB a sua atualização cadastral.

11.310.5SBW01-31

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

D*TAceaeeRTuKA

20(10/2009

NDRCLI BUENO BIECO- ME•
rlru.0oot»r»aELECWB.roiHWLM twa*'

•"«•ISOf X*. 1V*0DAATTfDAD* KTNÍMOi «Irro^plu

47.12.140 • CemafCM var*t>*ta de mercadoria* 9M geral, com predominância de produtoa aUmenlidos - rrentmercadoa.
merceariaa e armazéns

liO&GO E0E*;»*'C*C OASATTVDADeSFCCftÓMIC"*StCV^^APlM

Nio inlomvsda

ccooc e wv. ki^íc a* haimoa ajqdca
213-5-EMPRESÁRIO (WDIVIOUAL)

iOORADOlMCJ

R JOÃO MARIA LOPES

HMMQ

SN
PflBunrajffrj

M.;eo-ooo

INDCMÇo BtTRTaaCO

Í»OOIS"*itc

FELISBERTO

SM raSPONWvaKBwt

tnu*çA)cadaíto*.
ATIVA

motivow airmcAiic*0*it«*l

•rv«ç*.-iEancw.

CURrUVA

leiírcwE

(43| 0908-2304

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1470. de 30 de maro de 2014.

Emitido no dia 02/02/2015 As 11:28:30 (data e hora de Brasília).

ConsLütaQSA/C

PR

DATAC* STOACto CAUAS'"*

20/10'2009

DA** 3» 9TJAÇAO LSÍCVH

i
© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/02/2015

Hp.»"*- '«bu lazoraagrx r»wepararv-i0re***a»Tiorir««P«B»wjep
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do
Braall

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

PREVIOENClARIAS E AS DE TERCEIROS

N* 196642014-88880598

Nome SANDRELI BUENO BIECO - ME
CNPJ: 11.310.598/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
inscrever Quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado oue vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome
reiativas a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida
Itiva da União (DAU).

Esta certidão, emitnJa em nome da matnz e vaMa para
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente ãs
coWrrbuiçoes prevrrjejnclánas e as conmouições devidas,
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU. nao
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e
as demais inscnçôes em DAU. admírvstradas peta
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art.
47 da Lei rr» 8.212 de 24 de julho de 199V exceto para

- averbação de obra de construção civil no Registro de
Imóveis:

- redução de capital social, transferência de controle de
cota* de sociedade limitada e cisão parcial ou
transformação de entidade ou de sociedade sociedade

empresária simples;
^Fbaoca de firma individual ou de empresário, conforme

defimdo pelo art.931 de Lei n" 10 406, de 10 de Janeiro de
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade
empresana ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada 9 finandade
para a qual foi emitida e 6 venficaçâo de sua
autenticidade na Internet. no endereço
<http://vrtvrv receita,fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta
PGFN/RF8 n° 01, de 20 de janeiro de 2010-

Emitidaem 1S/C7/2014.
Válida até 11/0V2015.

Certidão emitida gratuitamente. i
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este
documento.

*tpM<« (Wsere..gp. U,V*%><xrOoiUvKtci<lNmi
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&IMPWMÍS

CA'X» FCOWVICA rEPfRAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriç&o: 11310598700C1-31
Razào Socíal:SANDREU bopno bieco
Endereço: rua joao maria lopes o / felisberto / cascavel / pr /

842S0-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nfto servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/01/2015 a 24/02/2015

Certificação Número: 2015012611195354019728

Informação obtida em 02/02/2015, às 13:30:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Cf

00

mm WTO^xapxi*Cmga»»CMCrVt^rS>rrxl^
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POOER JÍX-ICTAkIO
JUSTIÇA 7/: 7?ABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SAHDFSH BUENO BIECO - ME (MATKTZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.310.598/0001-31

Certidão n": 78747B56/201S

rJxpOdiçào: 02/02/2015, àa 13:35:23
Validade: 31/07/2C15 - 160 (cento a oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que sandrili sueno bieco - Ha (matriz i filiais),

ínscríto(a) no CKPJ sob o n* ii.3io.398/oooi-3i, mão cohsta de Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida coro base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n* 12.440, de 7 de julho de 2011. e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalhe e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores a data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.
A aceitação desta certidão ccndicíona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jua.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Juatiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previder.ciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de conciliação Prévia.

Pú>.üo — *•_•- • ':: •f.i'ri.)u« l.r
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Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CADfICMS

90501199-52

Some fcmp-cssirirJ

TlMo ao Eiiatuncmaunp

EnaUeço do EsiaBabameoto

M~r«; me ao "maloçto

Inscrição CNPJ Inicio das Atividades

11.310.59*0001-31 11/2009

Empresa / Estabelecimento

SANDRELI BUENO BIECO

RUA JOÃO MARIA LOPES, SN • ÍEUSBERTO • CEP 84280-000
'ONE: («1) S9M.IM4

CUMUVA - PR. DESDE 11*200»

(EaUtetacImwnto Matriz I

QuBliricaçao

—.—. •„.., ATIVO - SWPLES NACIONAL ISIMPLES NAClONAL . PUAZO NAO APLICAWl

r*ai j*i« JuirK*

Air*W0« Ecunorroca Principal do
EsiatxMFúrrwnio

Alrv>M4*\S< CcfiArrlcaltl

T"a»

CPF

InaOrçào

024.M4.S7M8

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

4MÍ-IO0 . COMKRCtO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL. COM
PREDOMINÂNCIA DEPRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCAOOS,

MERCEARIAS E ARMAZÉNS

Quadro Societário

SANDRELI BUENO BIECO

CvaMeapte

EMPRESÁRIO

Este CICA0 tem validado 3IÍ 0*03/2015. i
Lyjü>«r—M

SiC-«»re d* tK*To d* r«*r*e
QMSJaaHM di 4tcati fleES**

CAO/KM5 N"«ç»ll»-S2

".-. $cvr maoakomtrao pooarto %1 corarmao» Mia
nwnet wnvi.raieniia.Dr.t

DaUc 'Víttc-hi"«rir .a kVtt

0IÍ02/20IS ttNMl

• OèdM !r»rM-(W>< de (&•••* wqmi
TfCMbBM OSPPA*
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Prefeitura Municipal de Coriüva
Setor de rff«ii«cao. TrihuUçao eReceita

NEGATIVA

:

IMPORTANTE:

1 FICA RESSALVADO O DIREITO OA
FA/ENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE. MESMO
Sm ÍSfereotf AO PERÍODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2 APRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADh
ATÉ 04-03.2015. SEM RASURASENOORKilSAL.

U«K5 S^S&agSÍM»=KSS55KÍÍSattvo aempkesa mencionada abauo Fewem, „ M1!

NEGATIVAS*: 6*3015 n
CÓDIGO DE ALTENTICAÇÀO:

44HZH;FF.aJ4XMH94QB

FLNALIDADE: VERIFICAÇÃO

: SANDRELI BUENO BIECO-ME.
RA7.ÂO SOCIAL

INSCRIÇÃO

MUNICIPAL

1014

CNPJ'CPF

11.310.598.0001-M

mfNSCRJÇAO ESTADUAl

9050119952

Al VARA

098

ENDEREÇO

,n-n—— ^-Ff.usBERTOrrp MzaooooCuri^a-pr
amm\ o™ ^óomintoci. de rase** a.imemrc.0. -M**fMtfftCNAE í ATIVIDADE*:

Comercio varejista de rivercadorias cm
bnerccrtriaii e armazena



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 012814253-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 11.310.598/0001-31
Nome SANDRELI BUENO BIECO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos amda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não exisbr pendências em nome do contribuinte acima iderthficado
nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabeteomentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e nâo tributaria, bem como aodescumprimento deobrigações tributárias acessórias

Válida até 02/06/2015 - Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wryv.-fazervaa pr.gov bj

i
ilml



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SANDRELI BUENO BIECO - ME
CNPJ: 11.310.598/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de rr^pcnsabiridade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB)e a iruicrições em Divida Ativa da União junto à Procuradona-Garai da Fazenda Naoonal
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matnz e valida para todas as suas finais, refere-se exclusivamente
ã situação do suteito passivo no âmbrto de RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social(INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:í/vwvv.receita.tazer«a.gov.br> ou <rrnp://vvwrw.p^.fazerxJa.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB rfi 3, de 02/05/2007
Emitida ás 18:05:09do dia 19/08/2014 <rvora e data de BrasHia>.
Válida até 15/02/2015.
Códigode controle da certidão: CD5E.8BEC.F316.9C38

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção- qualquer raeura ou emenda invalidara este documento.

Modelo aprovado peía Portaria Confirta PGFN/SRF nB 3. de 22/11/2005, alterada peia Portaria
Conjunta PGFN/SRF rfi1, de 19/O5/2006.

r*t>ív>inj«»ut*it«r*L9>tr'Ar4icactafr'Al$P^



Raz&o Social:

SANDRELI BUENO BIECO - ME

Nome Faatasia:

CNPJ/CPP:

fM«nlcipal:
11310 598.0001-31

Município de Curiúva
Setorde Encali^acAo, Tributação e Receita

OMUNICfPK) DE CURIÚVA, conforme ixotocoto n" 20I5O13O rfc 30 <fe Janeiro r^
licença para iocalizaçiio a:

Inscrição

1014
lAcsbxaçfto:

RUA JOÃO MARIA LOPES, S/N" -FELISüERlO CEP: MjgOOpO Curiúva -PR
Atividades:

4712-lfJO -Comercio varejista de mcreidorlasçm gemi. com predomuiãn;.-,a de produtos alimentício* -
kninimercauos. mercearias e armazéns: »

Herárto de faacteMmeniD:

I <«informe Lei Municipal
Eexigido a renovaçio da licença sempre que houver BWdaitçaí d« raAodt ativ-Tiüde. modificações ia*

^ractcrístKas do esiabclcciincnto oy'ramíereocía dt cnoVioc":
lim caso de alterações tais como: c-nccrnuiicmo. m^jiçasde endereço, r«$r> social, ramo de atividade, cie . <
mfrilnrinte éobrigado ,i comarjfceij Prc^mjradciMiodPpfa?,, miV.::-o -Si30(trinta) dias
Evite muita*, auditorias. Iíscalizay*e c outros aborrecimentos mantendo fim di i sua situação nerante o fisc

'** Éc>bf^aaoTO afixação J.^rcfnuioeLa local ^jveL *** * '

Observaçrles:I Ob*

Data da cmiviJo'

30/01/2015

EDIFÍCIO DA

JOR

Superintendente de Thhutaçào

T
T

•Xl

pela empreva:

VAKdade:

31 12-201S

MC1PALDE CURIÚVA, ESTADO DO PARANÁ, em 3OOI2015

AMADEU D

Ptcfeí
DA SILVA V

lunicipal ,. t

f
^teiecom Opainat
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SANDRELI BUENO BIEÇO-ME &J)

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N* 01/2015

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatófto sob a modalidade Pregão Presencial n° 01/2015.
instaurado por esse Município de Cunúva. que não fomos declarados
inidòneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Curiúva. 29 de janeiro de 2015.

Sandrell Bueno Bieco - ME

CNP 11.310.598/0001-31

RuOens Bieco
Procurador

1
RUA JOÃO MARIA LOPES- S/N BAIRRO FELISBERTO- CURIÚVA - PR -CEP: 84.280-000 '



SANDRELI BUENO BIECO -ME MS>

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°. 01/2015

Eu, Rubens Bieco representante legal da empresa SANDRELI BUENO BIECO
ME. interessada em participar do Pregão Presencial n°. 01/2015. declaro sob
as penas da lei que. em relação ã empresa acima mencionada. Inexistem
fatos impeditivo» (declaração de inidoneidade ou suspensão temporária de
contratar) quanto â sua habilitação nesta licitação

Cunúva, 29 de janeiro de 2015.

.S^íAajJU T?ro-urviO &iKP
Sandrall Bueno Bieco - ME

CNP 11.310.598/0001-31
Rubens Bieco
Procurador

RUA JOÃO MARIA I.OPKS - S/N - BAIKRO FELISBERTO- CURIÚVA - PR - CEP: 84.280-000



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE DÉBITO COM FORNECIMENTO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°. 01/2015

Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento
hcdatório sob a modalidade Pregão Presencial ri*. 01/2015. instaurado por
esse Município, que nâo encontramos-nos em débito com fornecimento de
materiais e/ou serviços para com o Município de Curiúva.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cunúva, 29 de janeiro de 2015

Sandreli Bueno Bieco - ME

CNP: 11.310.59670001-31
Rubens Bieco
Procurador

RUA JOÃO MARIA LOPES - S/N - BAIRRO FELISBERTO - CURIÚVA - PR- CEP: 84 280-000

SANDRELI BUENO E[ECO -ME ^_y



SANDRELI BUENO BIECO - ME
a-a——-aaa-aaaaaam—

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°. 01/2015

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. em observância á Lei Federal n° 9854
de 27.10 99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93.

Cunúva. 29 de janeiro de 2015.

Sandrell Buano Bieco - ME

CNP: 11 310 598/0001-31
Rubens Bieco
Procurador

RUA JOÃO MARIA LOPES - S/N - BAIRRO FF.I.ISBERTO CURIÚVA - PR - CEP: 84.280-000



SANDRELI BUENO BIECO-ME

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°. 01/2015

Declaramos sob as penas da Lei. na qualidade de proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade Pregão Presencial n°. 01/2015, instaurado por
esse Município, que acertamo» todas as condições estabelecidas neste
Edital

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cunúva, 29 de janeiro de 2015

Sandreli Bueno Bieco • ME

CNP. 11.310 598/0001-31
Rubens Bieco
Procurador

RUA JOÃO MARIA LOPES - S/N - BAIRRO FELISBERTO- CURIÚVA - PR - CEP: 84.280-000



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CURIÚVA
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CAfltOrWJ OISTRIBUOCH F ANCXOS
sua eoMur*x> merccb * • ♦* - «nt»o

CuBluVAJPfl. M28CCO:

TlTUi.AH

WlSON FOtNfcSOO SAUU S-TTAR
J U R A at | N I A D OI

A"oeucA rcpitEn* buexo garc*
MARLi MARTtrS COS SANTOS UACWAOO

Certidão Negativa

m^ C*ífic'Í a P^100 <* Pan* interessada, que revendo os livros earqurvos
2SKiSí^Í£M^í EC0NC0RDATA. sob mtnha guarda neste cartóno. ve-*-

quei NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra.

SANDRELI BUENO BIECO ME

CNPJ 11.310.598/0001-31, no período compreendido entre a presente data eos ut-
mos 20 anos que a antecedem.

lllllll
CURIUVA/P

ANGÉLICA

1III1IIIIIIIII
Janrroa«20l5 14.9014

ENO GARCIA

âf f
Pâflin* 0001/0001

'**



PROCURAÇÃO
Por este instrumento particular de Procuração, a Supermercado Chede Ltda,
com sede â Avenida Antônio Cunha, 1039, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
12.130 632/0001-59 e Inscrição Estadual n° 90.524.132-03. neste ato
representada por seu Sócio administrador Sr. Givanildo chede Subtil, portador
da Cédula de Identidade n° 7.107.272-0 e CPFn° 023.991.879-70, nomeia e
constitui seu bastante Procurador o Sr lzaías Borges Faria, portador da Cédula
de Identidade n° 4 421 686-8 e CPFn0 595.633.389-87. quem confere amplos
poderes para representar a Supermercado Chede Ltda perante o Município de
Cunúva Pr no que se referir ao Pregão Presencial n° 001 /2015 com poderes
para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, mcius ve
apresentar proposta e declaração de atendimento dos requisitos de habilitação
em nome da Outorgante. formular verbalmente novas propostas de preços
na(s) etapa(s( de lances, desistir expressamente da intenção de interpor
recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de
interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recurso
administrativo, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos
solicitados pelo Pregoeiro. enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos de Fornecimento
o demais compromissos A presente procuração é válida até o dia 28/02/2015
Por ser verdade, firmo a presente declaração, para que se produza os efeitos

Gjivanildo Chede Subttl
Sócio Gerente

\

UÈwEr TABE..-W4*.
Ti tali&u Ca»"

**.*<* o», otoao

çt*utoooo,_fà

S.eícrtrt&.c IO' aamclhan
GIVAHILOO CHEOe SUBT

rib-gi. oa da f «va.airo da 20T

- érOK -'(••* UCAG -*:
„t •-. ». -i • .-•».

Curiúva, 03 de Fevereiro de 2015
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«•CWERÇ!'
PARANA

RMERCADO CHEDE LTDA
TO SOCIAL

,

GIVamiloo chede sobtil, brasileiro, natural
de Sapopena, Estado do Paraná, Casado sob o
Regime de Comunhão Parcial de Bens,
eapresário, residente e doniciUado na Rua
Si ;íi°níí! CdSLr° RibdS' S/n" CCntCO- CRP n*84.300-000, no município de Tibagi( Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade
Clyi Reg. Geral r.°: - 7.107.272-0, expedida
pela secretaria de Seg. Pública do Estado do
Paraná, inscrito no CPF/MF sob o n»e-
023^1.87^70 e LISELIS oliveira pedroso
SOBTll. brasileira, natuiu. de Telômaco
Borba, Estado do Paraná, Casada sob o Regime
d. Comunhão Parcial de Bens, empresária,
wjidante • domiciliada na Rua Eutalio de
Cdstro, s/n°, Centro, CEP n° 84.300-000, no
numeipio de Tibagi, Estado do Paraná,
portador da Cédula d-» Identidade Civil Re.-j
G*Z*\ !>•: - 6.773.356-e, expedida pela
Secretaria de Seg. Pública do Estado do
Paraná, inscrito no CPtVMF sob o n"-
021.558.679-48 RESOLVEM , .. ^.
instrumento particular e na melhor ícraa de
?™.*1 constituir entre si uma SOCIEDADE
empresaria lmitada, regendo-se p*Ia ^
.0.-06/2002 de 10 de Janeiro de 2002, pelas
domai» disposições le,als aFUc*veis a
espécie. e pelas cláusulas e condiçOes
seguintes:-

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL
A sociedade girará

SUPERMERCADO CHEDE LTDA.".
sob noxe «ipiusarial de

<u



PANA

fPERMERCADO CHEDE LTDA.-
^0«v-^gONTRATO SOCIAJj

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE

.Folhas 02/05

A 3eÜm da 80Cleda<3e s,íra na Avenida Antônio Cunha,
n. 1039, Centro, CEP-84.280-000, no município de Curiúva,
Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL
0 objeto da sociedade será

"Co-ercio Varejista da> -ercdoriw e- geral - Supermercado."
CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL

Capital Social será de RS- 40.000,00 «Quarenta Mil
Reais; divididos es 40.000 (Quarenta Mil) quotas no valor
unitário de RS- 1,00 (Uo rmi, cada uraa, neste ato
íntegroiizadas ox moeda corrente do Pais, cabendo a:

SÓCIOS QOAMT.DE QOOTJIS VJUOR TOTAL
«MU* CMl Subtll 36.000 R»- 36.000,0;
Lia.I». Oliveira Pedroao Subtll 4.000 RS- «.000.00

TOTAL. .

exploração do

40.000 RS- 40.000,00

, M« p*",*9«ío Onlco - Atendenac ao que dispõe o artigo
1.052 do Novo Código Civil, a responsabilidaoe de cada sócio
e restnta ao valor de suas quotas, mas todos respondem
soiidarUmentc pula mtegrallzaçao do Capital Social.

CLÁUSULA QUINTA - ABERTURA DE FILIAIS
A sociedade podeia, quando servir aos seus

interesses, abrir ou fechar filiais, agências ou escritórios,
destacando paia estas um» parte do capital social da matriz
mediante -.Iteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo de duração da sociedade será por teir-no

ínacLerrnlnado, iniciando suas atividades > pmirda
Junho d* 2010. 21 d«

k

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO
rT,nutTJ àd^mstraçao da sociedade ficará a cargo do sócio
GIVXMILDO CHEDE SOBTIL qual cabe, a responsabilidade d*
represe.it ar

•H*

\



Ti. WERCAL

DO PARANÁ

IRMERCADO CHEDE LTDA.-
'^Àato social

I*>r55í,^
podendo
social,

uso da

sociais.

passivamente a soe
praticar todos OS

sexpre no interesse
denoainaçao socía: «n

Folhas 03/05
edade, cm Juízo ou fora dele,
«tos compreendidos no objeto

da sociedade, íicando vedado o
negócios estranhos aos fins

CLÁUSULA OITAVA - IMPEDIMENTO
DENOMINAÇÃO SOCIAL

vedado aos sóc. i
em negócios estranhos
avais c endossos.

pelos danos causados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ - LABORE

Labore, que será fixado pela sociedade

DE USO DA

sociedade

í.anças,
infrator

a utiliraçâo do noac ia
aos interesses sociais, como
respondendo pessoalrwnte o

mensal a

registrado como despesa na escrituração ntibi:

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERIA DE QUOTAS
ou trar,,.tariHU0"S 3*° lndiV4**»«*-« e nao poderão ser ceoidas
deVis sócros f,^ ^rCeÍC° "- ° fíréVl° «"«ntl-nto do.*demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência n*aquisição, em igualdade de condições, l nn '
qaotas que possuírem, observado o serjulnte-

Parávjrafo fnmeiro - Os sócios
comunicados por escrito para se manifestarem
pceí***nola no prazo de 30 (Trinta) di*Sj

Preferânci!£â9,Clíürfe9Una0: Find" ° P""° píra ° "«cioo da
sobras i^.rA qUC °S 3ÒCl09 aü «nlÍMcem ou havendo
?ercei!rc. " qU°"B "r ce<UdM ÜU -Uen.d« a

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - FALECIMENTO OU
INTERDIÇÃO DE SÓCIOS

continuarrstae,ntl;>llC,H.irHCI<1!Cad0 *Ml1«« •*** « sociedade
incapaz caso houver 3" ^ " "•*•""' sucessores e o

veri.icada em balanço especialmente levantado.
em tmoüJ^ãSS*! Segund0: ° me*!,lü Procedimento ser* adotado
seu" aS°S ^ qU0-- •*'***• «^iva em relação a

i-^> '

proporção das

deverão ser
a respeito ria

^^gsg



D0 PARANÁ

ERMERCADO CHEDE LTDA.-

RATO SOCIAL

.Folha» 04/05

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL
O exercício social será coincidente com o ano-

calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando
será procedido o levantamento do balanço patrimonial e
efetuada a apuração de resultados, em conformidade com as
disposições legais pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - AUTORIZAÇÃO PARA
ALTERAR O CONTRATO SOCIAL

F.sr.e contrato social só será alterado com as

assinaturas de todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DELIBERAÇÃO DOS
SÓCIOS
Ma forma üo artigo 1071 do Código Civil,

convencionam os sócios que nos 04 (quatro) meses seguintes ao
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão adm.riistradores quando for o ciso.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - NORMAS CONTRATUAIS
OMISSAS

os casos omissos nesto contrato serão resolvidos com

observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - SEXTA - FORO
Fica eleito o foro t? a Comarca de Curiúva - Pr, para

o exercício e o cumprimento cios direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - SÉTIMA - DECLARAÇÃO DO
ADMINISTRADOR

O Administrador declara, sob as penas da lei de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, suborno, concussao, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou '"a propriedade.

aJ*
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RMERCADO CHEDE LTDA.-
TO SOCI*\L

....tolha* 05.U?

CLÁUSULA DÉCIMA - OITAVA - DECLARAÇÃO DE
MICROEMPRESA

Declaram todos os sócios, para os efeiros de
enquadramento como Microenpresa que o valor da receita bruta
anual da empresa nao excederá, no ano da constituição, o
limite fixado no inciso I do Artigo 3* da Lei Complementar n°
123 de H/12/2006, e que a empresa nâo se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 17°
daquela lei.

Documento elaborado por
RG H° 5.815.996-4 SSP - PR.-

JUL10 CÉSAR B. CONSTAMTINQ

E por

datam e assinam,
instrumento em 03-(Três}

devidamente rubricados pelos sócios no verso de suas folhas
que se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros a
\;.T.p;_-_o M tOdOS OS se_i • uin.is. -

estarem devidamente contratados, lavram,
juntamente com duas testemunhas, o presente

vias de igual teor e forma,

Curiúva - Pr, 18 de Junho de 2010.-

o
'

GTVAMHbSO-CIiEDE subtil LTSELIS OLIVEIRA PEDROSO SOBTXL

,10 CESAR^&.

RS^5~ai5J.a»^4- PR
CPF/MF -822.416.279-68

STANTXHO

•';• :-..-.„-,

juniacowwk#AiwnSjW
aoskwia regional oe \rap
ctrtTt/icoorcsiát^lftíitM. .22/u>,. ---

MRatnB
-jr :•&.

ANA MÁRCIA VJW«INIO COELHO
RG- l.S76*s5^7-PR
CPF/Kr-330Í>*5.509-53
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UKOVKLO'-SAtV*/:
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• --,ri't?S^VOiV,,Pr10'!ndús,na eComércio Btíatirx•/ .una ue Comercio e Serviços
'írr';3^^í'aCl0na, Ga Re9l5,ro OO ComerãoiftfW COMERCIAL Do ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

-

limo Sr Pressente da Junta Corr.erc.al DO ESTADO DO PARANÁ

CUR.UAVA^ na AV. ANTON.Q CUNHA. 1039. CENT,

CoaigoGoaio:3l5
Desejo do Alo ENQUADRAMENTO DE MfCROEMPRESA

CURIÚVA - PR. 18de Junho de 2010

Sôüo l'SEuSOliVEiR.iPfiÜRO£í:SJHI1_

-W^^
GiWvTOOC-íEOE SU8'il

Parauso exclusivo daJunta Comercial:

DEFERIDO EM 1J Jlff WQ

\dniic.gov.br Sermos

^^lJà^^s^i

Pvkq o "HçisTWjoSrí^
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Si*- Slll

5ÍCr*f-*R.Q GGTUI

tares
rWS 979 fl». SSP-PR

^
4,,'4v&

ís

21 06 201



-^Receita Federal

Comprovante de Inscrição ede Situação Cadastral

Contribuinte.

Condrs os dados de HertrUcação da
RFB a sua atualUaçao cadastral. Jurídica a. •• houver qualquer divergô-ida. providancie junto a

1L130.ajMQti.st
MATíb

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE D€ INSCRIÇÃO EOE SITUAÇÃO *"*<*•****>
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recato Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EADÍVIOA
ATIVA DA UNI AO

Nomt: SUPERMERCADO CHEDE LTDA
CNPJ: 12.1M.632/0O01-59

Ressalvado o dwerto de a Fazenda Naoonal cobrar e inscrever quaisquer dividas de respcrsataadaOa
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ô certificado que nao constam
pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria oa Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Pr^uradcra-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, valida para o estabelecimento matriz e suas niiais. rofore-se a situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB a da PGFN e abrange inclusive as contnbuiçoes sociais previstas nas
atina» 'a" a 'o* doparágrafo ümeo doart 11 da Lei n» 8 212. de 24 de/ulho de 1991

A aceitação desta certidão está cendidortaos a verificação de sua autenticidade na Internei, nos
endereços <hr»p://wvvw.nBcerta.fazrx>daorw.br> ou<Wip:/'w%vw.r^n.fwano%.90v.br>.

Certidão emrtirja gratuilamente comcose na Ponana Con|unla RFB/PGFN n& 1.751, de 02/10/2014.
Emitidaas 10:08:23do da 07/11/2014 <hora a data da Brasília».
Váfcda até 06VOS/2015.

Cddrgo de controla da certidão: 6aA2.EE08.BEB2.A273

CAjakjuer rasura ou emenda irrvaftdara esta documento.

¥
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: mjo*J2/oooi-S9
Razio SociahsupeRMfRCAOo CMeoe ltda
Endereço: av antonio cunma io39 / awrno / cuwuva / w / aojao-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atnbuiçSo que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, delido maio de 1990, certifica que. nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nao servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/01/2015 a 24/02/2015

CerllílcaçSo Número: 201S012610402759219572

Informação obtida em 28/01/2015, ãs 10:53:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

cY
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUPERMERCADO CHEDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS»
CNPJ: 12.130.632/0001-59

Certidão ns: 77959155/2015
Expedição: 26701/2015, ás 10:51:31

Validade: 26/07/2015 - 180 (cento e oitenta) cias, contados da data
de sua expedição.

Certiíica-ac que supermercado chede ltda (matriz e filiaijj,
inscritOía) no CNPJ sob O n° 12.130.632/0001-59, NÀO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhista:».

Certidão emitida com baae no art. 642-A da Consolidação das leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n* 12.*<0, de 7 de Julho de 2011, e
na Resolução Administrativa a° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Oa dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da aua expedição,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos oa seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.t8t.3us.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos Judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previder.ciari os, a honorários, * custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mznisteno Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

mÒ^



WCtfTA E.STAOUAL PARANÁ

Comprovante de Inscrição Cadastral • CICAD

Inacrtção no CAD/lCMS

90524132-03

Intenção CNPJ

12.130.632/0001-59

Inicio dai Atividades

06/2010

Empras* l Estabdedmanto

Home EirwrN** SUPERMERCADO CHCO* LIDA
Tanto OO EiuMkw*)

Crrta^pa 00EattOatocrnenlo AVANTÔNIO CUNHA. 1039 -CENTRO -CEP 8*280-000
Munbp» de Instado CURIÚVA. PR. DESOE 0071010

f I .! - i. í te --.•••. Uatrtl)

Ouaüncaçio

Sluaçao «Mal ATIVO . REGME NORMAL I NORMAL -OU 11 DO WES-1. D€SOC OM010
'-••'-..-.. 100-2 • SOCIEDADE EMPRESARIA LTOA

MMft ba»t6m*a Pnrouil'.. 4711-WI - COMERCIO VAREJISTA DE "IHCAUWIAS EM OBRAI COM
EstiiOOlWn.r*» PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS ALSÍENTICtOS - SUPERMERCADOS

ABvoao«») £oc"OT*ca<a)
Sacvwianaft) ao EiuoeMw^n»

Tipo

CPF

Quadro Soctatário

*wçto NomeComplMo,' Noto Empr«wf»l
0Í3.0*1.878-70 OTVANILDO CHEDE SUBIU

W1.SH.67S-4S Lt&ELrS OLIVEIRA PEORCWQ

EM* CICAD Iam validada até 01/03/2015.

Oi ^Ju» i tlcíM BBlaLWamenlo nyJc-3i> Ml W*""**» '

Ovalfinacâo

SOCIO-ADMINISTRAOOfl

lOCKJ

CAD/ICMS N« I •• n jmj

(p*W BtomwmMc-w lnlemcr.
30101/7011 0J3M7

*DMk >m-*W m »»i wgi»»
TtovfcoarjttMft



Prefeitura Municipal de Curiúva
Setor de Fiscalização. I ributacao e Receita

NEGATIVA

IMPORTANTE:

| FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE. MESMO
QUE REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALIOADfc
ATÉ 0I/W2015, SEM KASUKAS ENOORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS, REGISTROS I- LANÇAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE.
JCERTTFICAMOS QUE O CONTRIBUÍNTh NADA DEVE NESTA DATA A FAZENDA PUBLICA

Êt sii [PAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.
^ Cunúva. 30 6c Janeiro de 2015

NEGATIVA N': 58/2015
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

44HZ5UFF!iaZXM8EQQ7

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO CHEDE LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL)INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

CNPJ/CPF

12 L.0.632.'üOOI-59 90524 L3203

ENDEREÇO

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, 103V -CbNTROCEP -S4280OO0 Curiúva -PR

ALVARÁ

0(>n

ÇNAF./ATIVIDADES:
Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -supermercados

m»**r% J - l >roi
JORGE ISftAC FaÒEL!

r\:..:,si- .1

NETO

Divisão de Tribuiavàoe Fiscalizado

•*<JN,

Tf***.*9 *fc\ jjjf*
"FUCl"i«'° ) ^ZX-
f



Estado do Paraná 2Ç3\
Secretaria de Estado da Fazenda í. •-'

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado
•.*=0)!"14<

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Üivida Ativa Estadual

N° 012797190-98

Certidão rornecarJa pára o CNP.VMF 12.130.832/0001 51
Nome SUPERMERCADO CHEOE LTDA

„.•,.....•*"•**" • a"<wto * F«e°oa Púbbca Estadual ,r*creve* e coOrar déMoa «va, ate
9?^qw* "22a* «•»** certrfwcamoa que. venficando os rastros da Secreta £Si*FazenM' «»»•» * «*»' mmnm em nome do contie acima^SZS

Obs Esta CerMao engloba iodos os estabelecimentos da empresa e refere-se a a(ibrto, rtpnatureza tnbutan. . nâo tnbirtaria. bem como ao descumpnmento de escoes ituZZtat^»

Válida ale 28/05/2015 - Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certioao devera ser confirmada wa Internet

/

^

tf



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EADÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPERMERCADO CHEDE LTDA
CNPJ: 12.130.632/0001-59

Ressalvado oOrate de aFazenda Nacional cobrar a *»cnrve« qualquer dividas * T[ 1lll||H|)|l||
rJosoierto pás*™ acima -dentrficaco quo vwcm a ser aouracw. é cen-ficado r** nâo constam
pendências em seu nome. relativas a credos tribuiáncs administrados nela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a msençoes em Div.ua Ativa da União junto a Procuradona-Gerai ca
Fazenda Naoonal (PGFN).

Esta certidão, valida para o estabdeemonto motriz e sws filiais, refere-se à situação do s^lo
pass-vo no âmWo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as comriou.çô., socai* pr™slas M
atir^asVa^dooaráonaloünicodoari. 11 da Le> rfi 8212. de 24 da julho du 1991.

Aaceitação desia certidão está condeionada ã verificação de 8ua auier^idade na Internet nos
endereços <Ntp .Vwvvw.recefla.tazerxla90v.br> ou <htlp 'ftrtvw.pr>nJazr*nrJagov.br>.

Certicao emdica çretunamente com Base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nH 1761 rjeQ2MQ'2G14
Êrnüioa ás 10:08:23 dodm 07/11/2014 <hora a dala de Brasília»
VaaVJa aíe 0&OST2015

Código de controla oa certidão: MA2.EE08.BEB2.A273
OualoLei iasuraou umonúa invalidara este documento.
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Município dt Curiúva
Sclor de Fiscalização. Trthulacao e Receita

ALVARÁ DF LICENÇA V 660/2010

OMUNICÍPIO DE CURIÚVA, conforme proinciilo n° 2O1S0116 de 16 de Janeiro de 2015 concede alvará de
:cnçj para loca'.i/Jcao a
Rj/io Social:

SLPFRMERCAIX-) Cl IEDE LTDA

Nome Fantasia:

FUTURAMA
CNPJ. CPF:

[Municipal:
12.130 632/0001-59
Lceali/ação:

AVTNIDA ANTÔNIO CUNHA, 1039 - CENTRO CEP: 842*0000 Curiúva - PR
• • —• •" —

f. ai//. __Athtdades:

4711-3'02 - Comerem varejista de mcicàdoriafèm g«ãi. com
pupernicrcailos-

Invenção

1081

•mela de produto* alimentícios -

llurário de funciunamento:

Conforme I.ci Municipal 'ÍtÍ
Área utili/ada pr-la empresa:

609.16

Eexigido a renovação da licença sempre que houver mudanças de ramo de atividade, modificações nas
jcaractcristicas do csuhtleuinic^topuiranireicnciadç endereço; ;• i U•

Em caso de alteiaçocs tais cüDtó:.TiiccrTamcn'.o. mudança> de endereç;» aZâo{<50cnit, ramo d;
MDinbumteé obrigado a comunicara PieleíturarJcntro<k>pra^on^m»dc3n,(triatai dm

Evite multas, auditorias, fiscalização c outros aborrecimentos .Tiiar/.çtiJo cm dk wa situação perante o fisco|
^mimcipal.

** f;uliiieatório a lixaçao desti título em local visível..*4*

Olivervaçôes:

•t
Datj &a emissão:

I610I/201S

atividade, etc, o

Validade:

31.12,2015

FDIFICIO DA PRKFEIII HA MUNICIPAL DE Cl RILVA. ESTADO DO PARANÁ, cm ItVOl/2015-

jorof. isa \c fadkl neto

Superintendente de Tributação

r>
! DFI DE*KSI"S DA SILVA

PrefcífftMunicip!

• rvffiStíCO) Oj
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SUPERMERCADO

FUTURAMA
Supermercado chede Lida.
CM>j: 12.130.632/0001-59 ISCR. EST. 90S2413203
Av. Antônio Cunha, 1039 - Centro - CEP: 84280-000 - CuríQva - PR

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA-Pr
Referente ao Pregão Presencial n° 001/2015

Anexo III

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os devidos fins de direito, na
qualidade de proponente do procedimento licitatòrio sob a
modalidade Pregão Presencial n° 001/2015 instaurado por
esse Município de Curiúva, que nâo fomos declarados
inidônios para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o
presente.

4^j
Curiúva, 03 de Fevereiro de 2015

CURAVA-*1 J

i



SUPERMERCADO

FUTURAMA
Supermercado chede Ltda.
CNPJ: 12.130.632/0001-59 ISCK. EST. 9052413203
Av. Antônio Cunha, 1039 - Centro - CEP: 84280-000 - Curiúva

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA-PR

Referente ao Pregão Presencial n° 001/2015

Anexo IV

i'R

DECIARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Eu Givanildo Chede Subtil, representante legal
da Empresa, Supermercado chede Ltda, interessada em
participar do pregão Presencial n° 001/2015, declaro sob as
penas da lei que, em relação à empresa acima mencionada,
inexistem fatos impeditivos, quanto a sua habilitação nesta
licitação.

presente.
Por ser expressão da verdade, firmamos o

s4:03 de Fevereiro de 2015

632/0001-5?
SUPeRMERCATOCttDE LTDA

AV. ANIOtüO CUNHA 1.039

CEP 84 2&>CQO

|__ CURIÚVA - PR



BUflRMIRGADO

Supermercado chede Ltda
CNPJ: 12.130.632/0001-59
Av. Antônio Cunha, 1039 *

ÍSCR.

Centro - CEP:

EST. 9052413203

84280-000 - CuriQva

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA-PR

Referente ao Pregão Presencial n° 001/2015

Anexo V

- PR

DECLARAÇÃO d» debito c/ fornacirsento

Declaramos sob as penas da lei, na qualidade
de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade
Pregão Presencial n° 001/2015, instaurado por esse
município, que não encontramos-nos em débito com
fornecimento de materiais e/ou serviços para com o
Município de Curiúva

presente.

Por ser expressão da verdade, firmamos o

Curiúva, 03 de Fevereiro de 2015

r:,
12.130,632/0001 r?
aUK^^RCAOOCHECC U L

Av ANTÔNIO CÜUHA J.Q33

L CURIÚVA •PR

vA*
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SUPERMERCADO

FUTURAMA
Supermercado chede Ltda
CNPJ: 12.130.632/0001-59 ISCR.
Av. Antônio Cunha. 1039 - Centro - Cfcp:

EST. 9062413203

84280-000 - Curiúva - PR
_

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA-PR

Referente ao Pregão Presencial n° 001/2015

ANEXO W

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e em quarquer trabalho, menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. em

observância a Lei Federal n°9854. de 27.10.99, que acrescentou o inciso Vao art 27 da Lei

Federam0 86*36/93

Assinatura.

Curiúva, 03 de Fevereiro de 2015

LX tanto*****-
***& *******

ctp8».29°C00
CUBIÚVA -»** -J

l— A*



SUPERMERCADO

FUTURAMA
Supermercado chede Ltda

'J: 12.130.632/0001-59 1SCR. EST. 9052413203
Antônio Cunha. 1039 - Centro - CEP: 84280000 - Curiúva

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - Pr
Referente «o Pregào Presencial n° 001/2015

Anexo-VII

- PR

Declaração de ac«it*failided«

Declaramos sob as penas da lei, na
qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Presencial n° 001/2015, instaurado por
esse Município, que aceitamos todas as condições
estabelecidas neste Editai.

Curiúva, 03 de Fevereiro de 2015

•TÍ2.130.632/0001-591
SUFCRViííííCADO CKfcOÊ LTDA-

AV HNTONW CUNHA to:»

ccpwas-wfo

| CURIÚVA -PR I

\

/fJttf



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE Cl'RIUVA

CARTÓRIO DIS1RIBI IDOR E ANEXOS
CARTÓRIOOlStKJemOOR 6 ANEXOS

RUA EDMUNDO MERCER N * 94 - CENTRO

CUR1UVA/PR . V290QBD

TITULAR

NELSON FERNANDO SALLES BITTAR

JURAMENTADOS

ANGÉLICA FERREIRA 8UEN0 OARC1A

VARLI MARTINS DOS $ANTQS VACrtUO

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de porte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição ,FALÉNCIA ECONCORDATA, sob minha guarda neste cartôno, verifi
quei NAO CONSTAR nenhum registroem andamento contra

SUPERMERCADO CHEDE LTDA

CNPJ 12.130.632/0001-59. no período compreendido entre a presentedata e os últi
mos 20 anos que a antecedem.

CURiuvvvPrç.

ANGÉLICA

f

Página OCOI/PÜO:

iui;jm
0*2015.14 32:27

ÜENO GARCIA

^^72^
•j-nal

u

A^S



<s>
SUPERMERCADO

FUTURAJVYA
Supermtrcado chede Ltda.
CNPJ: 12.130.632/0001 59 ISCR. EST. 9052413203

Av. Antônio Cunha, 1039 - Centro - CIíP: 84280-000 - Curiúva - PR

27

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA-PR
Referente ao Pregão Presencial n° 001/2015

Anexo X

DECLARAÇÃO OE COMPROMISSO COM A PROPOSTA DE PREÇOS

Supermercado Chede Ltda, CNPJ rr». 12 130.632/0001-59, sediada Av Antônio

Cunha.1039. apresenta sua proposta comercial relativa ao objeto desta licitação, modalidade

Pregão Presencial n°. 001/2015, com vistas e conforme necessidades da Prefeitura

Municipal de Curiúva

• Declaramos que em nossos preços estão computadas todas as despesas incidentes, bem

como todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios. fiscais e comerciais,

gastos com transporte, prêmios de seguro, fretes, taxas de administração e outras despesas

de qualquer natureza, que se fizerem indispensáveis a perfeita execução do objeto desia

licitação, garantido durante toda a validade da proposta

• Prazo de validade da proposta mínimo 60 dias

• Prazo de entrega dos produtos conforme edital

• Condições de pagamento conforme edital

4^
Curiúva, 03 de Fevereiro de 2015

«4«wí!22 <**'

çuwüv*-** -*

•rz~~~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Às nove horas do dia três de fevereuo do ano dois rroí e qwnze. no edifico sede da Prefeitura
Municipal de Cunúva, Estado do Paraná, situado na Av Antônio Cunha. 365, em sessão púbica,
sob Presidência do Sr. Pregoetro Aguinaldo Pupo Ferreira e equipe de Apoio, a Sra Marjone
Marcondes e Sra. Lúcia Ramos Nogueira da Costa, reunu-se a Equipe de Pregão, designada
pela portaria n.° 04/2015 de 21 de janeiro de 2015, para procederem à abertura dosenvelopes e o
julgamento das propostas referente ao Pregão Presencial n.° 01/2015, conforme publicado em
Órgão Oficial Eletrônico do Município, mv* curiúva &gov.br. em 21.01.2015. Edição 1659 ••
no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná wrvw.lce.pr.gov.br. aos interessados, em
conformidade com a Lei 8 666793 e 8.883/94 com as alterações posteriores e Decreto Municipal n°
C5/20O6. com as alterações posteriores para o Registro de Preços de Gêneros Alimentícios -
Merenda Escolar, destinado as Escolas Municipais. Declarada aberta â sessão, as
0%:00min, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, o Sr Pregoeiro constatou que
compareceram para participar do certame, a empresa SUPERMERCADO CHEDE LTOA CNPJ
12.130632/0001-59. neste ato representada peto seu procurador devidamente cadastrado o Sr.
tzaias Borges Faria sob o RG n° 4.421686-8 e CPF 595.633.389-87, a empresa INVICTA
ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ 10771770/0001-91, pelo seu procurador devidamente
cadastrado.o Sr Edson Bahsta Ferre*asobo RG6 119411-8e CPF 908 585 659-00. o produtor
rural Sr. JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS, RG sob o n° 3.722.036-1 SSP/PR e CPF sob o ne
412.342.199-72 , o produtor rural Sr. VALDIR FIGUEIROBA, RG sob n° 5.909.398-3 e CPF
805.57775949. a empresa ANDRÉ OE MELO DOS SANTOS CNPJ 09.526 588/0001-96. neste ato
representada pelo seu soe» proprietário, o Sr. André de Melo dos Santos, RG9.418718-4 e CPF
047.125.629-35, a empresa SANDRELI BUENO BIECOME, CNPJ 11.310.598/0001-31, neste ato
representada peto Sr. Carlos Vinoc Bueno Constanski. RG9569452-7 e CPF 058887999-12 Ato
conlírKio solicitou aos presentes que verificassem a integridade dos envetopes, confirmando nâo
ler ocorrido nenhuma violação. Em consulta ao TCE verificou-se que nâo havia impedimentos
das licilantes para participação no certame

Na seqüência passou-se d abertura do envelope n°01,da proposta, que após criteriosa analise,
abriu-se a fase de negociação, conforme mapa de licitação e classificação de fornecedores
anexo a esta ata

Lote 01 A empresa SUPERMERCADO CHEDE LTDA foi vencedora do Lote 01, itens
03.:5 CS 09.13 15 17 18.20 23 28.27.23.30.31 32.33.37 33 39.42.43 44 47,48.49 5051.52 • 53 •

Lote 02, item 24, totalizando o valor de RJ 132.661,00 (cento e trinta e dois mil seiacentos e
sessenta e um reais), a empresa INVICTA ALIMENTOS LTDA - ME foi vencedora do Lote 01.
itens 01.02,07.14.19.21.22 24 25.35.36 40 4i e 45, totalizando o valor de RS 42.894.00 (quarenta
e dois mil,oitocentos e vinte quatro reais), o produtor rural Sr JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS.
fo* vencedora do Lote 02, itens 01.04,07,09,12,13,14,17,18,19,20,21,22,23,27 e28, no vator de ^ xl/>
RS 66 913,60 (sessenta e seis mil, iwvecentos e treze reais e sessenta ceMavcs), o produtor rural
Sr. VALDIR FIGUEIROBA foi vencedor do Lote 02, itens •2,93,05.06,08,10,11,15,16,25,26 e 29 no
valor total de RS 37755,00 (trinta e sete mil setecentos e cinqüenta e cinco reais), a empresa
ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS. Lote 03, fiem 01 no vator de R$ 19240,00 (dezenove mil

duzentos e quarenta reais) a empresa SANDRELI BUENO BIECO-ME foi vencedora do Loie 01.
itens 04,06,10,11,12,16.29,34,46,54 e 55. no valor de RS 44.180,60 (quarenta e quatro mil
cento e oitenta reais e sessenta centavos).

*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

Em seguida passou-se ã abertura do envelopes n° 02, da documentação, que depois de
rubricadas e analisadas foram declaradas habilitadas as proponentes e conseqüentemente
declaradas vencedoras do certame. Na seqüência o senhor Pregoeiro solicitou ao licitante
que formulassem uma nova proposta com valor final da negociação e que fosse entregue
a Equipe de Pregão no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Concedida a palavra aos
presentes, ninguémfez uso da mesma. Nada mats havendo a tratar, a senhor Pregoeiro deu por
encerrada a sessão, lavrando-se a presente Ala, assinada pelos membros da Equipe de Pregão,
e determinou que este processo Icitatório seja encaminbado a Assessona Jurídica para a
emissão do competente parecer e. logo apôs ao senhor Prefeito Municipal para
rtorrologação/adjudicação.

Curiúva PR,03de fevereiro de 2015

LMs.

JOAQUIM LUIZDOS SANTOS

Mar

Equipe DeApoio

•;. --?. VlrteAÒOÇHEDELTDA

ALI»: "-SLTDA

AguinewoPupo Ferreira
PregoeiroOficial

/ALDIR FIGUEIROBA

ANDRÉ DE ICLO DOS SANTOS

BIECO-ME

Luclã^aoMSjlpgijeira da Costa_
Equipe De Apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
FSTADO DO P.YRA.NA

PARECER

Àapreciação desia Assessoria Jurídica sob o processo licitatório - PREGÃO
PRESENCIAL N° 01/2015, vsando oRegistro de Preços de Gêneros Afcirentidos. Horla^ligwiasiros e
Gás (GLP) destinados a Merenda Escolaf. cc*iforme dccumentaçào anexada

Tendo em vista a abertura dos envelopes do relendo edital e deliberações do
Pregoeiro e Equipe deApoio constante em ala. veritca-se que fograram-se vencedoras ehabilitadas as
seguintesempresas:

1. SUPERMERCADO CHEDE LTDA - CNPJ n°. 12.130.632/0001-59. no valor
total global de R$ 132.661.00 (cento e trinta edois mil seiscentos esessenla eum reais);

2. INVICTA ALIMENTOS LTDA - ME - CNPJ n°. 10.771.770/0001-91. no vator
total global de RS 42 894.00 (quarenta edosmá ortocentos enoventa equatro reais),

3. JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS, produtor rural, inscrito no CPF sob o n°.
412.342.199-72, novalor tolal global de R$ 66.913,60 (sessenta e seis mil. novecentos e treze reais e
sessenta centavos);

4. VALDIR FIGUEIROBA, inscrito no CPF sob o n°. 806.577 759-49, no vator
total global de RS 37.755.00 (trinta e sele mil seiecentos ecinqüenta e cinco reais);

5. ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS ME - CNPJ n°. 09.526.588/0001-96. no
vator total global deRS 19.240.00 (dezenove mil duzentos e quarenta reas):

6. SANDREU BUENO BIECO ME - CNPJ n* .1.310.598/0001-31, no vator letal
global de R$ 44.180,60 (quarenta equatro mil cento e oitenta reais e sessenta centavos);

De acordo com os presentes autos, restou comprovada a necessidade de tal
ccirtotacào para o desenvolvimento das atividades do Munclpto e os preços serem compatíves com
os vatores prateados na região

Assim, OPINAMOS, nos termos do inciso VI. do art. 38. da Lei de Licitações,
pela regulandade. conveniência e aprovação dos documentos aprese-tlados pelas licitantes deste
procedimento, em especial aos documentos das empresas verrcedoras. assim corno rnarifeslamos
pela legalidade do certame, uma vez que se encontra dentro dos ditames legas, observada a Lei
Federal Lei n°. 8.666/93. de 21 dejunhode 1993e Lei Complementar n°. 123/2006.

Considerando, nao haver impedimento algum em contratar com as empresas,
resse sen&do. o parecer é pela legaídade do prtxed»nento. «xíendo s*x trorrotogado.

E o Parecer. S.M.J.

Cunúva. em 06 de revereira de 2015.

SANDRA CRISTINA GUERREIRO

Assessora Jirtfc»

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA n° 365- FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP8428O-00O-CURIÚVA-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL PE CURIÚVA

ESTADO DO PARANÁ

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO

REF.: N° 01/2015

Objeto Registro de Preços de Gêneros Allmenticios. Hortrfnitigranjeiros • Gás (GLP),
destinados a Merenda Escolar, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Face ao contido no Parecer do Departamento Juridico, homologo o presente

procedimento fcrtatòno. para futura e eventual contratação tto seu objeto as empresas ANDRÉ DE

MELO DOS SANTOS, no valor gbbat de RS 19240,00 (dtzenow ml duzentos e quarenta reais),

SANDRELI BUENO BIECO-ME, novator global de RS 44.180,60 (quarenta e quatro mil centoe oitenta

reais c sessenta centavos), a empresa SUPERMERCADO CHEDE LTDA no vator gbbat de RS

132661.00 (cento e trinta e dois mil seiscentos e sessenta e um reais), e a empresa INVICTA

AUMENTOS LTDA - ME ro valor gtobal de RS 42.894,00 (quarenta e dots mil. ortocentos e vinte

quatro reais), os poMores rurars Sr JOAQt/tM LUIZ DOS SANTOS, no vator gtobal de RS 6*313.61

(sessenta e seis mil. novecentos e treze reais e sessenta centavos), e oSr.VALDIR FrGUEROBA ro

vator gtobal de RS 37.755,00 (trinta e sete ntfl latócerrlos • dr-püífrü e ónco r»*ri).

Apôs. a C^tabidade para tc<malização, através da Nota de Empenho.

Gabnete doPrefeito, em06defevereiro de 2015

Amadeu de Jesus da Silva
Prefeito Municipal

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA. n° 365 - TELEFAX (43) 3545-1222 - CEPW260-O00 - CURIÚVA-PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
l-STADO IX) PARANÁ

PREFEITURAMUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

REF: N*01/2015

Objeto Registro de Preços de Gêneros Alimentícios, HortrtYutjgranjeiros e Gás (GLP),
destinados à Merenda Escolar, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educaçào.

Face ao contdo no Parecer do Departamento Jurídico, homologo o presente

prrxe*mento hcitalorío, para futura e eventual contratação do seu oc-eto as empresas: ANDRÉ DE

MELO DOS SANTOS, no vator gtobal de RS 19.240,00 (dezenove mil duzentos e quarenta reais),

SANOREU BUENO BCCOME. novator gtobal de RS 44.180,60 (quarentae qiL«ro irai ceirtoe crtenta

reais e sessenta centavos), a empresa SUPERMERCADO CHEDE LTDA no vator global de RS

132.661,00 (cento e trinta e dois mil seiscentos e sessenta e um reais) e a empresa INVICTA

AUMENTOS LTDA - ME no vator gobaí de RS 42.894.00 (quarenta e dois mi. ortocertos e vinte

quatro reais), os produtores rurais Sr. JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS, no vator global de RS 66.913,60

(sessenta e seis mil, novecentose treze reais e sessenta centavos), e o Sr. VALDIR RGUEROBA ro

vator global de RS 37.755,00 (trinta e seteml setecentos ecinqüenta e cinco reais).

Cunúva. em06de fevereiro rje2015

AGUINAtÓ&PUPO FERREIRA
Pregoeiro

AVEWDAANTÔNIOCUNHA>.365 - TELEFAX(43)3545-1222 - CEP842»000 - CUWUVA-PR
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AWSO D£ HOMOLOGAÇÃO

REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 01.2015

Otj.eto Registro de Preços de Gêneros Alimentícios. Honrlrutigrandeir os e Gas (GLP), destinados i
Merenda Escolar,atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

0 Pregoeiro AguinaWo Pupo Ferreira, expirado o pra^o recursal, toma pública a homologação do
procedimento licitatono em epígrafe para futuras e eventuais aqusicões das empresas ANDRÉ DE MELO
DOS SANTOS, no vator global de RS 19.24t.tt (dezenove mil duzentos • quarenta reais). INVICTA
AUMENTOS LTDA - ME no vator global de RS 42.844.00 (quarenta e do.s mil, ortocentos e vinte quatro
reais). SANDRELI BUENO BIECO-ME no vator gtobal de RS 44.180.60 (quarenta • quatro mil cento e oitenta
reaise sessenta centavos), SUPERMERCADO CHEDE LTDA novator global de R$ 132.661,00 (cento e trinta
e dois mil seiscentos e sessenta e um reais), o produtor rural Sr. JOAQUIM l.UIZ DOS SANTOS novator
global de RS 66.913,60(sessenta e seis mil, novecentos e treze reais e sessenta centavos) e o produtor rural
Sr. VALDIR FIGUEIROBA no vator global de RS 37.755,00 (trinta e sete mil setecentos e cinqüenta e cinco
reais).

Curiúva,06 de fevereirode 2015.

AGUINALDO PUPO FERREIRA

Pregoeiro

M«1C(*OOECL1»)1JVACKPJ «!':•• •»•" 0WÍ/2015
*..»rto!»ew*'*.3í4-Fi.-iii«i jM5.izií-CD""a«Í83í!0O-i:. • • - -»úa
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__EXTRATO DE ATA DEREGtSTRO D€.PREÇO_
PRUTíT URA MUNICIPAL DE CURPjVA
EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS *r 01301 r.
MoOjtOaM: PreoAn P-morcM n* O0r-»«S
Ceado. RagiWro de Pleçoi de Gêneros AÜmenotlo» HQnirr.Klg.anjerroí * Ga» (GtP>. deetlnadoa è Merende
•tendendo *oliCfltc.*o da Secretaria Municipal de Educação.
Deteroora ANDRC DE MELO DOS SANTOS UC -A
CNPJ MB -v 0* iXSAtttmri •

Vator na—no eaWnodo RS 1B.74fl.00 (dezenove mil dur entoa • Quarenta reate)
DaradeBeMiatui. OsVOMOlS
' A ala completa poda W 'O jaMMa ro soa*w -iít;..« i« gov W

"•rajoewr, a Equoe de Apuro

PREFf rTURA MutaCIPAL DE CUetPJVA

EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS HF 022015
ModaiOMc Pregão Ptee*«v.>aln» OOV2015
i-Xqrfia Registre de Preços de O*nero« Alimentício», ntortitrjttof.raa-oi a GM (GLP). da.Onedoi • Merenda Escotar.
ils"-Je~do eoacitacto Oa Secretaria Municipal da Educaça*.
C«ter/.rx» INVICTA ALIMENTOS LTOA. - MÉ\
CNPJ Mb rr* 10.»ri.770»B01*l
Vaca o-Jamo estreado RI 421*4 00 (quarenta t d©*> m» o*ocenio* e noventa • quatro raaia)

Da» de aaaineture a»«2/»19

I 'Aattoor-ipldapodcsei vi«ua*WOanosila«Víw.iuluvacugovtr

I Pregoor-o aEciape da Apcao

yRA MLWBCrPAL. DECLBUÚVA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO Dt PREÇOS V OliOü

MtooaloaoG: P-egAo Presencial f Wl'*'5
CTedo Recéstro da Preços de Gênero» AllmenticMe. Hortrtrinlgranialro» • Ga» (OLP). destinado» • Merenda I ?colar.
MeMendo aoacaaceo da Secretaria Municipal de EduCeçáo.
Detentora SANDRELI 8UÍ NO BIECO MCJv

CNPJ eob n* 11.31Q.S9«nMWM1
Vaiar maiuno oMenaOo RI 44.160.00 íouaram. • auMro m» cento • orienta real* e aeeMRta centavos).

Ml de ms***** 0B-02/1O1S

• A ale (rmptolã pode sor vttualfttta no síe w*n» oiruva pi gov.bi

Prepoeao e Egjpe de Apcao

•REfliruRAMUNrCIPAL DE ClWIUVA
EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DC PREÇOS W 043*15

ModaMadA Pregão Presencia* <•• 00t»15
Otyao Registro da Precoa Oe Gênero» a mentk . . Honirrutioiaorairoi e Gáe (GLP). dasünadoa ã Merenda Escoe»,

Io aofectuçao da Secretaria Municipal de Educação.
SUPfRMERCAOOCraEOC LTD* N

CNPJ sob n* 121 i0.fi12.1001 -59
ValCntfaimoo*li»>arx>: 132*61.00 (cento e Irtnta e Ooit mil seracemos e sessenta e um reais)
Data éo aasúwjiu-a 09*92.701!

* A M completa pode ser «u^iana no tf

PpBOoairoe EfliApe de Apoio

OSoW cara Cerafoade DfcW paaJoO" S-"*. Awr*Jo I
. ^W Ot OJWf.» C«PJ jr.tnz ••

A».Ani*wC«-ria.305-»ír«(«)»í44-12S5.CL*',B--- l*)*"^*~
:.'-.- .oo>^im«'"r..iJfi*4»ju--"^.Liaí.'.v--aija,íii.

* awaj-ijapj
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PRFffclIURA MUNICIPAL Dt CURIÚVA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* OS 2015
ModaVí»*» Pregão Pr—rol f 30"»1S
Otealo Registro de Preços áo Gênero* ABr-entoc-)». Hort*„i^an,«*o« e Gãs (OtP). destinados a Merenda Escolar
atendeido solic4acao da Secretaria Municipal da Educação
Detentor» JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS Y
CPF n*.41í.l42.1»*-T2
Valor rniaimo «Mimaou RS M.913.M mutila • tnts mH novecentos e trcae real» • sessenta cantavos)
peaad» awwjM» aeagaraai»

' A ata comp*la podo S« '.isuallíWS to silo iW* cmrj.se* gov D(

P-eeosíroo £<jjipa oe Apo*)

PREfEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 08.2013
U^eaaoaoo P-agfle Presenciai -i* OQI.'20'S
OMW Registro de Preço* da Gêneros AhmenOcWv hV-rírutograryeuo. * Ge» (GLP). dostmado» a Merenda Esceesr.
atendendo ac*crt»0> da Secretaria Mun>c(p*i de Educação
Üflicntca VALDIR FIOU8IROBA

CPF: 805.5777W-49
Valor ma»mo Mimado RS 3T.TS5.00 (trinta e Iate mil setacentoa e cinqüenta e cinco reais)
DanOsatenaara WMotM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURJUVA
l-STADO IX) PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2015
PREGÃO PRESENCIAL «• 01/2015

308,

4*

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, na sede do MUNICÍPIO DE CURIÚVA
- PR. pessoa furidca de direto púbfco rtemo. «scrto no CNPJ sob o n• 76.167 725>OC01-30. neste aio
representado pelo seu Prefeilo Municipal em exercício, de mandato e funções, SR AMADEU DE JESUS
DA SILVA brasÃeko, portador da cédula de idenidade com o RG sob o n* 6 854 553-6 PR e o CPF
sob o n.° 911.204 629-91. residente e domiciliado nesla cidade, na Rua 7 de Setembro, n° 385. neste
MD rjerronriredo sairpa-smenle ÔRGÁO GERENCIADOR RESOLVE instituir ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - ARP n°03/2015. decorrente da licitação sob modalidade de Pregão Presencial n°01/2015
para fegrsirar os preços apresentados pela empresa SANDRELI BUENO BiECO ME. pessoa jurídica

de direilo privado, inscrita no CNPJ sob n° 11.310 598/0001-31. situada à Rua João Maria Lopes, s/n9,

Barro Feirsberto, na cidade de Curiúva PR. neste ato dtwonwiada SrmcJesrnefile DETENTORA para

futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios processado nesta Administração Pública, a qual
consfitui-se em documento vmcutahvo e obngaciorial as panes, à luz da permissão prevista no art 15
da Lei 8 656793. bem como do Decreto n° 7.892. de 23 de janeiro de 2015 e segundo as cláusulas e
condiçõesseguintes,que passa a lazer parte desta

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - A presente ARP tem por objeto registrar preços gèoeros a»ii>entic»os destinados à Merenda
Escolar atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, e assegurar o compromisso de
possive: aqursição dosobjetos registrados das empresas vencedoras docertame bcttatóno referente ao
Pregão Presencial n° 01/2015. conforme especificações constantes no item 31 - Quadro, que integra
este ARP

1 2 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da
Administração, mediante consulta prévia a Contratante, cabendo a esta. observadas as condições netí
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata. desde que este fornecimento nâo prejudique as còor^çoes arterormente
assumidas

CLÁUSULA SEGUNOA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1- As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilrtíente com dotaçàofôes)
orçamentãna(s} e recursos financeiros a ser(em} indicada(s) na AF - Autorização de Forr>edrnento, na
ocasião da sototaçào de cnlrega da mercadoria, noentanto conforme jáinformado pelo Departamento
de Contabilidade, seguedotação abaixo

cotações
"iFuncíoruil .

rema*rjca %
OflOO* 12 306 000

7 02023

001 12 306 000

.7 02023

001 12 3O6 0O0

,702023
001 12 306 000

02023

111

115

123

AvtNlDArWTOMÒCUr#iVr».3T55- TELEFAX(43) 3545-t?22 - CEP 842HW00 - CURlUVA-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

22 -As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por
sua conta.

2.3 - O ORGÁO CONTRATANTE se reserva oAreio de, a seu criler» utilizar ou nao a totalidade da
verbapreviste.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS E PRODUTOS
3.1 • O preço do produto a ser adquirido, è o constante da presente Ata. ofertado pela empresa
«frcedora do certame que 'rte deu ongem confornç quadro abaixo

LOTE 01 *GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ITEM
r

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

4 1Adoçante liquido d*t -frasco de 10Omi Frasco 20 RS 2.33 R$47,60

916 Am>do de milho !500g) Caixa 100 RS 5.95 RS 595.00

10 Bsccto salgado, cream-cracker 400g Pacote 1500 RS3:05 RS 4.575,00

11
Caldo de galinha com 12 tabletes (126

Caua 100
RS 2.16 RS 216,00

12 Caldo de carnecom 12tabtetes (126 g) Caixa 100 R$2,16 RS 216.CO

16 C^é ™*!e tostado 250g Caixa 500 RS 5.03 RS 2 515 00

29 Fubá (1 Kg) Pacote 1C00 RS 2.20 RS 2.200,00

34 Margarina - Co-n 80f* de lipidos 5COg Pote 400 RS 4.65 RS 1860.00

46

Sucode fruta liquido de 500ml com
6,1 % de suco e após a di<u<ao e
rendimento de 11 copos para cada copo
de suco

UNIDADE 2000

R$5,46 R$10920.00

54 IÜnguiça mista tipo Toscaria Kg 1200 RS 10,83 RS 12996.00

55 Salsicha Kg 1200 R$ 6,70 R$ 8.040,00

9
-VALOR rOTAL DO LOTE 01 - RS44.180.60 (quairenU e quatro mi I cento t oitentíi reais e sessenta centavos).

32 - O órgão contratante monitorara o preçodo produto, avaliaráo mercado constantemente e poderá
rever os preços registrados a qualquer tempo, em deconència da reoXição dos r^eços prateados no
mercado ou de fato que eleve os custos dosprodutos registrados.
3.3 - O órgão conlratanle convocara o forrecedor para rtegeeiar o preço registrado e adequá-lo ao
preçode mercado, sempre que venncarque o preço registrado estiver acima do preçode mercado
34 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do cc^rcrorriisso assumido, caso Kynprove, mediante requerimento foi^íarnentado
e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de
fabneantes. despesas de pessoal, ele), que não pode cumprir as obrigações assumidas devido ao
preçode mercado tomar-se supenor ao preçoregistado

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da presente ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, não podendo ser
prorrogado, salvo se houver Decreto regulamentando, conforme prevê artigo 12 do Decreto 7.892, de

23 de janeiro de 2013. combinado com o inciso III § 3". do art 15 da Lei n° 8 66671993
#
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4,1 A admmistraçào não eslará obrigada a adqumr o produto objeto deste Pregão da detentora do
Registro de Preços, nem prorrogar a vigência da Ata. uma vez que o mesmo nao caractenza
compromisso de acjjrSiçào. podendo cancelà-to ou promover krtaçáo especifica quando julgar
conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de
indenização por parte da detentora

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR
5.1 -Cumpnr o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos esptxificados no Anexo
01 do Edital n° D1/2015 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÔRGÁO
GERENCIADOR, de acordo com o preço regrstTado
5.2 •Cumpnr todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.
5.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do
objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do
objeto pactuado.
54 - Responder perante o ÓRGÃO GERENCIADOR e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos
à execuçãodo contrato.
5 5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus Lrecorrentes de omissões ou enos na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÔRGÁO GERENCIADOR
5.6 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou doto de seus empregados, prepostos e/ou contratados.
bemcomo se obngar porquaisquer responsabilidades decorrentes de ações judoars que lhe venham a
ser atribuídas por força de lei, relacionadas com ocumprimento da contratação.
5.7- Fica vedada a subcontrataçào total ou parcial do objeto da contratação, a associação do
fornecedoriprestartor com outrem. a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação semautorização expressa do Contratante.
5.8 - Manter-se. durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condçôes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5 9 - Responsabilizar-se petos ensaios, lestes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais
que se fizerem necessários para a boa execuçãodo objetoda contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÕRGÁOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

61 - Cumprir todos os compromissos financeiros «sumidos com fornecedor, efetuando os
pagamentos de acordocom a cláusula oitava.
6 2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessános.

6.3- Noftficar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobreas irregularidades observadas
64 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade
6 5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes
ou suspensão de fomecnentc
6.6 - O ÕRGÁO GERENCIADOR será responsável pela pratica de rodos os atos de controle da
Administração da Ata de Registro de Preços.
6 7 - Conduzir eventuais r^oced*rnentos admmrstrabvos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE COtvTWTAÇÃO/FOIWEaBTaENTO
7.1 - Os produtos, objeto do Regrstro de Preços serãoentregues nos locais rrtencionados no item 11 2
do edital, na forma que o município solicitar, a serem informadas na ocasião da solicitação quese fará
através da emissão de AF - Autorização de Fornedrrtento, que será emitida peto furwonano
responsável.
72 - Os fxodutos, no ato da entrega deverão estar acompanhados da Nota Fiscal descritiva,
constando número da Autorização de Fornecimento, dados da conta bancána para depósito do
pagamento, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - Opagamento será efetuado em ale 30 (trinta) dias após a entrega, através de crédito em conta
corrente mediante arpreseniação oa Nota Fiscal devidamente atestada peto responsável peta unidade
requisitante acompanhadas obrigatoriamente da CNO do INSS e CRF do FGTS.
8.1.1 - Acontagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota
Fiscal, obedecidas ás exigênciasaliexpressas.
6.2 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou rsenção fiscal, deverá apresentar,
•jntarnente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fontedos tributos e
coninbuiçoes. conforme legfslaçâo em vigor.
8.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela
será devolvida á contraiada. e o pagamento ficará pendente até que a mesma providence as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento intciar-se-â após a regularização da situação ou
reapresentacào do documento fiscal, nâo acarretando qualquer ônus para o Município de Curiúva -
Estado do Paraná.

CLÁUSULA MONA- DA FISCALIZAÇÃO
9.1 - O ÔRGÁO GERENCIADOR, através do setorcompetente, e de servidor rjesagnado. fiscafezará o
fornecimento e verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a
averiguação do atendimento asnormas c-düalíoas e deste instrumento.
9.2 - O ato da fiscalização nâo desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita
execuçãodeste instrumento.
9.3 • O servidor designado para fiscalizar a Ata de Registro de Preço, bem como verificar o
cumprimento do Contrato será a servidora Sra Iara Luoéiia Silvestre Fana. mscrito no RG n":
4.269.891-1/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO CANCELAMENTO ESUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO
10.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nos
artigos 20 e 21 do Decreto Federal n° 7.892/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -MULTAS ESANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela inexecuçâo das condições
estipuladas, ou execução insatisfatória dos serviços, atrasos, omissão e outras talhas a Contratada
ficará sujeitaas penalidades:

11.1.1 - Advertência por escrito à Contratada sobre o descumprimento de contratos e outras
obngaçôes assumidas e adeterminação da adoção das necessárias medidas de correção.

11.1.2 - Multa, observados os seguintes limites

11.1X1 -10% (dez por cento) por dia de acaso na execução do objeto, ou por atraso no curr*prinientc<^
de obrigação contratual ou legal, até o30° (trigesrmo) dia. calculados sobre ovator total da obngação^^N.
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11.1.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, na hrpótese do
FORNECEDOR injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, ou cancelamento
do Contrato de Preços, bem como nos demais casos de descurriprirnento contratual, quando o
MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação daautoridade superior, poderá
reduziro percentualda multa a ser aplicada.

11.1.3 - Suspensão (emrpoíâna para particrpar em lotações promovidas pela Adminetração Municipal
e impedimento de contratarcom a Administração, peto prazo de aié dois anos. nos termosdo Art. 87.
II. da Lei Federal 8666/93:

11.1.4 - Impedimento de «citar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o iatante
descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente documentação falsa, não mantenha a
proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, talhe ou fraude na execução do
contraio, comporte-se de modo tojdõneo ou cometa fraude fiscal, peto prazo de até 05 (cinco; anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade

11.2 - O vator da multa aplicada será retxto dos pagamentos rJevidos pela Adrninrstiaçào Municipal e,
caso nâo sejam suficientes, a diferençaserá cobrada de acordocom a legislaçãoem vigor.

113 - As penalidades de cadvertènoa e de muBa serão aplicadas de cta ou por provocação peto
r5sponsâvel peloControle Interno desta Prefeitura

11.4- Apena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas nesteEdital.

11.5 - As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas moüvadamenie por
conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autondade
competenteda Administração Municipal;

11.6. Pelo descumprimento das demais obrigações, serão aplicadas ao nadimplente. segundo a
extensão da falta, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei
Federal n* 8 666793
11.7. Independentemente das sanções retro, a licitante ficará sujeita, ainda, á composição das perdas e
danos causados ao Município de Curiúva e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará coma
corresporidenfé diferença de preços verificada em nova contratação feita no mercado na hipótese de
os demais classificados não aceitarem a contratação petos mesmos preços e prazos fixados peto
inadimplente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
12.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município, ficará a cargo
da Administração e. da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem
destaAta. por conta desses, noprazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados
automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de readequaçao dos preços, nas hipóteses
previstas nos artigos 17,18,19.20 e 21 do Decreto 7 892. de 23de janeirode 2013.

z
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão n° 01/2015 - Forma
Presencial e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada peto fornecedor da Ata.
constando o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram terconhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos
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14.2 - Os documentosreferidos no itemanteror são considerados suficientes para. em complemento a
esta Ata. definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora
wtebrado.

14 3 - Os casos omrssos serão resolvidos à toz das drsposções estabelecidas na tegrslaçào vigente.
14,4 • Nenhuma indenização será devida ao fornecedor'prestador pela elaboração e>'ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nemem relação ás expectaiivas de aquisiçõesdela decorrente
14 5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cunúva/PR. para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utAzaçác da presente Ata
E. por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vras de igual teor e
forma, de tudo cernes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

kiLDOi

PREFEITA MUNICIPAL PREGOEIRO
AMADEUX J&ttS DA SILVA AGUINALDO PUPOFERREIRA

SANDRELI BUENO BIECO

CPF 024344 579-24

Representante Legal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL Ne 01/2015

Aos nove das do mês de fevereiro do ano de doe mile quinze, na sede do MUNICÍPIO DE CURlUVA

- PR. pessoa jurídica de direrto rwWco interno, inscrito no CNPJ sob o n.c 76167.725V0001-30, neste ato
representado peto seu Prefeito Municipal em exetcico. de mandato e funções, SR. AMADEU DE JESUS
DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade com o RG sob o n ° 6.854.553-6 PR e o CPF
sob o n • 911.204.629-91, residente e domicifiadc nesta cidade, na Rua 7 de Setembro, nc 385. neste

ato denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR. RESOLVE instituir ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - ARP n°05/2015. decorrente da licitação sob modalidade de Pregão Presencial n° 01/2015
para registrar os preços apresentados peto produtor rural Sr JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS, pessoa
física, portador da CI/RG n° 3.722.036-1 e do CPF n°. 412.342.199-72. proprietário do Sitio Jatai
tocafcado na Serra do Caeté. s/n. na cidade de Cunúva PR. neste ato denominada simplesmente

DETENTORA, para futura e eventual aquisição de hortfw&granjeiros rprocessado nesta AoniaTiistfação
Pública, a qual constitui-se em documento vinculatrvo e obrigacional às partes, â luz da permissão
prevista no art 15 da Lei 8.666/93. bem como do Decreto n° 7.892. de 23 de janeiro de 2015 e

segundo as cláusulas e corações seguntes. que passa a fazer parte desta

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 -Apresente ARP tem por objeto registrar preços hortitrotigranieiros destinados ã Merenda Escolar,
atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, e assegurar o compromisso de possível
aquisição dos objetos registrados das empresas vencedoras do certame licitatôrio referente ao Pregão
Presencial tf 01/2015. contorna» espectta^çóes constantes no «em 3.1 - Quadro que integra esta
ARP.

\2 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da
Administração, mediante consulta prévia â Contratante, cabendo a esta, observadas ascondçoes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ala. desde que este (orriecirnento nâo prejudique as obrigações anteriormente

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1- As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas coniabrlmente com dotaçâolòes)
orçamentâria(s) e recursos financeiros a ser(em) indicada(s} na AF - Autorização de Fornecimento, na
ocasião da solicitaçãode entrega da merccxloria. no entanto, conforme já informado peto Departamento
de Cfontatofcdade. seguedotação abaixo

IdoiaçOes
Exercício da

oeapesa

•• -i «te despesa I
; _J

Funciona ronte de recurso

2015 1150 06001 12.306 000
7 02023

)

Í015 noa D6 001 12 306 000
7.02023

111

2015 1170 6 001 12 306.000

7 02023

115
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00112 306 000 |123
02023 i

22 - As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que ubbzem desta Ata correrão por
sua conta.

2.3 - 0 ÓRGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu enterra, utilizar ou não a totalidade da
verba previsla.

CUUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS EPRODUTOS
3.1 - 0 preço do produto a ser adquirido, è o constante da presente Ata, ofertado peta empresa
vencedora do certame quelhedeuorigem conforme quadro abaixo:

LOTE 02 - HORTIFRUTIGRANJEIROS

1 ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

1 Abacaxi Havaí Graúdo Jnüa« 80 RS 4,97 R$397.60

4 Aceiga. maço de 400gramas Maço 1000
BBSBSBSBakBB^Ban—P^—-—BBBBBBBB

R$2,35 RS 2.350.00

7 Almeirão Maço 300 R$1.63 R$489.00

9 'Batata Doce Kg MM RS 1.98 RS 1.584.00

12 Cebola Kg 700 R$2,20 R$1540.00

13 Cenoura Kg 1200 R$2,20 R$ 2.640.00

14

Cheiro verde, maços com
aproximadametite 400 g

Maço 500
RS 1,75 R$ 875.00

17

Couve, tipo manteiga Maço de 400
gramas.

Maço 300
R$1.90 R$ 570,00

18 Escarola Kg 600 R$1,98 R$ 1 188,00

19 Laranja Pèra media Kg 6000 R$1.55 RS9.300,00

, 20 MaçãGaia, tamanho médio Kg 7000 RS 2,93 R$20.510,00

21

Mandioca descascadas e lavadas,

embaladas em piasbco transparente
Kg 3000

R$2,64 R$ 7.920.00

•a"———

22 Melancia Kg 3000 R$1,80 RS 5 400.00

23

Milho verde em espiga descascado
cortado e embalado.

Unidade 4000
R$0,68 R$ 3.520,00

27

28

Tanqenria Ponkan Grauda Kg 1000 RS 2,95 RS 2 950.00

Tomate longa vida Kg 2000 |RS 2.84 R$5 680,00

VALOR Ti5TAL DO LOTE - 66.913,60 (sessenta * seis mil ncivecentos e Uei e reais e swsenta c«nt>vos)

3.2 - Oórgão contratante nwnitorara o preço do produto, avafcarà o mercado constantemente e poderá
rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praacados no
mercado ou de fato que eleve oscustos dos produtos registrados ^-
3.3 - Oórgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequâ-to aj^/
preço de mercado, sefirrxeo^venf^ /-""-' *\
3.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negoaaçào, o fornecedor^v^J
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado iXaí**»4
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e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de malérias-pnmas, lista de preços de
fabncantes, despesas de pessoal, etc), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao
preçode mercado tomar-se superiorao preçoregistrado.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

0 prazo de vigência da presente ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, não podendo ser
prorrogado, salvo se houver Decreto regulamentando, conforme prevê artigo 12 do Decreto 7 892. de
23 de janeiro de 2013. combinado com o inciso III, § 3o. doart. 15da Lei n° 8666/1993.

4.1 A admairstraçào nâo estará obrigada a adquirir o produto obieto deste Pregão da detentora do
Registro de Preços, nem prorrogar a vigência da Ata. uma vez que o mesmo não caracteriza
compromisso de aquisição, podendo cancelá-lo ou promover licitação especifica quando julgar
conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de

indenização por parte da detentora.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR
5.1 - Curnpnr o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no Anexo
01 do Edital n° 01/2015 e adrudcados no Pregão dentro do prazo determinado peto ÓRGÃO
GERENCIADOR, de acordocom o preço registrado
5.2 - Cumpnr todas as tets e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se
por todosos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa
5.3 - Assumr. com resportsaWidade. todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do
objeto da coniratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessànas ao cumpnmento do
objeto pactuado
54 - Responder perante o ÓRGÃO GERENCIADOR e terceiros por eventuais prejuízos e danos
(tecoirentes na conoijcão do objeto deste nstrurnento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos
à execução do contrato.
5.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem emaumento de despesas para o ÓRGÃO GERENCIADOR
5.6 - Ftesponsabilizar-se peto ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou doto de seus eiriprogados, propostos etou contratados,
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que Hie venham a
ser atribuídas por força de lei. relacionadas com o cumprimento da contratação.
5.7- Fica vedada a suba^trataçâo toial ou paroal do objeto da contratação, a associação do
romecedor/pnMtador com outrem, a cessão ou Bansterencia tolal ou parcial, bem como a fusão, cisào
ouirrcorcoíaçâo sem autorização expressa doContratante.
5.8 - Manter-se. durante toda a vigência desta Ata. em compatibilidade todas as condições de
habilitação e quaiiticaçàd exigidasna licitação.
5.9 - Responsabilizar-se petos ensaios, testes e demars provas exigidos por normas iecncas ofcac
que se fizerem necessários para a boa execução do objetoda contratação

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES U
6.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efeluando os
f^amenfos de acordo com a cláusula oitava. . ~n.
6.2 - Fornecer e colocar á disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem \ ^
necessários jauà+j*

IA-
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6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.
6.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade.
6.5- Acompanhar a entrega do objeto, efetuada peto fornecedor, podendo intervir para fms de ajustes
ou suspensão de fomeomento
6.6 - O ÓRGÃO GERENCIADOR será responsável pela pratica de todos os atos de controle da
Adminrstração da Ata de Registro de Preços
6.7 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas rendições de mercado, e de aplicaçãode penalidades.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE CONTRATAÇÂOiTORNECIMENTO
7.1 - Os produtos, objeto do Registro de Preços serão entregues nos locais mencionados no item 11.2
doedital, na forma queo municipto solicitar, a serem informadas na ocasião da solicitação que sefará
através da emissão de AF - Autorização de Fornecimento, que será emitida peto toirCtonário
responsável
7.2 - Os produtos, no ato da entrega deverão estar acompanhados da Nota Fiscal descritiva.
constando número da Autorização de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do
pagamento, bem como da CND doINSS e CRF doFGTS.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
81-0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dras após a entrega, através de crédito em conta
corrente mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade
requísitante acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS.
8.1.1 - Acontagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota
Fiscal, obedecidas às exigênciasaliexpressas
8 2 • Caso a falante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar.
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim deevitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislaçãoem vigor.
83 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela
será devolvida â contratada, e o pagamento tcarâ pendente até que a mesma providencie as medidas
saneadoras Nesta hipótese, o prazo parapagamento nciar-se-â apôs a ic^ularizaçào da situação ou
reapresentação do documento fiscal, nâo acarretando qualquer ônus para o Município de Curiúva -
Estado do Paraná.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
9.1 • 0 ÓRGÃO GERENCIADOR, através do setor competente, e de senndor designado, fiscalizará o
fornecimento e verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a
averiguação do atendimento as normas editalícias e desteinstrumento.
9.2 - O ato da fiscalização nao desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita
execuçãodeste instrumento.
9.3 - 0 servidor desipjnado para frscahzar a Ata de Registro de Preço, bem como venfear o art,
cumpnmento do Contraio será a servidora Sra. Iara lucêlia Silvestre Faria, inscnto no RG rt.Jp
4.269.891-1/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO
10.1 • Ocafrceíamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nos
artgos 20 e 21 doDecreto Federal n° 7.892/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS ESANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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111 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela mexecução das condçces
estipuladas, ou execução insatisfatória dos serviços, atrasos, omissão e outras falhas, a Contratada
ficará sujeita às penalidades:

11.1.1 - Advertência por escrito à Contratada sobre o Lrescumpnmento de contratos e outras
obrigações assumidas e a Determinação da adoção das necessárias medidas de correção;

11.1.2- Multa, observados os seguintes limites:

11.1.2.1 -10% (dez por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por atraso no cumprimento
de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigêsimo) dia, calculados sobreo valor total da obrigação;

11.1.2.2 - 20% (vtote por cento) sobre o vator do fornecimento não realizado, na hipótese do
FORNECEDOR mjus&ticadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, ou cancelamento
do Contrato de Preços, bem como nos demais casos de descumpnmento contratual, quando o
MUNICÍPIO, em face demenor gravidade do fato e mediante motivação da autondade superior, poderá
reduzir o percentualda multa a ser aplicada.

11.1.3 - Suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela Administração Municipal
e impedirrtefBo de contratar com a Adrimistração, peto prazo de alé dos anos. nos termos do Art. 87.
II, da Lei Federal 8666/93,

11.1.4 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o falante
descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente documentação falsa, não mantenha a
proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do
contrato, comporte-se de modo inidóneo ou cometa fraude fiscal, peto prazo de até 05 (cinco) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prortravida a reabilitação
perante a própria autondade que aplicou a penaUade

11.2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pelaAdministração Municipal e,
caso nãosejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação emvigor.

11.3 - As penahdades de advertência e de multa serão aplicadas de oficio ou por provocação peto
r5sponsável petoControle interno desta Prefeitura

11A- Apena de multa será évpfccada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital

11.5 - As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por
conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade
competenteda Administração Municipal;

11.8. Peto descumpnmento das demais obrigações, serão aplicadas ao irvadimptente. segundo a
extensão da falta, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos artigos 86. 67 e 86 o* Lei
Federal n° 8.666/93
11.7. Independentemente das sanções retro, a licitante ficará sujeita, ainda, â composição das perdas e
danos causados ao Muncipto de Curiúva e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a ,
correspondente diferença de preços verificada em nova contratação feita no mercado, na hipótese de )K
os demais dassrficados nao aceitarem a contratação petos mesmos preços e prazos fixados pelo
anadimptente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
12.1 -Apublicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município, ficará a cargo
da Administração e. da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem
destaAta, por conta desses, noprazo e torma dispostos pela legrslaçào pertinente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços nâo serão reajustados
aijtomatcamente. ressalvados, entretanto, a posstoddade de readequaçáo dos preços, nas hpôteses

previstas nos artigos 17.18.19.20 e 21 do Decreto 7 892. de 23 de janeirode 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão n° 01/2015 - Forma
Presencial e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata,
constando o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e acertam, independentemente de estarem anexos
14.2 •Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para. em complemento a
esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora
celebrado

14.3- Os casos onussos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente.
14.4 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação
de documeniaçàorelativa à fatação. nemem retaçào às expectativas de aquisições dela decorrente.
14.5 - Fica eleiio o Foro da Comarca de Curiúva/PR. para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.
E. por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, de tudo cienles. para que produzam seus efeitos legais e jurídicos

AMADEU DE-Õrar*™ SILVA AGUINALDO PUPO FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO

JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS

CPF rf. 412 342 199-72
Representante Legal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2015
PREGÃO PRESENCIAL N* 01/2015

nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mri e quinze, na sede do MUNICÍPIO DE CURIÚVA

- PR, pessoa jurídica de direito pút*co interno, inscrito no CNPJ sob o n.° 76.167.725/OO01-3O, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal em exercício, de mandato e funções, SR AMADEU DE JESUS
DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade com o RG sob o n• 6 854.553-6 PR e o CPF
sobon°9ll.204.629-91, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua 7 de Setembro, n° 385. neste
«10 denomratto simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR. RESOLVE instituir ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS - ARP n° 04/2015. decorrente da lotação sob rrodaídade de Pregão Presencial nc 01.-2015
para registrar os preços apresentados pela empresa SUPERMERCADO CHEDE LTDA. pessoa
juridca de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 12.130.632/tXXI1-59. situada â Av. Antonio Cunha.
n° 1039. Centro, na cidade de Cunúva PR, neste ato denominada simplesmente DETENTORA para
futura c eventual aquisição de gêneros alimentícios processado nesta Administração Pública, a qual

consMui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, â luz da permissão prevista no art. 15
da Lei 8 666/93, bem como do Decreto n° 7 892. de 23 de janeirode 2015 e segundo as cláusulas e

condições seguintes,que passa a fazer parte desta

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - A presente ARP lem por objeto registrar preços gêneros alimentícios destinados à Merenda
Escolar, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, e assegurar o compromisso de
possível aquisição dos objetos registrados das empresas vencedoras docertame aciiatórfo referente ao
Pftpão Presencial n6 01/2015. conforme especificcscões constantes no item 31 - Quadro, que integra
esta ARP

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entxJade da
Administração, mediante consulta prévia à Contratante, cabendo a esta, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obngações anteriormente
assumidas

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1- As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contab-imente com dotação(ões)
orçamentària(s) e recursos financeiros a ser(em) mdicada(s) na AF - Autorização de Rjmecimen», na
ocasião da solicitação de entrega da mercadoria, noentanto, conforme jáinformado pelo Departamento
de Contabilidade, segue dotação abaixo:

DQTAÇO&

Lxercício da

tots

pois

2015

{Conta da aespesa (Funcional
pogrs'

"SO

MflO

1170

«J*i j'J

1 02023

001 12 306 OOO

7 02023

06 001 12 306.000
7.02023
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06.001 12 306 000

7 02023
123

3

2.2- As despesas de outros órgãos ou entidades da Adm.mstração que utilizem destaAta correrão por
sua conta

2.3 - 0 0RGÁ0 CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da
verba prevista

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS EPROOUTOS
3.1 - O preço do produto a ser adquirido, è o constante da presente Ata. ofertado pela empresa
vencedora do certame que lhe deu origem conforme quadro abaixo:

LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ITEM PRODUTO UNI0ADE QUANTIDADE
VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

3
Adoçante dei em pó. para forno e
fogão, caixa de 40g c/50 envelopes

Caixa 20
RS 6 99 RS'39 80

5 Amendoim (500gJ Pacote 400 R$5,96 R$ 2 384.00

8 Arroz Parboilizado -Tipo 1. (5Kq) Pacote 1000 R$ 10.19 RS 10.190.00

9
Biscoitodoce. apresentação redondo.
Spo Maria ou maoena 4CCg

Pacote
„._ RS 3.09
1500

RS 4 635.00

13 Canela em pó 7g Pacote 100 R$ 0,67 R$ 67.00

15
Canjiquinha de milho salgada fina
(SOOgl

Pacoie 500
RS 1.95 RS 975.00

17 CotorauEOg Pacote 150 R$0,90 R$135.00

18
Doces de Frutas de vários sabores.
Morango. Banana. Uva, Goiaba (400g)

Pote 700
R$ 2.70 RS 1.890,00

I20
ErvJha verde em conserva peso
drenadode 200g

Lata 500
R$1.27 RS 635,00

W23 Farinha de milho(lKg) Pacote 3ü; RS 2,24 RS 672.00

26

27

Feijão preto tipo 1 (1Kg) Pacote 500 RS 3.60 RS 1.800.00

Fermento em pc" 25C : para bota Lata 100 RS 4.17 RS 417.00

28
Fermento em pó biológico para pão
1250.

Pacote 80
RS 3.79 RS 303.20

30 Gelatina em pó 35g Caixa 200 R$ 0,69 R$ 138,00

31 Iogurte sabor coco {1 litro] Pacote 2000 RS3.55 RS 7 100.00

32 | iogurte sabor morango (1 Uro) Pacote 2000 TRS 3.55 R$7100 CÜ

33 LenWha (500g) Pacote 500 R$5.39 R$ 2 695.00

37 Macarrão tipo letrinhas (500g) Pacoie 50 RS 3.55 RS 177.50

38 |m#ic para pipoca 500 g Pacote 800 RS 1.85 RS 1 480.00

39
Milho verde em conserva cem peso

drenado de 200o,
Lata 500

RS 1.29 RS 645.00

42 Proteína Ie«turizada de soja400g Pacote 100 R$6,45 RS 645.00 i

43 Sagu500g Pacote 250 RS 4.19 RS 1 04750 '
1

. -1";.-.
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44 SalrefinartolOfJ|flo(1 Kq: Pacote 500 R$1.21 RS 605.00

47
Vinagre, de vinho branco,embalagem
750 ml.

Pel 100
RS 2.06 RS 206.00

48
Came bovina, corte Músculo moldo,

magro. Kg 2500
R$11.15 R$27 875.00

49
Came bovina, tipo músculo, sem osso,
coitada em cubos.

Kg 2500
RS 11.45 RS 28.625.00

50
Carne suina. sem osso. cortada em

cubos.
Kg 1000

R$11.32 R$11320.00

51 Coxae scbre coxa de frangc Kg 1000 R$ 5.72 R$5720.00

52 IFígado bovino Kg 100 RS 8,15 RS 815,00

53 | Peito ijetrwvgo serri osso Kg 1000 RS 9.84 RS 9 840.00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 - RJ 130.277,00 {cento t trinta mi! duzentos e setenta e sete reais)

LOTE 02 • HORTIFRUTIGRANJEIROS

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

24 . Ovos brancos médios Djzia 900 R$2.98 RS 2 384.00

VALOR TOTAL DO LOTES - 132.661.00 (cento e trinta s dois mil seiscentos e sessenta e um

3.2 -Oórgão contratante monitorará o preço doproduto, avaliará o mercado constantemente e poderá
rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fatoque eleve os custos dos produtos registrados
3.3 - O órgão contratante convocará o fornecedor para r^egociar o preço regrstrado e adequa-to ao
preço de mercado, sempre queverificar queo preço registrado estiver aema do preço de mercado
3.4 - Antes de receber* o pedido de fornecimento e caso seia frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requenmento fundamentado
e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de
fabricantes, despesas de pessoal etc), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao
preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da presente ata de registro de preços é de 12(doze) meses, não podendo ser
prorrogado, salvo se houver Decreto regulamentando, conforme prevê artigo 12 do Decreto 7 892. de
23deraneirode2013Tramb«iadocomo"i^ 15da Lei n68 666/1993.

4.1 A administração nâo estará obrigada a adquirir o produto objeto deste Pregão da detentora do
Regislro de Preços, nem prorrogar a vigência da Ata, uma vez que o mesmo não caracteriza
compromisso de aquisição podendo canceià-to ou comover licitação especifica quando julgar^
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conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caca recurso ou qualquer pedido de
indenização por parte da detentora.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR
5.1 - Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no Anexo
01 do Edital n° 01/2015 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, de acordo com o preço registrado
5 2 • Cumprir todas as leise posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se
portodosos prejuízos decorrentes de tofraçoes a que houver dado causa.
5 3 - Assumir, com responsabiMaoe. todos os impostos e taxas que torem devidos em decorrência do
objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do
objeto pactuado
5.4 - Responder perante o ÔRGÂO GERENCIADOR e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes na condução do objetodeste instrumento sob a sua responsabilidade ou porerro relativos
à execuçãodo contrato.
5.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e queredundem em aumento de despesasparao ÔRGÁO GERENCIADOR
5 6 - Responsabilizar-se peto ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
o^eoorrcntes de danos causados por culpa ou doto de seus empregados, prepostos efou contratados,
bemcomose obrigar porquaisquer responsabitidades decorrentes de ações judiciais que toe veftharn a
ser atribuídas por forçade lei,relacionadas como cumprimento da contratação
5.7- Fica vedada a subcontrataçào total ou parcial do objeto da contratação, a associação do
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou iftoorporação semautorização expressa do Contratante.
58 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na líchação
5.9 - Responsabilizar-se petos ensaios, testes e demars provas exigidos por normas técnicas oficiais
que se fizerem necessários para a boa execução do objetoda contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

6.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor efetuando os
pagamentos de acordo com a cláusula oitava.
6 2 • Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessários.

6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as inegularidadesobservadas.
6.4 - Notificar o TÓmecedor. por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
debrtos de sua responsabilidade

6.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada peto fornecedor, podendo nterw para fins de ajustes
ou suspensão de fornecimento.
6.6 - O ÔRGÂO GERENCIADOR será responsável pela prâttca de iodos os atos de controle da
Administração da Ata de Registro de Preços.
6.7 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação ás novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE CONTRATAÇÃO/FORNECIMENTO
7.1 - Os produtos, objeto do Registro de Preços serão entregues nos locais meroonados no <em 1\p!,
do edital, na forma que o irxintorpto sc*ritar, aserem ntomiarJas ra rxastào '. J>f
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através da emrssâo de AF - Autorização de Fomeomento. que será emitida peto firefonárc

-

7.2 - Os produtos, no ato da entrega deverão estar acompanhados da Nota Fiscal descntrva.
constando número da Autonzaçào de Fornecimento, dados da conta bancàna para deposto do
pagamento, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 ilnnta) dias após a entrega, através de crédito em conta
corrente mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada peto responsável pela unidade
requisüante amorpanhadas obngatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS
8.1.1 - Acontagem do prazo citado no subirem anterior se dará a partir da dala da entrega da Nota
Fiscal, obedecidas ás exigênciasaliexpressas
8.2 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal, a devidacomprovação, a fim de evitar a retenção na fontedos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor.
8.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela
será devovida â cont*atada. e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamenfô «liciar-se-á após a regularização da sluacâo ou
^apresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Curiúva -
Estado do Paraná

CLÁUSULA NONA- OA FISCALIZAÇÃO
9.1 - 0 ÔRGÁO GERENCIADOR, através do setor competente, e de servidor designado, fiscalizará o
fomeomento e verificará o cumpnmento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a
averiguação do atendimento as normas editalicias e deste instrumento.
9.2 - 0 ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade Quanto à perfeita
execução deste mstrumento
9.3 • O servidor designado para fiscalizar a Ata de Registro de Preço, bem eximo venfcar o
:.—--•-~~;z 'z Co"r.i'o será s servidora Sn In UnMa 3 VNM F*ll iMerto -c ;;3 ->•
4.269.891-1/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO CANCELAMENTO ESUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO
10.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nos
artigos 20 e 21 do Decreto Federal nB 7.892#015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Pela «execução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela mexecjçao das condições
estipuladas, ou execução raattsfaíôria dos serwços. atrasos omrssão e oufas falhas a Contratada
ficará sujeita às penalidades:

11.1.1 - Advertência por escrito â Contratada sobre o descumpnmento de contratos e outras
obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;

11.1.2- Multa, observados os seguintes limites:

11.15.1 -10% (dez por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por atraso no cumprimento
de obngaçáo contratual ou legal, até o 30* (trigèsimo) da. cateutodos sobreo vator total da obrigarão

11.1.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o vator do fomec-fnento nâo realizado, na hipótese
FORNECEDOR injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão ou caiceiamen»
do Contato de Preços bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o

'3
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MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá
reduzir o percentual da multa a ser aplicada

11.1.3 - Suspensão temporária para participar em licitações promovidas pelaActanistração Munopal
e impedimento de contratar com a Administração, peto prazo de a)ê dois anos. nos lermos do Ari 87.
II. da Lei Federal 8666/93,

11.1.4 - Impedirnento de lotar e contratar com a Administração Piibrica Municipal, caso o bcitante
descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente dccurnentação falsa, não mantenha a
proposto, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do
contrato, comporte-se de modo íntdôneo ou cometa fraude fiscal, peto prazo de até 05 (cinco) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade.

11.2- O vator da multa aplicada será relidodos pagamentos devidos pela Administração Municipal e,
caso nãosejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.

11.3 - As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de oficio ou por provocação peto
rôsponsâvei petoControle Interno desta Prefeitura

11.4- Apena de multa será aplicadacumutotivarnente comas demars sanções previstas neste Edital

11.5 - As multas e outras sanções admmstrativas só poderão ser relevadas motrvadamente por
convenaeriaa admmrstratrva. mediante ato devidamente justificado expedido peta autondade
ampetente da Axatitostração Municipal;

116. Peto descumpnmento das demais obrigações, serão aplicadas ao inadimplente, segundo a
extensão da falta, garantida a previa defesa, as sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei
Federal fl* 8 666/93

11.7. Independentemente das sanções retro, a licitante ficará sujeita, ainda, à composiçãodas perdas e
danos causados ao Município de Curiúva e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a
correspondente diferençade preços verificada em nova contratação feita no mercado, na hipótese de
os demais classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo
inadimplente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
12.1 - Apublicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Municipto, ficará a cargo
da Administração e. da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem
desta Ata. po» conta desses, no prazoe forma dispostos pela legislação pertinente

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Durante o período de «gerida da Ata de RegisSo de Preços os preços não serão reajustados
automaticamente, ressalvados, entretanto, a possínlidade de readequacao dos preços, nas hipóteses

previstas nos artigos 17.18,19.20 e 21 do Decreto 7892. de 23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - Integram esta Ala de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão n° 01/2015 - Forma
Presencial e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada peto fornecedor da Ata.
constando o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partesdeclaram terconhecimentoe aceitam, independentementede estarem anexos.
14.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a
esta Ata. definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora
celebrado t
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14.3 -Os casos omissos serão resolvidos à luz das drsposições estabelecidas na legislação vigente
14 4 - Nenhuma indenização será devida ao rcniece«tor/prestad<x pela elaboração e/ou apnnentaçâo
de documentação relativa ã Sctação. nem em relação às expectativasde aquisições dela decorre'!»
145 • Fica efeito o Foro da Comarca de CunüvaPR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da
uftaçao da presente Ata.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual leor e
forma, de tudo cientes, paraque produzam seus efeitos legais e jurídicos.

AMADEU DE JtSDS DA SILVA AGUINALDO PUPO FERREIRA

PREFETTpMUNOPAL PREGOEIRO

GIVANILOÓ CHEDE SUBTIL
Representante Legal
CPF; 023.991,879-70
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e qumze. na sede do MUNICÍPIO OE CURIÚVA
- PR. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito noCNPJ sob o n.° 76167.725.'0001-30 neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal em exemao. de mandato e funções, SR AMADEU DEJESUS
DA SiLVA braaleiro. portador da cédula de identidade com o RG sob o n.° 6 854 553-6 PR e o CPF
sob o n.° 911.204.629-91. residente e domiciliado nesta cidade, na Rua 7 de Setembro, r.° 385. neste
ato denominado simplesmente ÔRGÁO GERENCIADOR, RESOLVE instituir ATA DE REGISTRO OE
PREÇOS - ARP n° 02/2015 decorrente da licitação sob modalidade de Pregão Presenciai n° 01/2015
para registrar os preços ctoresentados pela empresa INVICTA ALIMENTOS LTDA. • ME, pessoa
jurídica de direito pnvado inscrita no CNPJ sob n° 10.771.770/0001-91, situada a Rua Pioneiro
Paschoal Lourenceti, Parque industrial II. na cidade de Manngà - PR. neste ato denominada
simplesmente DETENTORA, para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios processado
nesta Admnstracáo Pública, a quai constitui-se em documento vinculativa e obngacional ás panes á
luz da permissão prevista no art. 15 da Lei 8S66793. bem como do Decreto n° 7.892, de23 de janeiro
de 2015 e segundo as cláusulase condições seguintes, que passa afazer parte desta:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Apresente ARP tem por objeto registrar preços de gêneros alimentícios destinados à Merenda
Escola', atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, e assegurar o compromisso de
possível aquisição dosobjetos registrados das empresas vencedoras docertame licrtatóno referente ao
Pregão Presencial n° 01/2015, conforme especificações constantes no item 3.1 - Quadro, que integra
esta ARP

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da
Administração, mediante consulta prévia à Contratante, cabendo a esta, observadas as condições neia
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que esle fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1- As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dolação(ões)
orçamentâna(s) e recursos financeiros a ser(em) indicada{s) na AF - Autorização de Fornecimento, na
ocasião da solicitação de entrega da mercadoria, no entanto, conforme jáinformado pelo Departamento
de Contabilidade, seguedotação abaixo:

DOTAÇÕES .

gsr
Corta dàdespesa"-! T.i... = .,.i -,;:; 3 Je recurso

20*5 ' 1 50 06 001 12.306 000
7.02023

3

2015 1160 06.001.12 306 000
7 02023

111

2015 1170 06 031 12.3O6O0O

[7 02023
115

JK

b
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HBU 001.12.306.CO0
7 02023

123

La"c^taeSPeSaS* 0ülf0S Óf9â0S °U ***** da **"**•& que utilizem desta Ata correrão por
verbaS0 C°NTRATANTE «<**»*°**> *.*seu critério, uWizar ou não atotalidade da
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS EPRODUTOS
3.1 -Opreço do produto aser adquirido éoconslante da presente Ata ofertado sela emnrP«
vencedora do certame que lhe deu onoem conforme cuadro abahSn-

LOTE 01 •GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PRODUTO UNIDADE

™1 ,Acfrccdatado em pó instantâneo 400q
Açúcar cristal (5 Kg)

Pacote

QUANTIDADE

eco

VALOR

MÁXIMO
UNITÁRIO

R$ 3.20

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

R$1.920,00

14

"Í9~

21

22

24

25

35

m
40

41

Arroz agulhinria, branco, classe longo
fino, tipo 1, polido. (5Kg)
Canjca de Milho, branca natural, sem
casca. 500g
Dcce de Lei:e 400g
Ervilha verde em conserva peso
drenado de 2kg
Extrato de Tomate 850g.
Farinha de trigo especial tipo 1(5Kg;
Feijaç branco boo 1(1 Kg)
Maçarão semolado espaguete (1 Kg)
Macarrão semolado parafuso £500g
Milho verde em conserva com peso
drenado de 2 kg

Óleo vegetal de soja 900 mi

Pacote

Pacote

Pacote

?ote

La;a

Lata

Dacote

3accte

Pacote

Pacote

La;a

Pe:

1C00 RS 6,45 R$6.450,00

500
RS 12.53 RS 6.250.00

1000
R$1,98 R$1.380.00

700 RS 3,25 R$2275.00

150
RS 11.20 RS 1.680 CO

50C R$6.50 R$ 3.250,00
250 R$10,20 RS2.550.00
eco R$ 3,68 R$ 2.944,00
£00 R$ 3.95 R$1.975.00
500 RS 3,70 RS 1.850,00

150
RS 9.20 RS1.380,00

45 |Scrtirihacyòleodesoia;250qi Lata 50C R$550 ÍR$
VALOR TOTA^DOJ^TlOJ^R^tt^M (ri^iarenta -Jojsmil oJtc<entos tj^nta tjuato raaisT

2003 RS 2.82 RS5.640.CO

R$ 2.750,00

3.2 -Oórgão contratante monitorará opreço do produto, avaliará omercado constantemente epoderá
rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços prateados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados AfC
3.3 -Oórgão contratante convocará ofornecedor para negociar opreço registrado eadequá-lo ao '
preço de mercado, sempre que verificar que opreço registrado estiver acima do preço de mercado
-.4 -Antes de receber opedido de fornecimento ecaso seja frustrada a negociação ofornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado.:
e apresentação de comprovantes (notas fiscas de aquisição de maténas-primas. lista de preços de'
fabricantes, despesas de pessoa, etc) que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao
preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, n- 365 - TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP 84280000 - CURIÚVA-PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
~~ ESTADO DO PARANÁ

3?

c.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

S£Ít* T°Ía da T"* ala * re3"sl,° de W» éde 12 (doze) meses, não podendo ser
prorrogado salvo se houver Decreto regulamentando, conforme prevê artigo 12 do Decreto 7892 de
»*J«nwde 2013. cantou

4.1 Aadministração nâo estará obngada aadquirir oproduto objelo deste Pregão da detentora do
Registro de Preços, nem prorrogar a vigência da Ata. uma vez que omesmo nâo caracteriza
compromisso de aquisçáo podendo cancelá-lo ou promover licitação especifica quando julqar
conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de
ndenizaçâo por parte dadetentora H M ^

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR
1do fTJ T^m<?[? í-í9!?0 de Pr£°*' entre9and0 0S Pradut0s esP«^dos no Anexo

GFRFNriAnnp IS15 ^^ n° Pregâ° den,ro * prazo d^rmmado pelo ÔRGÂOLítKbNUADOR. de acordo com opreço registrado

™;rS™,0daS*!*6P0Sft,ras federaiS-es,aúuais emunic,Pais P*to«tes eresponsabilizar-sepor todos os prejuízos decorrentes de infrações aque houver dado causa
Í^TÍ^S^S^ t0d0S ?impos,os e,axas *» <°re" ***» em decorrência do
£ SSST^ qu3lsque' "^despesas que se f*erem recessanas«*"*»«* *
L™-?™^ P!'a-teJ° ÒRGÃ0 GERENC,ADOR • terceiros por eventuais prejuízos edanos
SS*£ff ^ deS'e ÍnS,rUmen'° ** aSUâ «^*S3e ou por erre reS
Ía*r-£S?Sab;IÍZar"Se P» flu*W °™s acorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimadade custos eque redundem em aumento de despesas para oÔRGÂO GERENCIADOR
56-Rtssswsab.hzar-se pe.o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos edespesas
ssssââ?os ?.cuipa °u doi°de seüs empresad°s'prepostos •*» «sss
ser atnbuldas por força de lei, relacionadas com ocumprimento da contratação
Kaf!T m. a subcontra,a-âo rotal * P«ial «to objeto da contratação, a associação do
ou incorporação sem autonzaçào expressa do Contratante
58 - Manter-se. durante toda a vigência desta Ata. em compatibilidade todas as condições ce
habililaçào equalificação exigidas na licitação ^

nit*JSrín^;? KtoS "*?*' ,6SreS 6demaÍS pr0V3S exigit,os P* «•* ,écnicas <**feque se taerem necessános para aboa execução do ob^to da contratação.

mZ%w^%omW DA «*««™«*o BDE-AIS ÓRGÃOS ou

6.2 - Fornecer e colocar â disposição co fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem
rscessanos.

6.3 -Notificar, formai etempestivamente, ofornecedor sobre as irregularidades observadas
6.4- Notificar ofornecedor, por escrito ecom antecedência, sobre multas penalidades equaisquer
débitos de sua responsabilidade.
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6.5 -Acompanriar aentrega do objeto, efetuada pelo temecedor. podendo intervir para fins de ajustes
ou suspensão de fomeomento

6.6 - 0 ÓRGÃO GERENCIADOR será responsável oela prâtca de todos os atos de controle da
-:- - sr/açàc 3a Ata de Reg «ro Ce Preços
6.7 •Conduzir eventuas procedmentos administrativos de reregooação de preços registrados, para
^s de acecuaçâo ás novas condçòes de rareado, e de apicaçâo de penaMades

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA OE CONTRATAÇÀOrT-ORNECIMENTO
7.1 - Os produtos, objeto do Registro de Preços serâc entregues nos ccao mencionados no «em 11.2
do edital, na forma qut o rtxnclpio sofcotar. aserem riformadas na ocasião da sotalação que se fará
através da errvssào de AP - Autorização de Fr^neornento. que será emiWa pelo funccnàno
respoftsávfr

72 - Os fjfodulos. no ato da en:rega deverão estar acompanfiados da Nota Fiscal descntrva.
constando número da Autorização de Fornecimento, dados da conta bancána para depósito do
pagamento, bemcomoda CNO do INSS e CRF do FGTS.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trmta) dias após a entrega, airavés de credito em conta
corrente mediante apresentação da Nota Fsca devidamente atestada peo responsável pela unidade
requ*tante ércomparriadas obngatonamente da CNO do INSS e CRF do FGTS
8.11 - Acontagem do prazo atado no sututem antenor se dará a parir da data da entrega da Nota
Fiscal, obedecdasás exigências ali expressas
B.2 -Caso a liotante vencedora sea benefidána de imumdade ou isenção fiscal, devera apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a Sm de evitar a retenção na tonte dos tnbutos e
wxitribuções conforme legislação em vigor
8.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou círcunstàriaas que impeçam a liquidação da despesa, aquela
serê devolvida à contratada, e o pagamento ficara pendente ate que a mesma providencie as medidas
saneadoras Nesta hipótese, o prazo para pagamento miciar-se-à após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, nâo acarretando quaiquer ônus para o Município de Curiúva -
Estado do Paraná

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
9.1 -OÔRGÂO GERENCIADOR, através do setor competente, e de servidor designado, focalizará o
fomeomento e verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a
averiguação do atendimento as normas etíitalicias e deste instrumento
9.2- O ato da fiscaizaçâo não desobnga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita
execuçãodeste instrumento
93- O servidor designado para fiscalizar a Ata de Registro de Preço, bem como verificar o
cumprimento do Contrato será a servidora Sra Iara Lucelia Silvestre Faria, inscrito no RG n°;
4 269.891-1/PR

CLÁUSULA DÉCIMA. DO CANCELAMENTO ESUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO jk
10.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nos '
artigos 20 e 21 do Decrete Federaln° 7 892/2015

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA •MULTAS ESANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do contraio, ou pela inexecuçâo das condições
esüpuladas. ou execução insatisfatória dos serviços atrasos omissão e outras falhas, a Contratada
ficara sujeitaãs penalidades
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11.1.2- Multa, observados os seguintes limites

11.4-Apena de mula será aplicada cumulativamente com as demais sanções Prev,s,as nesfe Editol

117 independentemente das sanções retro, alicitante ficará sujeita, ainda àcomposição das rwda, •
tZZ2?r2Mun*ípkí de Curiúva edecwren,9S deíSSS^^Sa
inadimplente ^ "^^^ ** mesmos W°» e» *«** Peto

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
12.1 -Apublicação do presente inslrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município fiará acarao
%toZl?^J~T*aÇ* "a*" Òr9â0S °U emidades da AdmíniS' ue Sdes^a Ata. por conla desses, no prazo eforma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA•00 REAJUSTE DE PREÇOS
Durante operíodo de vigência da Ata de Regislro de Preços, os preços não serão raiMtefc*automatxamente. ressalvados, entretanto, apossibilidade ^áZ^s^^ss^^
prevrstas nos artigos 17,18.19, 20 e21 do Decreto 7.892, de 23 de (aneiro de 2)1? ^
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14T - integram esta Ata de Registro de Preços oAto Cwvocatòr» - Prwfc n- oitfOts - Frirma

cons.ando opreço de fechamento da operação eadocumentação de habitação de cucs teores «
pades dec aram ter conhecimento eacedam, independentemente^de estarem aSs ' "
«.? **. ??me °S refandos n° "em an,erior sâ0 ^«lerados sufidentes para em complemento a
SbícSo "" eXtenSâ°' *dM$a *"*re9erem aeReCüÇâ0 «^do SSota
Ui'^y?ÍS2Í"^^ate das ****•• estabelecidas na íegrslação vigenteri! ^r^u '̂n*«aÇ*» será deirrda ao fonxice^/prestador pela eia&oraçâ?e^fStecâo

u^d/pnSenteTta C°mafC3 * °M^^ "****"**" ***>«*»™**
L™ SÍT *"? 6aC°raa3CS ^"^ °Presente instrjm"*> em 03 (três) vias de igual teor eforma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais i jurídicos.

.aí,
PREFEITC MUNICIP"•WHSKP """K^"™

FISCAL DAATA:

Sra (ara Luceta Saveitre Fana

rON GÔÍIÇAIÍVÉS DA SILVA
Representante Legal
CPF: 057412 159-55
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N< 01/2015
PREGÃO PRESENCIAL N9 01/2015

Aos nove dias do més de fevereiro do ano de dois mile quinze, na sede do MUNICÍPIO DE CURIÚVA

• PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.° 76.167.72&O001-30, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal emexerclco. de mandato e funções, SR. AMADEU DE JESUS
DA SILVA, brasileiro, portadorda cédula de identidade com o RG sob o n.° 6854.553-6 PR e o CPF
sob o n • 911.204.629-91, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua 7 de Setembro n° 385. neste

ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE instituir ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - ARP n° 01/2015, decorrente da licitação sob modalidade de Pregão Presencial n« 01/2015

para registrar os preços apresentados pela empresa ANDRÉ DE MELO DOS SANTOS ME. pessoa
juridca de díeito privado, inscrita no CNPJ sob n' 09.526.588/CO09-6. situada no Lote B-29 s/n9.
Parque industriai II. na cidade de Curiúva PR. neste alo denominada simplesmente DETENTORA para
futura e eventual aquisição de gás (GLP). processado nesta Administração Pública, a qual constitui-se
em documento vincuiativo e obngacional às partes, à luz da permissão prevista no art 15 da Lei

8.666/93, bem como do Decreto na 7892. de 23 de janeiro de 2015 e segundo as cláusulas e

condiçõesseguintes, que passa a fazer parle desta

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

11 - A presente ARP tem por objeto registrar preços de Gás (GLP) destinados â Merenda Escolar,
atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, e assegurar o compromisso de possível
aquisição dos obetos registrados das empresas vencedoras do certame Ücilatóno referente ao Pregão
Presencial n* 01/2015. conrorme espec/icaçoes constantes no item 3.1 - Quadro, que integra esta
ARP

1.2 - Esta Ata de Regislro de Preços poderá ser ubízada por outro órgão ou entdade da
Administração mediante consulta prévia a Conlratante cabendo a esta. coservadas as condiçõesnela
estabelecidas, optar pela aceitação ou nao do fornecimento, inoependentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1- As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotaçào{ões)
orçamentána(s) e recursos financeiros a ser(em) indicada(s) na AF - Autorização de Fornecimento, na
ocasião da solicitação de entrega da mercadoria, noentanto, conforme jáinformado pelo Departamento
de Contabilidade, segue dotação abaixo.

amábca

1150

2015 ^160

201© 1170

fonte de recurso

001 12 308 OOO

Q2023

001 12 306 000

702023

06 001 12 306 000

7 02023

?

111

115

•
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2.2 - As despesas de outrosórgãos ou entidades da Administração que ubfczem desta Ata correrão por
sua conta.

2.3 - 0 ÓRGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de. a seu critério, utilizar ou não a totaMade da
verba prevista

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS EPRODUTOS
3.1 - 0 preço do produto a ser adquirido, è o constante da presente Ata, ofertado pela empresa
vencedora do certame que lhe deuorigem conforme quadro abaixo:

LOTE 03GÁS

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

1
GAS LIQÜEFEITO ENGARRAFADO P13

BOTUÁO 400 R$48.10 RS 19.24 :• CO

VALOR TOTAL DOS LOTES: RS 19.240,00 (dezenove mil duztntos e quarenta reais)

3.2 - Oórgáo contratante monitorará o preço doproduto, avaliará o mercado constantemente e poderá
rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato queeleve os custos dos produtos registrados.
3.3 - 0 órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar queo preço registrado estiver acima do preço de mercado.
3.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja fruslrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado
e apresentação de coniprovanles (notas fiscars de aquisição de matênas-pnmas. lista de preços de
fabricantes, despesas de pessoal. e<c). q**e não pode cumpnr as obrigações assurnidas. devido ao
preçode mercado tornar-se superiorao preço registrado.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

0 prazo de vigência da presente ata de registro de preços è de 12 (doze) meses, não podendo ser
prorrogado, salvo se houver Decreto regulamentando, conforme prevê artigo 12 do Decreto 7.892. de
23 dejaneiro de 2013. combinado com oinciso III, § 3°. do art. 15 da Lei n° 8.666/1993

4.1 A administração não estará obrigada a adquirir o produto objeto deste Pregão da detentora do
Registro de Preços, nem prorrogar a vigência da Ala, uma vez que o mesmo nâo caracteriza
compromisso de aquisição, podendo cancelá-lo ou promover hcitação especifica quando julgar,
conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou quakjuer pedido de
indenização por parte da detentora
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CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR
5.1 - Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no Anexo
01 do Edital n° 01/2015 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ORGÁO
GERENCIADOR, de acordo com o preço registrado.
5 2 - Cumprir todas as leise posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a quehouver dado causa.
53 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostose taxas que forem devidos em decorrênciado
objeto da contratação e quarsQuer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do
objeto pactuado.
5.4 - Responder perante o ORGÁO GERENCIADOR e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes na condução do ob|eto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos
á execuçãodo contrato.
5.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o ORGÁO GERENCIADOR
5 6 • Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou doto de seus empregados, prepostos e/ou contratados,
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais queflie veniam a
ser atribuídas por força de lei. relacionadas com o currapnmentoda contratação
5.7- Fica vedada a subcontratacào total ou paroal do objeto da contratação, a associação do
tornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão crsão
ou incorporação semautorização expressa do Contratante.
58 - Manter-se. durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
59 • Responsabilizar-se petos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais
que se fizerem necessários para a boa execução do objetoda contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÒRGÀOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

6.1 - Cumprir todos os rompromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os
pagamentos de acordo com a cláusula oitava.
62 • Fornecer e colocar á disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessários.
6.3- Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobreas irregularidades observadas.
64 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade
6 5 - Arampanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes
ou suspensão de romeamento.
6.6 - O ÔRGÁO GERENCIADOR será responsável pela prática de todos os atos de controle da
Administração da Atade Registrode Preços. .
6.7 -Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados para $(
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades u

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE CONTRATAÇÃO/FORNECIMENTO
7.1 - Os produtos, objeto do Registro de Preços serão entregues nos locais mencionados noitem 11.2
do edital, na forma que o município soacitar. a serem informadas naocasião da solicitação que se fará
através da emissão de AF - Autorização de Fomeomento. que será errnbda peto
responsável
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72 - Os pralutos. no ato da entrega deverão estar acompanhados da Nota Fecal descritiva,
conslando número da Autorização de Fornecimento, dados da conta bancária para deposto do
pagamento,bem comoda CND do INSS e CRFdo FGTS.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, através de crédito em conta
corrente mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada peto responsável pela unidade
requísítante acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRFdo FGTS.
811 - A contagem do prazo citado no subilem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota
Fiscal, obedecidas as exigênciasaliexpressas.
82 - Caso a licitante vencedora seja benenciána de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fecal, a devida axnprovaçâo. a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contrrburções. conforme Itigislaçao em wgor
8.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela
será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento íniciar-se-á apôs a regularização da situação ou
reapresentaçâo do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Curiúva -
Estado do Paraná.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
9.1-0 ÔRGÂO GERENCIADOR através do setor competente, e de servidor designado, fiscalizará o
fornecimento e verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a
averiguação do atendimento as normas edrtaliàas e deste instrumento.
9.2- O ato da fisrafeaçào não desobriga o tomecedor de sua responsc**dade quanto à perfeita
execução deste instrumento.
9.3- O servidor designado para fiscalizar a Ata de Registro de Preço, bem como verificar o
cumpnmento do Contrato será a servidora Sra. Iara Lucelia Silvestre Faria, inscrito no RG rr*:
4.269 891-1/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA • DO CANCELAMENTO ESUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO
10.1 - Ocancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nos
artigos 20 e 21 do DecretoFederal n° 7 892/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS ESANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto do contrato, ou pela inexecuçào das condbães
estipuladas, ou execução msaosfalóna dos serviços, atrasos, omissão e outras falhas, a Contratada
ficará sujeitaàs penalidades

11.1.1 - Advertência por escrito à Contratada sobre o descumprimento de contratos e outras
obrigações assumidas e a determinação da adoção dasnecessárias medidas de correção;

11.1.2 - Mulla. observados os seguintes limites:

11.1.2.1 -10% (dez por cento) por dia de atraso na execução do objeto,ou por atraso no cumpnmento
deobrigação contratual ou togai, até o 30° (trigésírno) dia, calculados sobre o vator total daobrigação;

11.1.22 - 20% (vinte por cento) sobre o vator do fornecimento nâo realizado, na hipótese do
FORNECEDOR injLtstincadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, ou
do Contrato de Preços, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o
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MUNICÍPIO, em face de menor gravidade dofalo e mediante motivação da autoridade superior, poderá
reduzir o percentualda multa a ser aplicada.

11.1.3- Suspensão temporana para participar em licitações promovidas pela Administração Municipal
e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos, nos termos do Art 87
II.da Lei Federal 8666193;

11.1.4 - Impedimento de batar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o licitante
descumpra as condições estaoefecidas neste Edital, apresente documentação falsa, não mantenha a
proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, fatie ou fraude na extícução do
contrato, comporte-se de modo índôneo ou cometa fraude fiscal, peto prazo de ate 05 (cinco) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade.

11.2- O vator da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pelaAdministração Municipal e,
caso não sejam suficientes,a diferençaserá cobrada de acordocom a legislação em vigor.

11.3 - As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de oficio ou por provocação pelo
rSsponsável petoControle Interno desta Prefeitura.

11.4- Apena de multa será aplicada cuinuiatjvamente com as demais sanções previstas neste Edital

11.5 - As multas e outras sanções adrmmstraírvas só poderão ser relevadas mo&vêidamecte por
conveniência administrativa, mediante ato devidamente juslincado. expedido pela autondade
competente da Administração Municipal;

11.6. Pelo descumprimento das demais obrigações, serão aplicadas ao inadimplente, segundo a
extensão da falta, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos artigos 86. 87 e 88 da Lei
Federal n° 8.666/93

11.7. Independentemente das sanções retro, a licitante ficará sujeita, ainda, à composiçãodas perdas e
danos causados ao Município de Cunúva e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a
correspondente diferençade preços verificada em nova contratação leita no mercado, na hipótese de
os demais classificados não aceitarem a contraiaçâo petos mesmos preços e prazos fixados peto
íiadimpleirte

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
12.1 -Apublicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município, ficará a cargo
da Administração e. da contratação poroutros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem
desta Ata, porconta desses, no prazoe forma dispostos pela legislaçãopertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO REAJUSTE DE PREÇOS
Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços nâo serão reajustados
automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços, nas hipóteses

previstas nc* artigos 17 18 19. 20 e 21 do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
141 - Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão n° 01/2015 - Forma .
Presencial eseus anexos, bem como aproposta de preço escnta formulada pelo fornecedor da Ata. jjpf
constando o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as '
parles declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos.
14 2 - Os documentos referidos no item anteriorsão considerados suficientespara. em complemento, a
esla Ala. definirem sua extensão, e dessa (orma. regerem a execução adequada do instrumento or* -
celebrado.

ntoora/ .
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14.3 - Oscasos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente.
14.4 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador peta elaboração e/ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições deladecorrente.
14.5 • Rca eleito o Foro da Comarca de Cunúva,'PR. para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitoslegais e jurídicos.

AMADEU qrWSUS DA SILVA AGUINALDO PUPO FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO

ANDRÉ DEMELO DOSSANTOS
CPF; 047.125.629-35
Representante Legal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS «• 06/20*5
PREGÃO PRESENCIAL N' 01/2015 J

Aos nove dias do mêsde fevereiro do anode dois mil e quinze na sede do MUNICÍPIO OE CURIÜVA
- PR, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o n.° 76.167 725*0001-30, neste ato
representado polo seu Prefeito Municipal em exercício, de mandato e funções, SR. AMADEU DEJESUS
DA SiL VA. brasileiro, portador da cédula de identidade com o RG sob o n • 6.854 553-6 PR e o CPF

sot o n' 911 204.629-91. res*feniee dorratrfcado nesta cidade, na Rua 7 de Setembro. r° 365 neste

ato derommado simplesmente ÔRGÁO GERENCIADOR. RESOLVE mstrti»r ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - ARP n° 06/2015. decorrente da licitação sob modalidade de Pregão Presencial n° 01/2015
para registrar os preços apresentados pelo produtor rural SR. VALDIR FIGUEIROBA, pessoa fisca de
direito privado residente e domiciliado no Sítio Paraíso, S/N, Serra do Caetê, Curiúva/PR, inscrita no
CPF sob o nB 805.577 759-49. no RG sob o n" 5 909.396-3. neste ato oenominada simplesmente

DETENTORA para futura e eventual aquisição de Ircrttrutiyaritoros fxocessado nesta AdnaTrétracâo

Pública, a qual constitui-se em documento vincuiatjvo e obrigacional às partes, á luz da permissão
prevista no art. 15 da Lei 8 666/93. bem como do Decreto na 7892. de 23 de janeiro de 2015 e
segundo as cláusulas e condições seguintes, quepassa a fazer parte desta:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 -A presente ARP tem por objeto registrar preços nortrfrutigranjeiros destinados à Merenda Escolar,
atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, e assegurar o compromisso de possível
aquisição dos objetos registrados das empresas vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão
Presencial n9 0T2015, conforme especifcaçoes constantes no tem 31 - Quadro, que integra esta
ARP.

1.2 • Esta Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da
Administração, mediante consulta prévia á Contratante, cabendo a esta, observadas as condições nela
estabelecidas optar pela acellação ou nào do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata. desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1- As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotaçáo(òes)
orçamenlâna|s) e recursos financeiros a ser(em) índicada(s) na AF - Autorização de Fornecimento, na
ocasião da solicitação de entrega da mercadoria noentanto, conforme jáinformada pelo Departamento
de Coniabédade. segue dotação abaixo:

DOTAÇOLS
rjFunciorwjl ' frontedê .recurso'

programatica

05 001 12.306 000

7 02023

ti:.. • _l

OOI 17 306.000

'02023

.001 12.306 000

02023

111

115

001 12.308.000 !123

02023
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2 2- As despesasde outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por
sua conta.

2.3 - 0 ORGAO CONTRATANTE se reserva o direito de. a seu critério, utilizar ou nâo a totalidade da
verba prevista

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS EPRODUTOS
3.1 • O preço do produto a ser adquirido, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa
vencedora do certame que lhe deu origemconforme quadro abaixo:

LOTE 02 - HORTIFRUTIGRANJEIROS

(TEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

2 Abóbora de pescoço, matíu-a «9 500 RS 2.35 RS 1.175.00

3 Abobrmfia verde Kg •:•: RS 2.40 RS 720 00

5

Alface, fresca, lisaou crespa, de
primeira qualidade. Kg 2000

RS 1.49 RS 2 950.00

6 JA.no Kg 300 R$9,00 RS 2.700.00

8 |Banana Nanica Kg 8000 r$ i ey R$ 15 120,00

10 Batata Inglesa comum Kg 2000 |R$ 2,95 R$ 5.900.00

11 Beterraba Kg SOO R$2.29 R$1.832.00

15 Chuchu Kg 300 R$ 2.49 R$ 747,00

16 Couveftoi Maço 300 R$3,74 R$1.122.00

25 Pepinoextra AA Kg 300 RS 2.75 RS 825.00

26 Repolho verde Kg 2000 RS 2.07 RS 4.140,00

29 }Vagem Extra AA Kg 100 |R$4.94 | RS 494.00
VALOR TI3TAL DO LOTE - R$ 37.755,00(trinta e sete mil sei ecentos e cingiienta e cinco njiais)

32 - Oórgão contratante monitorará o preço doproduto, avakará o mercado constantemente e poderá
rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços prateados no
mercado ou oe fatoque eteve os custos dos produtos registrados
33-0 órgão confrafente convocará o fon»ecedor para negociar o preço registrado e adecuâ-to ao
preço de mercado, sempre queverificar queo preço registrado estiver acima do preço de mercado.
3.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado
e apresentação de comprovantes {notas fiscais de aquisição de maténas-pnmas. lista de preços de
fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não pode cumpnr as obrigações assumidas, devido ao
preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da presente ata de registra de preços é de 12 (doze} meses, nâo podendo ser
prorrogado, salvo se houver Decreto regulamentando, conforme prevê artigo 12 do Decreto 7892
23 de janeiro de 2013. combinado com oinciso III, §3o. do art 15 daLei n° 8666/1993.
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4.1 Aadmnstração não estará obrigada a adqurir o produto objeto deste Pregão da detentora do
Registro de Preços, nem prorrogar a vigência da Ata, uma vez que o mesmo nâo caracteriza
compromisso de aquisição, podendo cancelá-lo ou promover licitação específica quando julgar

conveniente, nos teiTnos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pecWo de
indenização por parte da detentora.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR
5 1 - Cumpri o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no Anexo
01 do Edital n° 01/2015 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado peto ORGÁO
GERENCIADOR, de acordo com o preço registrado
52 - Cumprir todas as leise posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsaWizar-se
por fodos os prejuízosdecorrentes de infrações a que houver dado causa
5.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostose taxas que forem devidos em decorrência do
objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do
compactuado
5.4 - Responder perante o ORGÁO GERENCIADOR e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos
à execução do contrato.
5 5 • Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO GERENCIADOR
5.6 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou doto de seus empregados, prepostos e/ou contratados
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a
ser atribuídas por força de foi, relacionadas com o cumprimento da contratação.
57- Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do
fc<riecedoriprestador com outrem. a cessão ou transferência total ou parcial, bemcomo a fusão, císào
ouiiicorporação sem autorização expressa doContratante
58 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata. em compabbiiidaoe todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
59 - Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais
que se fizerem necessários para a boa execuçãodo objetoda contratação

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES
6.1 - Cumprir todos os compromissos rmanceiros assumidos com rorr-ecedor. efetuando os
pagamentos de acordo com a cláusula oitava.
6 2 - Fornecer e colocar â disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessários.
63 • Notificar, formal e tempestivamente o fornecedor sobre as irregularidades observadas
64 - Notificar o fornecedor, por escnto e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitosde sua responsabilidade.
6.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada peto fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes
ou suspensão de fomeomento.
6.6 • O ÓRGÃO GERENCIADOR será responsável pela prática de todos os atos de controle da
Administração da Ata de Registro de Preços. y, ,
6.7 - Conduza- eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado, ede aplicação de penalidades -Vf-^J

"
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE CONTRATAÇÃO/FORNECIMENTO
7.1 - Os produtos, objeto do Registro de Preços serãoentregues nos focais mencionados noitem 11.2
do edital, na forma que o municipto solicitar, a serem informadas na ocasião da solicitação que se fará
através da emissão de AF - Autorização de Fornecimento, que será emitida pelo funcionâno
responsável.
72 - Os produtos, no ato da entrega deverão estar acompanhados da Nota Fiscal descritiva,
constando número da Autorização de Fornecimento, dados da conta bancaria para depósito do
pagamento, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, através de crédito em conta
corrente mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada peto responsável pela unidade
reguisdante acompanhadas obngetoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS
8.1.1 - Acontagem do prazo atado no subitem antenor se dará a partir da data da entrega da Nota
Fecal, obedecidas às exigênciasaliexpressas
82 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislaçãoem vigor.
8.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela
será devolvida â contratada, e o pagamento fcarâ pendente ate que a mesma providencie as medidas
saneadoras Nesta hipótese, o prazo para pagamento moar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Curiúva -
Estado do Paraná.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
9.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do setor competente, e de servidor designado, fiscalizará o
fontecmento e veritfcarà o cumpnmento das condições sotaladas, no todo ou em parle, visando a
averiguação doatendimento as normas edrtalicias e deste irtstrumento.
9.2 - O ato da fiscalização nâo desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita
execução deste instrumento.
9.3 - O servidor designado para fiscalizar a Ala de Registro de Preço, bem como verificar o
cumprimento do Contrato será a servidora Sra Iara Lucélia Silvestre Faria, inscrito no RG n°
4.269.891-1/PR

CLÁUSULA DÉCIMA -DO CANCELAMENTO ESUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO
10.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nos
artigos 20e 21 doDecreto Federal n° 7.892/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -MULTAS ESANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Pela Hwxecuçâo total ou parcial do objeto do contrato, ou pela «execução das condições
esfipufedas. ou execução insaesfatona dos serviços, atrasos, omissão e outras falhas, a Contratada
ficará sujeita às penalidades

11.1.1 - Advertência por escnto à Contratada sobre o descumprimento de contratos e outras
obrigações assumidas e a determinação da adoção dasnecessárias medidas decorreção;

11.1.2 - Mulla. observados os seguintes limites

11.1.2,1 - 10% (dez porcento, por da de atraso na execução do objeto ou por atraso no cunionmento
deoLxigar^corríatualc-jleçjá yâ
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11.1.12 - 20% (wnie por cento} sobre o vator do fon>ecimento não realizado, na hipótese do
FORNECEDOR injustrficadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, ou cancelamento
do Contrato de Preços, bem como nos demars casos de descuniprimento contratual, quando o
MUNICÍPIO, em face de menor gravidade dofato e mediante motivação da autondade superior, poderá
reduziro percentualda multa a ser aplicada.

11.1.3 - Suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela Administração Municipal
e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos. nos termos do Art. 87.
II. da Lei Federai 8666/93;

11.1.4 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o batante
descumpra as ccndiçõcs estabelecidas neste Edital, apresente ctocumeotação falsa não mantenha a
proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do
contrato, comporte-se de modo midôneo ou cometa fraude fiscal, peto prazo de até 05 (cinco) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.2- 0 vator da multa aplicada será relido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e,
casonâosejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor

11.3 - As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de oficio ou por provocação pelo
responsável peto Centro* Interno destaPrefeitura

11.4- Apena de multa será apacada cumulabvamente com as demais sanções previstasneste Edital

11.5 - As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas moüvadamente por
conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade
competenteda Administração Municipal;

11.6. Pelo descumpnmento das demais obrigações, serão aplicadas ao inadimplente, segundo a
extensão da falta, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos artigos 86. 87 e 88 da Lei
Federal n° 8.666/93.
11.7. Independentemente dassanções retro, a licitante ficará sujeita ainda, a composição das perdas e
danos causados ao Murucipc de Cunúva e decorrentes de sua rtadimptericia. bem como arcará com a
rxiTespondente diferença de preços wrificada em nova contratação feita no mercado, na hipótese de
os demais classificados nâo acertarem a contrataçào petos mesmos preços e prazos fixados peto
inadimplente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBUCAÇÁO 00 EXTRATO
12.1 -A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município, ficará a cargo
da Administração e. da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem
desta Ata. por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Durante o periodo de vigência da Ata de Regisffo de Preços, os preços não serão reajustados
automaticamente ressalvados, entretanto, apossibilidade de readequação dos preços, nas hipóteses [}t
previstas nos artigos 17.18.19, 20 e21 do Decreto 7892. de 23 de janeiro de 2013. "

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão n° 01/2015 - Forma
Presencial e seus anexos bem como a proposta de preço escrita formulada peto fornecedor da Ata.
constando o preço de tecriamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as ^
parles declaram ter conliecmento e aceitam, iridepertdeniemente de estarem anexos
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14.2- Os documentosreferidos no itemanteriorsáo considerados suficientes para, em complemento a
esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do mstrumenlo ora
celebrado.

14.3 - Oscasos omissos serão resolvidos á luz das disposições estabelecidas na legislação vigente.
144 - Nenhuma indenização será devda ao forneceoVjr/prestador pela elaboração e/ou apresentação
de documentaçãorefetrva â licitação, nem em relação as expectativas de ar^rsiçóes dela decorrente
14.5 - Fica efeito o Foro da Comarca de Curiúva/PR. para dirimir quaisquer questoes decorrentes da
utilização da presente Ata.
E. por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vas de igual teor e
forma, de tudo cientes para que produzam seus efeitos legais e jurídicos

MADEU DC JEWS DA SILVA

PREFeiTÍ7WUNlClPAL
AGUINALDO PUPO FERREIRA

PREGOEIRO

7ALDIR FIGUEIROBA

CPF: 805 577 75949

Representante Legal
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